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ESTADOS 1UNIDOS DO 

A:--o ;-:.x N" 7"1 CAPTTAL I•'EUERAL 

CONGl{ESSO ~Jft:.CIONAL 
PRESIDÊNCIA 

.- Convoc:açtio àf! ses-::ões 'Jcmfu.tt;a~ varu a.iJ:rcctaç.io de vetos presza:cnLC'o.tttS 

U r'P.: .... ~.;;,_aL;;: .Jv ;_:._.ua<Jt.- t~~,_..;.· ... c nu:: Lerr:G.tJ"" do a1t 'lU, j d~. Cl\ Cons­
,&Uw.yau L u1. a.r:L .. 1~. o 1V. do 'L~Ql:alniu l-ou~,.u.n. (:on-;.Gc<:t at r~uas Casa.s 
,-dltJ-.Cttu:..;:tcs:;u Nat:!ulUü (h···a ~a .. "tS<,.JU Cttli.JU.nr.as a reulpa.en. -sr: ou~ dias 

JI-S: 16 rie lUr.ho cto an~ em ~m~~l.l m, '<ll nGruE e sn tnlr,;no::. no Phmario 
,·~da· C:'l.m'l •. :) dr1:· Dt"P!lt.cdv.,, CJIÜ>"'·~':em Cos 'il·s~ulntes \'e·n::. n:'f'~ld•õOe.Jais: 
"'- - At. t't·olc' dt' t.c; r.~ d '!e l'':i:! · t- t\i.. 1. que di :;po(> sntJre sutJslcüOS 
--::- · e 1á out.,.ru, pro"X"id·'<nctar '""~ ftt p:..rc!g.l): 

- hJ ProJ~::~; d.~ L0l n..t &.,,)~·· B-f.H na Cfuna;~. e r..Y HJ, ele' 19115, no 
S~PJ'!.du. q1te c;,;t.:ndc> aos ~{-t.'U<i:~·r;•..;s '1 r:i2-;t::!'..t;:, nc a<"i.l~~or. 22-1, 225 
c 2:W cln •.:orvoJii::1;.:t:. cta. Lf'L~ du fr:10dhc q:cto •c•.o!'; 

.. - Ao 1'H·Jc~o O~> LC'l o· 'l ~: . .H-E c::c 1JJ4.. na c:::.nu'.r<I ~ n1 J:..'O, de l1J64, 
no 8en~1.dc. q:1e co:i~Prll if~~;eto dl" tnJmos pa:a lf'1POI·t~çf:.o de bens 
c d:1 ouu·a::: pro1:idénch.~ '!Jftt pa,-r:i?.l_l .. 

G:::nacto Federal em ll ck mm1 ae- 1:~23. 

1-..lJRO MOU:lA ~ NDRADS 
1-';:esiden!:e 

Conwx.ação fie se: tôes c.mí:mtas para aprecl~'çâa de t:etos pre­
slàcncw?s 

o PresH1Cno'! do s~:~w.do ('·.:.'ua.· lk:S tc:·mo:> do art. 70 § 311, da cons­
,'-t}tUit;.frJ e d·) art. lV, n<':> 1\1, do Hr~:r.n.ní.\.l C\.::·n'..:m. convc\::l a3._ duas Cu::;as 
·'- tfo ·t.'CJll'--lt~s-so .<-~C'L~n::tL pJ.ra. tm c;, ;.:;;1;.;; cvnjuntas a re:Ü.lG.J·etn-sG nof dia.'> 
't;D- :b 23- de junho do r.no nn ~·Jno é o; 21 noras .e 30 mi:tJ~o."', no.J Plenurio 
'da C~•nBra dos D;)puLaãus. ~·vnh.He:-.:-m dos se,;uin~s H~o:; p:-e~üdenciais: 

ma :2 de junho: 

_ . Ve:.,1 ,,,ucblJ ::.o i-';:o;cto j._;: Lc·l n'! C!7-B-5!J. n~. C:h'Yr:t dos Depü­
_>~.'J C' n, 25Í-G{ no S.::n:Llu· :'-'t'<h-:a QlW pe,·mite con;ú;--:·:1::-,\;',0 em f0L'la de 
~~.-PB-S~-~wntn de rr:-:n:>~Jif~hdr<: e tlc:•::on:o-:: c;a favor da Caixa Eeceiiccnte 
-_:_flol L:.:..p.-',':;'<H;o~ ti:.t /:Jf:Jmlc·,;a d.') t1lo d~ J:ln&iro. 

·~, Oh~ 23 d junho: 

;-;,-· V .. 'tO <tohll ao P:·ujNCJ de L:::1 n 17 3 .. 272-B-61 r.a C,;.p1::ru e nQ 144~63, 
:!: ie S.'H:!(;_,J, qtll: c.:m"eci, t~C:J(;;,;o Glo" nnpc;~os de ii:-Ipo:·v-•.f<.o ' de consu~o, 
_.· __ j:ulr~~ir',;-1 ·v. t::::H d.<:.> f1E?~;:;·r!~l} ,_-::::• ... ~tr.ti~'o. p:.-a ~qu~p8ri~<·m~5 dt p~oduçao, 
~~~·fs~:l!''D'-'!'i ç t.:'rr:~.nlf'~lr\S ;il·s~H1~!:o:o: L; m111)1nn.J do H'<_1l('5 Vll"g,.ns e 
~~:)>.-(.r\t:(L0 de tn'1~'--ru;·:·D1"ii":1~', nod :-r"'·-·c·vr:'! é. c:un po(l•i~<lO, 

5"":/ _ \.'<.::o 1p~rc1~1· nt r'w:!nu :!l" LeJ n" <1 2-15-f-62_ na c:·m<lr:'l e n9 'iS-64 
t~'·_nQ_ s,•1;::r.io n:·e c.;L~Ce 'JC':q: n '.'!:> lO::'lc;o nu P:-0fi:'35o d~ e:,l'rc-:r.c1'1r e trans­
~:·]Joi·~·:,(·--r uc 0:t":-zpns :-'m r;ortr.·. elo ?~:3, e dú outra.s providf-ncl~s 

. Sr:!:~·:...:o L:~ict::-J, 26 de r.1...:~o d~ 1'::':3. 
r:.:.;r1 r.o Noc:m·re.\ t:A G,n!A 

Vice-Frc.;1C:<.::..tt2, u,:, exerc~cio úJ. Pre::;;déne1a. 

~~~~; J;,_,-.i;~n~ç:l-1 de se:>r-;iio conjHnta p;~ra aprrc!.:ç1·~ dtl ·reto pre'lidcndal 

r - o f'!·?·d-''·1l'"' Cio S"<":-Udu t c..:U!f~t.. EJS thmos do art. 70. § 3~. d~ Cons­
'2·---ol:\,:-~·.l e l:u un. 1", 1•'' IV do h! ,::r:.·1 jj:_,J com\11J.1, oe:;i;-;na u sc:f~o .. con­
:f:~1w n~~ dll.-tS t:,·.~ ~ de C!on~~!"f'!_-'R N!1c;nnP.t a ro;;·alir: r-s~. no d.i.a _30 de 
~--~1\1111"11 ela !H!G e .. r. <·u~·~._/l. r..::: 11_:1-··r:'" c 20 ffiit:'.l!_o~ no f'!u~.·~.o d:l eam:u·a 
· -'f1_Qs D·:>"''·'t"ld•r ;n1·,, nnrcc'·:r·8 1. d~1 v~to p:·ers:r'l':!nC1a1 uo Ptojeto de Lei 

-Q\Q 2 e:i6.'.fi {1~ lPGl nu1 
C'':l![;r;1 !' nn :~·-fJ-1 nn S('nadol, q~"! cria R .. Esc_ola 

Ã(ti('ola de cn.condr-:, no Es~f'!do dt S.:.o Paulo, e tlã out1cs prov1dencms. 

-,..Dado Federal, 1 de junho de 1905. 

~---

AeRo ·1-1oFM ANo.tt ... n 
Presidei:lte 

O P>."CJ.'ne~üe do Sen,:!.do f'cjeral, de acõrdo c0!'.1 o dlo;:n')<;to no n:-t. 70, 
§ ~. dr~ Con:::tlCLU.~·;..o e uo axt.. 1{1, .n'-' LV, c;.o J~<.:~.l.:.u: .. o ·l-~·al:l,n e :enuo 
em vio~a <!ll3 nmllc~·osas vetos p1.::.<t..-:·ue-ia.is · pe:.l(i.'.:t.:l lle r::ror•L~ • .L.".mr.u:o "­
do Cm,.g".i.C'Sl 1\c.viou<!., <u!:,4m tn-:n~~-L:'lnr;s ae dll..~J.S ai"ltcn.mr.J:t;-ll.~ .. n..tr• 
co.da3 c 'Jl tro::: leCe:ltea:.entP l"{;Cei.•lctoa1 rr.~-ohe: • -

a) COt•VOC'l-f r.essces C·.Jll]U!ltas 1)':1.t'a Os Ql;-><; 1, 0, 7, 13, 14, 15; 20 e 21-
de JUlbo p·-oxirno, as 21 hotab e ao minu~:Js, no P:en·ü·io da ç;_mc;.u uos 
D~putacla3; 

bl cü1.r ã c~·:..:.::.s ;es::br-s c as já convo~::a~n p:wa o:; ctns 9, 10, 15, lS, ::2, 
23 e 30 de ~múo a riest:naçac consta11te da 1d 1.ç~.o ::.ne::n., 

Senact~~ F-ederal, 8 ae JliDllO rte l:JG5 • 

P~tíi;.Q ~\1Vli!'..:1. AXGKd.JS 
Frc~:.d~:J.,~c 

Vetos pres.idenciais a serem 
apreci.7.dos no período de a f 
de _junho a 21 de julho de\ 
1%5 ~ 

Dias 8, 9, 10 f' 15 da junho, às 21,30 bs .. I 

- Ao FrcJcta do Ler n.<.mc1o I 
!LJ48-t.1, na C<lma.ra, e Ud:,,e.-(, 
247-04, 1~0 .::,:;n:tC.o, que apro•,:{ o 
Plan(} Nadcnal de Viação (Vo:;tc · 
parciall 1 

OI& 16 de ju~v. às 21,30 horaB 

- Ao Projeto de LeJ numera 
2. 843-G4, na Cdmara, c nume::.:a 
24"7-54, no senz.Jo, que aprom a 
Plano Nacional de Viaçâo (·:eta 
parcial, em conclu:süo de vo:a~ 
ção>; 

- ao Ploict.o de Lei nil!'"..!C.:a I 
3-65 (C:1 J. qÜe dispõe sól:ire suo* 
sidlos, venc.!mentcs, salários e 
p;:-oventos, e dá. out:..·as prov:otn~ 
c:.as (•, ;:-:~o parcial) : 

- ao Pro~(;l.a àe Lei nCune.ro 
3.459-Cl, na C0.mara, e U'-EllC.}' I 
13-05, n·:J Seac:.0;o, que e;Jteu..!e aJ:; 
securitdrios o dt~r.ozto llOS att.(~u.; 
224, Z25 c 22.6, da Consolll~eo 
dns Lc!.s do Trabalho, e r:a UH 
número 4.178, tte 11 de dczen.1bro 
de 19C2 l veto to~al). 

Dia n de .iunLo, Us 2l,SO h.oras 
- A.o ProJ-clo de Let uu~nerCl 

2.223-B-'31, na Cümara e númê ... 
ro lBO-C4, no senado, que :ütcrn 
a !c~d.,;Rçáo !"'.!!ativa ao Impt!stc 
únleo sót1·e lubrificr:.ntes e com­
bustíveis Hru!1os e ga.-;osos. e di 
outras p-rovldênejas (YIO.to parcial 
em <'Onclu<;f.'J d~ votacu.o). 

Dia 23 r!e .. 1un'l--!o, ts 21,.13 h')r~s 

- Ao Proieto dt! Lei nlnuero 
1.42<i·f.H~4, Iia. CA.-ma..ra I mímero 

:;::o-:4, r:.o Scr .. ado, que concc:i& 
b .. ~1ç;ao t.i.e tl'l;,;lli.0.5 r~J.ta i:..:-p.h ta ... 
(,~~')_H-<! Drr..s, e u~ .. _ oGtras ;J<.ovr .. 
lid1t.:;.t.:o {VCl.O })8-tClt..l), 

30 de :.u.-2~10, às 21,3~ l:to.:a3 

., ~ .. .:':!.? ~l,;;~jcto. de Lt.i nur;l.2.."Q-::-

....... u~ c-t..~, 1 ••• c:~.~.J.! • ..t 8 llll1-~.k 'Q -) 
:!'...:.J<·., no_ L<....L..:::.~:u, ... ;ü..: cL·._i .. .;J~ ~~ ... 
l.no a .l•tf.lh•~• .. :<~-ü, J.;.Jl' ncúrJcJ, d<'-4-
t.c ~.:.:. ruu,_,;,;ço.;;s C<~~L!Uü<.~S J.JO­
J\OlC.<;;..~ v:e~o p~;r~;~alJ; · 

:;-; :::..~l .P;oj .... ta de LeJ n~mw~-..:,:::,: 
2 · -~;__ v-.A, tU t:.~!ilJ.>'il e !1, L'Jlí! ·,r~· .. 'C 
i)l>.~l. llU .Scz:t~Uu, (;UO 1.i.W. -;s:~·· :·~. 
vcn.:..Jn.h.u~..~s dos nlt:üüH.J:s l'., vr, .. · .,;__: -'"' 
r.._~~-~I..Q l.it.IJÜ{'U .Fcd~·J.':::.l C lÍP f:;.-~1"~-: ·"' _;"­
v.:·o Jur:~ko c..ta Vn;üJ, P tia c;_t_..,;:_~-->~.~-:· 
ti~;; l.;r:p;~c.tnClas t\i.;-,1) l'~•J :·:al>:_tj· ,.~ : __ 

- ao I'rc,ic~o de L-.!1 n.~ ..... crc)-:'._,, .. 
9·~3-E- .. 3. JlU C;.~nw~Q.. e !l-~. .. l..:.i.;o-' .... :-- · 
2J3-~ :, 1:0 Senac.o, quJ Ci't<~- Ju:~ 
tss cio C(Jnclli:õ_ç.;.;.o c JH>:~:~wt·~Htf 
nz:. 1·~ Rc~i-10 ela Ju~t~t:':t c;liJ rra-./ c::~ 
b?.'::CJ, e da ou!Yn::i- pi:e;<7....:·:n":.:.i.J# 
t·.- .. ~:·_. r::".rcm!J; 

-- e:. Prujcto d.:: Lei t-:'ln-~ró- -·-·:· 
2. ::~:a~ :..>G.;., na CàrnJ..i'O.. c n..u::.1~- ·. 
ro~:?üii-~4. !lo S:n::;.do, q0_f' -·~- .hl,a 
a f>~ccl<a e fha a 0""•'"''~·~ da 
Unlf..o pan1 o e;:erc•cJc, íJL.:"1JC'"JtO 
da l~\; 5 cveto parei a I) ; 

·- {\O '?rojclo d~ L~f nJ:-u~ro 
~-3·;0-B<'-1-, na Can.;.ua. e r,•m:.e .. 
ro :...:~~~-64, no Senado, r;uc rJ'st'óe 
Gf\Jte a e!::thnrnc3o e e::<-~·Jcin ·de 
F~:w')~ Q:mdrí~"r.ais cte Oi"Ji~ ~ p:-tia 
o. imJ11:".ntncão do Ptc.no }YeC'íDnal 
de Vir>('i.'J (vr.to p?.rctan; 

- <"!.') Projetry d~ Lei n.únwro 
817-E-59, na C~mara. e núme!o 
251-(l<!, no senado. que penr.lte 
a. ronstrnacão em fôlha de na% .. 
mento de mensalidades e dezcon .. 
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tos em ra.rpr dâ.,Caixa BeneficP.n· 
te dos Empreç-ados da Alfândega 
do Rlo de:Janei:o (veto- parcial>. 

D1a !9 de julho, às 21.30 horas 

- Ao Projeto ·cte: Lei nUmero 
2.661-B-6~.- I).a....Oãmarà e núme­
ro 192-64, no senado, que !ectera­
liza o Instituto Borges da Uosta, 
ex-lnstituto do Radium, do Esta­
do de Minas Gen1is <veto total l ; 

- ao Projeto de LeJ número 
2.569-61, na Câmara, e número 
6-64, no Senado, que federa!iza 
o Conservatório Dramático e Mu­
sical de São Paulo e dá outras 
providências tveto total); 

- ao Projeto de Lei número 
2.570-F-61, na Câmara e núme­
ro 126-63, no Senado, que fedcra­
liza o 1nstltuto de MOsica áa 
Bahia. e dá outras providências 
<veto total); 

- ao Projeto de Lei nUmero 
333-B-63, na Câmara, e número 
113-64, no Senado, que isenta o 
Instituto de Previdência dos Ser­
vidores do Estado de Pernambuco 
de impostos e .taxas federais. de 

qualquer natureza, que -~lcidem 
ou venham a incidir na compra 
de ações da firma. 4'Empreeudi­
mentos Santa cruz S. A." si­
tuada na Rua do Sal, nUMero 
143, em Recife, Pernambuco {veto 
totaJl: 

- ao Projeto de Lei nUmero 
~.158-B-64, na Câmara e nume­
ro :!97-64, no Senado, que dispõe 
sõbre o prazo de validade de con­
cursos públicos para ca~didutos 
habilitados que estejam exercen­
do ou hajam assumido mandato 
legislativo ou executivo <veto to­
tal); 

- ao Projeto de Lei número 
2. 719-A-65, na câmara e número 
54.-Ei5, no senado. que tixa os 
valôres para os simbolos dos car­
gos e das funções gratificada~ do 
Quadro da Secretaria do .Tribunal 
Regional do Trabalho da 2" Re­
gião, e dá outras providência3 
<veto total). 

Dia 6 de julho, às 21,30 raras 
- Ao Projeto de Lei nUmero 

3.272~B-61, na Câmara e número 
144-63, no Senado, que concede 
isenção dos impostos de tmpm ta­
cão.p de consumo, mantida a tt~xa 
de despacho aduaneiro, para 
equipamentos de produçao so­
bressalente::. e ferramentas tle.:.t1-
nactos as indústrias de mmes vir­
gens e à produç.áo de matérias­
primas indispensáveis à sua fa­
bricação (Veto total\; 

- ao Projeto de Lei númtro 
4.245-E-62. na Câmara e númno 
78-64, né:J senado. que disP:,e sõ~ 
bre o exercicio da profissão de 
carregador e transportador de· 
bagagens em portos do País, e dá: 
outras providências <veto part!lalJ 

'Dia ~ de julho, às 21,30 horas 
- Ao Projeto de Lei número 

2.439-A-64, na Câmara e número 
11-64, no Senado, que autoriza á 
cessão, à Prefeitura Muilicipat de 
campo Grande, Mato Grosso, d:l 
{trea da fazenda denominada 
.. Remonta" situada naquele Mu~ 
nicípio, pertencente à União (veto 
totall; 

- ao Projeto de Lei número 
1-65 (CNl, que incorpora os Cur­
sos da Campanha de f'ormaçãn 
de Geólogos a Universidades Fe .. 
dérais, e dá outras providências 
(veto parcial) ; 

- ao Projeto de Lei número 
t.626~B-61. -na Câmara e nUmero 
'79-ll4, no Senado, que cria. a .EG­
cola Agrlcola de Caconcte, no l!!s~ 

tado de São Paulo, e dá outras 
providências: 

DI'ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

PIA:I!TClR ·GERAL 

AL8E:RTO DE BRITO PEREIRA 

CHI!JI'd CO SI;.RVIÇO DE P\JSLICAÇ6ES CI-IEFE O.A- &EÇÂO DE RI!OAÇJ.O 

Ml{RILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARAES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
SEÇÃO 11 

lmpre6&o ne.s ofielnu do Oe~artamento de fmp,enas N•cion•l 

BRASÍLIA ~ 

ASSlNATllliAS 

REPARTIÇOES E PARTICULARES fUNCIONARIOS 

Capit;al e Interior ~apital e Interior 

Semestre ............ Cr$ 50,00 Semestre ....•.••... Cr$ 89,00 

Ano ·~·············· Cr$ 96,00 (no ···········~·~·· Cr$ 76,00 

Exterior Exterior 

Ano ................ CrS t36,00 j Ano ··•••··········· Cr$ {08,01 

- Excetuadas as para o exterior. que serão sempre anuais. as 
assinaturas poder"\Se-ão tomar, em qualquer época. por seis meses 
ou um an"O. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
esclarecimentos quanto à sua aplicação, solícitamos dêem preferêncía 
à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor c:\o 
Tfsoureiro do Departaw.ento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementos às ediçÕits dos órgãos of>ioiaís serão fornecido• 
aos assinantes sOmente mediante solicitação. 

- ao Projeto de Le\ nú1Mro 
2.351-64, na Câmara e número 
248-64, no Senado. que dispõe sO­
bre o impõsto que recai sôbrfl a 
renda de qualquer natureza. <.veto 
parcial). 

Dia 8 de julho, às 21,30 horas 
- Ao Projeto de Lei número 

3.001-B-61. na Câmara e número 
35-62, no senado, que estabelere 
condições mínimas de confOrto 
àqueles que trabalham em ~'.Sta­
belecimentos comerciais (veto 
parciall; 

- ao Projeto c;le Lei nUmero 
562-B-55, na Cã.I1Iara e numero 
220-64, no Senadõ, que dispõe sô­
bre a legitimação adotiva tveto 
parcial); 

- ao Projeto de Lei nUmero 
2. 636-B-65, na Câmara e número 
34-G5, no Senado, que concede 
pensão aos beneficiarias dos Ccn­
gressistafl que tiveram seus m&.n~ 
datas cassados, dos servidores pú· 
blicos e autárquicos e dos empre­
gados de sociedades de economia 
mista demltldos em decorrêncla 
do Ato Institucional, e dá outras 
providências <veto parcial) • 

Dia 13 de julbo, às '21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei número 
2. 360-64, na Câmara e nUmero 
271-64, no Senado, que dispõe sô~ 
bre o tmpôsto de consumo e re­
organiza a Diretoria de Rendas 
Internas <veto parcial): 

- ao Projet.o de Lel número 
22-64 <CN). que institui o Con­
selho Nacional de Transportes, e 
dá outras providências (veto par­
cial) • 

Dia 14 de julho, às 21,3{) horas 
- Ao Projeto de Lei nUmero 

22-64 <CN), que institui o Con­
selho Nacional de Transportes, e 
dá outras providências <veto par~ 
cial, em conclusão). 

Dias 15 e 20 de julho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de .Lei número 
2. 322-64, na Câmara e número 
24.7-64, no Senado. que disctplina 
as desapropriações para as obras 
de combate às sêcas do Nordeste 
<veto parcial> . 

Dia 21 de julho, às 21,30 horas 
- Ao Projeto de Lei número 

1.857-C-60, na Câmara e n~'tmero 
153-64, no Senado, que di5põe sõ­
bre o custeio, pela Onião, no 
exercício de 19-60, dos serviços pU· 
blicos transferidos *para o Estado 
da Guanabara, pela Lei número 
3. 752, de 14.4.196-0 (veto par­
ciaD; 

- ao Projeto de Lei nUmero 
926-56, na Càmara e número 139 
de 19-62, no Senado, que regula. a 
profissão de Corretor de Segtrros 
(Veto parcial) ; 

- ao Projeto de Lei número 
617-B-63, na Câmara e número 
109-63, no Senado, que concede 
isenção de impôsto de renda à 
Companhia Siderúrgica Nacional 
e dá outras providências (veto 
total) ; 

- ao Projeto de Lei nümeFo 
2.287-B-60, na Câmara e número 
7-64, no Senado, que cria uma 
Escola de Educação Agrícola no 
Murdcipio de João Pinheiro, Es­
tado de f-ll"i.,as Gerais <veto to­
taD; 

- ao Projeto de Lel nú'llero 
3&2-B-64. na Câmara e nü..mero 
279~64, no Senado, que dispóe sO­
bre a fixação de coeficientes de 
corrtção monetária para os efei­
tos leg2.is <veto parcial); 

- ao Projeto de Lei número 
3. 364-B-61, na Câmara e nllmero 
116-63. no Senado, que modifica 
as normas processuais dos crimes 
previstos nns- artigos 121, ~ 39, r 
129, ~ 69, do Código Penal (veto 
parcial). 

Junho de 196t. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de apreciar o Veto Par­

cial do Sr. Presidente da Rerpúbli .. 
ca ao Projeto de· Lei da Câmara nú­
mero 78, de 1964 (Projeto .te Lei nú­
mero 4.245-D-62 - Câmara) que 
dispõe sôbre o exercício cJa profis­
são de carregador e transportador 
de bagagens em portos organizados 
do pa;s, e dá outras providências. 

1' REUNIÃO, DE INSTALAÇAO, 
REALIZADA &.\-1 lO DE JUNHO 

DE IS'U5 

As 14 horas do dia dez de junho de 
mil novecentos e sessenta e cinoo, na 
Sala das Comissões do Senado Fe­
deral, presentes os Sen11ores senado­
res José Leite, Bezerra Neto e Au­
rélio Vianna e os Senhores Deputados 
Mário Piva, Baeta Neve-'> e am:aldo 
Freire, reun~-se a Comissão ~'Vlista in .. 
cumbida de apreciar o veto Parcial do 
Sr. Presidente da República ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 78 de 1964 
(Projeto de Lei n9 4.245-D-62 - Câ· 
mara) que dispõe sôbre o exercíCio da 
profissão de carregador e transporta;.. 
dor de bagagens em portos organiza­
dos do País, e dá outras providências. 

Em obediência ao preceito Regimen­
tal assume a Presidência o Sr. Sena­
dor Aurélio Vianna que, declarando 
instalada a Comissão Mista, determi­
na seja procedida a eleição para oa 
cargos de Presidente e Vice-Presiden~ 
te, respectivamente, através escrutínic 
secreto, por cédulas uninominais, pre· 
visto no art. 81 do Regimento Inter­
no, par tanto designando Fscrutina~ 
dor o senhor D'eputado Geraldo Frei· 
re. 

Concluída a votação, apura·se o se· 
guinte resultado; 

Para Presidente: 
Votm 

Senador Aurélio Vianna 
Deputado Mál'io Piya ...•.•.•••• 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Baeta · Neves ....•••••• 
Deputado Geraldo Freire ......•• 

o Sr. Presidente, após agradecer ( 
seus pares a sua eleição 1.esigna o Sr. 
Senador José Leite, Relator da maté· 
ria precípua à Comissão Mista. 

Nada mais havendo a tratar encer· 
1;a-se a Reunião, lavrando eu, Jost 
Soares de Olive!fa Filllo, Secrétário 
a presente Ata que, uma vez aprova· 
da, será assinada pelo Sr. Presidente 
21!- REUNIAO, REALIZADA EM 11 01 

JUNHO DE 1965 

As 14 horas do dia on:t:e r.~ junht 
de mil novecentos e sessenta e cinc(l 
na Sala das Comissões, :,ob a Presi 
dência do Sr. Senador Aurelio Vianna 
Presidente, presentes os SenhoYes Se 
nadares Bezerra Neto e José .Leite 1 

os Senhores Deputados Mário Piva 
Bata Neves e Feraldo Freil'e, reune· 
se a Comissão Mista incumbida di 
apreciar o Veto Parcial do 0::1)'. Pre· 
sidente da República ao Projeto d1 
Lei da Câmara n9 78, de 196~ lProje 
to de Lei n9 4.245-D-62 - Câmara; 
que dispõe sôbre o exercicio da pro 
fissão de carregador e transportado 
de bagagens em portos organi1.ados d' 
Pais e dá outras providências. 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Presi 
dente concede a palavra ao Sr. Sena 
dor José Leite que, na· qualidade di 
Relator, tece considerações consubs 
tanciadas em Relatório circunstan 
ciando a origem e tramitação da ma 
téria nas duas Casas do Congress1 
Nacional, bem como as razões na 
quais se fundamentou o Sr. Prestden 
te da República para, no uso de sua 
atribuições Constitucionais, ap6r se1 
Veto ao processado em tela, 

Em discussão, não havendo quen 
mais deseje fazer uso da palavra, 4 
Sr. Presidente determina seja assina· 
do o Relatório. 

E nada mais havendo a tratar, en· 
-cerra-se a Reunião, lavrando eu, Jos1 
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~r<Js de 
,,'presente 
1ad;:\, será 
lente. 

Oliveira Filho, secretário, l § 29 Quando o pêsJ da na~agem ul-J conter a inflação, além de se consti- nadas dos seus Conselhos. Nc projeto 
Ata que, uma vez apro- I t1·apassar 60 (sessenta) quilos por vo- tuir em favor negativo para o incr&~ 1m traduz-se a novidade de recurso 
assinada pelo sr. Presi- lume, ao montante da remuneraç.ão menta do turismo no país" suspender o efeito da decisão recorri-

l!ELATóRIO 
N<? 52-65 

~: C01d[;;.são ~1Iista, incumbida de 
• -·apreciar o velo parcial do Sr. Pre­
-~le ela Rep:í.blica, ao projeto de 
--~:'{].a Camar·a n•' 78, de 1934 (;t9 
:-:-:~ .. '245-D-·52 na Câ-mara dus Depu­
~~:>) que d-ispõe sôbre ·) exercu:io 
>:: da projissao cte carregador e trans­
--1J01:tador de bagagens em portos or­
r(:if:âuisa~os do Pais, e dá od.ras pro­
~Hd~nczas. 

.Ji"e!ator: St'. José Leite. 
_() .Senl:or Presidente da Repúblic~. 

IWÍdo tias atribuicões que HJC conte­
~-·os arls. 70, § i9 e 37, li, dct Cons­
~ça·o Federal, 1·esolveu l!uWr par­
[ialroénte o Projeto le Lei r:u. Cdma­
:~:l.J.9 ·73 de !~64 (n? :!.24.5-D-62, na 
~m dos Deputados), que· dispõe 
ôbre~ 9 exe1·clcio da profissao de car­
~dor c transportador de pagagens 
lQ$:-Jlorws org:misados do pais, e çiá 
~~as providências. 

g_'EMPESTIVIDADE DO VETO 

,'No caso presente, foi Obedecido o 
le~io prescrito no art. 70 da Cons­
~ão Federal. 

O P!WJETO 

~-D·,P!oje-W de Lei da Câmara, sóbye 
..qual lncidiu o veto presidencial, de 

útori_a do Sr. Deputado António Fe­
~c;t_~o, foi apresentado à Càmara dos 
~it.actos ern 4 de maio de Jf!62, pas­
~0- a tramftar normalmente t~aque­
~:·:-Q\sa do Congresso. Em primeira 
~usstto, foi aprovado .1os tf'rmos do 
~titutivo oferecido pela Comissão 
:~·EConomia, com emendas t~a Comis-

j ·qe 'rTransportes, Comunicações e 
tf,aa -Públicas. 
;~ ·segunda discussão, porém, rece­
$lt Q Projeto emenda substitutiva, na 
kgbissâo de Transportes, comunica­
~ i e Obras Públicas, vbjeto que foi 
! ~Jnforma.ções solicitadas à Comis­
Jf'ãe Marinha Mercante, pela Co­
~ão de Economia, sendo, finalmen­
~Qvado, nos têrmos 1e Uif' segun­
~P.bst.itutivo oferecido ~ela Comis­
~-- ~ Transportes ':! posteriormente 
ttc.aiDinhado ao exame do Senado. 
'.'\r . 

;,"Tr$n!tando nesta Câmara Alta, a 
~Gidção, após audência das Comis-
9éfrr-êenicas, foi aprovada wrn emen­
~>e- .. devolvida à Câmara dos Depu­
idos. 
~~· a aprovação na Câmara, o 
1'Qj_~to Ioi remetido à caut;ão presi­
~lal em 11 de maio de 1965. 
, ;os DISPOSITIVOS VETADOS 

,ii.t_Uiqiti o veto parcial elo Sr. Pte~ 
~ da Repüblica sõbre os seguiu­
·~~asitivos do Projeto: 

será acre:.cida a taxa. de 1',~ wm por Justi:ncando o veto â parte final do da em matéria feferente à categoria. 
centoJ do salário mínimo pr.ra cada art. 4ç, diz o Sr.Presidente que êste Constituir-se-ia em privl1égit.J que, 
30 (trinta) quilos ou fraçfto exceden- veto "evitará condições para a cria- inclusive, viria 1·eürar a >lntorida::le 
te", ção de controvérsias, atntos e emba... das Deleg:acias, criando 'umuho as 

e) no art. 4'?, a parle final: "no raços entre os carre~adores e passa- suas decisões". 
sentido tia cob1anc;a di;:cu. r.v::: passa- gen·so, c?m repercmsões des::lttoráveis vetando 0 arL u, o Sr. Pl'e;.;ident.e 
geiros do quantum devido''. I pa~·a o mcreménto do tunsmo ·no explica que o m~3mo é "e::m ,eqjt.n('ia 

f) no art. 12, a exprcssâú: ''com paw.>" · do veto ao arL. 3'!, elim'ua:"l':lO· s{' dis-
eJ'eito s-:.:spcnsivo, para o ~vlinbtro do,. Ao ve~ar. o art. 12, o Sr. Presidente positivo que seria al!o.m!'nt~ dr:sir:vu-
Traballlo e Previti.6no::i<l social''. aa Repubhca esclarece que •·pela Lei rável no turismo''. 

4.589, de 11-12·64 em seu artigo SQ, 
g.1 O art. 14: a competência para julgar r.m última CONCLUSAO 
"Art. 14. As empr€-sas d~ navega- linstá~1cia vs ree.ursos oriun_d~-s da De~ De acôrdo com o expc~ro. ci·~>mns 

çâo t'arão consra.r do bilhe:e de passa- jtegacm. do Tra_oalho :M"~rttlmo e ~o estarem os Srs. Con;.:rc.,;~isia<; em cor:­
gem a. obrigaton.:;dade do pa;:: •• mento ~~onselho S~tpe:nor do Tiabalh~ Mar:_I~ dições de bem aprec1ar o · •. ,~-'J parei ri 
pelos passa6eiros da l'emuneraçào tm:o, constltumdo-s_e uma .. dtstorçao do Sr, Pre:;.ldenle da Rcnuhlk-a. arJ 
com.tan~e do art. 3"' e seus parâ<>Ta- d~I a e~sa catego~m um. tHttamen~o Projeto de Lei ela. Côm:tr:t n:> 71:Hi':l 
ros. "' I d.rferez:cral.quanto a autondade adm1- (n? 4 . 24.5-D-G:~, na cc .. mara d"·"' IX;lu-

RAZõ:ii!S 00 VETO Jnistra~lVa J_U~gadora. Por mtro .lado, tadosl. 
pela srstematlca do Decreto- 1-'f nume~ 

Ao veLar a expressão "exclusiva- ro 3.346, de 12-6-41. "t·egulamento das 
mente·', no art. 1'~, o ~r. Presidente Delegacias do Trabalho .\1.arítimo". 
da Repüblica diz que '·o ,l_ue se con- confmme expresso em seu d!'tigo 12, 
ligura no lJi'ojeto é a atl"ibuiçc...o, a em nenhum caso é jado f'feito sus~ 
uma classe, da exclusividade d3 e:xplo- I pensivo. aos recursos das decisões ema· 
1ação do .serviço de embarque de-
sembarque de bagagens, oo~.<:::.umindo 1- -
tal exploração o caráter de monopó­
lio que "::;UPl'immdo-se a expressão 
··exclusivamente" as ..:aracterísticas 
desfavoráveis do prcjeto 3erão aten­
didas." 

SENADO 
ATA DA 72~ StSSÃO, E:M 11 

DE JUNHO DE 1965 Justificando o vet-o à pat·te tinal do . 
parágrafo 39 do art. ]Q, o Sr. Pl·esi­
denle da Republica mostra -i.Ue '·o 3'­
projeto pràticamcn~e impede o passa­

Sessão Legislativa, da 5' 
Legislatura geiro de conduzir qualquer . ipo de vo~ 

lm~-w, sem pagar ao carregador, uma. 
vez que em seu art:.go 3<?, paragrato 
4~, exclui de seus efE·it-os o transporte 
de cabotagem reterbdo-se tão so a 
na vegaçâo de longo curso. Mau Lidas 
as expressões, como .. áda uag:agern há 
que passar pela fiscalimçJ.o aduanei­
ra, o passageiro ficaria obstado de 
transportar sua própria bao·ao-em 
criando situação de consti'ang~~nt~ 
e de permanente litígio entre passa­
gei:ms e carregadores." 

O veto à part~ :final do art. 29, o 
Sr. Presidente justiíica, di:.~cndo que 
"no momento, a remuneração uo tra­
balho em causa é fil.:ada n~las Dt.:le­
gacias do Trabalho Marítimo, em co­
mum acôrdo com os sindicatos de 
classe. sendo sati.sfatórios flS re ulta­
dos. 

PRESID~NCIA DO SENHOR 
ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos 
acham-se presentes os E·rs. sena­
dores: 

Adalberto Sena 
Edmu...J.do Levi 
Lobão da Silveira 
1-Ienezes Pimentel 

Wilson Gonçalves 
Argemiro de Figueiredo 
Heribaldo Vieira 

EW·ico Rezende 

Aurélio Vianna 

Faria Ta vares 
Armando Storn 
Lopes da Costa 
Guido Mondin 

Mem de Sá 
U SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 14 
srs. Senadores. Havendo número le­
gal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 

Sala das Comis.30es, e:11 d.t' fu-
nho de l$65. - Aureli() I·'UWí1a, .fJe­
sidente. - Jose Lei!c, .::~·'"''ater. 
Bezerra l\1cto. - Wils:m r'hf(lid. 
Mário Pic·a. Geraldo Freire. 

FEDERAL 
de novemlJro de 19-l8 \p, ~jc!,o c;.nc se 
transformou na. Lei n" 4 .t't.i5, <le L üe 
junho de 19Cõ) ; 

N9 196-65 (nQ de ol'ig:em 395-65) -
Autógrafos do Projeto de Lei da Ct;.­
mara n9 59-65, que autoriza o l~o..:;·i" 
Executivo a abrir, pelo J\.íims• éri.J c.a 
Fazenda, consignado ao C'on • ..:<:>!ho ;.a­
cionai de Telecomnnicacõês, o ci·C::llto 
especial de Cr$ 1.500.000.000, para aten .. 
der as despesas com a participa'::w 
do Brasil no Sistema Mundial tle Te .. 
Iecomunicações por satélites (projeto 
que se transformou na Lei n'-' 4. 666, 
de 8 de junho de 1965) ; 

N9 197-65 (n9 de origE'm 3S6-65) -
Autógrafos do Projeto de Lf'i da Câ~ 
mara n9 61-65, que autmiza a aber­
tura, pelo Ministério da !nclú.stria e 
do Comércio, do crédito e'pecial 6e 
Cr$ 1.000.000.000, destinado :.\ recupera­
ção do edifício da Pra,a 1Iaui nQ 7, 
na Cidade do Rio de Janeiro, Fs1..:.1do 
da Guanabara (projeto que ::;c lnm>­
formou na Lei nQ 4.6G7, de 8 de ju­
nho de 1965) ; 

N9 198-65 (ng de origem 397-65) -
Autógrafos do Proieto de Lei da Câ~ 
mara n9 230-64, que revoga o art. 510 
da consolidação das Lei3 do TralJ'l.­
lho, aprovada pelo Decreto-lei nú­
mero 5. 452, de 1 de maio de 1943~ 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇõES 

I - Do Sr, 2'.1inisif·o E.rtmordinário 
para os Assuntos do Gabinete 
Civit: 

Ofício 183-SrRP-65. de 4 do mês em 
curso, com referência ao Requerimento 
n9 72-65, do Sr. Senador vasconcellos 
Tôrres; 

,,,. ' 
oW :1>0 art, 
Qmt!)lte". 

O projeto introduz sistema de rctri­
btliçfto inconveniente a que majora 
em muito a tarifa de serviço, carecen­
do a matéria de um exame detalhado 
por parte de cada acórdo, levando em 
conta as peculiaridades r~gionais. 
Ademais, o sistema de remuneraçáo 
segund9 a classe de viagens do~ pas­
sageiros não atende a tôdas as situa~ 
ções, deixando sem solução, por exem­
plo, em casos de navio com classe Uni· 
ca. Por outro lado, SE) tomarmos como 
exemplo o Pôrto do Rio· de ,Taneiro 
chega-se à conclusão de que a majo~ 
ração da tarifa introduzida pelo pro­
jeto é da ordem de quase 50W7c, one-

1Q, a expressão: "exclu- rando pe.sadamente o passageiro, em 
geral turista." 

O Sr. 29 Secretário procede à 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

Ofício 212-SRP-65, de 9 do mê::; em 
curso, com referência ao Reauerimento 
n9 173-65, do Sr. Senador Yasconccl­
los Tórres; 

-'~;I_ .:.iio art. lQ, parágrafo 3°, a parte 
ftlk;:"q,uando, porém, se tratar de 
~ sujeitos à fiscalização adua­
~ ·não será facultado ao passagei­
~Condução do mesmo". 
~~-no art. 2!? a parte tinal: l'de 
"~ com as porcentagens constan-

:-$!1ta lei''. 
; _ ::::-_Q art. 3Q e seus parágrafos lQ 
,111:; 
~~-. 39 O passageiro ele terceira 
~~, }:lll.gan\ por volumes náo exce­
·-" 60 <sessenta) quilos, 2% (dois 
'Feento) do salário mínimo vigente 
jjegião da situação do pôrt-o." 
~~~~;19 Ao passageiro de primeira e se­
f$dll --classe aplicar-se-á a. taxa esu­
íila:aa para o de terceira, acrescen­
:mdó-se 35% (trinta e cinco por cen­
Q). ao total da remuneração devida 
ielo_ ;Q.timero de volumes a :::er trans· 
í!'~o. 

Ao vetar o artigo 3° e seus paragra­
fos, esclarece o Sr. Presidente que "ê 
excessiva a remuneração que o arti­
go estabelece, em caráter obrigatólio, 
para esse transporte, em desacõrdo 
com a natureza do trabal11o que visa 
disciplinar. Outrossim, quando o Go­
vêrno, como exigência do cvmbate à 
inflaç-ão, repudia a idéia do salário 
móvel, não se justifica es~abelecê-lo 
em favor de uma classe ou gtupo so­
cial, especialmente considerando-se 
que a remuneração ating·iriJ., na pior 
das hipóteses, duas vézes e meia o sa­
lário mínimo. 

De outro lado, a remuneração pre­
tendida terá por efeito en(.arecer os 
serviços de transporte e .._arregamento 
de bagagem nos portos, constituindo­
se assim mais um elemento para a 
~levação do custo de vida, QLtando se 
envldam os maion·a esforços para 

o E-r. 19 secretário lê o se­
guinte: 

EXPEDIENTE 

Z'l. "'"'i; a">'·'"'~!;';:;:': :•lfGlflt!i 
-.uÃ-Rifi'iJIILICA, DA'I'AÕAS DE 8 

DO l\IltS El\1 <.:URSO, DE RESTI­
TUIÇAO DE AUTóC::lAFOS DE 
PROJETOS SANCIONADOS. 

N9 194~65 (n9 de origem 393) 
Autógrafos do Projeto de Lei da Câ­
mara n<;> 31-65, que considera morto 
em defesa da ordem, das instituições 
e do regime o Tenente-Coronel Avia­
dor Rubens Florentino Vaz (projeto 
que se transformou na Lei ·nç 4.ü64, 
de s de junho de 1005) : 

N9 195-65 (nQ de origem 394) -
AUtógrafOS do Projeto de Lei da C~~ 
mara n<;> 44-65, que prorroga, por malS 
cinco anos, as disposições dos arti­
gos 78, 79 e 80 da ~ei n9 400, de 28 

II- Do Sr. Ministro das F.e!c.:;:õrs 
Exteriores: 

Aviso DAF-SRC-23-811. (42) (OQ), 
de 7 do mês em c.urso, com re!erên· 
cia ao Requerimento nt:t 57-65, do Se­
nhor Senador Vasconcellos Tôrres; 
!II - Do Sr. Ministro das Mina~ e 

Energia: 

Avisos de 8 do mês em cu"so: 
N9 GM-126-65, com referência ao 

Requerimento n9 50-65, do Sr. Sena­
dor Vasconcellos Tôrres; 

N9 GM ... 127-65, com referl>ncia RO 
Requerimento nQ 111 .. 65. do Sr. Sena­
dor VasCQncellos Tõrres. 

OFíCIOS 

Do Sr. 19 Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado Federal os seguintes oro­
jetos: 

. 

.; ~ 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nç 1i9, do 1S65 

(N° 2.E0:1>-3-65, NA O!t-,:{;~l'ú) 

Concede iscr..çáo ãe direitos, i.np6ffio 
ae consumo e taxas aduaneiras, ex­
ceto a de previdência soctcl, -pnra 
a tmport:zçâo de objetos Coados p.:!a 
Holanda à Prov!nc:a Carmeli~a Ce 
Santo Elias. 

o Congresso No..cicnal decreta.: 

Art. lQ Fica ccnc~'j.iéa isenção de 
direitos, impõs~o de consumo e taAas 
a-1uan~i:as, c::c~usjve a d~ P:·3 ;ic- ·-.:x­
cia soc:.at, pJ..;..::. 16 <de:.:e..:::se~) ':)1-.1-
mes, con~.::"lt.'.J um "Vc.rrcz.:ol" v·_ -~&J, 
c~m os 1-Z-l --n~. ro:~:.erial di::•.t;cJ 
p:::.;;a e~colr. rtU"J..í:i~. mt!quina d:J co:-­
tar frlO'". u• ~ 0;>, ro~l.!"!"'iaJ m ;':'!ico para 
••creche", t:Jca .. cascos usado _(Jl'!;c­
Box), q:::l.l'cJho de sorteio, pr; rm:!l­
tos e ahr..ir-> tlf;Ücl.OJ, dX:claJ ,Pa~· tii­
vers~s f:. 'i....X i:~.ç JeJ l.:!li~loc. !:; da L Q... 

landa. t.._a.·J(.os para o 2êrb d.o;: s:: ... t-
1 tos na ba~e::~m do Ke·:c.J. :"~:.:~ ·:­

Mert!niu.i 'J.C!...;!o:-t:s Co:·: ........ p;·et~·t.r;V 
dor da PrO"'."'ínr.ia Cvrmclih de eanto 

·Elias <ex-Província Carmelita E \,mni., 
, nem;~) - e C:f5tinedfls eo ''P~rqu~ 
1 Infantil" e obres sociais -Ga Pr:.:·óqui:::. 

Nossa Se..'1.!10ra do Cr..rmo de Brr-"::;flfB,. 
Art. 29 Esta lei entra em vic;')l' na 

data de sua publlçação. 
Art. 2" Revo~am-sz ao:.;: dbpo . .;lr.-5es 

em contrário. 
A C<m1issão de Fina.qç~. 

PROJETO DE LEI DA C~.i\':!'<"-l• 
f'J1 120, de 1!>55 

tN• 2.74~B. D~ 19S5 N/.1. "Q~rl."CE?">;.) 

(Institui o Códjzo Elellcral> 

Q congre3SO Nacional decreta: 

Parte l>rimeim 
INTRODUÇ6.0 

Art. lt~ :f:ste (..'Ocllgo l'C:?.~a: a. or-­
g<a.nlz~ç:l.o e o e""ercíclo de chrcltQ..) po­
Jlticos, prccipuamcn~e os de \'OtP.r e 
ser votado. 

.k'arág!"S.fo "(mico. o T..:iblll101 ~u· 
pertor l!:leitoral expcctt.rá lDstruçQef 
para s.ua fiel e:::ecuçéo. 

Art. 29 Todo pcder emana do povo 
e será e~~~rcido, em seu nome, por 
mD;ndatários e.&colbJdos, por su-.irár;1o 
wliversal àireto e -secret.o, dentr.e can­
<11d.atos m·wcados por partidos politi­
cos nacionais, ressalvada a eleição in­
careta, nos casos previstc:s na Cons­
tituição e leis complementares. 

Art. 39 Qtwlq'noc cidadão pnct:e pre~ 
tender investidura em cn.rgo eletivo, 
respeitadas as condições constttucio~ 
na~ de eleglbtlidade e incotnpat1b1ll­
dade, 

Art. 4:'J São eleit-ores oo brasue.wos 
maiores de dez.oit-o (18) anos. que se 
alistarem na forma da lei. 

Art. 5ç Não podem allstar-se -eielw 
tores: 

1 - os analfabetos; 
ll ~ os que não lm!Qe.m ~xprimir .. 

se lla lincrua nacional; 
III - os quP_ .estejam privndoo, tem­

porária ou aetmitlvªm.fn~. dos .dltel­
tos POlitico,s; 

l:'arágrafo untco. Os mUltares sao 
SltsttWe1s, desde -que -oficiais, asplran~ 
tes a. oficiais. guardas.-marinha, sub .. 
tenentes ou subo!icil'l,is, sa.r.gqntos, ott 
1\lUllOs das escolas muttares '(t.e enmno 
.superior para. fonnaç.ão de ofici~iG. 

Art .. 6Q o alistam..ento e o voto t:ãa 
obrigatórios para os l;lrasueiros de mn 

·a outro sexo. salvo: 

I - quanto ao .alistamento: 
a) os invMidos: 
b) os maiores d.e setenta ('lO} 

lno.s; 
· c~ os que se e.ncontrem re.ra. (la 

Palsj 

li . - quanto ao voto: 

aJ O.! enlênnos; 
b> os que se en-contrem fora I 

cumcnto que o.:; !smttem das so.nções 
l~RL'5. 

Art. 11. O e:eitor que não votar, 
do • não tendo pa.zo n multa, se se. cncon· 

de juristes, devi'rá. ser feit-a dentro 
dos trinta dias t1o re:çebimento dà 1~ 
ta tríplic2 .envizda. pelo Supre:no Triro 
bunal Federal, dela não podendo par ... 
ticipar nome de rr.a:ristrado aposen-­
tado nem: jur;::..~a que, c menos de 4 
anos tenha sido membro de diretório 
político, disputado ou exercido cargo 
eletivo. 

zeu domicílio; · 
c) os :tu:1cion.:rios civis -e milita­

res. em s~rviço que os ltnpo;:;,ilJil!te ck. 
votar. 

Art. 7Q O el~?itor (lUe -deb~a.r de vo­
tar e n~io. se jus~ificir perante o Juiz 
l!.:ieHornl a~é t:-inta <30> dias após a 
rea-Uza:-Jo da eletçao, lncorrerá nu 
multa d3 Ci'"lc'l. <51 a Vinte (20) por 
c~nto do sal·"'lio-mil:'imo da re::_>;i.ào de 
Et"'l rer.:d~nc:a, imposta pelo Juiz: El-:?1· 
to~·a1 e co:J,~ada na íor;na prevista nc 
:-.rd:;o zn. 

§ 19 C;~m a pl'ova de que votou na 
últ!·•na d:;-~0, p:::'tOU a re<:.pcctiva 
multa ou de t; 1 ~ e€ jttJ~ilicou deviaa.­
m:--u~~. nli.o po:~ .r.:! o ele1tor: 

I - ln':"C.~c~er-se em concurso on 
:::'JO'QV"n para ......... IJ ou fU.1f.'úo pülJUcn. 
un~:.~ir-sc 1'i • e;..1prn: .. ~-~s; n~·It:s; 

IJ - r.:ceb'.!l' VC"""lClroentos. remunc­
rz.~i'.':>, r-::.:.1 ;u ou pro ;r>n',oa de fvn:~:t',O 
Otl cmr:.::-:o pú:~ucv ch'il -ou mil1tar, 
l!U~:\ '(!t:~co ou d-1 frC~cC.:ade c!e econo­
!11~!!.. r:.1 ;:::~:o., t-e"'ll co:~o d~ fundeções. 
r,ul'L•rnJ'llent:ai<:;, empresas, 1nstituto'l e 
~oc~ed~.J:~es d-:o- q~'rlm•ct no~urcze, man­
tfd['s ou subvencionada') pelo govêrnc 
!)-"l Ot'f' CX"''C...,r.l 1"'~-:'YÍC'~ núbPco del~­
C"'SdO, corrcrl)o;pdente~ {H") segundo m~s 
l'>Ubseqüen~e -ao da elf:'t-t>o; 

Jn - ~articiper de concorrência 
PUt-:ILJ.c:'l ou tl-d...~1Unlrativ·a da Unl.fi.o, 
aos .I:::stados. dt:l3 ·rerr1tOnos do Dis­
trito Federal ou dos M1lll1ciPios: 

IV - olJh•r ewpr{>st.imos nas autar­
quias. soeied9de.s de econom:a mista. 
caixas ecoJ1ômicas feoct::>rais -ou esta­
d~nis, nos in<Jtil'utos e caixas de pre­
VIdência sccial, bem como em qual~ 
quer es~abelecimcn;o de crédlto man­
ttdo pelo govêrno federe!, estadual ou 
muntcipal, ou de cuja PtiJnlni~tractio 
fl::tes participem e com essas entida~ 
ües celebrar- contratos; 

V - obter pas~PtY:te ou cartcL·a 
d,s- identidade; 

VI - renova!" matrfcnla Pm <'St.:?be· 
tecimento oficial ou f1scalizado pelo 
:overno; 

vn - praticar Qll?:!c:tner ato pe-ra o 
quat se exija quitar:.o do serviço mi­
'itar ou impôsto de renda. 

§ 2? Os brasileh.·os nato.s ou natu­
ralizados, maiores de dezoito {18> 
anof. salvo os excetuadOs nos tl.rttgos 
5° e 6Q, inciso I. sem a prova de lutve­
rem requerido Rlistamento, não pode­
rao praticar os atos reiactonatios no 
pa.rS!"ITafo anterior. 

§ 39 Quando se tratar de firma ou 
emprêsa, o disnosto nest-e :artigo apli· 
ca-se aos diretores. 

trar fora de sua .bOlla e nec~sSltar ~­
cumento de quLação da justiça. ele1· 
toraJ poderá efe·~uar o pagamente pe· 
rante o Juizo da zona em que estl· 
ver 

§ 1º A multa sel'á cobra1a no má· 
Ximo pre•ti.:.;..o, salvo se o eleitor qui­
ser a:::-uarda t• qr e o juiz da ZOL1a em.. 
que S;) encontra: solicae 1nfonnzções 
sõbre 0 arbitramento ao Julzo da. tns­
-crlcão. 

il 2Q Em (!t~n:y_uer Cas hipótes~s, 
efci..U1't1o o J::.!!_·r.t'.lento ad·r..v~s ele 3e· 
10J elcito.·n:s mntlllz:J.do::; no prO)rlo 
rcqu~riat~·n~o. o jui;; cotru.Tllcará () 
fa:o ao da ;..::-··~ de in.5~1'içj.o e fmn:;-­
cerá ao requcr:T':!te com!'rm·p_ntc d;J 
oa&;amento. 

§ 29 f\.e~~itcd:> o di:-eito de r~usa. 
previerc.cn:tc m~nifeztado, c~m1derM~ .. 
s;;:.. á r~co~dL1·Jdo o jlliz a quem, Qecor ... 
riGo o p~'!D do partgrafo t~nl.!erior-, 
não n.i" t'::tCo s:.;t ~i.ttto, { :..~':]~ qt:,e Se\l 
nem~ fi::;wc r.a ll:J~a tríplice. 

§ 39 !-\.".o p:xit>~.n ta;zer pa"~"tE C:o Trt.­
buna· St'~1:"ri(t< cid&d".os que t-:-~ 
entre sl parcnt:::sco até o quv··:o graij, 
seja o vincub 1e;;:l.timo ou ilco;ltimo, 
ou pa.rent=: -r-or aftni-G.ad~. e}.C . .!.üncto:. 
se U<'. o!::c. :L"êncín. do im:Jed.i n --nto iJ 
que ti"cr ~it'l C!:ro1hido por ú~tlmo. 

~ 4" /\ no;nrtl:~f.o de ot!-e t"~+:l o in.­
ci.;o n d~~··e nt::;o, não ~x1"~á teea\1' 
em c:·r:aci.:"~ 0,1-:c ocupe ~l.ITI"o t,ü~ 
de que !X'~:". t::r d~mili1.o c?. r.ut1,t.m. 
que ~;::-_ia d''~'elo·', p~·ordetárlo 011 -B.óoi' 
cte CQn~er.<f~n.\r~~ de E2!'Yiço lJUl);li~ 

Art. 1~. e:.:J 6ra2--os da Justl~n. ou de emprCoa beneHciada com .sul> 
Kcil~r:::ll: vcnç:o, J:'"'i'.'!!Pgio, iSenç~o cu .. fil-vbJ 

r -~ 0 Trlbu""'..'l.l s:1r>ericr Elritoral, ~m vi~~ude d2. contreto com a E\Jiml• 
corr. sW~ n'l ca::;?~nl t:'a Rcl)úiJlira e str~,.. 0 pú.!)llca:, , , . 
jur1soiç;;_ 0 era t'lrt-o 0 Pa..s· . Ar •. 13. o 'L,bun&.l S.111ErJ~l' ele· 

II _'um Tribunal Regi~·lal, na ca-~-1er~ parf"l &~u PreS1den~.e um dQs Mi­
pital d~ c.ad . ., E.:.,o:io, n'J D:l~t .. ri!o I:'a- n!..:.:.rD.::I d~ Su;p·emo Tn_iJU11al. ~eden~l 
deral e, nu:d~n.,.,le p~·opostr dG Trttm- ~-b .... nao .. o .o~lro.,. a VIce-F( ~d.ên?~~ 
~. 1 sup"rior n C•p"al ..~e TerritO- ... J?arn Conc~edo~ Geral dr. Just.t,..l 
u~ .... ' a - •• 4 ElPltotai. um o:: S~\"tS membros. 
·oo; § 19 As atribuições do Corr~gedo 

JII -..... Jl.m(;;:; Eleitorais; "Gerai .eerto fJxe.&>.s pelo T:::~buna: 
IV - Juiz~ Elellol'ais. Superior Eleitoral. 
Art. 13. Os juizes dos "11·ibunP.is • ~ . . ~º ~ l'o!ú C:e<:en:~:nho d.e .. <J..t;~ _e.trl· 

Eleil;or&.is, s~lV·J motivo justhic:tdo, tbm?.0e3 o C.:>r-~~ .... or Cer ... l ,"':""' _1oco.-
3erv'ráo abri"·atOriam.ente por ctol:S I mo,erá J?Rra. os ESta<l.os e Tc:.lltóno. 1 4 nos :<:~U'n~o.,s casos· 
~.nos cont:::dfJo;; rr-m imerrupçJo inelu- '"' _, ~ ~. ~ · 
sive por motivo de liccnca, .fédas ou I - po-r_ de.term:nação do Trlb.uoa. 
liccntra es!lecial. e nu:rtca por tna\s de Superior; 
doü biênlos ccPsecuti"ros, excett no n _ a pedido do:. Tril)~:-t:l.~ Ste· 
cvso do a"'t. l6. gionais E!eitora:s 

Art. 11. 0,:; juf.:::~'J -af~ . .,tados por 
motivo de llc:n ·~. íéri~.s ~ licenca es~ II! - .a requer;mento de p-:trtkio "OI 
peci~I. ~.e sups f1J~s na .tustiça co~ cc:nC.1de.to. deferidfl. pelo Trlbuna 
rnum, 1'1ear,:;c. a·..tt-o:nàtlCt.mt'nte aras~ Super:or; 
tados da justi· a eleitoral -pelo tempo rv _ stnl!)~·e que entend!.'"r b.ece.s 
corre~pendente. sç.rio. 

Art. 15. Q<;; ,s.ul·.;;titutor d'J:S mero- § 39 0;:: provim<'ntos emt~.nad~ d 
bras eft>ti' os d-n ';t'rPJun~ls Eleitore:S Corre:;e<l.oria oeral vincula-m oJi Cor 
S?'riio escolhi.-l""c;, flf!:. f'leSIY'.tt oczs1t"J E regP<t.ores Re.l!iona.•s, que <bt>s dever 
pelo mf'smo processo, em núme1"0 dsr un"<lit'to e preciso cumprtmen.to 

.n . Art. 19 Ex.ertertt, p.s funçõ.l!.:i -a.e ?rc 
igca pa"a CP.- n cr>t~~a. cUrador G~ral. !unto ao 'rr..ibu'W 

Art. 16. DE~. homologa-cã-o da res- Superior, o Procul'ador Gera: da RE 
pecttva convencão partidária, até a pública t:uncion~ndo, em Stlf!s· -f.a.l;tJ 
apura~?"ilo r;nal da eleição, nti.IJ pode- e impedimentos •. seu substituto .1-egl\ 
rlio servir coMo jtúzes nos Tribun9is Parágraío OnlCQ. O Procur&~Dr ~ 
Eleitorais ou como juiz eleitoral o ral pcdertt designar outros membn 
cônjuge. parente consang,tlneo, lerdti- do Ministério Público da (Jnlão OOJ 
mo ou fle~tHlmo, ou afim. p.t.é se~undo e~ercie!o no .Distrito 'Federal e ·ae: 
grau, de canctic1a.to a cargo eletivo re- prejuízo da-s respectivas fun.;.Ms. t1t 

Art. 89 O brasileiro nato que não gistra-do na eircunscrieã-o, bern como ra aux11i{l.-Io junto ao Trlbuna.i &ti 
h(mver reouerido o aUsta.mento até os do Governatt.or do Estado. perlor EJeito.rftl, onde não po~er~ 
dezenove (19) e.nos, ou o naturallzad.o ter -assento. 
Q!le não o fizer at.é um (1) s.no tle- Parágraf-o ún:co. 0 teropo de afas-- Art. 20. o "Trlbunal .Superio,t ·!W 
Pois de adaulrlda n nactoua.lidade tamento. Por fôrça dêste arti;:ro, será. tera por mrJo.ria de vot-os, em ~ 
brasHeJra, inCorrerá na multa tle ctn- descontado nt~ eontag:ero do 'Pl"imf'iro pública, com a presençll da tBiJ.Qr 
Co por cento (5% l rte um ·salário-rol· bif.nio, pMa e1t-ito de recondução. de seus memllrôs. 
nimo a três (3) salá!'ios-múúmos r e- TiTULO 1 Pa.rá.grato único. As dec..sõ$6 ,~ 
gtonais, imposta pelo jui2 e collra.da Tribunal Superior, na interpllet;lf 
no ·ato õ.a inscrí!}áo eJeitol'al a.travPs ~ :rribuna.I Superior da legisiação eleitoral ~m faoe J 
<t~ sêlo eleitoral, inutilizac:io ·no pró~ Art. 17 . Compõe-se 0 Tribunal su- Oonstitu:ção e cass.aiJáo 1e t'e!PBt; 
Prio requerimento. nl>fior mcltoral: de pertH:l.os pollt~cos, bem como .$ 

§ 19 o processo de lnscrlçao nfl.o ,......, bre qua'::;quer recuroo.s que nnpo,rte 
terá andamento enquanto 11M ror J - mediante eleição ~ escruUnio anulação geral de eleiçõe;s 1JU p~ 
pa~a a multa c, se o alistando se Te- secreto: di! dip!omas . .só pucterão ser tt>.ma.Ç 
cusar a Pa?ar no ato ou não o fb~er -com a ure;sença de todos aS seu$~ 
no prazo d!'l trinta di~. será -cobrada a) de dois (2l 1tlize9 escolhidos bros. Se ocorrer impedi.mento .óe 1 
nq, fofltl.a prevista no artieo 396. .Pelo Supremo Tribunal .Federal õen.- gum juiz, -scn\ convocado SJ suttstitll 

§ 2Q Não se aplica. a mult~ re!e- t.r.e os SE'Uc; Ministros: Art. 21 ·perante o '!ribunai SJltj 
11da neste ttt•ti!!o a todos os ·QUe se b) de dois (2) jutzes escolbtdos r10r, qualquer interessado poderá ~ 
attstarem dPntro de um ano (la visên- Pelo Tribunal Federal de H.ecurso,s -guir a suspeiçã-o ou impedimem.o ~ 
-ela des+') lei. dentre os -seus Minist-ros; seus memb-ros, do procurador ~ 

Art. §9 . Os res-ponsáveis ne"Ia ioob- C} de um .iuiz escolhido pelo Trl- -ou de funcionârio de sua SeC!'etftl 
serv?nci::\ de dü;-posto nos -nrttgo.s '79 -e buna: de Juqtf .. a do Distrito Federal n;os casos previstos na lei prpoess 
3º incorrerão na. multa. de um <1) e dentre s~us desembargadores. civil ou peruJ e por motivo de'-pa.n 
ti-ês (3) aa14rios-mfuimos regionais -ou Ir - Por nomeacfio do Pcesídente lidade partidál'ia, mediant.: proce 
de .susnensfto disciplinar n.té trinta da República, de doiS dPntre seis ci- -pre"isto em r~.Jmento. 
(30) dlac.;:. ~dãos de notável sal)er jur!-di('Q e Ptrâ;,;ra:fo único. Será U~l"').~ 

Art. 10. o ~Tuiz eleitor~I fornecerá reputaçfo llibada tndicfldos pe1o s.u- suspe!.çiio q!tanêo o excipien~2 :.a~ 
eo~ Qne nâfJ votarem nor motivo ·jus... -premo Tribunal Federal. vocar QU ;;e{Wis ile ·man_1fs-st~ 
tifJcado e n.o5; n5o e.H:ot~.rlfls. no..::: tl:r.~. § 1"' l). nomNl('ilo. nc1n p,"' ·t~~~·n~.e 1ca~ ~p"~"a c~ r ~~o que IID.P~ !l 
mos dos artigos 59 e 6?, inciso I, dD~ I da República, de jUizes da categoria a.c~ttaçao do argüido. 
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-;~~:\?<< 15.,. O~ Tribunais Eleitorais e 

elettorais devem dsr .tmedJa .. 
~rim ~nto às _ -'isões, manda­
:L~-tzí81;ruções e outros a.tos emana­
~.;_$ribunal Superior 

los Tribunais de Justiça, nos têrmos j § 39 Recebidas as indicações, '.J Tri .. 
do art. 26: - bunal Superior divulgará a lista atra~ 

XII -'responder, _s6bre matéria elei~ I vés de edital, poden<io os partidos no 
toral, às consultas que lhe forem fel~ prazo de cinco f5} dias ilp.pugná-la 
tas em tese por autoridade com ju- com fundamento em incompatibill­

curadores Regionais requisitar, em us ... 
ta. de cinco nomes, que poderá. ser re-­
cusada, a fim de que uovas sejam 
presentadas, para auxiliá-los na.s sua1 

funções, membros do 1-Hnist..:rio Pú­
blieo. local, não tendo ~stes, -porém, 
assento nas seszões do TriO' mal Re ... 
g!onal .Eleitoral. 

~!.;' 23 compete ao Trlbunal su. risdição federal ou órgão nacional de _ dade. 
partido polítjco;. , ! § 49 Se a impu;::naçâo fôr julgs.da 

[f~:~Proces.:o:ar e julg~r a!·ig:nà-ria-
Jmr.· 
~' Ji:_Í'egi.stro e a cassação de regis~ 
ã~_,_~--:- pJ...ri.idas políticos, de Diretó­
ií!f-Nae~onais e de candid"';t05 à 
~fnc:a e Vice·PresH!êncta. da 

X!ll - autorizar a. con~agem dos 

1

. procr;dente quanto a Qt1Dlquer dos in­
votos p~las mesas rcc~ptoras nos Es- dtcados, a li:ita ser:l. devolvida s.o Tri· 
tados e nos Territórios em que essa i' buna.w. cie oriJero para compJ':'m~nta­
provldência fôr o;oliCltt.da pelo respec.. ção. 

Art. 30. Os Ti·ibun.,:s f!e:?.~onat~ 
deliberam por maiori'l de voto, em 
sessão pública. com a p_· ~s-'nça da 
maioria de seus membros. tivo Tribunal Region~d; j 1 59 N~ h · 

XIV - requisitar fMça federal ne· ail avendo !fllPtt;n_;.çáo _ou 
cessãrta ao cumprimmto da lei, de 1 despre~nda _esta, o TnbunP.l Sup:mor 
suas próprias decisões Jll das decisões encnmmhara a Jist?- ao Poder Exe­

§ 19 No caso de imr,~dimento t 
não e,._istindo qu;Jrum, Úrã. o mem ... 
bro do Tribunal Re::;ion.J.l su~.stituida 
por outro da me.s:ma c:..tC>::u:ia, desig~ 
n~do na forma p:-evista n'l constitul­
çào. 

~~~ conflitoo de jur:.sd1ção en­
~'tribuna:s :a.eg-lonals e Juizes eJei­
fâls~_~e Estados diferentes; 
~::-:4.suspeiçã.o ou impedim~nto aos 
Jj:_·~mb!·os, ao Procurador-Geral 
~--/uncionãrios de .sua Secreta-

dcs Tribunais Regtom.ls que 0 solici- cutivo para nomcaçao. 
tarem e, desde <;~ue requez:_ida por ês- § 69 !'- nome~çâo pelo Presidente 
tes,~ para garantlr a v·Jtaçao e a a pu- da Republlca de _juizes da categoria 
raçao; de juristas devera ser feita dentro de 

XV - organizar e divulgar a Sú~ trinta <SOJ dias do 1·ecebimento da § 29 Perante o Trib1111.::d R!:'gional e 
mula de sua jurisprudência; justa. com recurso voluntlirlo para o Tri-

XVl - requisitar fltncionârios da . . . . iJunal Superior, quàlquer pntido ou 
:J~,<$; crimes eleitorais e os comuns 
il!\.-... ~ ~.- forem conexos, cometid~s 
··-seus próprios jUizes e peles jUI· 
;s--_-(!Q!· Tribunais Regionais; 

União e do Distrito Federal quando ~ ~9 Respeitado o dU"eito de recusa eleitor poderá. urgUJr a su~peição d• 
o exigir 0 acUmulo 01~asional do ser- preymmente ~anifestado, .. ansidt·rar- .>cus membros, do Procur':tdor Regto­
viço de sua Secretaria; se-a. reconduzido o julz ll quem, ~e- nal ou de funcionário de sua Secre-

.,-.Jl habeas corpus ou mandado de 
iíltftança, em matérla eleitoral, re­
tíVOs ,a atos do Presidente da Re­
ij)l~. dos Ministros de :C.Stado e 
YvTdbunais Regionais ou, ainda, o 
~ ;Corpu.s, quando hOUVel' perigo 
~iíe_ consumar a. violência a.nte.s que 
~- competente possa or:Jve:r sô·· 
ã~t·..: :·jropetl'a~ão; 

XVU -- publicar um ooletim elel· c~rrido o prazo •Jt parágrafo anterior, tRria, assim como dos .iuizes e escrl-
toral~ nao se der substituto, debde que o seu vães eleitorais, nos casos previstos na 

.xvrn _ apurar, com os resultados nome conste da J!sts trtplice. lei processual civil e por motivo de 
parciais remetidos pelos tribunais Re- 1 89 Não podem fazer parte do parcialidade partidárl9-, mediante pro .. 
g-ionais, as eleições pBr9 Presidente e Tribunal Regiopal pessoas que tenham cesso pre1•isto no re<"!'imcn~o. 
Vice·Presidente da Rrpública; entre si parentesco, a~nda que por afl- ArL 31. Coml)€te aos Trib>J.nais Re .. 

XIX - tomar quaís•.1uer outres pro- nidude, até o 49 gr · sela 0 vinculo gionais: 
vidências que julgar conveniente à legitimo ou ilegítimo, excluindo·se, 1 ,, . 
execuç.ão da 1egislaçãn eleitoral. neste caso, a que tiver sido escolhid.:l ;--. processar e Jt.•g:tr urigm:'trla-

·~'as rectamaç.ões reiat;ivas a obri­
~-~Jmpostas por lei ao.s pal'tidos 
~ _o~ quanto à sua contabilidade e 

=~,.ação da origem dos seus re· 

Art. 25. Compete ao Procurador- por último. men~e. 
Geral, como Chefe do Ministério Pú"" I aJ · t 1 t d blico Eleitoral: § 99 A nomea~-rio de que trata o 'Y. 

0 reg~Is ~~ e ~ ca?ce :.men ° O 
mciso U, dêste artigo nãc poderá r~_,:st.t:o do~ dn e.tónos e~t.uduais e mu ... 

I - assistir às sessões do Tribunal recair em Cidadão que tenha qualquer mcipats de ~artldos poltuco:, be~ co ... 
Superior e tomar pa.ru: nits discussões, das incompatlbil"d d 5 m . d mo de candidatos a GO\·f'rüadm, yt ... 

lí__.:::$1 impugnações à apura.çá:> do 

1
- o geral, proclamação do!' -_ >.e expedição dos dip:oma.s na 

.. · .. de Pr~sídente e Vice-Presi­

.. · ~a República; 

nc .rt 17 
' 

1 a e enc!Ona as o:::e-GoVf'rnador e ao C~n.q ·essv Nacxo .. 
II - exercer a ação pública e pro~ § 4 

movê-la até final, em todos os feitos · ' · nal e às As.<:embljiaS 1" -~tiva..c::· 
de competência ol'-iginária do Tribu- Art. 27· 0 numero de jmzes dos b) os conflitos de .furbdic:f.o entra 
na\ Superior~ Trtbunais Regionais não sera redt:zido, juiz~s eleitorais do rr:>pec~ivu E$tado; 

UI - oficiar em !;.oo.os os recursos mas poderã ser elevado até .1ovt (9) 

encaminhados a.o Tribunal Superior: mediante proposta do Tribunal óupe~ M-' -OS ped!do.s de desaforamento 
iiit~tos não d.::cididos nos Tribu~ 
íit:~gionais dentro de trinta t30) 
_, ~-·- conclusão ao relator, formu­
)$'·í;tor partidO, cand~dato ou par­
~-O>!:"ida; 
~\.;..:_ JUlgar os re~ursos tnte1 postos 
~-sõcs do.s Trtbuna:s Regwnajs 
-~nos do art. 300, -:nclusive 0s 
~'orem matérl~ admlnístratl-

rafo único. As 'le~.sóe.! do 
·lül:ial Superi-or são ine:orrive:5, 
~~t:~nos casos do art. 305. 
<·"t<~4. compete. ain-da, a.o Tri­

ra.t .'_'Superior: 
~?~~~ el:lborar seu Reg:men~o Inter­
":::;-- .. " 

t.-;;.··._ orgen1zar .sua secNtarla e a 
doria Geral. proponrlo a.p Po~ 

~ isla.tivo a criaçã-o ou extinção 
~.,-, (largos admlnistrativoe e a fixa. 
ÃJ __ :dê.s respectivos vencimentos._ pro­
... ~ na forma da lei; 

--; :.,._ conceder aos seus meml::fro.s 
"ílhta:. férias e afastamento do exer .. 
MQ.à(ls cargos efetivos; 

~.:>~- aprovar o afastamf;!nto do 
térclt:lo dos cargos efetivos Cos jui­
-~~® Tribunais Regionais; 
~~-~ ..... propor ao Poder Legislativo a 
~lõ. de Tribunal Regional na. Ca­
~~·'d? qualquer dos TerrgórlOs; 

- ',~ propor ao Poder Leg.tslat1vo 
~nto até nove C9) uo nUmero 
>:;JU-Kres de qua-lquer Tribunal Elei­
~.-: indicando a forma dê....::se au-
liiiJott 
~-'fl ~:,_ fixar as datas para as elel· 

::Qt Pre.sldente e Vlce-Presldente 
. :~ública, senadol·es e Deputados 
~.s, quando nã-o o tiverem Sido 
~:?J.spositivo çonstrtucion:a.l ou le~ 
~-·oc· 

aprovar a divlsão dos Es­
._.jf .e Territórios em zona.s elelto­

. , .. __ l":i:Mii a crla.ção de novas zonas;· 
é~-:-'U· - expedir aa instruções que 

'tti- convententes à execução dês-

IV - manifestar-se, por escrito ou rior e na fo~m.a por êle sugerida. 
oralmente, em todos os assuntos sub· Art. 28. O Presidente e o Vice­
metidos à deliberaçãc., do Tribunal Bu· Presidente do 'Tribunal Regional se­
perior, quando solicita.da a sua audi- ráo eleitos por êsteq dentr-e os trê~ t3l 
ência por qualquer ôos juizes ou por Desembargadores do Tribunal. de Jus:.. 
iniciativa sua, se ent.(>nder necessá· t.iça; o terc(>iro Desembargador sera 
rio; c.· Corregedor Regicnal da Just.l'(a 

V - defender a ju.~tsd!çâo do Tri- Eleitoral. 
bunal Superior; § 

VI - representar t-o Trlbunai su- 1~ As atribuições do Cor!·egedor 
perior sõbre a fiel observância das Regional serão flxadas pelo 'l'l'ibunai 

. 
1 

Superior Eleitoral e, em caráter su-
Jeis e eitorais. especialmente quanto a pletivo, pelo Tribunal Regional Elei­
sua aplicação uniforme em todo {' toral perante 0 qual servir. 
Pais; 

vn _ requisitar di!~f'ncias. cerU- I 29 No desempenho de suas atrl· 
dões e esclarecimento.l necessâ.rios ao buições, o Corregedor Regional Elei-
d 

t-aral se locomoverà para as Zonas 
tsempenho de suas at.ribuições; eleitorais nos seguintes casos: 
VIII - expedir tn:<truções aos ór· 

gàos do Ministério Público junto aos I - por determinação do Tribunal 
l'ribunais Regluna115 : Superior ou do Tribunal Regional; 

IX. - acompanhar. quando .solici· 
tado, o Corregedor·Geral, pessoalmen· 
te ou por intermédio de Procurador 
que designe, nas dili!Iênclas a serem 
realizadas. 

TíTULO 11 

Doa Tribunais Ree-ionala 

Art. 26. Os Tribunais Reriona1s 
c&::-npor-se-ão: 

I - mediante eleiçllo em escrutínio 
secreto: 

a) de três (3) jtúzes escolhidos pelo 
Tribunal de Just1ça, dentre os seus 
membros; 

b) de dois <2> juizes escolhidos 
pelo Tribunal de Justlça, dentre os 
juizes de Direito; 

n - por nomeação do Presidente 
da República de dois l2) dentre seis 
c_;c:tadãos de notá.vel o3aber 1urtdico e 
reputação ilibada, qun nAo sejam in­
compatíveis por lei, indicados pelo 
Tribunal de Justiça. 

§ 10 A lista triplicc organizada pelo 
Tribunal de Justiça será. enviada ao 
Tribunal Superior. 

n - a pedido dos Juizes eleitorais; 
m - a requerimento de partido ou 

canàldato, deferido pelo Tribunal Re· 
"ional; 

• IV - sempre que entender nece•-
sario. 

Art. 29. Servirá como Procurador 
Regional junto a cada Tribunal Re­
gional, o Procurador da Repú.blica no 
respectivo Estado, e, onde houver mais 
de um, aquêle que fôr designado pelo 
Procurador-Geral da República. 

I 19 Havendo mais de um Procura­
dor da República no Estado, cada um 
dêles, por designação do Procurador­
Geral da Repüblica, servirá por dois 
(2) anos, para asse~ra.r a rotativi-
dade. · 

§ 29 No Distrito Feaeral, obeaect­
dos os requisitos estabelecidos no pa­
rágrafo anterior, o Procurador Regio­
nal Eleitoral será "Um dos Procurado­
res da República de 1" categoria .. 

§ 39 Substituirá o Procurador Re­
gional, em suas faltas ou lmpedL'Uen· 
tos, o seu substituto legal. 

cJ a ~·Jsp2~,--l ou .· .. ·:.:--c'limd.:-o :;.os 
seus m.::mbros, ao Proc'-lrs.dur Regional 
e aos funcionârios de su:1 .Secretaria. 
assim como aos juízes e escrivães elei .. 
torals; 

dJ os crimes cometidos p:;!os jufze.!l 
eleitorais; 

e) o habeas corpus ou mandado de 
segurança, em matéria eleitoral, con .. 
tra e.to de autoridades que respondam 
perante os Tribunais C:e ..rus~iça por 
cnme de respom~bilidad::> c, em grau 
de recurso, os denegado-; ou conce .. 
didos pelos juizes eleitcr:'i.!~. ott, ainda_ 
o habeas corpus. quan:io h::nJver pe ... 
rigo de se consumar a vlnEnc~a. ante3 
que o jutz competente po::sa prover 
sôbre a impetração; 

f) as reclamações relativas a obr1 ... 
gações impostas por lei aos partidos, 
quanto à. sua contc.bilidade e à apu .. 
ra~âo da origem dos seus recursos; 

g> os pedidos de desaforamento do! 
feitos não decididos pelos juízes elei .. 
torals em trinta <30) dias da sua con .. 
~lusfi.o para jUlgamento, .sem prejulzo 
das sanções decorrentes do excesso de 
prazo, formulados por om·tido, . can .. 
didato ou parte interessad~; 
n - julgar os recursos interpostos: 

a> dos atos e das decisões profe .. 
ridas pelos iUizes e Juntas Eleitorais; 

b) das decisões dos juizes eleitoral$ 
que concederam ou denegaram habeas 
corpus ou mandado de segurança. 

Parágrafo único - As decisões dos­
Tribunais Regionais são trrecorriveta, 
salvo nos casos do artigo 300. 

Art. 32. Compete, ainda, aos Trl ... 
bunais Regiona-is: 

I - elaborar seu Regimento In ... 
terno; 

II - organizar sua Secretaria e a 
Corregedoria Regional, provendo-lhes 
os cargos na forma da lei e propor 
ao Poder Legislativo, por intermédio 
do Tribunal Superior, a criaçã.o ou su .. 
pressão de cargos e a fixação dos ree .. 
pectivos vencimentos; 

.. .JM!go; . 
~:~ lixar a diârla do Corregedor­
~Uf. dos Corregedores R-egionais e 

mltl-Uares em dil1gência fora da. sede; 

§ 29 A lista. não pOO.erá conter no­
me de magistrado aposentado, nem de 
jurista que, a menos de quatro anos, 
t.enha sido membro de "dlretótio poll­
ttco, disputado ou exercido cargo ele­
tivo na c1rcunscr1ção. 

1 40 Compete aos Procuradores Re­
gionais exercer, perante os Tribunai.r 
Regionais, junto aos quais servirem, 
as atribuições do Procurador-Geral. 

! 59 Mediante prévia autorização 
do Procurador-Geral, poderão os Pro .. 

m - conceder aos seus membros e 
aos juizes eleitorais licen~a e férias, 
assim como afastamento do exercfclo 
dos c a r g o s efetivos, submetendo, 
quanto àqueles, a decL."1Ro à aprovação 
do Tribunal Superior Eleitoral; XI - enviar ao Presidente da Re­

l(íb)~ a lista tríplice org•n!nda pe-

·' 
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IV - fixar a data das eJ.eiÇõe3 dt correr ao Tl'ibunal Superior, que de-l IX - expedir tit!-llos elei~rai:J • 'junta ou quando esuver vago o cargo 
Governador e Vice-Governador, Depu .. cidirá em cinco (5) dias; . . i conceder transferência de ele1tor; I de JUIZ el~It?ral ou est1v~r êste impe­
ta.dos Estae!.uais, Prefeitos, Vlce-Pre.. c) a supressâo ~os m~~a.s parcm1s j X _ dividir a zona em seções elei- dtdo, o Ptesidente do Tribunal Regia .. 
leitos, Vereadores e Juizes de Paz, de apuração só sera admitida até se~ torais· I p.al, com a aprovação dêste, designa-
quando não deWrminada por dl.Spu- (6) meses antes da data das ele1- XI ' d . I rá juízes de direito da mesma ou de 
lição constitucional ou legal; ções; - _m~n ar orgar:rzar, em _or~ outras comarcas, para presidirem g 

d) os boletins e mapns de apura~ dem alfabética, 3; relaçao dos eleito~ juntas eleitorais. 
V - constituir as juntas eleitorau ção serão impressos pelos Tribunais res de cada seçao, para remessa à 

t designar a respectiva sede e jur!.s~ Regionais depois de aprovados pelo mesa. receptora, juntamente com a. Art. 40. Ao Presidente da juntà 
dlção; Tríbunal 'superior; pasta. das fôlhas Individuais de vo- ê~e.ito:_al é facultado nomear, dentre 

VI _ Indicar ao Tribunal Superior e) o Tribunal Regional ouvirá w; tação, clcL·?•w~ de notória ~- 1eidade. -es.., 
18 zonas eleitorais ou aeçõea em que partidos na elaboração dos modelos xn - ordenar o registro e a cmtmaaores e auxiliares em nllmw.o 
• contegem de votos deva ser fel- dos boletins e mapas de apuração, a cassação do registro dos candidatos capaz de atender à boa marcha d01 
h\ pela mesa receptora; fim de que êstes atendam às peculia... aos cargos eletivos municipais, co- trabalhos. 

ridades locais, encaminhando o mo- municando ao Tribunal Regional; § 19 Jt obrigatória essa nomeação. 
VII - apurar, com os resultados dêlo que aprovar, acompanhados daa XIII _ designar, até sesscnh (SO) sempre que houver mais de lO (dez} 

tParciaJs enviados pelas juntas elel~ sugestões ou impugna.çóes formula- jias antes das eleições, 05 loc"'s das arna.s a apurar. 
ron.1s, os resultados finais da.s elel· d elo pa 'idos à de ls' o do Tri ~ 

i as P s r~ ' c n ~ .~eçôes·, I 29 _Na. hipótese de d""dobr•m•-· COes para. Governador e V ce~Gover# bunal Superior, to d t ~ -•~ 
na.Cor, ao Congresso Nacional e As- XIV - nome?.r, sessenta <60) dias a .Jun a eleitoral em turmas o 
sembléiM Legislativas, exped:.ndo ·os Art. 33. Ine::lstindo num Terrl' ·- antes da eleição, em audiência públi- respectlVo . Presidente nomear(\ 'uu: 
respectivos diplomas, bem como re~ rio o Tribunal Regional, ficará a ca anunciada com pe!o menos cinco (1) e:;;_cz:utinador para c;en·il -cóm< 
llletendo, dentro do p1·azo de dez respectiva cil·ctmscriçii.o sob & • juris· (5) dias de antecedência, os membros secretariO de cada turma. 
(10) õ1&s aPós a diplomação, ao Trir dição do Tribunal Regional que o das mesas receptoras; § 39 Além do secretário a que Sf 
bunal Superior, cópla da.s ata.s de Tribunal Superior designar. XV - instruir os membros das . r~fere o parágrafo anterior, será 1c· 
aeu.s trabalhos; - I TíTULO 111 mesas receptoras sôbre as suas tgnfdo pelo Presidente da junta elei-

vm - responder, sôbr-e matéria funç(;es; ~r::. um !l) escruti.nador para secre: 
Dos Juizc; Eleitorais tariO·ge!·al, competindo·lhe: 

O].eitoral, âs consultas que Jhe forem XVI - providenciar para a solução 
feitas. em teM, por autort<.lade · pil· Art. 34. Cabe a jurisdição de cada. das ocorrências que se vertticarem 
blica. ou partido; uma das zonas eleitorais a wn juu nas mesas recep~onts; 

vid . ti . , de direito em efeti\'O exercício e, na XVII _ tomnr tôdas as providên-
IX - di. ir a res~ec . o'Q. Clrcun:· falta dêste. ao seu substituto legal, elas a seu alcance para ev:i.ts..r vicio 

c.rlçl.o em zonas ele.tou.is, subm - que goze das prerrogativas do artigo e fraude nas eleiç-ões; 
te!ldo essa. d.J.visão, assim CoJmo s 95 da Constituição Federal. 
craçã.o de novas zona.s, à a.~rovaçlo ' xvm - fornecer nos que não vo-
c!.o Tribunal Superior. Parágrafo único. Onde houver ta.··em por motivo justificado e d.OS 

mais de uma. vara, o Tribunal Re· não alistados. por dispensados do 
gional designará aquela ou aquela.:;; a alistamento, certificado que os isente X - aprovar a designação do 0!1~ 

elo de Justlç& que deva. responder 
pela escrivanta. eleitoral du!·ante o 
biênio; . 

XI - nomear preparadores, Uni­
camente dentre nomes indicadcs pe­
los juizes eleitorais, para auxiliarem 
o alistamento ~leitora!; 

XII - requisitar fôrça pa.ra. o 
cumprimento da lei ·e de suas dec~# 
16ets, bem como solicitar ao Trlbuno.i 
Superior fôrça federal para gar~nr 
tlr 11. vota.ção e e. a.purac;ão. 

XIII - autorizar, no Distrito FeM 
tteral e nas capitais dos Estados e dos 
Territórios, ao seu Presidente e, no 
Interior. aos Juizes eleitorais, a r e~ 
qu1J1ção de funcionários federais, esM 
taduais ou mlUlictpafs, para auxilia· 
rem os escrivães eleitorais, quando o 
exigir o acúmulo ocasional de servi· 
to; 

XIV - requisitar runc1onários "-a 
Jnião, e, ainda no Distrito Federal 

em cada Estado ou Território, fun~ 
Cloná.rios dos respectivos quadros ad· 
lnintstrativos, no caso de acúmulo 
ocasional de serviço; · 

XV - aplicar as penas discipllna­
l'es de advertência e de suspensão 
até trinta (30) dias aos juizes elei~ 
torais, podendo converter a suspen~ 
•Ao em multa. correSpondente a cin~ 
Quenta· por cento do vencimento diá· 
rio; 

XVI - cumprir e fazer cumprir 
as decisões e instruções do Tribunal 
~Superior; 

xvn - detennfnar, em caso de 
urgência; providência. para execução 
ija lei na respectiva circunscrição; 

xvm - organizar o fichário- dos 
'leitores do Estado; 

XIX - suprimir os mapas parciais 
je apuração, sendo utilizados apenas 
ts boletins e os mapas totalizadores 
tesde que número menor de candi­
tlatos às eleições proporcionais jus:­
dflque a supressão, devendo ser sa~ 
Jlafeitos estes requisitos: 
• a) qualquer candidato ou partido 
Joderá requerer ao Tribunal Regio­
\al que suprima a exigência dos 
~apas parciais de apuraçt\o; 

b) da decisão do Tribunal Regia· 
llal de suprimir os mapas parciais de 
í_puração, bem oomo d.a decisão do 
~bunal Regional sõbre o requeri~ 

quem incumbe o serviço eleitora.J. das snnr;ões legais; 
Art. 35. Nas zonas eleitorais onde 

houver mais de uma. serventia de XIX - comunicar, por telegn~ma 
justiça, o juiz eleitoral indicará ao ou onelo, a.té àS doze 02> horas do 
Tribunal Regional a que deve ter o di3 seguinte à reallzaçQo da eleição. 
anexo da esci·ivan!a. eleitoral pelo ao Tribunal Reg1onal e, por ofício. 
prazo de dois (2) anos. aos delegados de partido, o número 

§ 19. Não poder:.\ servir como es~ de eleitores que Yotaram em cada 
crivão eleitoral, soo pena de demi:s~ nma da:s seções da zona sob .ma 
são, o membro de diretório e 0 can- jurisdição, bem como o total de vo­
didato a cargo eletivo, bem como os antes da Eona. 
respectivos cunjuges e parentes con­
sangüíneos até o segundo grau, in­
clusive, ·!egttimos ou ilegltimos bem 
como os afins, e, ainda, os parentes 
nas mesma3 condií:ões, do Governa­
dor, Prefeito e Secretários de Esta~ 
do. 

t 2Q. o escrivão eleitoral, em sua.a 
faltas e impedimentos, sera substi­
tuído na fonna prevista pela Lei de 
Organização Judiciária Estadual. 

Art. 36. Os juizes despacharão to· 
dos os dias na sede de sua zona elei­
toral. 

Art. 37. Compete aos juizes elel~ 
torais: 

I - cumprir e fazer cumprir as 
decisões e determinações do Tribu­
nal Superior e do Tribunal Regio­
nal; 
li - processar e julgar os crimes 

eleitorais • e os comuns que lhe fo· 
rem conexos, ressalvada a competên~ 
ela originá.ria do Tribunal Superior 
e dos Tribunais Regionais; 

IH decid' habeas co '., e 
mandados de segurança, .em matéria 
eleitoral, desde que a competência 
não esteja atribuida, privativamente, 
à 1nstitncia superior; 

IV - fazer as dl!lgências que jul­
gar necessârins à ordem e presteza 
do serviço eleitoral; 

V - tomar conhecimento das re~ 
clamações que lhe forem feitas, v.er~ 
balmeu.,e ou por escrito, reduzindo-as 
• têrmo c determinando as providên­
cias que cada caso exigir; 

VI - indicar, para aprovação do 
Tribunal Regional, · a serventia de 
justiça, que deva ter o anexo da es­
crivania eleitoral; 

'\'li - representar 'iObre a neces­
sidade áe nomeação dos preparado~ 
res para. auxiliarem o alistamento 
eleitoral, indicando os nomes dos ci~ 
dadão& que devam ser nomeados: 

TITULO IV 

Das Juntas Eleitor&il 

Art. 38. Compor-se-áo as junta.a 
eleitorais de um j.uiz de direito, que 
será o presidente, e de dois (2) ou 
quatro cidadãos de notória idonei~ 
dade. 

f. 19 Os: membros das juntas elei­
t01·ais serão nomeados sessenta (60J 
dias antes das eleições, depois da 
apruvação do Tribunal Regional, pele 
Presidente d.êste, a quem cumpre 
também designar#lhes a sede. 

§ 2? Até dez 00) dias antes da 
nomeação, os nornes das pessoas in­
dicadas para compor as juntas elei­
tm:ais serão publicados na impren:;a 
oficial do Estado e por edital afixa~ 
do na sede do cnrtório eleitoral. po­
dendo qualquer partido impugnar as 
lnd!cações em petição fundamentada 
no prazo de cinco (5) dias contadoE 
da. publicação. 

§ 39 Não podem ser nomeados 
membros das juntas eleitorais, es~ i 
crutinadores ou auxiliares: 1 

I - os candidatos e seus parentes, 
por consangüinidade até o segundo 
grau, inclusive, leg1timos ou ilegit1mos, 
ou por afinidade, bem como os ret:~ 
pectivos cônjuges; 
n - os membros de diretóri.>s, 

cujos nomes tenham sido oficialmen * 
te publicados, bem como os respecti· 
vos cônjuges; 

III -- as autoridades e agentes po­
liciais, bem como os funcionários no 
desempenho de cargos de confiança 
do Poder Executivo: 

IV - os que pertencerem ao ser· 
viço eleitoral. 

iJ!ento referido na letra a, dêste in- VIII - dirigir os prcce.ssos 
!ISQ, qualquer ea.n:didato cu partido 

1 

ais e ordenar a imcriçl.o • 
~-é., dentro de três. (3) dia&, r,... 1 chtsão de eleitores; 

eleito-
.. 1!0<-

Art. 39. Poderão ser organizada::. 
tantas juntas eleítorais, quantas per­
mitir o número de juízes de direito 
que gozem das garantias do art. 00 
da. constituição Federal, mesmo que 
não sejam juízes eleitorais. 

Parágrafo único. Nas ·unas em que 
tive1· de ser organizada mais de uma 

I - lavrar as atas; 
II - tomar por têrmo ou l'roto 

colar os ~ecursos, nêles funciGnancl 1 
como escrtvão: 

III - totalizar os votos apurados 

Art .. ~1. Até trinta (30.1 dias ante 
da ele1çao, o Presidente da iunta elei. 
ioral comunicará ao Preàidente d 
!rlbunal _Regional as nomeações qu 
nouver _feJto e divulgará a cOmposiçã, 
~o órgAo por edital publicado n 1 
zmprensa ou afixado no câ.rtóriQ elei 
toral_. pode11do qualquer partido 0~ 
candrdato oferecer tmpugnaçfto mott 
vad~, no prazo de três (3) din.s. 

Art. 42. Compete à junta elei 
tora!: 

_I - apurar, no prazo de dez no 
dm~, as_ eleições realizadas nas zona 
eleltorms sob :sua jurisdição; 

II -:- . resolver as impugnações 
demais mctdentes verificados dura11 
te os ~rabalhos .da conta~em e d 
apuraçao; 
_III - expedir os boletins de p.purs 

çno, mencionados no art. 189. 

IV - expedir diplomas aos e!Cití 
para cargos municipais. 

Parágrafo único. Nos municíph 
onde houver mais de wna junta elel 
toral, a expedição dos diplomas ser 
feita pela que fôr piesid1da pelo jui 
eleitoral mais antigo, à qual as dE 
mais enviarão os documentos d 
eleição. 

Art. 43. Nas zonas eleitorn,is eJ 
que fôr autorizada a contagem prévl 
dos votos . pelas mesas receptora 
compete à junta eleitoral tomar E 
providências mencionadas no art. 20" 

Parte Terceira 
DO ALISTAMENTO 

TITULO I 

na. Qualificação e da inscrição 
Art. 44. o alistamento se faz m1 

diante a qualificação e lnscrlçt\o ( 
eleitor. 

Parágrafo único. Para o efoit-e ( 
inscrição, é domic1lio eleitoral o 1Ugl 
de residência ou moradia do requere1 
te, e, verificado ter o alistando 'l1a 
de uma, conslderar~se-á domicil 
,-;~;-k,:.;c.f delas, a sua opção. 

Art,. 45. O nlish:-:do n ····10nt.·~: 
em cartório ou local prêviame:..1 
designado, requerimento em fórmu 
que obedecerá ao modêlo aprovac 
pelo Tribunal Superior. 

Art. 46. O requerimento, aM~PI 
nhado de três retratos, será tnstruic 
com um dos seguintes documente 
que não poderão ser supridos media1 
te justificação: 

I - carteira de identidade Uped 
da pelo órgão competente do Ói.stri: 

• 



(Seção ri) 

do. Est&dOil ou ã06 Territõ-~parte integrante do processo e não po~ Art. 50. O empregado, mediante I I 3t Deferido o pedido, ..J titulo elei-
derá, em qualquer tempo, ser ~ubsti· comunicação com quarenta e oito ho- toral sera enviado ao juiz eleitoral 

. . . • tulda, nem dêle retirada, sob pena d6 ras de antecedência, poderá deixai de da zona que remeteu o requerimen-
c~r.tiflcado de qultaçA.o com 0 ! incorrer o responsát;·eJ nas .5ailções de comparecer ao serviço, sem prejmzo to, caso o eleitor haja soHcitu.do essa 
mihta.r; I •rí. 337. do salãrio e por tempo não excedente providência, ou ficara em cartório, 

certidão de idade ou de ea- . § 10. No caso do lndéfertmento do a dois dias. para o fim de se alistar nguardando que o interes~;ado o pro-
extraída do registro civil;. i ;1ediclo, o cartório dJ~volverá au req~e- eleitor ou requerer transferência. cure. 

. . ·rente, mediante reclbo, as f{Jtogratla.~- . § 4:1> O pedido de segunda vh,. for-
publlco do _qual e ~ documento c~m que n~uver ms- .·_Art. 5:: ~~ c~_go~ al~Mle~Izad<..~o- pelü mula do nos têrmos dês te arti~o. só 

~~~:~~:,:~~~~~~::~jer 
0 

requelente trUido seu requenmmto, sa.vo o .:aso tji:st_ema ~~~Ille · CJ.l.l~ Ieumrem as de- 1 poderá ser recebido até .ses5enta (60) 

os deR:~~ eJe: mos constituam elemento de pruva. Qllaliflcar-se_ medt~nte o preenchi· . .. c:, ,, ,. , ., 
anos e do de suspeita de fraude, em que os mes-~ mais_ ~ond1çoes de ahstamt>nto, podei~.l l dias antes do pw.ito. 

sua quaJlfiCaçao, ~ 11. o titulo eleit-oral e a ··l'J•I\...1. mento da forn1uia 1mpressa e a apo~ ~ !'rt. 5-o ...... Oment._e ~e•:• P, .• prJt_tl~ s 

!
~~~~~::~J:I:~~;~~:;~;~;~ 1 · · individual de votação" ~ornente sição do nome com as letras do re!e- ~egunda \ta ao ele.tot q,1e esttve-r qua .s~ t_n~ua a, serão assinados pelo juiz ·ieit~ra• de- i rido alfabeto quite com a justiça elcit0rrtl, exigin-

ongmarla ou: ois de preenchidos pe!o cartóriL.~- de o . . - . . do-se. pa:-a o c;ne fo! multa~lo e não 
be.~ como \SererJdo 0 pedido sob as P"'Das ck ar- 1 § 1- De forma Identlt:a, serão as~I- liquidou a d:t·ida. o r!'i"v~o pagamen­

necessanos a .sua , t!lm .iJS. ' ~ nadas _a fõlha,, inàivict~.a.l de votaçao to. Rtrnv..'.'s de sêla elfi.t~m.·fiJ inutili'ZI\· 
. . . 1 ·§ 12. E' o~rlgatória _a remessa_ 8ú, e as v1as do u~ulo e1e;l.oral. ·Jo nos a~Itos. . _ 
umco. ~erá devolvidO o !Tribunal RegiOnal d.a. ficha do ~>lettor,l 1 29 ~sses atos serão feitos nA. p!'e Art. 5~. Sempre que fvr c·qJejlJa. 

re1r~~:~~:{~,lt~q:;ue nao _ cont~nha os: apos a expedição do seu tttulo, · . .o,ença tambêm de tuncwllario de esta- sc·{t1ndn. via será. l'lnota·1o _o b.ta na 
)f do modt:10 oilcml. na I A ·t 48 A f'lh· · d'"'duals de i be!ecimento especializaQv de amparo !~iha individual de \'CI~::·::~~a. e de mane1ra Jegi\'el 1 · · s o as m 1~1 i. d 

· voiacão e os títulos eleitorais seráo e proteção de cegos xmnecedor o 
escrivão, o tuneionarlo confécionados de acürdo ~om 0 :node-1 í:iistema "Brame··, que subscreverá. 

~~~!~~t;rg·,;~r~e!ce~b~e~n~do a formula lo aprovado pelo ~..rribunal superior com o escrivão ou tunclonáno des1g-
determinara Eleitoral. • , nado, a seguinte declara~ào a ser tan-

e assine a petl~ Içada no modêlo de requerimento; -
continuo, atestarà terem § 19. Da fôlha individual ae vota- 1 ·•Atestamos c.ne a pl'esente fórmula. 

a assinatura lançadas çâo e do LHlk e1e1 wrat C{)l1.:.c~•'-·'- '-~ bem comu a !ôlha individuai de vo-
;;;.;,;,,;"" sob as penas do ar- lndicação da seção em que 0 elt>itor ti- taçãop e vias do titulo e•e1toraJ !Oram 

em fal.so; ver sido inscrito, a qual "Sera lotaHza- subscritas peta próprio -em nossa pre-
~""""1., \O jg. no disti·ito judiciário ou aüminis- sença." 
individual de vota- trativo de sua residéncia e o mais 

CAPITULO Il 

J)A TRANSn:r.ê.NCIA 

Art. 53. Em caso de mud:inça a• 
Jomidlio eleitora.! caoe ao ~leitor re .. 
querer ao juiz eleitoral éf.., nôvo do­
mic!lio sua trnnsrert'n{'Ja, ju."1tando o 
~itulo e!eit.oral anterJor. 

§ 19 A transferfncia ~o-:ó será sdmt­
t.ida satisfeitas as S"'t;Ul!ü~~ e>-:igên .. 
cias: duas vias do título eleito- próximo dela, conSidJ~rados a distância Art. 52. O juiz eleH,oral -providen-

recibo da petição e do do- e os meios de transporte. ciará para. que se proceda ao alista- 1 _ entrada do rr:que6 mento no 
§ 29 As fôlhas incHv1o:uais ae vo~ menta nas próprias r.edes do.s estabe- cartorio deitol'al Uu m.,.0 Ch.Hlllt:llw 

tação serão conservadas em pasta, tecimcntos de proteçáo aos cegos, mar- até eem <lO{)) dias alltt:s da dMa da 
submetlw um... para cada seção eleitoraL Re- eando, prf!viamentt. dia e hora para 
quarenta metidas, por ocasião das eleições às tal fim, podendt se inscrever, na z-ona Jleição; 

mesas receptoras seráo por estas en- eleitoral correspondente todos os ce- II - trnnscorrênci<\ c!!', pelo me-
Juiz, se tiver aüvida caminhadas com a urna e os demais gos do município nos, um U) ano tia iJJ~:·nç;:.o primi~ 

~~~~!l~~~:~~~!;;~~ 1·eque1·ente ou documentos da e!eiçao as juntas elei- 1 i . . ·i , ~h-a· requisito para 0 torals, que as devolverão, findos 05 f ~9 _Os e.c t-o1es lilSCl to~ em taJ.s · ' 
0 Julgamento trabalhos da apuraçào Ao respectivo i cond1çoe-s c_!.everão Sei !ocal!z:.ldos na III - residéncia m.lnima de trêJ 

0 -tlistando es- cartório, onde ficarão 'guardadas. '
1 
mesma s~çao da resUi!~tiva zona, t3) mese::; no nôvo Gvi.~JiCH.lo, alesta-

~~~i::~ira~;i~;~ a prova, ou. se § 39 O eleitor ficará vinculado per- I 1 :.w se. no aUstamt'nt-o realizado ?a pela autor!dade p:...~·c. 1 
Oll }Jrova-~ da por meios convincentes. compareça pessoal· I manentemente. à seção eleitoral in di- I na forma pí.·cvista neste artigo, Q nú-

à sua presença. cada no seu titulo, salvo: , mero de eleitores não alcançar o ml- 1 21> o disposto nos incisos lJ e III 
. se se tratar de qualquer omis-1 r _.se se~ transferir de zona ou de. i nu~ o ex~gido .. este ~e co!Dpleta~á com do par:\gra.to anterior náo se aplicll 

l·rregularidade que .....-..ssa ser municipio, hipótese errt que devera re- 1 a _mclusa.o de outros, amda que não i"J.URndo se trntar de trnu.sfcr~ncia d• 
J'~ I s~Jam cegos dtulo eleitoral de servidor pUblico ci~ 

fíxará o juiz para lSSo prazo querer transferência; I " vll, militar, autúrqulco ou de mem~ 
·. II - se. até cem l100) dins antes da : Art. 53. No~ estabelecimen~s de in- bro de sua família, por motivo de 

noc>c· ''· Deferido o pedido, no prazo eleição, provar, pel'ante o juiz eleito- ternação c:oietr~a de hnn.semanos, 0 ·: remoção ou trans!erencla. 
dias, o titulo e ~ documento ral, que mudou de residência dentro do_entes neles IJ_lte:nados podem ser Art. 

59
. No caso de perda ou ex.-

l>dií>õ,tntiÜ o ~e~ido sera~ m:~tr&gUes do mesmo municlpio, de um distrito ali alistados eLeitOie8. travio do tít'.llo eleitoral. declando 
escnvao, func1onario ou para outro ou para tUgar muito dis- ésse -rato na petição de trano;rerência, 

'""""'" A ent~ega fa~-se-b. ao t:mte- da seção em t1ue s~:; acha ins- CAPtTULO 1. 0 jui;. eleitoral do nóvo domicilio, 

;~~:~:~1::~:m~le,~d~la~n~te:~
1[;'etc::1::bto~, .~u a crito, caso em que será.o feitas na I DA SEGUNDA VIA como nto preliminar, rt~o,_uisitará -por por escn.to o iólha individual de votaçál.l e no ti- telegrama, ou A falia de telégrafo, 

0 titulo tulo eleitoral, para ésse fim exibido, . por outra via, a confirmaç!\o do ale~ 
. a do as alterações correspondentes. devi- At_t. 54. No caso de perda ou ex-

inscnçã~ e à_ do re~ damente autenticadas pela autarida- trav1o de. seu Utul~ eleitoral, reque- f~;~ ~e z~~~a~~ei~~~!t~~de o reque-
será obr1gatona~ente de Judiciãria. - t'era. ~ _eleitor. ao jUIZ e;eltor~l do s~u 

·~=~~f ao processo eleitoral, mcor· dom!~Iho eleJt~oral, ate qumze dias § 19 0 juiz eleitoral do antigo do~ 
:·: juiz que não o fiZer na multa § 4Y O eleitor poderá, a qualquer antes da eleiç.ao, que lhe expeça se- mtctlio, no prazo de cinro 15) dias 

5 salàrios-minimos t·egionai.s, tempo, solicitar ao ~ruiz Eleitoral, se gunda via. responderá por telegrama o~.; !feio, 

"
.i~~~~~in~~c~o~rf.re~:r~ã~orJainda o escrivão, proceda à devida re·:íficaçáo em seu 1 19 o pedido de see'unda via serí. esclarecendo se 0 interessado é real~ ou m·eparadOr. titulo eleitoral ou em sua fôlha indl- apresentado em cartório, pessoalmen~ mente eleitor, se a ü1scrição estA tlftl 

como rtUalquez vidual de votação, quando ali constar te. pelo eleitor, instruido o requeri· vigor e, ainda, qual o número e a 
ao eleit-or o titulo êrro evidente, ou indicação· de seção menta, no caso de lnuti.lizaçao ou di- data da inscrição respect.iva. 

não fôr idêntica a io dHerente daquela a que devesse cor~ laceração, com a lt via do titulo elei-
inscrição e do recUJo. responder sua residência. tora!. § 29 A informação mencionada no 

I ~ N d d t · paràgrafo anterior, suprirá a !alta do 
.· .. ·.1 - .• A reotl·tuiça~o de qualquer do~ , 5' O tJ'tulo elei'I·.oral oerv1'rá de .:;r 

0 caso e per a ou ex ra.vio · 1 i 1 t · d e d'd - v• 10< • f it t " do titulo, 0 juiz, apó.l receber 0 re titulo e e tora ex rav1a o ou p r 1 o, 
~~eato não podera; ser e . a an es prova de que o eiei:;or está inscrito querimento le SC,.,!"li 1,.38 ,,1 fg_rá para o efeito de transferência, deven~ 
:'.«•-.~ ... - ac~ado ~pedido de alls.tamen-

1

na seção em que deV{! votar. Uma ve~ blicar, pelo prazo de ci!"JCO (S) dias, do fazer parte integrante do pro-
~.~~ jUIZ eleitoral. datado e assinado pel_o preside:r;te da pela imprensa, onde ~u.ver, ou por cesso . 

•

. ' 1 Quinzenalmente, o Juiz ele!-; mesa receptora, ser~·rrá tambem de edita-is, a noticia do extravio ou per- Art 60. Os requerimentos de tmns­
rá publicar pe~~ Unpr~sa, on· 1' prova de haver O eleJtor votado. da, e do requerimento de segundE.. via., !erência de domicilio elPiteral serão 
er, ~u P<?r editais, ~ liSta d.os Art. 49. As certidõ(~S de nascimen- deferindo o pedido, findo êste prazo, publicados, até o pra~o máximo de 

-. , de ~scr1ção, menc10nando os to ou casamento, quando destinadas se não houver impllg'"l'!.ção. dez dias de sua entrada em cartório. 
"~Jdos, ~~ ~d~feridos e os converti- ao alistamento eleitonl, serão torne- Art. 55. Se o eleitor estiver fora pela imprensa, onde houver .. ou p~r 
-"'~""-~ _dillgencra, contando-se dessa cidas. gratuitamente, segunda a ar- editai!, afixaC::.os no cart6no elel--
;·.~ao o prazo para os re~ursos. a '· dem cronológica dos t:>edidos apresen- de seu domicílio ~leitora!, poderá re~ toral. 
- .ua a& ~·efere o parágrafo segumte 1 querer a segunda via ao juiz da zona 
• ..-.•• -- .. --~f" •• • ta dos em cartório pelos alistandos ou 1 1 d 1 I' Tran"corri'do o prazo &cima - 1 d f em que se encan rar, esc arecen o se ., ,o;::-t··~_:€!1.::,. Do despacho q~e n e enr 0 l pelos delegados de partido. vai recebê-la na sua zona ou na em mencionado, será publicado pela mes~ 
~-~lento de inscriçao, caberá r~~ I . ·~ ma forma anterior durante cinco (5) 
-~--interposto pelo alistando e ao §, 19 Em cada t::artóno d~ Regl::.tro que requereu. .días o despacho do juiZ e~eitoral ne.-

;_quo_ ~._,deferir, poderá ::-ecorrer qua~ . (..'wtl, ~a verá um llVrtJ es~clal, aberto I 19 O reauerim~r.. .. o. acompanha- gando ou deferindo o pejido. 
qJlttl' '.delegado de partido ou candl· e rubncado pelo Juiz Elettoral, onde do de um nóvo tJtulo assinado pelo T . 

,.-_~ _ o cidadão, ou o deleg-ado do .partido, eleitor na presença do escrivão ou 1 zt~ Poderá Tecorrer para o rd1· 
_,_ ·. • - d · á ·e l1'd de certidão · · bunal Regional Eleitoral no prazo e . _ J 39 Os recursos referidos no pará- erxar. exp. ,sso ~ pe~. 0 ' de funcionário designado, e de u~a ~ . . or ' ue re uereu 
..._~o ante• ·ar serão julaados pelq para fms ele.Ltoral8, t.atando-o. fotografia será encaminhado ao jmz tres (3) '!ías! o eleit q q -
e-.-... • c . • . a. transferenc1a sendo a mesma nega 
~~~ Regional, dentro de cmoo § 29- o escrivão, d1~ntro c!e quinze eleitoral da zona do eleitor. , da tendo tambêm competência para 
-dlu. . (15) dias da data do pedido, concederá § 29 Antes ~e proc~ss~r o ped~do. " ,;é-lo delegado de partido ou can~ 
__ l 9'·. Findo êsse prazo, sem ~ue o a certidão, ou justüicará, perante o '

1 
na f~rma prevista ..., rt~tlgo antenot' .

1 

didato quando 0 pedido tõr deferido. 
(~do se manifeste ou logo que Juiz Eleitoral, por que dei:Y.a de 'o jmz eleitoral de~ermmará que se ' . · . 
·~.aeja desprovido o recurso em instân .. fazê-lo. confira a assinatura constante do § 39 Dentro de onco (5) dias,_ o 

ela. OÍJ]Jérlor, o juiz inutiliza.rt\ a "fi).. 1 3q A infração ac) dll.posto RPste nOvo titulo eleitora! com a da fôl~a Tribunal Regional ~eltoral decidmí 
:'')b&· Individual de votação" assinada artigo sujeitará o escrivão às pe-nas individual de votaçao, ou do requen- i de recurr.o interposto nos tê-rmos do 
, ·.}telf Hque-rente, a qual ficarA fazendt do arÍ. 318. mento de inscri~ão. \:parágrafo anterior. 

·' 
~-ít~~~ ,, 

1 



c:l772 Sábado 12 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1 49 Só será expedido o nôvo titu­
lo decorridos os prazos previstos neste 
ârt.fgo e respectivos parágrafos. 

Art. 61. Expedido o nôvo título 
eleitoral, o juiz eleitoral comunicará 
a transferência ao Tribunal Regional, 
no prazo de dez <10) dias, enviando· 
lhe o titulo eleitoral, se houver, 'JU 
o documento a .Que se retere o § }';~ 
da Art. 59. ' . 

f 19 Na. meSma data comuni('ará 
ao juiz eleitoral da zona de origem. 
a concessão d::>~ transferência e requi­
litará a fôlha individual de votação. 

f 29 Na nova fôlha individual de 
votação ficará consignado 1,1a coluna 
destinada a "anotaçõe", que a 1ns­
criçáo foi obtida por transferência, e 
de acOrdo com os eleMentos constan­
tes do titulo e1eft-oral primltivo. qual 
9 último p~eíto em que o eleitor 
transferido votou. Essa anotar.áo 
constará, também, cre seu titulo elei-
wr~. . 

1 3' O processo de trnn:~ferência 
~ será arquivado após õ recebimento 
da fólha individual de votação da 
sana. de ori~em, que dêle ficará cons· 
tando, d.:virlamente inutilizada, me­
diante aposição de carimbo à tinta 
vermelha. 

I 411 No caso de transferência de 
município ou distrito, dentro da mes­
ma zona, deferido o· pedido, o juiz 
determinará a transposição da tôlhe 
Individual de votação para a paste 
correspondente ao nôvo domicílio, a 
anotação de mudant:a no título elei· 
'floral e comunicará ao Tribunal RJ­
s-ional, para a necessária "avet·bação 
jlila ficha do ·eleitor. 

.Art. 62. Na zona de origem, re­
iebida do jUiz eleitoral do nôvo mu· 
Dicfpio a comunicação da transterên­
R~&, o juiz _eleitoral tomara. as segtlin· 
.h.s provid;mcias: 

CA1TULO fi 

Art. 65. Os Tribunais Re;tiona!s 
Eleitorais nomear."" t:rep~r~do:·es pa­
ra auxilhr o Rlistamento: 

I - para as sedes das zons.s elel· 
torais qu~ estejam vagas; 

n - para as sedes das comarcas, 
termos e municípios que não toretr, 
sede de zo!'las; 

In - para as sedes dos d~tritoE 
jud.iciárlo:; ou municipais; 

IV - para os povoados ctis:antes 
mais de 5 km da sede da zona ou tle 
difícil acesso, onde!l re3idam no mi.."1i­
mo 100 pe<~sons em condiçties de se 
inscreverem eleitores; 

§ 19 Os preparadores serão nom-~a­
dos Dor indicação do Jufz Eleitoral 
:nesmo que a nmneaç.ã.o ha!a sido re 
querida por partido ou candit:kl.t o. 

§ 2° o Juiz Eleitora-I deverá. indi­
car, de prefcrênàia. autoridades judi* 
~iárias locais que g0zern. pelo menm 
de gorantía de es+ahiHãsde. _n!>smu 
por tempo dete;-minado, e na ~U"õ 

falta, pessoa entre as de melhor r'~fH1· 
ta~ão e independência na lo c:> lidade 

§ 39 Não poderão servir como pre· 
1:1radores: 

I - os juízes de paz ou <Iísü·itais. 
:JU, ainda, a autoridade judiciária 
concspcndente, de ncôrdo com s 
Orgnnl.za.ção JUd.iciãtia do ~tada; 

II - os membros de Diretóri.J dE 
narttdo e oS candidat:>s a cargos el~­
·~ivoa, bem· como os r('spectivos côn­
;uges e parentes, lerrítlmos ou ilegiti* 
mos. consangüíneos ou afins, até o 
-~9 grau. .inclusive: 

UI - as autorid::~.des policiais e os 
tuncioná.rios Uvre;r.ente demi.ssh·eJ.<>; 

IV - os membros do Poder Exe­
~utivo e do Poder Legis~ativo, federal. 

I - determinará o cancelamento ".-Stadual e municipal. os respectivos 
'de. inscrição do tranSferido e a re-- vices ou suplentes, bem como os côn­
(ttlessa., dentro de três (3) dias, da juges ou parentes consangüíneos, !e­
fOlha individual de votação ao ;tu'l:: glt!mos ou ilegítimos, até o 211 grau 
rtqulsitante; e os afins. 

I.I - ordenará a retirada do fichâ- § 49 Os nomes indicados pelo iu}z 
:p;-to da s...ogua·1da parte do titulo elei-~ eleitoral para preparadm·es, d~~era.o 
toral· ser publicados na imprensa. ~flcml e 

' em edital afixado no Cartono Elei-
m - comU;,~icará o cancelamento . toral podendo, dentro de cínco (5 l 

1.0 Tribunal Eleitoral a que estiver dias ' por parte dos partidos ou can­
"'ubordinad_o, que fará. a devida ano· 1iàa'tos. haver impugnação, que o 
taçáo na flcha de seus arquivos; TribWHl.l Regional decidirá· antes de 

IV - se o eleitor havia assinado ::azer as nome&ções, devendo pe_:llr ao 
f.icha de re,.istro de partido comuni- jui-z eleit-oral novos nomes, se !or iul· 
Cará ao juiZ eleitoral do nÔVo n1Uni- zada procedente a i.tnpugna(aO. 
C.ipio, e, ainda, ao Tribunal Regional, Art. 66. compete ao prepar:::.dor: 
u a transferência foi concedida para _,,. I alis""" 
outro Estado.. I - att:W1ar, em gera, o ~-

. mento el2ltoral, cumnrlndo as deter-
Art. 63. O eleitor transferido não minarões do juiz eleitoral da respecti­

poderá votar no novo municípío elet~ ·-a •. oim; 
lloral em eleição suplementar à que . 
t:lver ·sido realiZada antes· de sua. n - receber do ele1tor a fórmula 
transferência. ido requerimento de a_ll:..tam.ento e to­

mar-lhe a data e assmatura; 
Art. 64. Sômente será concedida 

transferéncia a.o eleitor que estiver m - ate~ta.r tfrem sido a data. 
~ulte com a Justiça. Eleitoral. e a assinatura lançades na sua pre­

sença; 
f 19 se o requerente não instruir ~ . . . 

~ pedido _Cfe transferência com o ti tu... !V -_colher, na. folh.a ind~Hdual 
to eleitoral anterior, o juiz do nGvo I de votsçco e nas Vl.SS do titulo elet~ 
tnunicipio, ao solicitar informação ao toral, a assmatura do alistando· 
da zona. de origem, indaga_râ s; o v _ receber e er..3.m!nar os do­
eleitor está quite com a Justiça E~ai- cumentos apiesentz.dos pelo allsten­
tornl, 0';-1, l)áo o estan?-o, q1fcl a ir!?-- do par.:>. efeito de sua qu.nltlir,ru.'~o e 
portânc1a <."'a multa. unpcsta e nao dar-lhe recibo, não pcde·,1do d~vo1vPr 
pnga.. CIU:;:lc~ui."r d'Jzum.cnto antes de defeti-

1 2' Instnúdo o pedido com o ti- do o P"dido pelo Jplz; 
tulo e1eitOi'al e Verüica~o que o C!ti- VI _ cutucr 0 pedido de inscrição 
. t~ não. votou em eleiçao an~:dcr, o ou tl'a"'1-&f,u~"'1cia. c;:;..n 03 d:ocumento::. 
. :1~ ~c1.to!al do~ nDvo muntc,pJo tc- r;.ue 0 i.n.S:rutrcrn e encam:inhar qs 
~lhata.ra m:ormaço.:;s s6bre o va~or ck ::-.ntos a.o .1u1Z e:cttoral, para os dz­
. ;multa c:cbitraCI.a na zona de ori~e!U, v~dc3 fins no pra-zo de qua.,.enta e 
salvo se c;> eleitor nfio qUiser R!I\latclat oito 1::-::-e.~. contados do recebimento 
,_, re:::po!lUl, d-aeidtndo-se pelo paga- do P"'tlid-o· 
DlE!tto do n:áximo previsto. '" ' 

t f ~ O ~sgrunento da mult:::t, em vn - fazer a entr-ega d~ titulo 
\ q,J.ie;lquer das lllpt.teses dos p--..~.~·t3ra- c:leitoro.l ao elé:i:tor ou a qu.em lhe 
. t,.qs a~tcriores, seM comunica.G~ ao rpre~entar o recibo a que se refe-re o 
jqli: ch or.:r;.e.~:a, pz..:. a aa neee.:u~r"'..ae ~rt. 47 observ~do o disposto no l 49 
~es... do rete.rido artlgo; 

vnr - encaminhar. devidamente 
infot·madM, ao juiz elcitCiral, .ientro 
le vinte e qu.att"O hora-3, as impugna­
ções que lhe forem ar>~·ese-ntadas e 
r.ambém os ~·equer\men:os de qual· 
"!Ue~· r.o..tu1·czll. ui:ri:;icl.os à.que!a nuto­
rit!a:le por t.elége.do Ut P:l"tido ou 
!leitor; 

IX - Praticar todos o<> atos cru·~ a~ 
:.ns.tur;ó:::s do "l'rHnzroal S~pcr}m· 1J.9."a 
o alist~'Ilento atribuírem ao Escrivã~ 
'JIF'itOrP.l. 

Par.l.3rafo i.nico. O prepa:-a:Ior :e­
~eberá a gtn.Lifi('ar;-5o CJrre8pondente 
a uma hora de salário-m{nimo :ocal 
nor procz~o prepararia, pae;a pe!o 
i'ribunal ReJ.onal. à vista de" rela-:oão 
visada p~lo jniz eleitoral da reRpec­
iva zona. 

Art. 6'7. Qualquer eleitor ou de­
:.egad.o de pt.rtJ{1o poderá reprtst:ntar 
'lo Tribunal ::tegional, diretamente ou 
por intermédio do juiz. eleitoral da 
... .ona, contra os atos do preparadm.·. 

§ 19 A representação, uma vez to· 
:c.ada por termo. se verbal, e autuada, 
~e,.á cnca.minl•rda aa Tr1bunal Rf;!­
rt!'lno.l, dev.;1<::mente in!orma~..a ~e1o 
jtüz eleitoral. depois de ou\'ido o prt>~ 
<J:::rador. 

§ 29 TraJando-se de representação 
"n'!aminb.ad.J. dir~;tnmente ao Tribunal 
n...egianal, pDderã êste, se entender 
"1Cecs.~ário. maTldar ouvir o prep~ra­
·lor e pedir informações ao juiz elel­
~nraJ. 

i SQ Julbn.1a procedente a repre­
:-ntaf'.áO', será o prcpar a dor desde 

'ogo destittLdo de suas ftmções, sem 
p:c-juizo da apul""'!çã.o da resp~nsabi­
lidaGe pelos crimes eleitorais que 
'>om•er prat!cado. 

Art. .68. Os preparr..dores só podem 
çxercer suas atribUições na sede da 
localidade para a qual foram designa· 
dos, sendo·lt•es vedad'.l se Iocomm.·~­
rem para funr>iC!'.ar ero outros pou­
tos ainda que dentro do território 
da' rne:5ma localidade, ou receberem 
requerimentos de alistando& que nãc 
"'rsid~m no local. 

CAPíTULO IV 

005 Dt"'LECl-o\005 DE PA..'lTlDO PE!Wtt:l 
O ALISTAMENTO 

Art. C9. 1!: licito aas ps.rtidos po­
liticos, por seus delegados: 

I - acompanhar os processos de 
1.nscriçáo; 

n - promover a e:tc~us.ão de qual­
.:(Uer eleitor in::~crito ile;,."79.lme11te e 
Illlst.Unir a daiesa. â.e eleitor cuja 
e!.clusão esteja sendo promovida; 
m - c:o.minar, t;em perturbação 

do serviço e em p1-esença. dos serVl· 
dores designados, os documentos rela­
tivos ao alistamento eleitoral, poden­
do dêles tirar cópia. ou fotocópia.. 

f 19 Perante o juizo eleitoral~ cada 
partido poderá. nom:mr três (::;) de­
i.egados. 

i 29 Perante os preparadores, cada. 
partii'.io poderá nomce.r até doi~ de .. 
legados, que a.ssistt.m. .e fiscallz.em seus 
atos. 

1 39 Os del~aclo3 a que se referem 
êate artigo setáo re;;ist1ados perante 
oa juizes eleitoraiS, a requerimcr..to do 
Pl'esident:! do Diret.ó::io Muni.c!p-..u.. 

f 49 o d~!eg:ndo cred€;nciado 3urito 
no Tt ibur..:tl Regionz.l ~á represen­
tt.r o partiC.o junto a qualquer juízo 
ou -prepara<.lot do Estado, r..ssim como 
o delegado Ct€dendado perante o Trl­
bunal Superior, pod3:rá represen:.a.r o 
part:do .P·:.rJnte q""J~lq 1Jer Tribun~ Re-­
glcnal, jt:h.o ou preparador. 

CAPíTULO V 

Do EN!:I"RRAMENTG DO AtL:>I~!O 

Art. 70. Nenhum requerimento de 
inscrição eleitoral ou de transferência 
será recebido dentro dos cem (100) 
dias anteriores à data da. eleiçio. 

Junho de 1965 

Art. 71. Em audiência pública, qt 
se realizará às 14 horas do sexagesin 
nono (69Y) àia anterior à eleição, 
juiz eleitoral declarará encerrada 
inscriçâo de eleítores na resl)ecti, 
zona e proclamara o número dos iD 
critos até as 18 <dezoitol horas do à 
anterior, o que comunicará. ilncom 
nenti ao Tribunal Regiunru. por te1 
grama. e tara público em editai, 1,tn 
diatam!:!nte aflxacta no lugar PfOPJ 
do juizo e d.vulgado pela irllpreru 
onde houver. declarando nele, os n 
tnes dos cinco (5) últimcs e!eitol' 

' 'I "'"· C 0"'! {'.•" I"<: ,..__.·lC::.:f"\' 

títalos. fornecendo aos diretórios m 
tlicipais cópia autêntica G.tsse edita 

§ 19 Na nu:.' ma data, s~ra -encer1 
da a transferência de eleitores, ( 
vendo constar do telegrama (lo ·j1 
eleitoral ao Tribunal Regional, d6 e 
tal e da côpla dêste ·fornecida .a.o.s ' 
retórios municipais e da pUbltc&1 
da tmprensa, os noines dos clnao . 1 

últimos eleitores, cujos orooeasos 
transferência estejam definitivainel 
ultimados e os números dos respe< 
;ros títulos eleitoraiJi. 

§ 2Q O despacho de pedido de Í! 
crtção, transferCnc1a ou Eegunda , 
p:-oferido após esgotado o p~aro le 
ou o nf-.o cumptilnento das deten 
nações contidas. neste artigo, sujeit~ 
juiz ·eleitoral às penas do ortigo ~ 

Art. 72. Os titulas e!eitOt"B.iS re:; 
ts.ntes dos pedidos de in:::.eriçãQ ou 
transferência, serão entregue$ 
trinta <20) dias antes da eleição. 

Paràgrafo único. A segunda l'ia 
derá ser entr~ue a-o eleitor -até 5 t 
wtes do pleito. 

Art. 73. O alistamento reabrir~~ 
em cada :lAma, Iog J qlle sejam c 
cluidos os trabalhos <te liUQ. ju 
eleitcra1. 

TITULO li 
Do Cam:~:!amento e àa exclw.ú 

Art. 74. São cau.:as de canc 
mento: 

I - infração dos artigos 59 e ~ 
ll - SURpensão OU perda dos 

reitos políticos; · 
m - pluralidade de iuscl"içã.o; 
IV - falecimento do eleitor; 
V - deixaJ.' de votar, sem mo 

justificado. em três (3) elelçOes 
raiS sucessivas; 

§ 1'>' A ocorrência de qualquer 
c::usas enu.IllCl"adas neste artigo ~ 
rctará a exclucio do eleitOr. que 
dera s-er promovida e:t offlcto, a 
qum::imcnto de dele-gai!L 4e Pil 
ou dt. QtWlquel eleitor 

J 2? No caso de ser als.um cid! 
maior de dezoito (18; al)os pr1~ 
Wmporária Ou dé!mitiv.L:.mehte do.s 
reit-os polltlcos, a autoridade que 
puser essa pen-a. proVid.:>I).ciará 1 
que o fato se;a. .comunh:.ido ao 
eleitoi·al ou ao 'l'J.·iburu- J .àeg10naJ 
circunc;crição em que rcstdir o 1 
den.ado. 

i 39 Os oflcl:..ls de r~gistro l 
scb -as J;enah <io ttr:t"".O 3~7, envii 
até a dia. q,ulnzc (15) de cada 1 
ao juiz eleitQl"al G.a. zcp.a em que 
clarem., commücação á<.z óbitos dt 
dz.~ a.:IstO:.\· ... t~. cw rtdo:s no 
antzrlor, :;:ta ca:r:.eeLilG.tto das 
criçtcs. 

Art. 75. Du·rantn o prQcesso e 
a er.clusão pode o eleitor votar , 
dw·tente . 

F..;;.::~c-rnfo ú.."'1'.co. 'Irz.~andc·se 
tn::crlçõe::.: .ccr..trz c;, <;.c.:is haja.m 
intnpcstos recursos das decisões 
->:s C.;:ferir~..m, d~".:::1 z (!.">:1 tais rect: 
·,.,.n~~.m a sr.: ;.:·~o"i'"i.C~-:: pel() Trib 
R-o;g;ol:al ou Tribun-al S:Iperlor, $ 
n"'..llos os t:otos se o Eeu número 
suticiente. rn;ra alterar q:·.a.lquer re 
SEntt\\ÚO p3rfidál'h C:J <::1 ~utfic.aci 
candidato eleit-o pelü prinpipto ma: 
tário. 
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fk:i,'-1-6. No caso de exclusâa. a,. de, Parte Quarta resulte a indicação de aliança de par- mente, faça parte ou seja adepto de 

-

. · - e ser feita pelo interessado, tidos. partido politico, cUjj:, rec;istra. tenha 
o eleitor ou- por delegado de DAS ELEii{õES sido ca<:;sado com fwld"n~ento no ar-Art. 96. Para· as eleições que obe- "" 

TITULO I a - d ti:;o 141, S 13, da. Constitulçâo Fe-
""'<>-'--;,.·.- . ecerem ao Sistema e represcntaçao deral. w· A exclusão serâ mandada I Do Sistema IUe~tcral proporcwnal, cada partido poderá re-
··- _:·_r ex o/Jicio pelo juiz eleitoral, ~g-ist.rar tantos candidato3- qua:;1t~s fo~ Art. 101. Protocolado o requ2r!-

q e tive h · nt d 1 Art a• o su'~',.."'g' • uni""'I'<al 0 · m:.!ato do r{!'".;;i.::>tro·, o i-,;;;;::.~:.'J-:,:-1:.-e do u r con ec1me o e a .. ) . o. ...... .... o e •c "' ·: •:em o;:, lug;;.r~s a preencher. 
Qw-:dP.s causas do ~Hr..celamento. direto; o voto, obribatorio e secreto. ' ..... , fribt:r;al ou o juiz e.\':1 1 •-- 1 ~ l H:) c:__;o 
' .... : 1 · I .. ragra~o muco . .PcjerBo, amt1a, ::le e:c~t-~o muuicip.l ou d..:.. T:::1\, <a.!·a 

E. O Tribunal Regional, to.. Art. 87. A eleição do Presidente e os Prtr~:dos im:i::-~r um ~2r:-o a Li:lb !)U~Jlk:l.;.' Ialechat:::.IUemo cct:.,;u p2,:·a. 
conh~clm~nto através de seu VICe-Pr;:.;;ldcn,te ~a .. r:..::pubHca, em·~.:-: ae canà1Ct8 __ to,~. c_es:;l_re~alln._ a L'fl"~D- _:- '.1;}:1~ .'! cio~ mteres.-·a..::os. 
da mscnçáo dú mesmo elei .. nadares e VI~e-uo,·e.-..aoores dos E.s-! I - pa:-a a c~~:flra c . ._,-; D::--Ju:.~.-'!"3 1 ~ 1" o edital r~ra p'.lúl!c2.jo r:.~ i;n-

--.;--___ ·mais de uma zona soh sua tador, l;)enndo:~es e S2tJS ::>uprentes, e Ci!nl3:·a:; ~.runiclp:üc:. E~ o· r.~··'r'"l?~ 01';:::~ ~'l c::ual, r.·;.:: ca:JL~1·; .-., r,,· C:·J~ 
_J~i-..lo. comunicará o fato ao juiz U0pu .. ado l"etleral Ito~ . Tcrrnorios,! ro de 1-w::ar<'s n· :l t:xcc:cb~· de 35; .• la:_s :::.1!!:1';, ::~.~· ctO::!J t;o l~::' ;o .. J eic>1· 
~ comp?tente para o cancela· l:'rctenos Mumcipais e VIce-Prefeito:, 1 · . .- . .J'-~lL 
~- · q'.le de preferência deverá e Juizes de_ Paz, SBl·a r~::.;o.a p-:jo ~ls·: li- P'-!:3 ns ""-~-sem!"l("Ht"> ~''::ml:!tl- ~ ~}' t:o pe..;·,,~0 de r.'-.· ·:::0 ct.V~rã, 
.:;_- ~.e,n;. i-:.". o·rc:~-,~0• ; ~üs fe o num~:o de l:~zar\!s n.·o exc:e- ,10 p1a:.o d.! clo:s 1 ~) ri:.;.:,, :\ c.."lnLar 
--;, __ , ·'- _ · , . ~ __ C~1· de 75. _t:.·-~na inscrição que não cones- Art. 88. A e'e1-;:ao para a Can1ara I :a p;;olicu~~'co uu v.,i::ar<~d dCl (>Ct:.>l, 
~-~o domicílio e~Pltoral; n_cs Uepu~a.áos, Asscmt!lelus Leglsla· l ~.r_t. 97. O ma~.o pa:ta enL·~da e~n ;ni)u . .,;nfl.-.úo artlcnHt::l.a púr p-:·:e de 
~ _ -·_: uvas e Cantaras !v1UlllCl}Xi13 será re- _. caau1 lo do r~quenme!1 i:,) d0 1 ,~~~St' o ::~ ndidaLÔ ou de partido pcl!tii:.J. 
:*= -· nü_Quela cujo rltulo ~leitoral glda pelo Sist-ema ae 1·c:pre~entnçao ·de candidato a cargo r:etivo tenni-
~-·~--- Sldo entregu~ a.o eleltor; proporciOnal, na forma deste Cod1g:o.l nara, nnpl·ono:~-avelmen_tr, à" d??ollo § S? Podet·á, tamo~m. q!!alqucr 

. 'JJ .~ naquela cujo titulo não haja . w.n horr>s do r.on:~.gé-"ilr.o i 9'i./1) dia ~leitor, coa• fDnd::unento e~ tr.clt.:,:;.i~ 
~ ..-zado para o exer-cício do voto , Art. _89. A elelçao ·para Deputados anterior à da-ta marcada para a eld· •il!dadf. ou incompatibilidade àn CI:Ul~ 
~--~a eleição; .t<ederrus, Senadores e Suplent-es, Pre- ção. Jidato ou na incidt:ncia d~s~e no artJ .. 
.,..·-,-, ; . . Sldente ~ V1ce-Pres1dente _da Republl~ 1 17 Até 0 setua~é,ímo !70"J dia :o 100 impu:~nar o pedido ele registro. 
~'-.:na m~us antiga. ca, uovernadore~, Vi~e-uovernadores anterior à data ma~c~da para a elei- dentro do mesmo pra:.:o, ofl!Teeencio 
~:·-~. Qualquer frregularidadê de .. e u~eputadOs Es~-.aduais lar-se-a, s1- çâo, todos o3 requerimentos d~vem cs .. ;:~rc.-va do tüe~ado. 
~te de exclusão serà c.omuni·· m tâneamente, em todo o Pais. tar jul~ados, tnc.Jusive os que tiverem ~ tG Havendo 1mpul?na~.2.o, o -par.­
-:-l;.:-:to:t· escrito e por lnlciattva de A.rt. 90. Nas eleições pres]O.enciais, sido impugnados, e, nos 110) d_ias se- ti.do re9uerente do r:gistro e o can.-

'lw:'t interessado M juiz eleitoral-, a c1tcun.scriçáo será 0 Pats; na.s elet'-, guintes. a~ sentencas ou aeórdnos de- ~1rlato tmp~gnado ·terao VI~ta dos au.­
~.~v-a:ra o proc-eBSo estabelecido ções rederais e estaduais, 0 Estado, e, \'em esta.t' lavrados, M.s1nados e pubU- -~s. por t-res t3l _dlas, pa!·a fa.)ar~m 

~----~ segumte. üM municipais 0 respéoth'o m·míct- cactos. lmbre a mesma, fe1ta a re::pecthra m-
,_~·-tlê. 0 1uiz alen-oral processa-rã Plo. ' ' ! 2, •- d 1 - ,_ 1. bl' -imação na tontla do ~ F< dêste ~i-i .. 
~ CAP'tTULO r ; § ,;x::,.., a _ ec sao n""V ~~.P~ rca- :;o. 
,-e;t:eltwá.o pela forma "ãeguJnte: , da. no pra-.. o frxado no para,,~ aro. an- Att. ,02 . -os militares alistáveis sfl.o 
:f:~g: __ la.andaril autunr a petu;ão ou »o REGLSTRo Dos CANDlOA1'05 I certor, a parte 1nteressa.da r..octera- re- elcgiVe'is. atendidas ns ser;uihtes con ... 
l""f~entação com os oocumentos nue A t 91 Só te correr independentement-e de publica- iicões (Rmenda constitucional uv 9 
l' .. ., 'J r-. . m.en podem concorrer ç-ao - . " - · , · ' 

-- i&trU.tr::ur a.~ eleiçõ~s candidatos reg1st1"atlos por j ' . ,. . art1go :r' J :-
partidos- g 39 Nesse caso. se se tra-tar ãe e1e1~ d 

N ~, lará publicar edital. com prazo · t ção municipal, 0 Juiz eleitoral deverá I - o mUitar que tiver menos' e 
• (10) dias, para- ciência dos t'aragrato Ul11co. Nenhum pcel.!ào apresentar a senten\-a no prm·.o de dots cinco \51 anos de serviço, será, ao se 

lWI~os, que poderão contestar de reglstro será admlti,Jo fora cto pe~ 12) dms, podendo 0 recorrente, nos candidatar a· cargo eleth•o, ~clu~do do 
~ <le Olnco (5) dias; rtodo de seis (6) mes-es nntes da data dois (2) dias seauintes. aditar as ra~ serviço ativo; 
itt ;._ concederá dilação probatória da. eleição. zões do recU!'so;"' no -.:af.o de reglstro rr - o militar em ati~·idade, cont 
,. tll1d'f; t5) a dez 00) dias, i"e re.. Art. 92. Não é perr'ütl.do 0 regi&- retto perante -l'rlhunai..! se o rebitar cinco tf>J ou :nais a.nos de servíço, 
!!WIIil-•' tro dE' candidato, embo~:a para carg_os nao a.pres-r;ontar o acórdao no ptazo de ao se candidatar a cargo eletivo será. 

. • . à1terentes, por mais de uma clt'cl.lns· dois (2) dias, se~·-.\ desimado outto re- afastado, temporàriarnente, do serviço 
J_,fl __ -_~· decidu·á no pra.zo de ctnco crição ou para mais de um cargo na !lator. na ordem da \;otaçáo, o qua_J ai.ivo, como a:+regado, para trntar de 
,} cliU-. r mesma ClrCUDSCrlÇÜ.O. dever;;í. ]fiVJ:ar O 9l~ó:;ct§o· llO pra?Q de lntetêSSC particUlar~ 
·M.>:M. Determitl8.do por senten .. l t'ar••rafo linico N 1 1 ~ t três (3J dlas. podendo o recoiTcnte, 

-- _, - • • • i;l.,_, • a,3 e c çoes rea-, n"' . ct·~ III - o mílítar não e:~cluido e quo 
f._-f'_.c~~lamcn~o,~ o ca1:tóno toa1ará llzada~ .P:lo sjstem~ r.·ropore-oonal e i' r.o:;~ mrsmo ptazo, 3 l·.ar as suas ra~ vier a ~r elelto, sera, n& ato da diplo .. 
_ ~tes provtdenctas. ma)onta;·lo o candidato deverá Bfr .. mar:io, trtlnsJerido para n rese:·~·a ou 
~~--Mirará da respectiva pasta a I !tUatlo ao partido na Circünsc"lcêro § 4" O Tnul.m~í Re~tonal ou o. Tri .. rcfm·m~.do. 

- . - • • "m ' 1 • , ~ 1 Ounal b-'Upeno;: rece-o1cto o recurso 1 ll'fts 6ft vo~aç.ão, l'egiSLrará a ocor· "'. que conccrrer, pr.o tempn que fó:; 1m ..,· · ,. cr· . Pa:-il.gi·a-fo único. O juizo ou Tr .. 
IMw.El(~tto local próprio para "Anota... fixado nos re::;p;;ctivos r;:;t:Hutos. I en ... IOnado no pa. à.~l ato anter!or, de~ iJUunl que deter ir o reg_i;;tro do mi!i-
~~- ._ ; , ,~-~ . -~. . , vcra jule;i-lo dentro de dez U!JJ diJ.s ::l'd 1 t' ~ e- Jiln1: .... ·1a-a u.o pt(.JC~:...,v c.~ ..... ~1~ Art 93. Serão reg-istrados: ; unprot-rog-âvcis. ;:ar co.n 1 ato a cargo E e .vf), comu-
~· 1 lic~r .. \ ir:1ediatamente a d~riz6.fl à su-

- ' I - no Tribunal Sup"'lior O"' c:F,- Art. 98. O registro será promovido ·crir~::tél<>; a (1'J:~ o m-esmo estiver su-
n -..-registrará a oco::t~nl:ia na co~ d1da; 05 à p 1·es d'"nc·a e ~à- v',._n-. .., ·j~: Por rlele~ado de rarudo, nc1torizndo ~Jord;n::~do, c1.hJndo i·-;u~l o'n·::;-ado r.o 
lnA-~-111 ''Obsctvações·• do livro cte oer.cia da Rrpi11;Iic~· . ._. ..... s ! em ttocumento autentico, inclusive te· p-:\rt\:::,) qu7~ndo hr:mo1['<;_a!'-~he, ~m 
~ I ' 1 !f'~ama de qt:enl res::;Onda pela dire- ~,=,w•~rw2o, :1. eand~datura.. 
·- .--~xduirá 't.f • _ "" 1I .- nos 'l~·ibunais Regio.na:.s, os /\lÍo pnrtid~ria, t:> semrre rom a:;sína- p__1-;. .• trJ. l'o::t.s- clcir:ãe"l rr..o.i~:n-itó.ria<:., 

ctoslfl~.._.._t:tno~ as rt: .. - 1 candidatos a Senador. -neputado ~·e-, tura l·~c-:::r..hfcicta pm!" tat.e1lE!o. ....r.j•:"-"'· ... ,, __ ·,c'.r,u~- P'l'',·iu'o '''"--'·'· '.1·-r na 
1$t1Vát\ ii.<:has, co ec1on~nu.o-as ~ Oeral, Governador Vice-Go\·ernador e . <IV '· -· " - c·• -" - - a 
Brtei Deputado Es·'adv--n'I· - § 1~ O rt>qucr<mcnto aeverã s~r :n2~1r.a cil·cunscr1ç-f!o C'an1idnto .l:t p!')r 
- . • ·"'- • inst-nndo· 'utro r~:·:;istrado, d~sde que ó fgça 
·~ ~ anotar!, de forma ~islcm~\ti- III - nos Juizos .EleitJraL<;, 0, C'an-

1

. · . · . dentro do pram le:;.:tl e o ou~ro par· 
~~ lftlros abertos na P<L.,ca de vo- r!Jdatos a ver_ eador, .P;·erci'o \de"- _ r- c~m C-'JP1a ant~nt1~a d'l ~t\\ f.a ·iit:') e o c:.':'ldiCato o consint,·un por 
~~a oportuno 1}'-·;;-enchhnento 

1 
Pr:'feito c Juiz de PJ.z. · ' .. : ~onven'"!:lo cg1e hotlVf'!' fe_Ho a_ e<;co_n,a :J::.:Uilo, oiJ&el'V<t-üas as ex:r-:\~nl'!a~ do 

*l!leSHics; t -. ·co _c.:~.ndldl'lto, a r1U~l de•··'"'!'á ser con~ a;,·U;:;Q 93, § 1", ir.ct::ns. I e li e§ 2Q, 
..IN_ ... # Art: 9~. Sómente P,_~~cr<~.o il1Scl·e-~~r!da com o m·ig!nal na S;?cretariallo Par~grafo único. A falta de con..-
.v- CO.Ç'l~~·nca~a o cancelo.m('nto 11•0 ver cand.tdat?s os _PD.lü(IOs o_ue pos- JrJT~nJJa1 o_u no cartório .e!PitornJ: 3en:Im·~nto expn:::;so nca•·~·etará a anu-
~.,!;--.,.ional, para anotações no suJm d1retórw devu::amo1te rE'o:;istra- It --<".em ~ut.orh:.a!:'f.o do candib_to :(lção tio ,-e:J)scro il1G.evidamente pro­
~-~~o. ?o na ~t:c~scriç-ão em que te reali-~ f'm ao~umento CO'n a r:.::;smatura re- :noviJo, p?dendo o parti.:!o preju·4.ic.a­
•. _Bf; No caso de exclu~ao por zar a Cleiçc~o. conntcrcta por tatchâo; ::10 promovê-lo ou recorr~r da deci-
~. ~ratando-se de lato Yl.G-- _§ H Não ~a vendo Diletórifl Muni~ , . I!I - com o titclo elei-t.~rai ou cer- sáo. 
)rfo.'~ diSpensadas as fonnalida .. cipal, 03 ea.nd!dat;os Jocaü; poderão- set I tcdz_o forn~cida 'nel() cntór;o eleitoral Art.. 1{)4. N;;.s eleiçõ-es realizadas 
llJ ~as nos inciso-s 11 e UI, õo r~~'istra~s po1· um o2J_e~:ado_ do Pa_r·, !!~. (lu~ C01'J$!e 'q, __ 1e 0 registrando~ é pelo sistema proporc10na., defc11d.os 
~·...- hêo designado pelo um:tOno HeglO- p,_~t~ür e esta. qn~~-e co-cn a Justi~fa G.JdoR cs pPdidos de reg1su·o, o rrt~ 
'---· ... ,. Da decisão do jui.J: ele i.- n~i. apó.s a escolha_ àêsses candidatos, Elcltornl; Ounal Rog·jonnl ou o juiz eleitoral re..-

Anr M felt 
1 

c servará. para cnda partido. por sorteio, 
~!'li ~rá recurso no prazo de três adpe a onvefl:çao partfd?_ria, con- rv - com a prova de filiação par- ~m ses.são ou audl&ncia pú.blira, rea .. 

• f cfia&:· para o r.rribunal Regional voca !l. pelo retendo delegado. ~idé~r:a; liznrla na presrnça dos car.didatos e 
~ pelo exctuendo, per dele... § 20 O disposto no parágrafo ante- deler;ados de pm·t1do uma série de nú~ 
~ d"~ l)l.rtido, ou qt'l.a..lquet eleitor. rior sõmt>nte se aplicará nos cao:;os em V - com fõlha corrida forne,.ida meros, a part-ir de cem <10{)>. 
·_.;.rt. 14. Cessada a causa do can .. 'J.ue ~ Diretório Mun!cip:H Unha re- pelos c:a!tórios competentes. para ·que § lQ Na mesma sessiO ou audiên .. 
~ poderá. 0 intc.ressatto re .. nuncrado ou sido d1ssolv1óo dentro dos se venflqUe r.e 0 candjdsto està no ela. que deverá ser anunciada pela 
liéi~- fiefamente sua qua.ll!icaçf'o e 6 m':'se~ ~nteriores a.o térraino do pra- ;;;õzo dos direitos Pf)lit:cos (artigos: 132 irnpre1:i;a e comunicada aos partidos, 
í:iCi'Içâà. zo ele rPglstro. Ili e2J3~ d~~t~~f~~~~i~i~;'e~~~~~ldrto s:erf.o Mrteados os números que de-
Art._·_-634 ~uando houver de.qún~i~ § 3'1 Aplic.a-se o di:;post-o nos p~ra:~ poGe ser dir'igida diretamente ao jm.z vem c;;nesponder a C:id1. C'?lndid:lto. 
a:t:bdilllliaúa d~ traude ~o allsta grafos ante:nores, no que c~ubn, nos i eleitoral. ao Tribunal RegionaJ on a.o § ... 2o. Nas e1eiç-ões par~ de~utado f e: 
tllfto. lle -u~a zona ?U .munictpio, o cao::os de renúncia ou Cti:;solw;Uo dos ITr!bunal S-uperior. conforme a com- ?.e.h.l e ~vere~dor, se .o nvmmo}e ('!par 
,..... ft,cg,onal poacra- ctetermtna.r Diretórios Re'l"ionats ltl''>~-êr.c'a :para t"'"'istr"-lo o.1Uas ne.o for supel'I.Or e. nov .. (:~·.a. 
-Géff~ eleitoral e provada a "' · I ~- -~~ · ... _, "" · . /cada um corre.sponderá, obrlga1 na.-

~~--em proporcão Com'prometedora, Art. 95. O regi.stro de candidatos Axt. 99. o candidato poderá sar re- mc:':'t~ ur.1a centena. devendo ~- nume~ 
~á;. rcvisãô do eleito:ado, obe- a _Pr~si-dente e Vice-Pre~i~ente da Re· 1u,istrado s_em o prehom.P JU com o no- raç:l? C:hS ca!1didatos s::-r saneada a 
~ a3 Instruções do Tribunal SuM publica, Governador e Vl~-~-Govt>rna-lmA ~1~.:>":'::\'HHio, li-r:-:'le que a ::rup:ress?.o n::rtlr da umdade, par!l q~e ao P.ri­
Dfér 9 ~ que substdiárinmente bai~ dor, senador e seu suplente, e, nos ln\io cstr~b-:leça õ·:l7lõa quanto à sur. mciro c:L1àlà;tto do pnmc1ro partido 
ilr 0 Tnbtmal Regional, com o can- rerntórios, D::pu~ndo Fcclcral e reg- idtr:.tl1ade. r;or:-c';pondll. o número 101 (cento e 
~e'fito de oficio dos t1tu~os que pectiyo _st~plent-r;o,_ rar~se·á sf'mpre em 1 }J·~. 100. Se;·á, n_egado r::-t;istr? a um), ch s~g;und? pt'.l'ti.do. ~w~ntos e 
1f f~ apresentados à re'\l"lSâO, thR.pa umca e md1v:sive1, a!nda c.l.JC !Cnndcf.ato aue, p·1bhca ou_ o~tens.;va- ur:t t201), e nssnn suces'jnoamente. 

:_-,_ 
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1 3~ Concorrendo dez ('.i.O) ou mais lse acumulem as .. cédulas na ordem em\ ~ ~9' Só poderão concor~er à distr~-l A. rt: 122i ?-s Juízes ":leitora.is. orga-
,partidOS, a cada um corresponderá que forem introtluzidas. bu1çao de lugares os part1dos que tl- mz~rao re.a, ao de ele1to_res de cada 
Uma centena a partir de mU cento e íTULO III verem obtido o qriociente eleitoral. ~.eçao, a qual se:á ren:-et1da ao.; pre-
um (1.101), de maneira que. a todos CAP , . _ :rd~~tes.- do.s me7as Iecept~ra:::: para 
·cs candidatos sejam atribuido.: sempre D11. CtDUtA OFiciA" ~rt. ~l5. ~m e_aso de em~ate, ha !acilltaçao do processo de "<otaça.o. 
:quatro algarismos, suprimindO-r!'::! a . . . - . ve!~se-a pm ~~~Ito o candld~to ha I CAP:r.ro-LO I1 
,numetaçào correspondente à s~1'le dois Art. ~08. As -ced~Ila~ o_hcia1s ser~o 1 :n:us. t.~mpo m.l.ttant_e no. p:uttclo .. Se . 
!nil e urn (2 .00ll a dois mil e cem confeccwnudas e dl~tnbmd~s cxclus1-! maph_:r:v~l o crttério, elett? estara o/ Das m~sas reccptora3 
(2.100), para reiniciá-la em dois m:l vamente l?ela. ~ust1ça Eleitor::!!: de-, que fur lild1c:tdo p~Io ptWtltio. · Art. A cada seçáo eletOOrai 
cento e um (2.101l, a partlr do déct- vendo ser Impleysas t:m papel.b.anco I Art 116 Comidet'ar-se-ao suple•1tes conespo~2J~ uma mesa receptor~ de 
mo partido. opaco e. pouco _allson·e~te. A JmPre-5- I da reP:·esent;do [Jfl.t'tidária: • ••atos · 

sao sera em tinta preta, com Upos l · ) · 
f 4<t ~a mesma sessão, o Tribuna-l 

Regional sorteará a série correspon­
dente aos deputados eskt.duo.is, ob.::P.l'w 
'Vando, no que couber, as nornms cons­
tantes dos parágrafos anter'iores e de 
maneira oue a. todos os candidatos se­
!am atTibuídus sempre mlriJeros de 
quatro algarismos. 

uniformes de letra e devera conter: I I - c-; ln'lis votados sob a me!':ma 1 Art. 124. Conslituem st m_r:>s·a re~ 
. _ :,·.,. . . ·: _. ·legenda e náo eleitos efetivos; 1ceptora um presidente, um ptimeuo e 

I -. prn_ a . a:s ele,. o.._s lUJJor ll.\l 1a?, \ um seoundo m~:;.1rios. dois se ... rctanos 
no }aao d1re1to Os n!inw:; ~o~ c::!ndl-, Il - ern cnso de empate na 1ota- I e llm "'sutJlcr1te, ncmeados uel\.. JUia 
datas ~l Pre::;iüent~ d:t Hr!pubtrca, Go .. 1 çso. na o•di'/U de.;;c!·escf'nte do tempo / e,leitoral BO t.ses~enta 1 dlas '~nres cta 
verno.dor do Estado c Sen~ctor ou • de !llHH"'lO pr.rtid<-~ri,t, ou. H 111:tplica- , e!eicão em aud1encia pú!JiiPa amin~ 
Scmt~lores Plin!:-aclos verlicalmen_te :P?: \ Vt>l o critério. o mais ICh"J. I ciada ilelo t11t:nos com 5 tcinCo.l rt.iM 
~OttcJO a!ht'CeC\tdos püt' \lm n:tan~~u c1 . ~ ... .. " "<:f .lje antececltncla. 
~ ent:im1.dos, n~.>::pectiv:n:or-nte. _pe!a<-' Art. 117. Na oco:Jencta d_ "'·o?.~ 

' 5'l Após o sortefo efetuado nos Jesig'l1rt('àes: PAR.-A PTISSIDENTE DA uao .. ,h.avet~clo s<_tp~e>.1le p,ara "pr:~rche-~ ~ 1n. ~ãu pod;:m ser 110m.~ados 
têrmos <1êste artigo, cs partidos con- _i~PúBLICA. PJ\R<\ GOVF:RN.''\DOR 1la, !U!-SC-a. e!e1rao. sal1.o s_ fa1r_anm membros de m 2sa: 
ser'.·::trão as mesmas sf'ries e os can- "PARA SENADOl" ou }"AR' S"'NA- 1 men();<. tlr 9 \ll.üV<:l mc:o;es p:1ra fm.clar) . 
c:üdatos à. reelei1;ão o mesmo n'.im:·r0 -D E~S "'" t. -'-'•~ ; a le:;blatura. I - Os candidatos· e seus patentes 

OR · \ consangmneos, até o sep;undu g-rau m-
Art. 105. Pode ql}-alquer candld::l- \ II para as eleições p:·oporcion~is TiTULO li \ rlusivé. lr;>gi:1mos ou ile!!HllnliS, e os 

to reque1·er. etn petu;ao com farma re- ; pal'E:'ntes por afi11Ülade, bem a:-~1m o 
tonhecJda. o cr..ncela:.~1ento do seu no- a) no h:. do esquerC.o, as si'{l::-· p'tl'- D~·s atns P'l'l':lrat~ri ls da yot::~-;ão ·.cônjuge-; 
rue rlo l~:>.fpsLru, ftcando, neste caso. re·[ tidauas ::tlinln:das vp:·uçu;mente-, por . 

11 
_ os memt:.ros de Diretôrius e 

du:tados pa:a t.í'C;-; (Jl OH." os p.q?.o.s lr.ottcm; 1 Art. 113. Ate '10 lsr:te:nt~.} d}as an~ 
para Cot).vccaçúo da convenção parti~ . , . 

1 

te:; da d<u.a marcada para a eleü;ão ;eus cônjUges;; 
dál'ia destin:~da à escolha do SUb:<;t.i~ b) d~as lmhns pon,:l11r.,das,. cada . totlo:- o:; que requereram mscrlçao co- r:n - as autoridades e a-· entes po .. 
t~to. . Uma {k~."b e_:~:·;-'' 1.'~·' · · ·;r ... ~'·:;_,t:~·l.c~« ·.mo eleJto ... ou trflnsf·~rf>ncm, ja deYem liciais. bem como Os tunctorhn·tos no 

§ 1~ D<"sse fn.to, o Presidente do~- f' ARA, D~,J ~U r..DO ~ F~D_~RAL e 1 esc;J.t' deVidlttnE-nte qualific:1doR e os desempenllo de cargos de confi.tnça do 
'Tr\bunal ou o .iu~z, con.tonne ? caso. P~A DEPUT .. nc:' ;::'l'A~~~L,.- \ re:;:pPcth·os títulos eleilora1s prGntos Pod.cr ExccU~l\'o, bern assun o con­
dará ciencl::\ ~n~ediata ao PP:rt1d? que paw, que 0 e~mto.1 po.s.~~ e,~:~~e, .~ 1 para enlre~a. salvo os indeferidos pelo juge; 
fizera a inscl'l('C.O, ao q\\:tl flc;Jra res- nome ou 0 nume1u do t:flndtdl,.J íH JUit cleitonll. 
salvado 0 direito de substituir por ou- •'U"' prei-cl·éncia. . . . . . . IV - os que pertcncetem no serviço 
tl:a 0 nome cancelado, o[)ser\'atias tó~ I § 19 n.-. . ,.,1 " ,,. 'i' . ~ dP , , _ ~ . Pan.;;.r:Ho un!Co. . Ser~ pu!lldt.. nos eleitoral. 
das "S formalidades cxtgidax para o 1··' "":r: ... o<,l·-s-~ .. y~~::'-2.·' c .• n ··-n,o_; ~Hl u·t,"u 31. 0 Jutz (·lellO",~L 8 2""~. os m:mbros da m":õ,,." serão 

. .."" " , , i. { Hta~o ~as elf'lf'Ols 11l?JO.lt"tt:ls, apo~ 1 0 e::.triV,lO e:eitnral, o p:·eparador ou o ~ "" 
1r:l·1:stro e rle~dc Q:J• o no' o nrd-;'~ 0 I 0 sortrw. 0 nome do snb~tittlt<, sere· _ ... - . ,. , . 1 ... _ nomcado6, de p_teiere_!lcin. entre Ps c!ei-
seJa apresentsdo ate sc~~cr~t.a U):)J dlaS lmpresr:o no Ju...-Br onde deve--h fiO'u-/tunc.?IW.dO lC' J?Ol.SaH'l pe a ~t ... ns tol'e'3 di\ P'-op,·ra 5eçao t, demu~ t..:.'te_s, 
antes do pleito. . )•ar o, do Sl!b~tit'l1Jr1o " . .,. I gl·es~ao_ do p:·eentu:ldo ne:-:te R\'Ü!:!O ou o::; diplomad'J~ etn e~cola "UiJelwr. os 

l · : • •. . . f r<:J~ ,l_larJ pl1tl'€:':::l, d? tltnlo prontL ao professóres e os serventu::ti'it·s (la Jus-
§ 29 'I',.~mh<!m poderi ser sub~·litniao § 2? A p:duht of:et:J.l .se:·:; confec~- elcJto. que o P!OCUJ::tr. dr:a ~ 

ob.sen·a ~ o disposto neste artigo, o · d d . t 1 , ) I · · 
d t , . t CJOD!l u e mane1ra n qur, dü·Jrada AI'l, 119 OE 1·uizcs eleitorais, sob § 3, J . 1 'I , 1 , d " • candi :1.1 que wer o seu re~1s ro ne- t ~""'ll ··d ·.,.1 d , 1 . , _ . . _ , _ . o urz e e. ma ma.1 ar .. pu 

gado etll virtude de impugnaçftD jut- ,.-e-:" íL e 0 . ~1" 1 0 0 '?, 0 • :sP;? q.;( 1 PP.na de te;>r,mnsaúiltdaae, comun.carao blicar na Imprelbtt Oficia!, unctt llou­
gada procedente. ~eJa nec.:essano o ctnpltgo d~ COHll ao Tribun~l Rr~innai. ate 30 (tl·inüil ver e nÍlo havenüo em ~artOno a• 

I 39 Na.! eleições majoritárias, se (p8.ra.tfei<O'~ll.-1ap. l. . /dias an~es da dnta das eleü;ões, o nú- 1nOI{lea'çõ0s que tiver' feito e mtu~ar~ 
O Candia·'ato vie" a faler.e'· ou renun· \ ~r · ·.·d 1 ara a:,s ~ t!H;ões munidci~ \mero de eleitores alistados. 'vs nomeado.:; atravt-s desta pubJieacào 

~ , - . pa1s as ce u as con erao os nomes O<; . t't ·. "' ci· , 
cíar deilt.ro do D_::!l"iodo IDí'TI?lonado uo candidato~ a Prefeit-o e ,1ma 1illh2. .Art. 120. A Justiça Eleitofal fará Palaa c~"'ns ~~:~.em as ~l!:'.;.as -~os1 1~ 
pará~rafo antenor, o ÇJartido poclera pontilhada -para que 0 eleitor escreva an1pla divulgação atraves do_s comu- e ln.,:u~s ne~J.,nado~, as j \.~ .. te h·. 

•"lbstUuí-lo . .f?P. o regt.stro do ~ovo 0 nome ou número do candWn,a a nicados trnnsnütidos em ooed1encla ao r'.l$.. 
c~ndíd~to estlver def;r_Ido at\. trmt~ Vereador de sun pr~'>ferencia. obsPrva- O:::>!JOSi? :w AI _:o :n:J . . ~ :.!". pelo ya(itu § 4P. Os motivos justos que hveren 
< .. O) dl.as antes do p~elto. serao co11 ctas. no que couber. as normas cons~ e televtsuo. a5;;;1m como por meiO de os nomeados para recusarem tt numea 
fe?c~onad~s nfJ.'>~as cedUlas; ~asn. con- tantes do itrt-igo antel'~or. cs.rt~•:.es afixodos em lugares pu~hcos. çfto e que ficarão à livre a.preciaJ;'.ál 
trano sen1.0 Utlhzadas as ja tmptessas das s1glas e dos nomes dos p:lrtulos e do juiz eJeltoral, t;Omente poderão se 
computando-se para o n6yo canCida · 'cAP!TtJLO IV dos candldatos registrados. com indi- aleg-ados até 5 H;inco 1 dias a conta 
t~ os votos·dndos ao anterrormente te- • ," I raçflo do partido tt que Pertencem, fa- (l:l nome<tçiio. salvo se sol>revindo~ de 
ilStl'o.do. \ DA REl'FESENTAç.~o PRopoRCIONAL ?;endo-o tamb(>m com relação aos nú" pois dêsse prazo-. 

§ _49 Consi~ero.r-se-:i n~lo o, vo~ Art. 110 .. Nas eleições regidas pelo, mero~ f:Ob que !on1m inscritos no case § 59 Os nomeados QUe não declara 
dado ao candldato que h:1J~ pedtdO slstema de representação propotcwnal I dos candidalos a Drputndt. e Vereador rem a ex:lstencia Qe qualquer dos tm 
cancelamento de_ sua imcu,çao. salvo não será permitida alümça de partido!>. pedimentos referidos no l 19 déstt ar na hiPótese pre·n.!:ita no paragrafo an- · • CAPITULO I 
terlor, in fine. Art. 111, Detem1ina-se o quociente\ tigo incorrem na pena !Stabelecid 

§ 5'11 Nas eleieões PlOPO".'h n .. ·~ eleitoral dividindo-se 0 numero de ..,0_ i Das seções ele!torai! p~lo arti~·o 3'36. 
ocorrendo a hipôtese prev1sta neste tos válidos apurados pE>ln de Jngares a 1 Art. !25, Da' not>1eac:âo da n1esa re 'b d Art. 121. As seções e eJtorn.is, oTga-
e:rUgo, ao suh2tituto será atn Ul o .0 preenche!' em cada circunscnçãtl elPi- n.i.zad;\S á med\.da em o.ue foren 1 rwndo ceptora qualquer parÜdo podera rE 
número anteriormente dftdO ao can:dl• tora!,, de:;prem1da ft frarl)f) .Se i~Ual OU · d · · · - clamar ao J"UiZ eleitoral, !10 IB'l~ZO jj 1 d - deferidos os pedidos e 1nscnçao nao 
dato c.ujo registro foi cance a: a. tnfel)?r a meio, equivalente n um, se terão mais de 400 (QUatrocentoBl eJei- 3 (trêsl dias, a contar da aud1enci1 

Art. 106. o_5 registres efetua~os supti'lo~. . , tores nas capital~ P de 300 1trezentos1 de\'t!ndo a decisão ser prOferida e1 
pelo Tl·ibunal Superior- serão imedta- .P.arágrafo untco. Cont.í\m-se como I nas demais localidades, nem fl!enos de 48 <qlUJ.renta c oi:ul ho!·u.s. 
tamente cOU1Uni~ados aos ~ribunals valrd?s 0~ votos em branco i:J~;a, 8· de- 50 <cinqticntal eJ~·;tor!'s. § 11). Da declsào do juiz eleitor: 
Regionais e por estes aos jmzes elei-. termma.rao do quociente eleltOia.l. 1 • • d ·d lcaberá recurso para o Tribunal RI 

. . I § 1Q Em casos excepc1onats, ev1 a- .- • . ' • ~ 
toraiS; • . . . Art. 112. Detenmna-.sce panl cada I mente justific.ado.c; 0 Trtbunnl Rcgio- g:onal, ~nterposto dentro ~e ~ 1tre! 

. Par~grafo U1~1Co ._ Os Tr~bun:~~ .R.~: p~rtido o quocien~e parti~_ãrio, di v~- \ nal poderá autorir.~r que seja,n ultra· di~s, dere.ndo, dentro de JgWtJ Pl'a::: 
gwna1.s com\_]-Dtcarao t~mbem d dmdo-se pelo quocJ.ente elenoral o n·t ) passados 05 indices previstos nf"ste ar- M':l resolvHlo. 
buna} Super101' os _reg;str?s e~etua os mero de votos vâlidos dados so!J a tigo, desde qce e;s~a providéneia venha § 2Q. Se o vício da constlêuiçào c 
por eles e pelos jmzes eleitorais. mesma lesenda, desprezada a fraçào.! facilitar 0 e;{ercicio do voto, ,._p;·oxi- rnes~ result~r ~a incorupatibJiida( 

Art. 113. Estarão eleitos tantos can- • m~ndo 0 e12itfll' do local cte:-:.i~nadv prev1sta no mc1so I, do ll"al',v;!:rato l CAPITULO Ir 
didatos re~istrado~ por um t>artido para a votação. do :;:rUgo 12~ e ? registro do randidJ 

DO VOTo SECRETO quantos o respectivo qnocirnte parti- to for postenor a nomcacao dt: mes: 
dárb indicar. na ordf'm da votação ~ 2<> · Estará sujeita à pena de t. a 10 rio, o pl'azo p~ra t~eclarnR~:ãa 5~ra cm 

Art. 1\Yl. O sigilo do voto é assegu- nominal que cnda um tPnha recebido Yé;.es o ~ftl.lrio-m.ntmo ·rc·r:Wll-11 I I) tado. d~ puiJJu:a.çao dos nomes d 
tado mediante as segltintes providên- Art. 114_ Os lug·ares não preenchi Juiz que exceder o limite autorilado candidatos reg1sty3:d?s, se :esu~tar 1 
cias; dos com a aplicação do~ quociente~ pe<o Tribunal Rer,:ionai. qualquer da-.> prmbH'oes clJs mcl-~.•.+s l 

I - uso de cédulas oficiai;; em tô- partid<'trios serão distrilJnidoc; median- ~ 3? Nos povoados dístanfe-;; ma i::: de tu e IV, e em virtude de tat.o supe 
das as eleições, de acôrdo com o mo~ te a observação das se"uintes reo-ras· dez quil&m::'tros da rede eleitoral e venienLe: o prazo se contará du ato 1 
dêlo aprovado pelo Tribunal Supe~ c> t~ • n5o situados em propridade rural pri- nomeaci'lo ou eleição. 
:rior; I - dividir-se-á o número de ~atos vada. desde que o t'eQUeiram ma1s d~ · 

II ._ isolamento do eleitor em ca- vá1idos atribu\üos a cada 1)-fStidt. -pelo :2110 .eleitore~"' e nel~:> H;.,.;·., _ " ":1'.' ~ 39. O }Jartido que n~~ houver r 
bine indevassâvel para o só efeito de número de lugm·es nor P1e oLtido mais' público, seJ.tO Dl'gnmzaõas Sf'l'J"', 1:'1C1- clamado contra a compm;H'ao da me 
assinalar na cédula oficial o candidato nm, C::Jbendo ao pRrtido ql'C ap:·esen- torais. não pode~i ar'.;Üir, sob t>sse tundame 
de stla escólha ou escrever-lhe o tar a maior média um dos lugares a § 49 Se em seçãp ~estinad~ aos ce~ I to, a nultdade da seção rt>s;pecti\'fl. 
nome ou o número, e, em seguida, fe~ preencher; gos. o ntu~:eJ·o de ~lertore;; nro ,lt· . Art 126 Os juizes deverã instn 
h· I . _ çar o lhlnuno e:xig1do. "-ste <;;e comple- · · " - .':} 

C a- a; JI - repetll'-se-â. a operaçao para a tará com outros, ainda qu~ na o !'>t.>jam, os mem_bro~ d& me. a 
1 
sobre " atua~ 

U!*- verifi_cação, da autentic~dad~ distribuição de cada um dos lugares. cegos, que .tem.~.,de d~senvo.ve_r nas ~leico 
da. cedula oflctal a \H,ta das rubucas, 1 111 o preenchimento dos lugares § 5<:~ 0 leil . ri',.. d d' ._ 1 em 1eunw~s p~un êsse fllh romocad 

tV - .emp~~go de uma .. q~e. assegt_I- com qu_e cada partldo fôr cont-i'mp1H~o1 bulção, p~del·~rr~~~;~a~:~e~~~~P ~s.i~tz com a nece~aria anteced~ncia. 
re ~.L'lVlOlablhdade do su.ragw e seJa.\far-~e-a se~rundo n ordem de votnçaoleleitoral d('n!ro do prazo de tTês dias. Arl. 127. Os mesáL'ios substituir 
atú'Wientem~<tlte ampla para q~te não nommal dO:J seus candidatos. da distribuição. o presidente, de modo que haj& ser 
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rado do público. Ao lado haverá. uma 
ou mais cabinas indevassáveis, onae 
os eleitores, à medida que comparece­
rem possam assinalar ou escrever sua 
preferência na cédula oficial. 
Par~grafo único. o juiz eleitoral 

providenciará para que nos edif_íc!os 
escolh,i.dos sejam feitas as necessanas 
adaptações. 

CAPíTULO II 

.A POLÍCIA DOS TRAnt.LHOS ELEI'lORAIS 

Art. 143. Ao presidente da mesa 
receptora e ao juiz ele.itora~ cabe a 
pqlicis dos trabalhos ele1torrus. 

Art.·· 144. SOmente podem perma­
Ílecer .no recinto da mesa receptora os 
1eus membros, os candidatos, um fil:!­
cal, um delegado de cad~ partido . e, 
apenas o tempo necess3no à votaçao, 
o elei~or. 

§ H' O presidente d.:.:. tnesa, que é, 
durante os trabalhos, a autoridade 
superior, fará retirar do recinto ou do 
edificio quem ~tão guardar a ordem e 
compostura devidas e estiver 'lrati­
cando qualquer ato atentatório à li­
berdade eleitoral, podendo dar-lhe voz 
de prisão. 

§ 29 Nenhuma autoridade estranha 
à mesa poderá intervir, sob pretexto 
algUil', em seu funcionamento, salvo 
o ju$ eleitoraL 

Art. 145. A fôrça armada c.1nser­
lar-se-á a cem metros da seção elei~ 
toral . e não poderá a.proximar~se do 
lugar da votação, ou nêle penetrar, 
sem Ordem do presidente da mesa. 

CAPITULO III 

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

Art. 146. No dia marcado para a 
eleição, às 7 <sete 1 horas. o presidente 
da níesa receptora, os mesários e os 
secretários verificarão se no lugar de­

signado estão em ordem o material 
remetido pelo juiz e a urna destinada 
a recolher os votos, bem como se estão 
presentes os fisca.is de partido. 
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;ials, e, em qualquer seção do Estado l X - se a cédula oficial não fôr a (dois) salários-tnínimos, e, na segun­
em qu .... forem eleitores, na'3 eleições de mesma será o eleitor c~mvidado a vol- da, a de suspensão até 30 (trinta) 
âmbito estadual; ta1 à cabina indevassavel e a trazer dias.. 

IV - os governadores, vice-gover- s~u vo~o na cédula que_ recebeu; 8~ Art. 154. o presidente da mesa dis­
ladores, senado!'es, deputados federais nao qUiser t?r~ar à cabma ser-lhe-a pensará especial atenção à identidade 
e estaduais, em qualquer seç< (J do recusado 0 __ dn~elto de ·voto, a~ota1,1do- te eada eleitor admitido a votar. Exis~ 
Estado, nas eleições de âmbito nacio- se .; ocor~·encm na ata e fiCanco 0 tindo dúvida a respeito, deverá exigir­
nal e estadual; em qualquer seção do ~Iel_\oy reti~o pe!a ~esa, e ã su~ dis- .he a exibição de documento de iden .. 
município de que sejam eleitores nas po~u;ao, ~t., 0 te:mmo ~a. vo~açao ~u , 1dade e, na falta dêste, mterroga-Io . - . . . . ' ~ aevoluçao da cedula ofwial Já rubn- . 
ele1çoes muniCipais, cadu e numerada, comunicando 0 pre- -obre ';"'S d~do~ ~onstantes do t;tulo, ou 

V - os candidatos a governador. ::1 aent~ da mesa ao juiz eleitoral para ;ra nt;lha. mdiVl~ual de votaçao .. con­
vice-govemador, senador, deputado fe- Js efeitos do art. 338. ·.· o .~ndo a assmatura do mesmo ~om 
deral e estadual, em. qualqu~r seção do, KI ~ deposit~ca n~ :trna a ~é~u~~ ~ ::.!~~i6!~~~ ~~e~~~ç~ ~~~d~e~~:~ 
Es~a~o de que. seJam _eleitores, nas, correspond:mte as ele1çoes maJOl'lta7 citada 
ele1çoes de âmbrto nacwnal e esta-~ nr>s. o pl esidente da mesa entTegara _ . 
àual; ~.0 eJE"itot 11 cédula referente às elei- § ~9 A impugnaçao à identidade do 

VI os preeitos vice~prefeitos e t;ões propol·cionais, obst:rvado o dis- f•leitor, formulada pelos me~bros da 
veread~·es em ~ualq~er seção de mu- posto nos !.:'.Jclsos V1 ~ VI~. voltando o rnesu, fiscai~, delegados, candidatos o~ 

· · · ' . , rne5lniJ à ,:-abina para mdtcar .()5 can- ctualq~el' eleitor, será apresentada ver 
nf;tf~~esq~~ ~~r~~~e~~~~:Qu~~s~~ ci~~ didatos a :.icputado federal e estadual Dalmente ou ~or escrito, antes de ser 
~e~ eleições munidPais, nelas' sOmente de sua prefe1éncia, para L que poderá: o me;:;mo admlt_id~ a vot~1: 
poderão votar se inscritos no muni- a! escrever 0 nome ou 0 número, § :!9 Se pers1st1r 3L dUVIda ou fôr 
cípio; dos crrndidatvs lt deputado federal e mantida a unpugnaçao, tomarã 0 pr~~ 

estadual de 51u\ preferência; sidente da mesa as seguintes provi-VIl - os candidatos a prefeito, dências: 
vice-pn.feito e vereador, em qualquer b) nsii:.<~.!••t r..pena::. a sigla do par-

1 
_ escreverá numa sobrecarta 

seção do .município, desde que dêle se- tido ~e sua preferência, se desejar v~- branca 
0 

seguinte: Impugnado por 
jatn eleitores; . tar somente na legenda. tanto na ele1- Fulano·, 

. . . çào para depur~do federal como na 
VIII - os. militare!; transferidos para deput•ldo estaaua!; 11 _ entregará ao eleitor a sobre-

dentro do penado de 6 (seisl meses! carta branca, para que êle, na pre-
antes do pleito, poderão votar nas Cl ass1naiar a sigla ~o parti~o e es- sença da mesa e dos fiscais, nela co­
eleições para presidente e vice-presi- crever o twme {,u ú UUJ?ero, oo ca~- loque a cédula oficial que assinalou. 
dente da República na localidade em didato <~e sua preferênCia em relaçao assim como 0 seu título, a tôlha de im­
que estiverem servindo, bem como nas sOmente a unn das eleições, hipótese pugnaçâo e qualquer outro documento 
eleições de à,mbito estadual, quando em que estará votando no candidato oferecido pelo impugnante: 
eleitores da mesma circunscrição. cujo nome ou número es:::reveu e ape- UI _ determinara. ao eleitor que 

nas na legenc'IP. em relação à. outra 
CAPíTULO IV eleiçãtJ; feche a. sobrecarta branca e a depo­

site na urna; no ATO DE VOTAR. d) se não obstante houver assina~ 
Art. 150. Observar-se-á. na votação lado uma Sl<J': ... , escrever os nomes ou IV- anotará a impugnação na ata. 

o seguinte: os uum.eros de ca11dld~tos a deputado 1 3' O voto em separado, por qual-
tedent-1 e esta -tu~; reg1strados por ou- quer motivo, será. sempre tomado na 

1 - o eleil_?r receberá ao apresen-~ tra legf'nda, e~tará votando nos can- forma prevista no parágrafo anteri~r. 
tar-se .na seçao, e antes de penetrar didatos que indicou; Art. 

155
. 

0 
eleitor sOmente poderá no recmto da mesa, uma senha nume- . 

rada, que u secretário rubr1cará, no XII - ao satr da ca.birut o eleitor votar na seção eleitoral eni. que estiver· 
momentd, depo1s de verificar pela. re- tleposltaru. a ~PC~ula oficial. na urna, incluído o seu nome. 
lação dos eleitores da seção, que o seu observado o dlStJosto ros mc1sos IX 1 19 Essa exigência sOmente poderá 
nome consta da respectiva pasta; e X· ser dispensada nos casos previstos no 

II - no verso da senha o secretário Art. 151. Se o eleitor, ao receber a art. 149. 
.'.notara o num· ero de ordem da fo"lha cédula ou ao recolher-se à. cabina de § 29 Aos eleitores mencionados no Art. 147. As 8 {oitol horas, supri- t · • ·t·d t m ~das as deficiências, declarará 0 presi- mdividual da .pasta, número êsse que votaçâo, "r::t;!ic~t que a cédula ije ac~a art. 149 nao ser~:~. perm1 1 o vo ar se 

dente iniciados os trabalhos, proce- constará da relação enviada pelo car- e~tragada. ou de qualquer . moct... ~1- .xibição do ·titul_o e nas fôlhas de vo-
à ~ório à mesa receptora· Clada ou n.tsm~ 1hda ou se ele própno, t·-1ção modêlo 2 (dois), nas quais lan-dendb~se em seguida votação, que . . • por imprudência, im_previdência ou ig- arâo suas assinaturas, serão sempre 

começará pelos candidatos e eleitores . III - admitido a penetrar no re~ hOl'~ncia, a inutuizât-, es ciar ou assi~ anotadas na coluna próprta as seções 
presentes. ,:ant~ da mesa, segundo I!' ordem nu-. nalar erntdame•'W, jloC~rá ped!r um!i' nencionadas nos títulos retidos. 

Parágrafo único. Os membros da mé~rca das s~nhas, o eleitor apresen~ outra ao presidente da seção eleitoral § 39 Quando se tratar de candidato, 
m.esa e os fiscais de partido deverão cara ~o presidente seu titulo. o qual restituindo, ~o·l:m, 3 primen·a, a qual presidente da. mesa receptora nrifi­
votar no correr da votação, depois que podera ser examlnado por fiscal ou serâ. imediatamente destruida a vista cará p,·êviamente, se o nome figura na 
tiver~m votado os eleitores que ,iá se delegado de partido, entregando, no dos presentes e .,;.._m quebra do sigilo relação enviada à. seção, e quando se 
enccJntravam presentes no momento mesmo ato, a senha; do que 0 eleitor haja nela assinalado. tratar de fiscal de partido; se a cre .. 
d áb t dos trabalhos Ou no .n lenc'•l est• dev!"datnente visada pelo a er ura _ • ~ IV- pelo nú~ero anotado ~o.verso Art. 152 lutroduzUu. a soOlecarta -
cerramento da votaçao. da _senha o presi~ente, ou mesano, !o~ na urna, o presidente da mesa aevol.. uiz eleitoral. 

Art. 148. O recebimento dos votos callzará, a fôlha Individual de v~taçao, verá o titulo ao elfltl:r depob oe ua~ Art. 156. Não será admitido recur.sb 
começará. às 8 (oitoJ horas e termi- que s~ra confrontada com. o titulo e tá-Io e assiná-lo; em seguida rub::'i~ contra a votação, se não tiver havidO 
nará, salvo o disposto no art. 160, às podera tambem ser exa~mada por cará, no local próprio, a fôlha indi... mpugnação per~nte a mesa receptora.. 
17 (de"zessete) horas. fiscal ou delegado de par~1do; viau.al de votação. 10 ato da votaçao, contra as nulidade& 

arguidas. AIÍt. 149. O presidente, rnesários, V- achando-se em ordem o tituJc Art. 153. O eleitor será admitido a Art. 157. o ele!tor cego poderá: 
secr~tários~ suplentes e os delegados e e a fôlha individual e não havendo vots.r, ainda que deixe de exibir no . ~ .. 
fiscais de partido votarão perante as dúvida sôbre a identidade do eleitor .to da votação o seu titulo, desde que I - assmar a folha individual de 
mesas em que servirem, êstes desde o presidente da mesa o convidará a seja inscrito ná. seção e conste da res- lOtação em letras .do alfabeto comum 
que a credencial esteja visada n11 for~ lançar sua assinatura no verso da. pectiva pasta a eua fôlha individual ou do sistema Braille; 
ma do art. 135, § 49; quando eleitores fôlha individual de votação; de+-vota.çáo: nes?e caso, ':' prova ae ter li _ assinalar a cédula oficial utl-
de cutras seções, seus votes serão to- VI _ em seguida 0 presidente da vG-~ado será felta . mediante certidão lizando também qualquer sistema. 
mados em separado. .nesa receptora entregará. ao eleitor a que oJJterá pastenormente, no juízo ' 

Parágrafo único. Com as cautelas ~édula oficial referente às eleições .::ompetente; III - usar qualquer elemento m.e .. 
· i b d 1 . , • cãnico que trouxer consigo, ou lhe fOr constantes do art. 154, § 29, poderão naJor tárias, ru rica a no ato e nu.. .· ~ 19 No caso de. fal~a ~a. fô!h_a indi- fornecido pela mesa, e que lhe possl~ 

..in~a votar fora da respectiva se_ção: n~rada de acôrdo com as instruções viaual na respectiva lJBsta velificada bilite exercer 
0 

direito de voto. 
. 1 'to 1 1 1o Tribunal Superior, instruindo~o sô~ no ato da votação, será. o eleitor, 

I - o j~ e 
61 

ra • em qua quer bre a forma de dobrá-la, fazendo-o ainda,. adtnitiào. a votar, desde que Art. 158. Nos estabelecimentos do 
leção da wzona soJ:? ~ua. jurisdição, salvo passar à cabina indevassável, cuja exiba o seu titulo eleitoral e dêle internação coletiva de hansenianos 
em eleiçoes muniCipaiS, nas quais po- porta ou cortina será encerrada em conste que o portador é inscrito na serão observadas as seguintes normas: 
lerfl, votar em qualquer seção do mu- s-eguida. , áo d v t t h' 6 
licipio em que !ôr eleitor; · • seç •. sen ° 0 seu 0 0 • nes a IP • r - na véspera do dia ~o pleito o 

· VII - n~ cs.binn índevassável, onde! tese, to~ado e.m sep~ado e ~olhida Diretor do Sanatório promoverá o re .. 
II - O Presidente da República, P :Cio Poderá permanecer mais de um sua assmatura na., tolha de v_ot~ção colhtmento dolJ titulas eleitorais. man"" 

lUal poderá votar em qualquer seção minuto, o eleitor indicart:. os candida- mo~êlo 2 (dois) · Como ato prehmmar dará desinfetá-los convenientemente e 
eleitoral do Pais, nas eleições presi- t,os de sua preferê-ncia e dobrará a da. atJuraçào do voto averiguar-se-á se os entregará ao presidente de cada 
:enciais, em qualquer seção do Estado cédula oficial; se _tra~ de. eleJtor em condições de mesa receptora antes de iniciados 

011 em que fôr eleitor nas eleições para votar._ mclus1ve se realmente pertence trabalhos. 
·oV(Imador, vice~governador, senador, VIII ....... ao sair da cabina o eleitor à seçao. · • 
!eputado federal e estadual; em qual- depositará a cédula oficial na urna. ! 2, V •

1
. d • 

1 
d n - os eleitores votarão à medida 

quer seção do município em que esti- I . er1 1ca a a ocorr~nc a e que em que forem sendo chamados, inde--
er inscrito, nas eleições para prefeito, X.- ao depositar a cédula na urna t;a.~a o parâgrafo antenor, a Junta pendentemente de senha; 

•ic _ ref ito 8 vereador· o ele1tor deverá !azê-Io de maneira a Eleitoral~ antes de encerrar os seus 
e P e ' mostrar a. parte rubricada à mesa e trabalhos, apurará a causa da falta. Ill - ao terminar de votar, rece• 

_z;rz - os candidatos à Presidência \aos fiscais de partido, para que veri· Se tiver havido culpa ou dolo, o juiz berá o eleitor seu .titulo, devidamente 
ta República, em qualquer seção elei~ fiquem, setn nela tocar. ae não foi eleitoral aplicará ao responsável, na rubricado, e datado pelo presidente da 
to~l do Pafs, nas eleições presiden- substituída; primeira h~pót-ese, a multa. de até :11 me.!;a; 
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IV - o presidente da mesa rubri- plicata com a indicação de hora, de- li - aos Trib'mai.S Regionais a re-~ que 1nfringirem o dfspcsto neste;-"'~,ifi 

· carâ a fólha individual de -votação vendo aquêle:l documentos ser encM-~ferente às eleições para govêrnador, tigo será aplicada a mutta. de 1 \un\J ___ :: 
ant-es de colhêr a assinatura do elei- rados em sohrecartas rubricadas por VlCe-governador, senaaor, deputado fe- a 2 (dois I salàl·ios-minimos \'igentêG_ \~ 
tor. éle e pelos fi:3caiS que o quiserem; I dentl e esLadua~. de acô!do com os \na Zona Eleitoral, cobrados at;ravéS ·~: 

m~~ina!5~~ '~~:l~r~o cr~;:riou~l~~~~= pr~I:C -pl~g~~;~~ic:~·á j;r:~ o!~~i~ór~Y trg; I ~~:f~:a~~eit~:~~~l~Is envia~os p~las ~io e~c~~~;~ ~~~~:~is o~o d;ro~;~~~~r;;~:-: 
ante regulamentação do Tri•unal su~ zona a realh.açao da. eleiçáo, 0 ~lú- '"!!.._ - a,o; ~r~1bu~al. Supe~"l~~ Eleito- . que fvr ailnttada a multa. 

c pefior Eleitoral. !mero de eleitores que votarameare-1 1:·1 na~ c.e.ç,o~:~ 1 t->ata pre:nct;-n:e. e Sf{,ilo li 
- me<:sa da urna e dos documentos à uce-PICSldCnle ua RePub,ica P-lo,., re-

CAPiTULO V \JuÜta E!.eltoral, sujelto à-s penas do! sultados patc:als rerrtetidos pelos Tri- Da abertura da 11n1a 

Do ENCERRAMENto nA ...-o'IAÇh.Q art. 367, se o não fizer. lbuna~s R•'gwn<.hS. Art. 172. Anle.s de abrir C'-'ld.'i ur;n~. 
Art •. 160. •s 17 ,·dezessete> hor·as, I 

1 
VIII - en.viara em, sobrecarta r:- C.<\PiTULO li a Junta \€l'Iilcal'á obrJbaton::nüente. 

o pl·esldent~ íará entregar, as s-enhas ~-1.a a uma -~.s v.as ~o rc 1 0 0 ... - DA IIPUt\A :Ão NAS J"L'"NTAS ~ I d d c b d 0"· mdcpcndente de quala,uN pruvoeaçao; 
.. a todos os eleitores presentes e, ~ll! I€7.0 ~ Junt~ ElertOial e a outra ao I . I - se há indkio de ''iolt..ç~o Ü3 
· ~;eguída oa convidara, em voz alt-a, a Tubuüai Recolona.l. ~ t'ç:;:.o I urn::-.; 

emlegar a mesa seus tltulos, para que) § 19 os Trtbunats Regionais pode- Dtspo.:c;IÇoes prelzm:naJCS li , , .... , ,., . , 
SeJam admttidos a votar. · rao prescreve1· outros meios de v~da- 1 _ . -se a mesa .r,..~.._to.u -e cons-

- . cao ·a urna·· I Art. 1GG. A a,Jw·:.l.\'!lo começa:·a no CHutu lC'gumwntc; 
Paragra!o umco. A votaçao contz~ · ~ a s ·•· J 1a ~. g:uulle .u <las e:eicões e, n~.tvo I . . 

nuara na arctem numtnca das. senh~::. §- '}.9 No DtM1"1to Federal, nas ca.p!- I nod\O JU"ttflc.'ldu deve• a lerm am lU - se as tolhas •:ldJo;1duaJ6 de 
e o t~tulo ~c1a devolYldO ao eleltor, tats do_:S Est~do:; e ~errl~Otlos, pod~mo / ~lenlro de 10 ld{':,;; dlas. , ~?t~ção-" a:. fólhas modelo 2 (dois) 
logo que ten11a vocacto, os Tnbunazs R,egwnars determmar . . I ::;~w r.utcut!c:;l.s; 

nmmas diver:3as para a entrega de 1 ~ 1? I!l!cincla a apm-açao, os t:;·::tba-1 · --..· .- . .. 
1

. 
Art. 161. Tennmada a vots.çao e urnas e papei.'> eleitorais. com as cau- Ü1...;<; nâo serL.o nL~n._ompiàos ao;; sa- lV - 'i'R '3. i:!h ~'.:"-0.· '>'e ,nua.ru ~O,·-. 

declarado c seu e-ncuramento pcw telas destinadas a evitat· violação t'U I iJado~;, domingo.,:: e dm.s fei'iados, _de- r ~a. ~ora _e i<J~t11 dP::.~~n~ulu: f' .se:·-.:.--.. ' 
Pl'esidente, tomara esta as segumtes exaavw. vendo a Junfa fm-.cümar das a !OltoJ \,.?tnç._.o nua fOI encf'uada .. nte!-i ~1\3 .. 
providéllcias: . 1 às 13 tdezoiloJ horas pelo menos. 11 1 <dezessete! horas, -·~ 

Art. 162. () presidente da Junta j · . . -_ -· 
I - \'edará a fenda de introdtJ.I,!ao Eleitoral e as agencias do corre10 m~ § 2~ Em caso de impossibilldade de . V~ - iie fo!"flnl mfnngldP.s .a~. cau-

da cédula na urna, de modo a cobri~ marão as ~rovictencias necessárias pa-~ ob:sen·_,_n. c:a .. do ~.rn.-:o_ previsto nc;:;te ~~tço:s que re:.;;p1ardam o S!;;:JJo ~:; ... 
la mteuamente ..;um ~n·as de papt·1 ra o recebimento da urna e dos do- artir>"O 0 faL-O dnera ser imediata~ \Oto, · 
ou pano forte, rubncad:ii,S peJo Pl"el_;t- cumentos retenctos no artigo anterior. I mc1:te' r'stJt1ca.o.·0 pe!"ante o Trilmnal \'l ~- .-e a ... ':':",·.'to "'·"·.·t·t.,r•l ,

0
,. 

1
.,;;,. •.... · .. dente e mesarios e, facultaUvnmenLe. 1 h -- " ...... ,. .... ,___, ..... ~ """'-"~ 

pelos tisrais pres~•.1tes. "'-tll.Jarar~ tódo.s ~ 19 Os candid~tos, os fiscais e de- ~;zgicnal, menc\onam_a as ~ltas ou li:.-mda com mfntçiio no dispu.-;to -~.p~--·~""' 
ns t"ôlhas de votaç!~o. cprrespond~'ntes legados de partrdo;> ttm diteito .... e 11 t- dms r:rcess~1l'lOS pa~a 0 adian1:ento, ~arógntfos 4? t· 5" do fl!'t, 139; -- -
aos eH~ito1·es taJt.osos e t·ara· cons•.o1·. giar e acomp3_nnar a urna desde t1 que n::o podcr:J exceder de 5 <c:;mcol ,T1- .-~~... .;,:; - d. v I - se !Oi rE:'cu~ada, ~em run~~·. 
no verso de cada uma delas, na par- momento da eleiç:io, durante a ,;:-et- ms. lllE'nto le~'al, a fisc.n.li?açV.o de Pm'_$" .. -. 

. te destinada a assinatura do elenor, manência nas agênel~s do Correlo e § 3Q Es:;otc·,do o pra:.w e a prCl'ro- :los aos a(os eleitorais, · cc----;-o; 

a falta verificada. por meio de breve na Junta Eleltoral, ate o enccrramcn- ''U"áo eslinuJac'a nr.stt" a1·tigo ou 11::.o J,> 
;regmtro que autenticará com a snu La da apuração. ~e;do tm;iclo ~m ~;n{po bábU 0 pe- _Vlli -- se Yüton Ncltor ehcluido .~:. 
~sinatura: ~. 2' A u•·n" ,,·cará pet·manellten>e".··c l"d ele , ·ro''3.''il.O a respec!tva I ah::,tamrntu, sem Eer o ~cu YoLO ~ ~-~ ... _ _ ~·· { 1 o ptoi o ~· • ma do em sf'pa-ado· -· ---'· 

11 - enceaarã, com a sua assin-.- a vista dos tntere:;sados e sob a gu.u- Junta apuradora pe~de competência ' ' ' · : . -.. 
-tura, a tôlha cie votação modêlu 2 da de fôrça pública ou de pessoa cte- :a,·u w:n!:>:;-:!_!:l;r na nou·a•.:.w. clr>:'ll:!· .rx- se \·otoc1 eleitor de outra ae~;;, 
(dois), que poderá ser também asslw I signada pelo presidente àa Junta Elei- tJ seu presH.tcnte rerneter, Imediata- r::ao, a náo ser nos casos exprc::;~:l.ilne.J;)~-,c · 

--r,ada vews lltiC(US; I toul. mente, o. o T,·HJl'Dal Regional todo o ~e A.dmitidos; '!: ;:-
·naterial relaiiro à votação. X - se home demora na eul.!'e.:...&··.;;;· III -. mandara lavrar, por 1m tios Art. 163. At(~ às 12 (doze) horas do &a 

•e t r t d ' · · 4' N f ·ct · f da urna e dos documentos conform:•···.·.~ so cre a lOS, a. a a a e._eiçao, preen- dia seguínte a rea:izaç.ão da eleif•::o. ~ · o caso re er1 o no paragra o -
C?endo ? model? fornecido pela ,Tus- I <l juiz eleitoral é obrigado, sob pena an.terior, cJrrmctir.i ao Tribunal Re- detcnnina o 'llC;~o VI, do art. 161 t :_·::---{·-: 
t1ça ElettoraJ, para que conste: de suspensão c"isciplinar até 30 ltrin- giona.t fazer a ap~n·a\-ãO. XI - s"e consta nas fõlbas de vot~-c .. __ 

a) Os nomes dos lnembl·os da me<a ;a, dias e mutta de 1 I Uma) a li vão dos cl·~lto~'('s faltosos o devido :1~·:;. 
., 1 '§ 51? Os membro~ da Junta Apura- p~tro de sua falta, :: ~ -~~. 

·que haJam comparecido inclusive o (dez) vêzes o sa\;\rio-minimo r~gior!R · dora responsúveis pela inobserváncia ,·,,_; 
_$uplente; e dcs qUe fal'tarsm ou oe a comunicar a~ Tribunal Reglona1 e injus~iflcada dos prazos fixados neste § 1° s~ houver indicio àe violaçiÇ•/,~ 
ausentaram durante a votação; aos delegll~lcs de paro ,1o perante "' artigo cstar?.o sujeito'> à multa de 2 da uma, procedcr~se-á cia ::;pqu~.--< 

b' "S subs•.l·tu,'t·o·es e nomeaço-es fet- credenciados, o número de c!eitores <dcisl a lG i'l~z) salários-m!nimos, forma: 
""- ..- que votaram t'm ca-.la urna das .:;~ · ;.Y...-: 

tas; cões da zona SJb sua .,urisd!7fJo, :Jeín aplicada pc:o n·ibnnal Regional. I - antes da apuração, o presid~ 
c) os nomes dos fiscais que hajam cnmn o tl)tal '1e votantes da zona Art. 167. Havendo convemencia. te da Jun~a indlcata pes.soa tdUn_Já""':_-_·;~ 

comparecido e dos que se retiraram § 19 se até as 12 (doze) horas o em razão do ntnncro de urnas a apu- para sen·ir como peritü e cxanml&t< . .:. .. ~ 
durante a votaçâo; iuiz nâo l10Uve1· recebido, de tôdas k~ rar, a Junta poôe!·à subdividir-se em a uma com af-;:.i:stênt'l.a do represen~:~_f 

mesas recepto:·as. as ccmunira:Y·. turmas. até 0 limite de 5 (Cinco), tõ- :ante do .:\hnisterio Público; ._·.~'-~J" 
àJ a causa, se houver, do retarda- contendo o nlnnero dOs eleitores ·1'' • das presididas por alg1Jm dos seu.s rr ·t 1 ' ' ltle_nto para o coméço da votação; t d 1 · - se: o pcn o cone uir pela exís:.O-.-<·. 

voaram em cada uma e as . .:!Um?r· componente:::;. [ência. de violação e L·· seu parecer f4r-:~: 
f!) o numero, por extenso, dos ei~J · 

tares da .seçáo que compareceram e 
votaram e o dos que deixaram ue 
t:qt!J-parecer; 

r:'! a exigência ordenada neste al't:<to . r . . aceito pela Junta, 0 Presidente dest"": -
com relação às sanções que lhe t)ficia- Para?;raLo umco. As dúvidas que ~ 

f) o numero, por extenso, de elel­
Wf..es de outra.s seções que hajam vo­

~ta~o· 

t"am, comn:e::'lndo-a tão logo as !r.l· forem leva11:adas em cada turma se- eomunicani. a ocorréncin ao TrilJuoa);:_, 
tosas se manife:3tem e efetivando dili- rão deciO idas por maioria de votos tl.egional, pai·a as providêrJcias de lei;.-' 
gências para qne isso se realize .•ow dos membros da Junta. III - se o_ ?~t·i.to e o l.·eprcscntan-.:.-~.,~' 
~õdn. a p;·e;,ieza. Art. 168. Cada partido poderã cre~ te do Min!sté!'io Público concluiren;t·-; .. 

t 29 Essa comu~llcaçao será feita dencíar perante as Juntas até 3 (três) pela incxis' ência de violação, far~se:':á · 

, · 'JJ) 'o motivo de não haverem votado 
:ehHtores 4.ue Compareceram; 

por via posta!, ern oficios registrados fiscats, que se revezfm na fiscalização a apuraçio, 
de que o juiz eleitoral guardará cópia dos trabalhos. 

_..-, h) os protestos e as impugnuções 
:. ,.-apresentados pelos ca!ldidatos, dei ~~a­

~. -:_(iQt> e fiscais, assim como as deci'>ões 
··.·· _li{)~re eles proteridas, tudo em seu in­
\-: -teuo teor; 

H a razâ.o de interrupção da vota­
ÇAo, se tiyer 11avido, e o tempo de in­
·wrrupçao; 

·---.i\ n te-;.,a!va das rasuras, em.:m. !~s 
e çntrelinhas porventura existentes 

.--.-naS tõlha.s de volaçáo e na ata, ou 
- a 'ieclaraqào de não existirem; 

· ~-· -ty - mandará, em caso de insu­
ticl~ncta de espaço no modelo des:-.1-
n&C::o ao preenchimento, pro.sse~·m.r a 
a:t,a em outra f."\lha devidamente 1'.1-

>· Wicada por éle, mesãrios e fiscaís ::JUt> 
.o desejartm, m:mcionando êsse fato 
JUl prói>ria ata; 

no arquivo da :i;·.ona, acompanhada do 
recito do Oorreio. § 19 Ern caso de divisão da Junta 

em turmas, cad& PMtido poderá cre-
§ 39 Qualquer candidato, delegado denciar até 3 <trêst fiscais para cada 

ou fiscal de partido poderá obter, por turma. 
certictao, o teor da comnnicaçao a que 
se retere êste artigo, sendo defeso s.o 
juiz eleitoral r~'cHsá-la ou procrasti­
nar sua entre2"a ao requerente, sob as 
penas do art. 371. 

Art. 164. No~; estabelecimentos de 
mternaçao coletiva de hansenianos, 
terminada a vo~arâo e lavrada a ata 
da elciçêo o presidente da mesa 
a~uatdará que todo o material seJa 
suiJmetido a rig-crosa desin!E'Cçâo, rea­
li"'arta sob Ps vi•;taq elo diretor do es­
tnhf>!r>cim~nfo. d•mois de encerrado enl 
tnYOiucro hermêli('Rmente fechado. 

§ 29 Não será pei1nitido, na Junta 
ou turma, a atuação de mais de um 
!!) fiscaJ de cada partldo. 

Art. 169. Cad: partido poderá cre­
denciar mais de 1 Cu!ll) delegado pe­
rante a Jtmta, ma$! no decorrer da 
apuraeão só funcionara 1 <um) de 
cada vez. 

Art. 170. Iniciada a apuracão <la 
urna, es~a irá ati: nut conclusão. 

Pará;;c·afo único. !:rrt caso de inter­
~·upçolú por motivo de fórça maior, as 
crdu1ns e as fólllas r'e apuração scr~o 

Tí'IULO V recolh'da, à urna t:< esta fechada e 
Da Apuração 1 Iacra<la, ronstando da boletim os mo-

V - a.ssinará a ata com os dema1s lti\'o do adirmento. 
membros da mesa, secretârios e !is· CAPtTULO I 
crus que ~.nserem · 1 Art 171 E' vedado às Juntas Elei-, I DOs ÓR"Ãos APURADO I torais a divul,.ação, por qualquer 

VI - entregará a !lrna e os d_o- " RES meio, de expres:.>ões. !rases ou dese-
crunentos sêbre a ele1çao. a.o presld~,\- Art. 1G5 A apuraçáo compete: nho~ estnanhos ao pleito apostos ou 
te da Junta ou a agência do correw . • 
ma•s próxima, ou a outra vizinha .,JUe I - à.<: Junlaq Eleitorais quanto às contidos na'> eMulas. 
oferec-a melhores condições de seg-u- I elt>Jções real!zadas na zona iOb sua l Paráurafo umco. Aos membros, es­
rança e expedição, sob reçibo em tri- JUrlsdJçao· erutinadores e a.uxlllares das Juntas 

IV - SP apenas o representante do. 
Ministério Público entender que a., 
urna foi vio~ada, a Junta. decidirá;.­
podendo aquêle, se a decisão não fOl":.;;_:-; 
unânime, r e c o r r e r imediatamcnf.ê{~­
para o Tritunal; 

V -- nftc poderão 
os referidos no art. 
,n~'~os 1 a IV~ 

servir de peritos 
38, p:uágrafo 3•, 

~ 2? As impug-nações fundadas eni.' 
violação da urna sõmente poderão Se!" __ . 
apresentadas até a abertura desta. · 

§ 39 verificada a inoLservâ.ncia dl 
QUa!quer dos requ~sitos constant{'S dQ8· 
incisos II rn, IV e V dêste arti~·o, ll 
Junta anularéi. a rota"lo, tari n aTJll'! 
raçiio cios votos em sc.~a,.ado e rcêor­
rE'rã de dfirio para o Tribunal Ra- -
gionaJ. "' 

§ 49 Nos casos dos nUmeras VI, Vlt0 ·-, 
VIII, IX e X, a Junta decidirá se a . 
votação é válida, procedendo à apu .. 
ração definitiva em ·caso afirmativo.·-·,_ 
ou na forma do pará~rafo anterior. 
se resolver peta nu1ida1e da votação. 

~ 59 A Junta deixará de apura.r os 
votos de urna que niio estiver acomo. 
panhada dos docurn~nto'3 1~>-!J:ais e la ... 
vrará têrmo relativo ao fato, rem& 
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W~do-a, com recurso de otfe-!o do qual 
çeh.stará cópia. dà decisão ao Tribunal 
lt<lgional. 

f 69 Se a .iunta Eleitoral não :rmer, 
arttes de abrir a urna, as verificações 
de que cogíta êste artigo, seus mern­
bl~S responsávei& estarão sujeitos às 
pe,>l"' do ar!. 3'0, 

,Art. 173. Aberta a. urna, a Junta 
't'érificará se o número de cédulas 
c:Ocie.!s correspcnde ao de votantes. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1965 
~===-==~~~~~~~ 

Art. 181. As cédulas oficfafs, t\ me· 
dlda. em que forem sendo abertas, se­
rão examinadas e lidas em voz alta 
por um dos componentes d.a JUnta. 

III - se o eleitor escrever o nome 
ou o número de um candidato e. depu­
tado federal na part~ da cédula. refe­
rente a deputado e:rtaaual ou vice­
versa, o l'oto serã ccn:ado para o can­

~ 9º' A não expedição do boletim 
iruejia"amente após a apuração de ca, .. 
da uma e antes de se passar à sub .. 
~::!qüente, sob Qualquer p1·etexto, sujel­
tará o juiz eleitoral e os demais com ... 
ponentes da Junta, à pena do art. 339. § 19 Após fa?er a declaração do voto dido.to cujo nome on número 1oi es­

em branco e antes de ser anunciado o crtt:J e re:p. ecttva le~ cnda; 
se~Jinte, será apôsto, na cédula. no Art. lfKl. O disposto no e.rti~o att ... 
Iu3:ar correspond::mte à indícaç:lo do IV -. se o el::itcr .~zrcve• o nome l t3r~or e em todo:; os seus par..í.~rafos 

junta. dente ao carJv pera o qual o cz..!ldi- :õcs: 

voto, um. b.~cve sinal indelével que ou o_ ?~rnero d~ .. cun':_l~ato en_ esry:l.~O laphca-se :'!s eleiçêzs muni~i,:J.ais, oJ:se:­
será rubncado pelo Pre3ident~ da •da caü.U.•ü G.U::l nao J<ia o c~r~::spo:a~ •;cfuls s6;~ente p_s se:rwntes altel·a 

§ 29 N- d . 
1 1 

. Cato foi rc;'!istrado, se-rá o voto I _ 0 bcl"ti.m d" aplll'""áO poder{l 
:f 1~ A incoincidênciA entre o nú- _ dl ao P~ er~ ser ncmda a_e.pu- ccmputaU.n pa··a o c:udi~ato e rcspcc- --~r Q'11""'~"' 1t;do à Jllh··a ~>~ 3 <:;tê") 

mero de votantes e o de cédulas o!i- raçao os vo~os c;.a urna subseqüente, uva le:JelJ:d·~· ~~-; ~ "~'t ''"' .._ ._ ~ l... __ ;;i 

citli.s encontradas na urna não coru;- sem que os votos em brcnco da at~Ge- ' . qms úepo~.s 4'-' to~all ... adcs os r~.;ll_t~· 
tituirá mctivo de nulidade da mtação, r1or estejam todos re~ístrados Jl.:!la V - ~e o. eleitor i!:m:on:l".cr uma. si- uo~, dl!v~nd? os r.:artirlos se~ CI .... ntltl· 
dtsdc que não resul~ de fl'aude com- :arma referida no p::-.r:í"'l"l\fo anterior 3la. p~rttd·.<'!':~ e esnever o nome ou ,ceaos, e~r.Ent~S cie seus dele .. Jt10.1, "-a 
ptoveda. ~ ·~a número tic cc't!-dit.~tJ de out.-o p3,r- ·t'?aia em qu~ ccmeç.ará a cortei.' ts:;e 

§ 39 As questõr:s relati>as às Cêdu~ tido, o voto- szrá co.I'ajo ptm o cun~ prazoj 
§ 2Q ee a Junta entcnd~r que a tn~ lr:'J rõmcnte poccrão S~l' .sus~U.zdt:.s di1t!to cujo nome ou nú.I!-:.'~ro foi e:.;- Il - rpn•~:,rntado o bol-etim serJ. ob-

c~incid6r.cia resulta de íraude, nnul:l- P.:SSa oportunidede. c1Uo e f•!ua a t::ta l.':':O::!l{,.~. ~m·~·a:!o o dispocto no.<; H 79 e B1• do 
rá. a vo-'ação farâ a pryurc"1:;! em 13, Att 18., S - 1 é 'uJ ' . . ~T~IZO cnt:tior, clcvcncto a recontagem 
p{trado ~e reêorrerâ de ottcto para"'""o . ... eruo nwas as c ti nt: Art. 1C'8. O VC~t:J da1o ?.:> C~I'J.d'õa- ,er proc~d!da p::!1a própri:\. Ju..J.tt.. 
~bunal Re,.,.íonal. ·· I :- que nli<J con·cr.~·:m.d.~rem w ru.o- to a P~ c.Jt:Cl!W da fi,f'1_-.0!:llica ent:.J.~ 
..Lf 1 "' aêlo alicia]· d;!>~bc·ã d:-do t~".tl:.;,n ao can~1ú~J~J !l .~-lrt. 1~1. S?Jro nos c<Jsos m"ncio-

Art. 174. Resolvid:t a arn.u·a':'.fio da i ' v~ce·prcsid.::nt ~. tt::;;trn co:.no 0 c:-.d'J n.adç.J !l-r:...; c.:r.l;cs nntu1cre::, a r::!can-
ui-na deverá a Junta 1níciehnente: II- Q'.l::! nf'l ·c..~ive;-~m devidaJT..:.n- 'l'JS can~::1:>_tr><> a g:~·~rnad:or, ~~nzdor ·.~.·;em ·c .. f! vot0s s6 P~:ler.1 s~r d~_er:da 

, ' t~ ~utondc:;::l~· d 1 • • • l r · · · •L:-lcs ".L;ibUD'ZI.lli Ue3iona''3, cnt rtcutso 
I - e.·.··~inar as sobr•cartas b"an- , cpu a~o ~.e~.:u·a nrs ~rrL~Ol"l;:ls, pre- ó """'' .. " ~ · · j · d .., ..3 ·n~::rpo:to imc:Iia.tamente cp a e. apu-

cB.s contid·n.s na urna anulc.ndo os ITt - que co:navcrcm expre~::;.Ms. •mto e ui:>: u.~ P~"~ cn·.~n er~E 2- ... ...:a- :~.<;..;.o c!~ cada urn~. 
vptos referentes aos eleitores qu~ n::.o fr<::.;cs ou si11:1ls que p-ot::..oJl iden~Hi· do ao rr:3p~cth·o vi·:e ou suplente. 
podiam vota:r; cr:r o -voto. Art. lêJ. ÇoncluHa a cont:.t:;em dos Pr.:-:"":;to.ro únlco. Em n-:':!hUr.Ja ou--

t J · t d á. t .~a hipó~e:..~ poderá o. Junta detc-.·nü-
, II - mi1jturar as cédulas oficiam Art. 183. Serão nulos os votos, em vo os a un,a ou 1:-rr..:a eve: : :-:::t· n reo':.::.rtura de urn!1s já apura· 

dos que poC.iem \'Otar com as detncin cada eleic,:ão ma.lol·iL>.rta: 1 _ tr?m·c1~ver nos ma;,::z.s refcrcn- ::.r.s f::<"J. rec-Jnt:t~em de votos. 
4"Cistcntes na u;_--na.. I _ qu<l.nGo forem n.:tt;ina.lrui'os c.s res à utna, se exi~:dc.s r~a circun::cri-

ç5.o, a \"Jtn.ç~o epu1c.0f!,' Art. 1~2- Os titnln~ dos elc.itotea es· 
, Art. 175. .A3 questões relativas ê.- nomes de dois ou maia camEtlu.tos ;J.r:.hcs à seçé.o ser."!.o se;:arados, pe.ra 

ejxls_tência de r~ur::~.s, emenda_:s e ,,n- f pa:a. o me.5mo c:.rgo; n - exp::J~r b:Jlc.tim conter. do o re- ·cM-:.;.:.a, depo-'s de terminados cs tta~ 
1felinhas. nas__ folhas de vota('a~ e nn / Il - q.u~n1o a a~:.DJ.!nd't3 estiver sultudo d.a. re:.pzc•ha seçto, n-o qual oalhos da Junta, ao juiz eleito-a! da 
ata da clei~ao, sõment~ poderao ser colocada fora d·l retân~ulo ptóprlo 1ler.lo con-,1_:nados o nume-l"J de votan~ ·c.:---a. n"l.e.J mencionõldas, a ttm de (Iue 
susc!bdas na !asz correspondente à. 1 desde que torne t:'U\'!<losa a mti.rute~ta· I ~cs, a votaçao 1ndh tdual de cu da can~ -oc.1a r.n-otado na fôlha ind1v1dual de 
•bertura das urnas. 'ç?.o da, vontJ.clc do e!.ehor. :Ud:uo, o:; \latos de cac'a lC":;.1nda, os '."'Ola-;ilo o voto dado em outrn seçã,\), 

Sec:ão m Art 18;! e1c:ãn nulos o voto.. em votos m:Jor. e o::; em branco, bem como Par',··'·'·afo un' i"o. c.,, 33 ser feitA a 
- . • ~ .... 5 • "· ·ecursos ~ ... J~ouve"" " ov-

, Das impugtW""óes e dos recursos c~da eleição p;Io sbterr.a propor~ .

1

. • """ · ~ · , :.nota.';éo, no confronto do título com 
; cwnal: § 1Q Os mapas, em todas as suas [Õ"' _\ fôlba individual. se verificar inco· 

Art. 176. · A medida que os votos , lhas, e os boletins de apura<;;ào, serão :ncidlnc:a ou outro indicio de fraude, 
forem. sendo apurados poderão 0.. . 1 - quando 0 ce.ndJdato não fór 1~-~ asslno.dtJs pelo pre3tô-cnte e membroa ~c-,-éo RutuatJqs tais documcnt1JS e n 
·. ' . . . ~ dtcado, a.t-ra.l-·ts do nome ou do nu- l , • ~ • i 
fiSCais e deleg~dos de pij.rbc.o, a~smt \mero. com clcre~n su!iciente para dis· da J.~:J.ta e 1 pe.o~ ~.:mdid~to,-,, ~~~r,aeo~ juiz eleitoral detenninar~ as prov • 
~omo os candH.'Iatos. aJ?r;sentar 1m~ tllJguj-Jo de outro cunài<:lato r:.o mes~ /ou fu;cais a .. pa1L:.10 qu_ o d~S ... Jarem. dêncths necessárias pzra apuro.!.{ãO do 
pugnações que serao deCld.das de pia~ f mo cargo, mus de outro partido, e o § 2-Q () boletim a: que lle rc!ere êstP ? .,J c- ç:la~eqüentes medidas 1C3aip. 
Po pela Junta. eleitor não ind1cru- a legen~R; !artigo berJ. tmpr~.>o e di.atribUido peJa A-:-~. C3. Conclu1da a o.puraçào, e 

§ 19 As Junta~ dncld!rã? por maio~ 11 _ se 0 eleitor escrever 0 nome 1justiça e!~i1t!Jil!;1,_ c:mfo~·me ... mod~lo n.ntc.5 de se pa:::sar à sub5eqUenh~. as 
)ia de votos as. 1mpu:;na.ço~:J. de mais de um C3.'1diciato ao mr..,mo aprov-ndo P~;o _ln!JU!lal ....,upedor, nele cédulas serã.o recolhidas à uma, sen ... 
1 § 29 De suas decisões cabe recurso u.rgo, pzrt.enccm-es a parndos dlvcr~ C3ll6LaDd?, ODn~at:J~·tnmeote, os nom~s do esca rechada e lacrat:.a, não po~en­
Jmedla.to ao Tribunal Regional, inter- sos, ou, indicando apenss 08 nUr.neros dos candidat-o.-; t'CJIS_trados e r_e:-P:!Cti- do ser reaberta senP.o depois de tl'an ... 
", oato verbn1mente ou n. ar es·::.rtto, que o fizer também de candidatos de par- vas 1e::mdn.s e szra preonchlao ex· sití>,da- em julgado a díplomaçüo, .:al· 
1 ~-' "--'~ • clu.sh·arnent" p~la Junt" cDm. os re- vo nos c~sos de reconta<?em de vOtlls. 
'
1tteverã ser fundamentado no pr.azo rte ~-.~.u.:; dii~rcntes; , ~ ~ _ ... , ~ 

,sultado~ da apura::ao da urna e d.Dü· \art. 191). 
:48 (quarenta. e OitO) nora;; para que III - se o eleitor, não manifCS\an- taçâo dos recur3os interpostos e por 
/t-enha .seguhnento, elo preferência por candidato. ou o fa- que partJdo .. 
,: 1 39 O recurso, quando ocorrerem zen do de modo que nfio ~e possa iden­
'eleições simultâ.uea'3, Jndicará expres- tificar o de sut! preferência, assina- § 39 Om dos e::emplares c!o boletim 
samecte a eleição a que se refere. lar duas ou mai.s le~endas diferentes. ne apura<;,.áo sc.r2. iru.eüiatam.ente ali-

, S 4:q Os recursos serão instruídos co .;; ~ xado na sede .da Junta, em locc.l que 
de ofício com certidão da decisão ~t. 185. ,_eJ< .. o nulos, pgra tcq.os a., pos.;a ser eopmdo por q'.,lo.!çuer pes~ 

. .' . . ef~1tos. os votos dados a crJndictq,tos •soa. 
1
.recornda, se mteq:JOsto v:e~balment-e. inele.,iveis ou núo registrados. 

1 constará, tnmbém, da cerhdao o tre~ I " 
1 cho correspondente do boletim. Art. 185. contar-:;.e-á .P voto apenas 

•rt l"7 A im - lo • para .n lc:.;endo., nas elc1o;õcs pelo sls-
, .Q. • 1 • s pugnnçoes quan a t?ma proporcional: 
:identidade do eleitor, apresentadas 1 • • 
no ato da votação, serão resolvidas 1·1 - se o e~e1Lor_ ass!m;.lar apenas a 
pelo confronto da a.ssinatlJ.íJI. tomada SWla partidária, nao. ind1cancto Q can4 

•· no -verso da fólha individual de vota- 1idato a deputado; · · 
!çâo com a existente no anver.so; se 1 u-se 0 eleit()r escrever o nome de 
, o eleit-or votou em t=;epatado, no caso 1· m·ais de um candidato do mesmo par­

de omissão da fôlha indh•Jdual na res~ tido para o mesmo cargo; 
pectiva pa.~ta, con!rontando~se a as-
lfnatura da !ôlha- Inadê!o 2 (dois) In - se f'\ eleitor, escrevendo ape ... 

; eom a. do título eleitoral. nas os números, indicar mais de um 

Art. 178, Não f!erâ admitido re­
curso eontJ:·a. a. n.pur.açáo, u não tiver 
ho.vido lmt)Ugnaç.ão perante a Junta, 
no ato da a"Putaç§.o, contra as null .. 
dades argillc'ias. 

e&udidaw do mesmo partido pa.•.a. u 
mezrao ca.rgo; 

IV - se o eleitor não imlJcnr o can· 
dictato através do nome ou do número 
com clareza suficiente Para distingui .. 
lo de outro candidato ao me$mO cargo 
e do mesJUo partido. 

~ 4Q Cópia aute1ticr.da do boletim 
de apmaçao· sera entregue a cada par~ 
tido, Por lntermMio do delegado ou 
fiscal presente, mediante re·~ibo. 

~ 59 o boletim de apuração oU sua 
eópia autcntícada com a a~tnaturn do 
juiz c pelo mer.os de um dos mem~ 
bros d:\ Ju!lta, !ará prova do resulta· 
do apl.lrndo, podendo .ser apresentad<J 
ao Tribunal Rcglonal, nas eleições fe­
derais, e estaduais, sempre qtie o nu­
mero {];e votos constantes dos mapas 
recebidos pela Cotnissiio Apuradora 
não coinddir com os nêle consignados 

i 6Q o partido ou candidato podera 
apresentar o boletim na oportunidadl;" 
concedida lJelo &"t. 210, quando terá 
vista do relatór1o da Comis~ão Apu­
radora. ou antes, se durante os traba­
lhos da Cotnif'>s!io tiver conhecimento 
da tncoindtlência áe qualquer resul~ 
tado. 

Paró.grafo único. O descumprim.ento 
do disposto no presente artízo, sob 
qualquer pretexto, constitUi o crime 
e1ei toral previsto no art. 340. 

Art. 194. Terminada a apuração, a 
Junta remetera ao Tribunal Regional, 
no prazo de 5 lcinco) dias, todos os 
papéis eleitorais referentes às eleições 
estaduais ou federais, acompanhados 
ctos documentos referentes à ªfura .. 
ção, juntamente co:rn a ata gera. dos 
3et1s trabalhos, na qual serão consfg .. 
naóe.s as votações apuradas para ~a­
da legenda e candidato e os voto:S n~D 
apurados com a declaração dos mot.i ... 
vos porque o nã_o foram. 

§ 19 Essa remessa será feita em m .. 
vólucro fechado, lacrado e rubricado 
p~los membros da Junta, deleg~dos e 
fiscats de Partido, por via postal ou 
sob protocoio, conforme t!Jr matJs rá­
piCla e segura a chegada ao des !no. 

§ 29 se a remessa dos papéis, ~lel­
torais de que trata êste artigo não se 
verificar no prazo nêle estabelecílio, os 
membros da Junta estarão sujeitos à 
multa. correspondente à metade do sa­
látio-minimo reglonal por dia de re­
~arda.menta. 

Art. rro. Sempre que houver r~ 
'Jurs:o fWldado enl conta.ge!.n errônea 
de tatos. vfc!o.s. de cédtllas ou de so· 
brecn.rtas Para votos em .sepamclo, de­
Terão as cédulas ser conservadas em 
invó!uero lacrado, que acompanhará 
o reeurto, e de't"erá Stl' rub:-ica.do pelo 
Juiz eleitoral, pelo recouente e pe!os 
,delegados de partido que o deseja-

Art. 187. Na contagem dos votos 
para as- eleiçõe~ realizadas pelo siste· 
mu prop!.:rcional, observar-se-ão, ain- § 7? Apresen1 cdo o h01etim, será _ ~ 3Q Decorridos 15 <qUinze) di~ sem 

tom, -

Da aontagem. aos tlOfO$ 

_.i:&rt, 180. Eooolv:!dao as impugna. 
~ a J'Wlta. ~á a &})!urar Q:1 vc--

ela, as seguintes normas: aberta vü:ü aos demais partidos, pelv que o Tribunal Regional E:leitoral te-
I_ a in •ersão omis.s!lo ou ~l")'O o:le prazo de 2 ~dois; d:Z.S, os quais_ s~~ th.a recebido os papéis refruidos. neste 

gr.atia do n~me oU ~·enome uno *fnvo.w Jmente pode.mo conteeta! o êrro mdi· 3.!'\.:.:o ou camunica<;ão de sua etped1-
"( ~ .: ,. de-de ue . ;~:'t ...... i a cada com a r..prr.rrcntaçao do bo[etim ção, determinará. ao corr.egedor Re-
idJ.1f1? V_?~~0 do;, ii-d;~~ P - da metma urna, revestido d~-s mes~ .gional ou ao JUi:il Sleito:ral n1ais pró-

en 1 lcaçao can 1 
• I mns formnlidaàc.s. f ..::imo que os faça. apre~nder e ~nviar 

li - se .€:! eleit-or eS(!!evet o nome § g9 se 0 btJletint a:pre;;cntado na 

1 
irn_~iatament_e. transferlndo:se Para o 

de um canmdato e o numero corres· conte~;taçúo consignar outro .resultado. Tn~n_nal Reg1ona1 a compctencia para 
ponde_!lte a outro da mesma legenda !coincidente ou não com 0 QUe figUrar deCidtt sObre os mesmos. 
ou n:::to, contar~se-i o voto para ':1 no matJn enviado P"la Jurta a urna , . . 
candidato cujo nome .foi e3crlto. be~ !será riQuisita.c:u e recontaea. Pelo' prÓ·! .. ~t .. 1~~·. T•~P~~~~·tf!~.s. .ei-'Tl julgado ~ 
CQltlO par-a a legenda a que perts.J;t-3._,. !p:tio 'Tl:ibt\na.I Regional, em sessão. dtl).'"r: .• -- h ... _.: ... te; .-t , ,Q.a.S- aS ele! 
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sido. realizadas si~ 
as cédulas serio reti­

ur.nas .e imediatamente 1n­
~ê;,.âã:~~ na presença do juiz eleito­

público, não sendo per· 
qualiiu•>r pessoa, inclusive o 

examiná -las. 
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Art. !99. Os mesários das seções em V - resolver tôdas n~ impuillações I - o número ·de votos válidos, in-
que fór efetuada a contagem dos vo- I constantes da ata da. eleição; clusive oe em branco, e os nulos, em 
to.s serão nomeados e.scrutínadores di~. J VI - praticar todos os atos previs~ cada Junta. Elb-itoral, relativos a cada 
Junta. 1 tos na competfncia das Juntas. :tleitQ.. eleição; 

Art. 200. Não ser i eretu~da a con- ! rms. _ n - as seções ap1J!'ada.s e os vaLos 

1 - se esta não se julga. r 'suficien. 1 ·;oes rece:w.iur úo Trmunal ReglOnal a 
tagem dos votos pela mesa: . 1 I _Art. 2~ô. De .acurd~ com a.s _instru"Jnulos e anuladO!" d~ cuda u~11u.; 

temente gara.ntlda I~ em cont\M-i)e5 \ Juu~a . t..put:adm:a (iCV'e:ra. ):eunir os m - as Se\é:!S an·u.la::!n·~. os moti-lS-3. Com rel~ção às eleições ~v · b l d vo• por t d 
uma vez tel'mlnada a apu.. ' mais compo·1eatct da Juuta em local votos anulados GJ não a~;raJos; 

para íazê·!O· . . . . l:new :·os úas mc.,.~s rec.ep oras e e~ "' que o oram e u UJ.mero e 

-it.vldaas,urnas, a Junta re· II - se quat:ner e·.z:tor homat vo- <Ln:;plo e allequado r.a clla seguinte ao I - . 
\J nã~0~~~i~g~~J~. tado sob imp:'-:;~a~ão. l.~!_,e~!çu?, ·e1:1. h,~r~~-Ío prévJ~mcnte 11_ crZ:~J.o-e ~i r:;~lf\e~s; o~:.e llo.i.'J houve 

os votos em branco, determi- Parãrrrafo UlUCo. ·r::m qualquer dos,--· :.~:>. e ~-l pr':\e ... -:1 a ap':lraçao na tor ... ! . . . 
t 1 -::asas ~e:e. l'iék.s n~s~e ::;.ru ~u. ~ m·:."!sa .ma €3~"-oc,ç~·lu.a t~os art.go.:; 1:::6 e se-'.· V - as ur..pu_;na;..;e:; t: .. p .. ~sentadas quocien e e eitoral e os quo- - J t 1 1 • partidários e proclamara 08 :proce:icrá na forma l~~·~ermir:a~a ~~s-; .:..t..n.~... i..i.S una~ e cv.no o:;;::êl "--?vrues por 

:;~!;!~1,:;; 1 ·t ta Le1 para a. s demu.:S q:..:e nJ.o te-i' n., .• ,.., . ., ., ; N """' ~- ..., ,c~a.s, a::;~;m co.cJO ü.'i l'Ct'U:ss.:; q_ue te-
~ e Cl 01, , . -·· , L ... ,.1-Ht~a UaLCU. es,, .... c .... .:;o c,:.a·.1S.; ·~~-iun sido inl'):'[IO:"i~os 
.-. · . nham stào au.c.1.:.au.as a 18.zer a c·:m- 1 :Jart:jcJ p:.~1e1a ç . .--~JcncJar um tl:>Cd.l · ' 

O pres1dente da Ju;:lt.a fará ta~ tagem dos votos. ~ara acc.J!pun:.uJ a a;mra:áo de cada I VI - a votaçá~ de ca;j" pn.:tidOi 
rar. Por um dos secretanos, a ata urna rea1;zm1cto !:ie ~+a s0b a su·)er 
e,tàl,_conccrnente às eleições relcrida.:: Art. 201. Terminada a volaçâo, 1 ; ~ • . J. ::- -d d·c, a . e ·b : VII- a votação C:e ca..:a cand;dato; 
.QB.té Qrtigo da qual constará o s.e-~.?reaidente da mesa tomara as provi- v.s~.O"'uo u~ e . _os . ~-- J:s !1?- ~ ro~ 
"ln.te·_ ' dênclas n1eneionádas ::1os inciso n: III. da Junta, av~ qua.s caoe1_a decidir, en. VIII - o quocien·c~ eleJtcz ai; 
·~· ... - • · IV e V do a:·t.- 161. ~~(;!.da caso, as, :mpuguaçoes e dema1"·3 IX- oa quociente:; pa:·ttcLtrios; 
·1:-. as seções apuradas e o número ! rncld::ntes vcr~flcados durant~ os tra-

1 
e· votos apurados em cada urna· Art. 202. Lav1ada e assiuada a ata 

1

oa1hos. · x _a distritr.l-;ao dr:.~ sJOras. 
' <l preSidente da me:oa, na prc.,ença dOli _ . 

~li ...... as seções anu!adas, os motivos demais memb10s, hscms e de!eg-ado., Ctl.?lTULO III 1 c ·"·rt. :no: o t-elatcno a q_ue se re-
~r-~qtte o foram e o número de votO.i do partido, abrira a urna e ver~frca~·a Da ap-uraçao nos Tri.Dwtats Reoiona1s ,~ere ~ artig? ~ntenot· ttca··a na Se-
~·~purados; se o numero de cédu .. as o:Uciaw com-~ lc1epu.a .do rnounal. p?lo p-razo ~e 3 
;ru_: ....... as seções onde não houve cide com 0 de_ ''otantes. . Art. 207. ~h~ ~ 1)maç.ão, compete ao ,tr~s:-~ras, pa:·~ c::t.~. .. l·~--d.J:s ~artido~ 
~ t1 § 19 Se nao nouver comcicténcm ·T ru 1 li ,_- 1r., .. 1. 1-. ca_.âtdatos q~:e po:Jc,,,o exarnmar 
• -<,-- • e os mo vos; entre 0 n~n~efO de vo::mtes e 0 de ce-1 r iJ r.a ec... '··'"'- · , ._ · . . ,_ambém os docu:neu:cs em que éle .iC 
:t\1: -.; as impugnacões feitas, a SO· dulas oGc:ats encontradas na urna u I - resolver a3 duvidas nao decidi· -.~aseou. 
"'0.,· _~ .. que lhes .!oi dãda e cs recursos me:::~. rccei)tora não fará a contao-o em ! las e os recur:JGS in~erpostos sõbre 'il.S 
~ d § lg 'Ierminai.lo o p:.~:..-''·3 .supxa, os ·=01-postos; dos votos. : e:·~eições íed~:.a1s e e::;ta Hais e ap·.u·a~ pc;,rtidos podenw a;,J!~:,~:1 . .:1 as suas 

- d . 
0 

• , _ ! a'3 vc~a-:õ::s q:.!e na~a validad~. em 1 - d d. a votaçao e cada legenda na § 2 .. ocorrendo ~ Jupotese prevista i :;;au de recurso; _·c;:; ama-;.oes, dentro de 2 1 msJ ras, 
para -vereador; no paro grafo antenor, o presidente ja 

1 

:<'udo cs~as su:jmettda<> a paiecer da. 
mesa determinará qm as céduls.s e 'l8 li- veriri~nr o totnl dos votos apu- ..;onur;,:;ao Lpuractora que, nu prazo de 0 quociente eleitoral e 05 quo- sobrecartas sejam novamente recol~i- __ :ados ent1e c.s c;J.:l~s se incluem os em 1 J 1 c:ésJ d~:.s. ~\_OTe:-.en._a!-::t lli;tamento 

partidluios; das à urna. à qull sera reci:ada e Ja· I brnnc:>; [FJ reJatUrio com a prl~p.:..::>'.a das mo· 
a votação dos camlidatos a crada, procedendo, t·m se~~uid.g,, .1a i .-'!.,~.-... .,,·

1
,.,. , • t 

1 
:t!if!caçõf's QUB .1'l::;~r p_,.:·'·ien~.e'l, ou 

..,..,,,., I·nclut"dos em cada list•, t·e- form ·e"O'l"nd"G'a ''"'Osl ·ncLS·o, "I 1 III - ~"..-c"••··: __ .a. cs QUOCien.es e.ei- 1' ··or.·t a J·ustili"a"·)o d:l i"''J"~cedt>ncta " a I ..... _ ... ...... v • toralep""Li"l"''.n, bcmc"moadlstr·---:: · ... ·.-·" ~·· · ·-·,· 
na or-~em d• vot"'"?o.o r•c•- Vll e Vlll do art 161 I - ""' ', ••• •• • :.J 

1 ~ --<'.s aL'o·1u•·oes 
'"" '"" ~·~~ " " • · IOUtÇ~o da.:; svt:as; f " ' 

Art. ZJ3. Havendo c-oln~idJnc·a en· IV 1 't . ~ 2Q O Tri!JunJ.I P..2·-_.!,__ .• ,,tt, antes de 
tre o numero de c~dulr.s e o de vo- jir os -;,P~?~/;~~~~rdi0~0~,;:~_os e expe- "-:J~·orar o relat::.no L..l. L·-.l: :.,.,:,;~u Apu-dos c::.ndidr:.tos a 

vi<3e-ur·efE,itc e a juiz de pa4, 
recebida. 

'laió~~~'", da ata geral da eleição 
li( devidamente autenticada 

serâ enviada ao Tribunal 
e ao Tribunal Superior Elei· 

tantes deverá a me~a. micmlm€~11€' - """·"' ~ · .__. .p ..... • I ~-.!c.~a. e. c:r "i ·.~r-.;a• ~~-<---· L•~•prorro-
misture.r as cedu!as contid:c_s nas so- V - :ín::.u a r<~utaçao prucial da:. ,~-.·ms julgara a3 HJ.lpLi,,:n1'"Jes e as 
JJrecanas IJ.raucas, con1 as ti~ma~s. ::·le~·;Ce::; pJ.:·a p.,;-,I:cnte e vice-r::~:osi· eclu.maçõe3 IÜW pruy;ri:!::::_ p~.a Comts-

§ }Q Em r,esnid3. proced~-~·-o._;e-á á ~:;;ní:e Ca R.epl!~!lca. ,~u Apma.:l.o.t·a, e. r:;e H<i Uf:i.'':·;r, volta-
abei-tura das cétlulás e contagem k~ -~, o relat0no u Com, .. '<t' L'G.ra laz~r 
-vetos o0scrvando-se o disposto nos ar- A~t. 208 · A (t\JUu.u;J.o pela Tribuna. :.._; a~"cc-laçõe:::. rc..;uH~--u':c~<; c.:· .• Gt:s decl-
t·,.0 , 176 e se.-.uint"'s no que t•Ub"'" .:~;;K .. n.:u cvme.,:da no dut_ segumt.e a J ~-õcs. 1

"' 
8 

, , ,.; ... • • o<> -'" ..... • ·m qt.e rcc~ua os prnneu·os resalta- Art. 211. De pc.~-3e c:o ú·calJrio re· 
§ 29 !ermmac.a a conla~-=- .... m ,.ct,..,s V~· , d;JS parc_~alS ~!as _JJ.u~a.3~ e_ pl'o&Segm· :ericlo no artigo a.1te!·:ur. n::ünir-se-á 

tos seru. lavrada ata n~sum.Cta, '"'e ra sem mten'P"---: 0 mct"SlVe aos <;á~ , Tr'•·una1 n d'a ,, Ut'l'e para 0 ~ d d'l 'd ai T . ' ... , .. ' '>! "' , .tu ' O L .., --! • ..- • 
aco~ o com r,no c o aprov~ o p ..... o _n- u.ldc;;, domm,;:.:;c:; e termdos, de acór- -:~mllecimr.ntL cto u .. ul ,_,,J \otos apu­
bu~ .... I Sup~rwr, e ~a. qu~l cor.statar .. do com o no;·urio prevmmente publi- -·actos, e, em r:;.::~Ulj.J., ~c vçnflcar que 
ap .. n::ts ~s Impu]naçoe.) ac~o npresen- cacto, c:levendo termlnar 30 (trinta• .iS votos das seyô~s an'l:n-;as e daque-
t1a~n.s, flg-uran?o os resu.!taà os no bdo- dias depois ::!a e~e1ção. ~s cujos eleltol'es torol'll 1m. pedidos de 
et1rn que se mcorpor:ara a ~a. e o ~- 1 • - . -

qual se dara ct:pia aos fiscais dos par· § 111 Ocorr-endo m. otJv,--..s relevanle:>.l ,.nar, ~oderao al_~ .. e:n>.!· .. ·a 1 c .... ~Jr,~:;entàaçao 
tidos. e:-:postos com a neçessar.~a antecedeu- ~.e ~~~.!-C.J.ner p_a.•clt. .. ~ ~.~u _c.'';;·;;t 1caç o ~e 

I cia, o Tribunal .snp~rior podera con- ·-u.~d1dato ele1~o p .... o l,HJ.t. .p.o majou­
Art. 204_. Após a ls.vratura da ata ceder prorroga:;á.o desse prazo, uma 50 tar_JO, ordenara a rea.J~J.':;.d de novas 

que devera ser a;ssin.ada pelos mem- \·ez, e por 15 ~eiuinzc 1 uias. :le~ço~s. , . 
bras da mesa e fiscal~ e delegados l& Paragrafo unico. A.~.E',>cs r:':·11.;óes 

',~,;;!~~~·~ .. :~,Pl:~~··~~;~.r~ !)lU- partido. as cédulas e a..~ sobrecartas se- § 2º Se o Tribunal Eleitoral náo ter. obedecerão às seguintes uormo.s: 
~ couber, rio recolhidas à urna, sendo esta te- minar a apmaçao no prazo lega!, seus 1 - o Presidente ao lTlOunaJ uxará, 

':{':,;;:· ~-: 

5EÇÃO V 

dos votos pela 
receptora 

mesa 

~~ _198. O Tribunal Superior Elei~ 
~_;j)(Jderá a:Itorizar a contagem de 
NiQS-.>jlelas mesas receptoras, nos .Es· 
~ ~ que o Tribunal Regional m .. 
1-.i- ·~~ dias antes da data da elei­

.... ~ 1JS ·zonas ou seções em que êsse 
Stent~ deva ser adotado. 
~r:-~'\Até dez dias antes do prazo 
~eibnado neste artigo, qualquer 
tmidó-~ poderá justificar junto ao 

~
·-· lillaJ. Regional a conreniência da 

&tão 1Jelas mesas. 
~ Da decisão do T1 ibunal Regi o .. 

al, <ia]Jerá l'ecurso para o Tribunal 
upe_r:íot_ que deverá ~er interposto 
~111ro !I e três dl ... 

chad~. lacrada e entregue ao JUiz elei~ mernbros estarão sujeitO! à. multa cor- imediata mente. p., d::t~a. para que se 
tora.l pelo presidente da mesa ou por respondente à metade do sa!ário-mt- t·ealizem dentro de :5 cquinza1 dias. 
wn dos mesários, mediante rec1bo. nimo .regional por dia de retarda- no minimo, e de 30 ítrintal dias no 

§ lY o juiz eleitoral poderá., haven· menta. máximo, a contar do de:)~.mcho que a 
do possibilidade, designar ..:unc1onários Art 209 :\ te d iniciar a apu a- lixar, desde que não t~n!1a na vida re-
para recolher as u1nas e demais ~ · ,· · · n 5 ,,~; r~.· curso contra a s.nulaçao das seçOes; 
d w e tos nos "róprlos Jocals da vo- çao 0 Tn!:·mn~l R.,.onal consutut.a, 1 !1 -sOmente serão admitidos avo-oc_ n n . t' . • com 3 <tres) de seus membros, presi- j • • • -
taçao ou mstalar postos em loca1s d1- d"da por um déstes Ul l. Comissão , ta1 rn:; el~ltores da~ se•,ao. que naJarn 
versos para \) seu ~ec1~i:llmento. 1\1 d ~ ' 1 comparee1do à eltuçao anulada. e os rte 

§ 211 Os fiscais e delegados de parti- · pura ora· · ::mttas seções que ali houverem vo· 
do podem vigiar e acompanhar a urna § 19 o Presidente da Coruiss..1.o de~ :ado; 
desde o momento da eleição, durante signara um funcionaria t.o ~i:ibunaJ Ul - nos casos ct.-. rua.;ao que baJa 
a permanéncia nos postos arrecadado- para servir de secretário e. para au.. impedido o comparecimento doa eleito­
res e até a entrega à Junta. xiliarem os seus trabalhos, tantos ou~ res as Ut'.:!US. no de l!n~tHH.m"'nto da 

Art. 205 . Recebida a urna e tros quantos julgar necessirios. votação_ antes da hora Je_ga .. e quan~o 
documentos a Junta deverá. § 29 De cada sessáo ua Comissão a votaçao Uvei siJo real:zada e~ dla, 

' · Apuradora será lavrada ata resumida. 1ora e lu~r diferentes :Jo~ des;rrna-
I - examinar a sua regularidad~, dos. poderao votar todos os eleitores 

inclusive quanto ao tunclOnamento § 39 A Comissão Apuradora tara I Ga seção e somente êstes; 
normal da seção; publicar no. órgão oficial, diàrlamen-

te, um boletim com a indicação dos ry -: nas wna-s onde up~nas lL-rna 
II - rever o boletim de contagem tr<>balhos realizados e do nüroero de 1 se(.a? fot an:u~ada, o llllZ eleitoral ri:'s­

de votos da niesa receptora, a fim de voÍ.os atribuídos a. cada candidato. . pect1vo pre_sidU'á a mesa _recepto1·a: se 
verificar se está aritméticamente cer- :10uver mau; do tuna ft:'r,ao anulada. o 
to, fazendo dêle constar que, conferi- § J:19 os trabalhos da Comissão Apu~ pres.l.dente cto Trib"uu.ç~l Re~ional de-
do. nenhum êrra foi encontrado; fadara poderão ser acompanhados por ·-;ig:nará. o& Jutz-es pres!c.entes das rcl!I-

III . abrir a urna e: conferir os v o- delegados . dos partidos interessados, pectivas onf ~::at receDt~• ~as; 
tos sempre que a conta~em da mesa .::>.em que, entretanto, nêles interve- . 
receptora não permitir o fechamento nham com protestos, impugnações ou V - as e_leiçOes reahzar~se-ão nos 
dos resultados,· recursos. I mesmos locaiS anterio~mente desl~a­

dos, servindo O'l mesânos e secretáriOS 
IV - proceder à aplU'ação se da ata § 59 Ao final dos tl'abalhos, a Co· que pelo Juiz forem nomeados, com a 

da eleição constar impugnac;ão de fis- missão Apuradora apresentará ao Tri... antecedência de, pelo menos cinco 
cal. delegado, candidato ou membro bun~l Regional os mapas gerais da Jias, salvo se p. anulação fói; decreta­
da própria mesa em rel~ção ao resu!- apuração e um relatório, que men- da por infração dos §§ 49 e 59 do ar .. 
ta.do de contagem :l;JS votos; cione: tJgo 139; 

--" 

~---.-

··,-·-"" 
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Vl - nas eleições suplementares, gra~o anterior o substituto registrado 1 Regionais, o Relator ter-á o prazo de :classificação d~ candidato, ordenará 0 
(!Uando se referirem a mandatos de pelo mesmo partido político ou coJi-·;> I cinco> dias pata apresentar seu re~ I Tribunal Superior a realização de no-
representação proporcional, a votação gaçáo partidária. ~ Iatório, com as conclusões seguinte.o;: 1vas eleições. 
e a apuração far-se-tio exclusivamente . , 1 . d 1 . - § IY Essas eleições serão marcada, 
para as legendas registradas; Art. 21?._ Semple _que. forem reau- r - os to ms os vo :os validos, jn- desde logo pelo PL·esfdente do Trilm~ 

7:adas ele1çoes de !l~blto estadu~l clusive os em branco e os nulos do nal Superior e terão lugar no primei
4 vn - as eleições assim realiZadas .1untamen~e coro . elexçoes para pr~s1 4 Estado; ro domingo ou feriado que ocorrer 

serão apuradns pelo Tribunal Regia- dente e VICe-pres;dente da Repúbhca, 11 - os votos apurados pelo Tribu- após 0 159 (décimo quinto) dia a con­
nal. o Trib~mal Regwnal desdobrará os na! Regional que devem ser anulados; tar da data do despacho, devendo ser 

Art. 212. Da reunião do Tribunal seus trabalhos de apuração fazendo Til - os votos anulados pelo Tribu~ observado o disposto nos números u 
·Regional será lavrada ata geral, assi- tanto para aquelas como para esta, nnl Regional que devem ser compu- a VII do parágrafo ünico do art. 211. 

nada pelos seus membros e da qual uma ata geral. tados como válidos: 
constarão: § 1Q A comissão Apuradora deverá, ~ 29 Os candidatos 11 presidente e 

1 _ as seções apuradas e 0 número também, apresentar relatórios distin- IV - a vot.::~ção de cada· candidato; vice-presidente da República sOmente 
de votos apurados em cada uma; tos, um dos quais referente apenas às V - o reswno das decisões do Tri- serão diplomados depois de realizadas 

eleições presidenciais. imnal Regional sf>bre llS dúvidas e un- as eleições suplementares referentes a 
IJ - as seções anuladas, as razões § 2º Concluídos os trabalhos de pugnações. bem como dos recursos que êsses cargos. 

por que o foram e o número de vo- n.puração o Tribunal Regional reme- hajam sido interpostos para 0 Tribu- Al"t. 225. Não se verificando a 
toa· não apurados; terá no Tribunal Superior os resulta~ na! superior, com as respectivas deéi- maioria absolut-a, o Congresso Nae1o­

n'I _ as seções onde na.o tenha ha- dos p::u·ci~ls das eleições para f'r~si· sões e indicaç.áo das Implicações sõbre nal, dentro de quinze dias após haver 
Yid6 eleição e os motivos· !dente e Vlce-Presidente da ReP,t:bhca, os resultados. recebido a respectiva comunicação do 

- • ncompanha<los de todos os papeis que Presidente do Tribunal Superior Elel-
IV - as impugnações apresentadas 1 n'e digam respeito Art. 220. O relatótio re!erente a toral, reunir~se-â. em sessão pública 

b juntas eleitorais e como foram re-! · · cn.d.1 Estado fica .. á na Secretaria do f 1 · ô 
IOI.~das· · l Art. 216. 0 Tribunal Re"'"ion~l Jul- T 1 1 d . para se mani es ar s bre o candidato """ , ' ribunal, pe o Pl"azo c e OlS dias, Pa· mais votado, que será consldemdo 

V - as seções em que se vai real!- : g-ando conYenlci:te, poderâ. dt:'terminar ra exame dos partidos e candidatos eleito se, em escrutinio secreto, obtl­
Mr ou renovar a eleição; 1 que a totalizaçao ~os ref;ultado~ de .nteressa!los, que poderio examinar ver metade nut.is um dos \'otos do5 V:I _ a votação obtida pelos parti- cada. u:_na seja rtalv:nda pela proprl:\ também os documentos em que êle se seus membros. 
dos; ! Comls.'lU.O Apuradora. 10aseou e a~resentar aleg~ções ou do- § 19 se não ocorrer a ma.iorla nb-

vn _ 0 quociente eleitoral e 0~ i Parágrafo único. Ocorrendo essa hl- jcumentos. sobre 0 relatóno. no prazo soluta re!erida no caput dêste artigo • 
. pótese. s-erão obsenada~<> a:_; seguin!c-s Ide 2 (dOlSl dias. renovar-se-á, até 30 (trtnLaJ dias de~ 

partidários; 1 • 
Ila 

tegras: 1 Park.g:ra!o úuico. Findo êsse prn.zo po:s, a e ~içao ern todo o pala, à qual 
VIII - os nomes dos votados o d i did .__ 

ordem decrescente dos votos; I - a• decisão do Tribunal será co- i .serão os autos, conc.lusos ao relat-ar, c ncorrera.o. os _?. s can - ~~a ms.1" 
• municnda, n,t.é 30 (trinta) dias antes •que dentro em 2 td0l51 dias. os apre- v~.tados, CUJOS r.e0 tstros estaLao auto~ 

I;K: - os nomes dos eleitos; , da eleicão. aos jÔ\zes eleitorais, aos s~ntará a julgamento, que será pt·ê~ 1 m~\ttcamente ~e'iaUdad~s .. 
1 d t · .· · d ·t"d T 'b 1 namente anunciado. § 29 No caso de rem.mcia ou morte, 

~ - os nomes dos suplentes. na o r~ : Ire 0 ! ~~~ os pai 1 os c no · n unn _ . ·j' concorrerá à eleição prevista no parã.-
dcm em que devem sub~tttu'r ou su- Supenot' AI:t. 221 · Na sessno designada ser-a grato anter1or o substituto registrado 
~ ~ J ; n - iniciada n apuradl.o os juízes ,o felto chamado a. julgamento de tll"e- pi>lO mesmo partido polfttco ou coliga-

cel·ei..; Na mesma sessão o Tribunat;c;eitorais.r~meterão ao Tribunal He-~fer~ncla a qualquer Olltro processo. ção part!dã.ria. 
Regional proclamará os eleitos e os i ~lpnal, dlàl1nmcnte, soh re~tstro po.~- ~ l\' Se o relatório tiver sido im- Art. 226. o presidente e 0 v!ce-:­
re.spectivos supl~ntes e marcará. a data 1 tal cu P~r purtad?r • os map_~: de to- 1 pu:;:mdo,· os partidos~ lnte~essados po~ presidente da R-epública t-nmJ.rão Dos.,. 
pata a exped1çao solene dos d1plomss ldn.s ns wn.as apmadas. no dm.. 

1
derao, no prazo de lo (qumzel mlnu~ se a 15 (quinzeJ de março, en1 6c:,.sá() 

em sessão pú~Ucn, salvo quanto a go- III _ os mapas serão acompanho.- tos. _st:stent8r oralmente as suas con~ do Congresso Nacional. 
ve1:1nador. e Vice-governador, se oc:,r- dos da '')tício .sucinto, que esclnreç.t c1uso,;s. p . r , l N d ·á 
rer a hipoteseCprevtllsttalno art. se3gmn- l:lpenns a que seções correspondrm e J § 2Q Se do julgamento resultarem graf~ay~a doa u~r~~o s.~t~I~~~ ~ ~~Iss; 
te (Em~nd:J: ons _uc anal n? I 1 

• qusntas ~incta faltam p:?ra completar 'alte1srõe., na apurac;ao efetuada pelo lreulizar-se-á dentro de 15' (qumzeJ 
i 29 o VlCC-govelnador e o suplen- a apwar-ao da zonn. t __, b 1 R 1 6 d" d ' . . -

t de senador considerar-se-ã.o eleitos · - .. , \111 una. c;pona. o ac r ao e~erm.~ d1as, a contar da proclamaçao do re-
e~ virtude dâ eleição do governaao~ IV - havendo s1d0 interposto re- n.uH .:tue :? Secl'et.t'"lí' 'ientrc em 5 sult:?do da segunda. eleiç!io, expirando, 
e do senador com os quais se candi- curso em relação a urna corresp:.m· 1Clt?W• du~r. levante a~ fôlha.s de apu porém, o mandato a 15 (qmnze, de 
d ts,rem I dente nc.s map::>s envb.do.', o JUi~ fr:.ra raÇ".t>J P~IC'ml das seçoes CUJOS resul- março do quarta ano. 

a§ 39 Os calldidatos a governador e constar 1o ofício. em ceguida à indJ~ f1t.-'l.dos l:~·e em srdo >:trtcrados, bem co- · 
vice-governador sàmente serão diplo- cação da secá o, entre parênteses, ape· mu O ll_l•liJh get ~:t} Jii respectl\"b ctr· CAPiTULO V 
m~dos depois de realizadas as eletçóea nas ê~.se esclareCimC'nto - '"houve te- 1 t:~l'l.sc,.r..au, de acvd'l com as altera-I Dos DIPLo·••s 

f t · ._ !ctlrso"· çoe~ lH:·{';•:-rr'ntes do lul!_lado, df'vendo -
luplementares re eren cs a esses cai f • . . - o roapr.., após o Yisto do rehl.tor, ser I A t 227. Os candidatos e1eit03, 
IJO$. _ V - a ata fmnl da junta nao men- pui.Jlicado l!R Secretaria. r · -
. f 49 Um traslado da ata da sessao. cionará. no seu texto, a votação obt;- .... o . • , assim como os suplentes. receberao 
autenUcado com a assinatura de t<_lílus \cta pelos partidos e candidatos, a qu~l § .->· A êstc n~apa ad_nutlr-s~-a diploma assinado pelo Presidente do 
os membros ~o. Tribunal que assma- ficará c.::nstando dos b::Ietins de apu- dentro em 4~ 1quarente. e mt~l hOias Tribunal Superior, do Tribunal Regia~ 
ta.tn a ata ongmal, será remetida ao ração do Juizo, que dela ficarão !a~ de sua v~~lJcaçbo, impugnaçao tun- nal ou da. Junta Eleitoral, conforme IJ 
P~estdente do Tribunal Superior zcndo parte integrante· ,lada em e.ro de col?ta. ou de cálculo. caso. 

1 59 O Tribunal Regional comuni- - ' decorrente da próprm sentença. Parágrafo único. Do diploma de~ 
cai-á o resultado da eleição ao Senaüo V1 - cóp!a autenticada da ata as- Art. 222 . Os m~pas gerais de tô- verá constar o nome do candidato, a 
F~deral, Câmara dos Deputados e As- 'linada por todos os que assinaram o das as circunscrições com as impu~na- indicação da legenda sob a qual con­
&etnbléla. Legislativa. originnl. será enviada ao Tribunal Rc- ções, se houver, e a. fôlha. de apuração correu, o carg?. para a qual foi eleito 
~t·. 213 . 0 Tribunal Regional gional na forma prevista no art. 194; final levamada Dela Secretaria, serão ou a sua ~las~Iflcação como suplente, 

Eleitoral. se a votação de nenhum VII - a comissão Apuradora. à. me- autuados e distnt:~uidos a um relator e, facultahvaJ?ente, outros dados • 
ca;ndldato a Governador atingir a dlda em que fór receb!'ndo os map·lS.Igeral, designado pelo Presidente. critério do jmz ou do Tribunal. 
maioria absoluta de votos, excluídos. passará a totalizar os vo+os. ilftUa;:- Parágrafo único. Recebidos os au· Art. 228. Enquanto o Tribunal Su­
p~ra. n apuração desta, os em branco dando, porém, a chegada da cópia au- tos, após a audiência do Procurador perlor não decidir o recurso interppsto 
e os nuloS, anunciará os dois candida- têntica dn. ata para encerrar a tota· Geral, o relator dentro em 48 (qua- contra a expedição do diploma, pOdo~ 
tos m3.is votados e respectivas vota- tização referente a cada zona: renta e oito) horas, resolverá as im- r! o diplofuado exercer o mandato em 
ç6.es e comunicará imediatamente o pugnaçôes relativas aos erros de con- tôda a. sua plenitude. · 
nome do mais votado à Assembléia VIII - no. caso de f.-Xtrav~o ~<.> ma~ ta ou de cálcu.i .... , mandando fazer as . 
Legislativa do Estado, em oficio de pa o juiz el~Ito~·al providenCian~ a .re- correções, se tôr o·cnso, e apresentará, Art. 229. AJ?u:actas as e~eições -su­
cuja recepção terâ recibo, com regis- messa de 2· vm, preenchtda a VIsta a seguir, 0 relatório final com os no- plementares o )Uiz ou o Tr1bm~al re­
trb obrigatório de dia e hora. dos delegados de part.ido espec1almcn-~roes dos ca.ndidatos que deverão ser verá a. apur~çao anterior •. confirman-

Art. 214 . Não se verificando a maio~ ~e convocados para esse fim e. pelos proclamados eleitos e os dos demais do ou invalidando os dip1omas Ql!t 
ria absoluta, a Assembléia Legislativa, tesu1ta9os constantes ~o boletim de candidatos, na ordem decrescente das houver expedido. 
dentro 1e 15 dias, após haver recebido apuraçao que deverá !tca!" arquivado 1 votações. Parágrafo único. No caso de pro~ 
a respectiva comunicação do Presi- no Juir.C'1. Art. 223. Ap··1vada em sessão es- vimento, após a diplomação, de recur· 
dénte do Tribunal Regional Eleitoral, CAPiTULO IV pecial a apuração geral, o Presidente so contra o registro de candidato. ou 
raunir-se~á em sessão pública para se . ~ anunchrá a votaçã_o do~ candi_datos. de recurso parcial, será também revls· 
manifestar sObre o candidata mais vo- DA APURAçAo NO TRIBUNAL Sul"Ettion proclam.ando a segm~· eleitO P!eSidante ta a apuração anterior, para conflr· 
tEtdo, que será considerado eleito se, da. Republlca o candidato ma1s votado mação ou invalidação de diploma, ol). 
em escrutínio secreto, obtiver metade Art. 217. O Tribunal Superior !ar:\ que tiver· obtido maioria absoluta de ,servado o disposto no parágrafo 59 dt 
n;ais um dos votos dos seus membros. a apuração geral das eleições parai votos, excluídos, para a apuração desM tart. 285. . 

il 19 Se não ocorrer a maioria abso~ presídente e vice-presidente da. Repll- ta, os em brnnco e os nulos. · I . 
ltda referida- no caput . dêste artigo, blica pelos resultados verificados pelos . . ~· _ . Art. 230 · O pr~s1dente de ?unta ur 
renovar~se-á, até 30 dias depois, a Tribunais Regionais em cada Estado. §. 19 ~ viCe-pt.e~ldente c.on~i~elar- de Tribunal que diplomar militar can· 
el'eição em todo o Estado. à qual con~ se-a eletto em vtrtude da eleu;ao do didato a cargo eletivo comunica~~ 
correrão os 2 (dois} candidatos mais A1·t. 218. Antes da realização da presidente com o qual se candidata.l·. imediatamente diplom.lção à auto· 
votados, cujos registros estarão auto· eleição o Presidente do Tribunal sor- § 29' Na mesma sessão o Presiden- rldade a que o mesmo estiver subor· 

lld d d teará, dentre os jufzes. o relator de te do Tribunal superior d""ig--ara a dinado, para os fms do art. 102 màticamente reva ados, ev~n o ser cada grupo de Estados, ao qual serão · ~ ~ ... 
rr!. arcada, pelo T:.ibunal R~g10n~l, se distri~lttos todos Q,<; l'ecursos e do~, d~ta para a exredlÇ~O solene dos dx-~ CAPíTULO VI 
n(lo tiver de ser Ieallzada stmultanea- cumentos Aa eleição referentes ao res- •p.omas em seSS<:l>J publica. 
mente com a elei~o também reno-lpectivo grupo. lem todo o pais poderA.o alterar a DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 
yt~,da para o candidato a Presidente, • • 

1 da República. · • I Art. 219. Recebidos os resulbdos Art. 224. Verificando que os voto.!'. Art. 231. Na aplicação da lei elet-
1 29 No caso de renúncia ou morte, ~e cada E~tado, e julgados os recursos da."l seções anuladas e daquelas cujo~: tora! o juiz atenderá sempre aos !i.JU 

Obncorrerã à eleição prevista no parã-~:nt.erpostos das decisões do~ Tribunaís.eleitores !oram impedidos de votar,,e resultados a que ela se dirige, abs~ 
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:~--"--_--<.:~;. 
:::.;;~-{... __ tendo-se de pronunciar nulidades sem eleições federais e estaduais ou do a não Ser por !ôrqa rle t.entem;a Judi-1 seus pror~·ietál'i.Üs ou at:'Loridade __ -_ ~:ls"!::'~­
~-.,_-·:· demonstração de prejuízo. municiplo nas eleições municipais, cial ou através de processo adminJs- ponsá.vel, durante o prazo estr~_ :;.. ----_. 
';~ Parágrafo único. A declaração de julgar-se-ão prejudicadas as dcmats trativo. mente necessário para que os ele~;;.-·-.--"--~ 
-: _,7_ ,nulidade não poderá ser requerida vot_aç6es e o !ribunal marcará dia § 19 As proibições dêste artigo vi-ires. ;;ejftm .transpm·:ad~s com . t~IDJ':I? .o~ 

·>Pela pnrte que lhe deu causa nem a pata :nova ele_çao .~entro ~o prazo de ,goram na circunscrição eleitoral em pata vo.~al e Iet01!1-al aos locaiS. ã• 
·L .... _-f!la aproveitar. 20 <v,nte} a 30 (tnnta) dJas. I QUe se realizem eleiç:õis. \ ond: f~I"m condu;Id~~~:, . __ ·-· 
f!.-~-- E' \ § lQ Se o Tribunal Regional na 1 ~ o , . ~ , • • ~.It. ;.~a. __ se a_ n:ce~·:--:rrà.e de t.rans~ 
fi- ~ Art. 232. nula a \'Otação: área de sua competência, deixar de 1 ~ _2- t:::ste ~l tlg-o na o se 1~Pl:~a a pm_ ~e exigi: mawt, t~~n.!JJ, .tn.te.s _e .. de_ .. ~ 
~-;-.i . • 1 - quando feita perante mesa não 1 cumprir o disposto neste artigo o; Justiça ~leltOt al, 1:os a~~s ~- atJC'1.clos: poJs do dra _no_ p.e~LO, o J Jlz ele1t9~ ,-~; 
~t~><::e3J,omeada pelo juiz eleitoral, ou cons- Procuradot• Regional levará o fato ao ~com !und;ame~~t~ na leglslaç:lo ele;t~- r~l e a, Com1~sao de I'ran::;porte:; ~d~ 
~-'?"""'?\ituída com ofensa à letra da lei; conhecimento do Procurador Geral ! ral e ~o_ .nteresye do bom alld~mtn.tJ rao _prderência a~s v:olt:ul0& ofrcraL'51 

. que pl·ovidenciará junto (lO Tribunal i das eleiçocs. ; e, nao sendo suf!cient-:s estes. aos t-e.o 
II - quando efetuada em folhas de -superior para que seja marc3 da 1me- \ A_!t. _242. 1~cumbe, pl'iy~\tivanwnte ferido.:; no inciso. 11, do ~ ~·-:., do ar ... 

---::~Votação fa1sas; 

1 

diatamt>nte nova eleição. ; à Jnsur:a. Eleitoral, o · tornrctmento i t:go 240, fornecido-s, a cntt'no do jutz; 
,;..~- Til _ quando realizada e-m d~a. 0 .. d . ;z.~·atuito de tran.sportP. no di~ t:a elf'J· eleitora!, em nüm!'ro f!'l" n-'io impC.ça 
··hora ou local diferentes do designadr., .~ }·t Ocon;~ 0 ~~wlquet ~~sJc~~~-~~~(;~o para os eleitort>s que ~,~Je necl's ~o tnncJCnfimento d:.>·-; cr:'-itlndes a que 

r/~t.~; <Ju encerrada antes das 17 tdezesc:etel IPt.e\l~s os nes t C'~P'.U o _o, ~ n.s~_,,l .<;ltan:m para exerce~· o diretto du vot·.l pertt>nf'am. 
. · ~ - Pub JCO promovera, Imcdi:td.lmen\e, a l . · 
~.-horas; 'punição dos c·.11Pados. \ Art. :N3 \rcrificando o jldz ele: Art. 2-tl. Sendo \.:, :u,~cir-nLes 05 r- _':' IV - quando preterida formalidade .toral que rm su~ JUrisdição l!<t nece' \'C.t';J.:().:; para o sen~~'ll c::- Ll'.:ll1~porte 

~-:/,--~ssencüd ao sigilo dos Sl.lfrágios; Parte Quinta 1 :idutie .àe !orof'Cllllf'•1t0 de rr:dl-':r.Ol': :~;n·auniinuno re!Prtr:l.J n'J a;Li6'0 an• 
'"""K-- :;-.r:üu:to ro;lov'f:rio, fetrovüu,o áltll'' · · · · .-,:·-,._ v _ quando · ·t 1 t' t-.:.nor. o JUlz (lC1.t!·:nH~~~.r<l, en:xe QS 
~---. a seçao e1e1 ora' n•er DISPO~I<,'OES l'AfUAS ~!mo ou. :'luvhl, dev~rá, ate 60 1:;~;; n'quisitadus per;;enccn ~'-'> a p3.rttcura ... 
__ ;!.ido localizada com in!1·ação do dis~ líTUI~O 

1 
-;en~-a~ dtfls antes d~ d~ta das eJckiíe.;; re.;., qa:lis se:ào os a. {•·:..;~' fim diSQ.· 

--:_>--·-posto nos ~§ 4\l tquarto) e 59 \quintoJ c~~at~tza~ ,~!!11~ . .,:~?:;:-tss_ao t!e T_J:ans~~):· : r:atlus. \'eTifican1<~. p;·ime:··o. a pos:!li ... 
·<·~---:do art. 139 · Das Garantias I~Jeit-orais t-..s,. ~ob ::a.a_ P·""'_·~-ncJa. da qhn.1 Íl~•á.O/ i_)ilio_la:ie de faz~-lv 1-'i. bas~ do vol-Un-
~- p · f · · A l'd d · i p&He repre-.<:{;ntc·ntes de todo.:. os r>~tl 
-··;J· aragm 0 umco. nu 1 a e sem Art. 237. Ninguém poderá impêdn ;·~idos com cLre~ó;·ioJ na loc:~Jirl:trle ou: 1anado, · · 
;.~ .. -·_,/<nrommciada quando o órg-ão apurado1 b · · d t · -
~<{onhccer do· ato ou dos seus efeito~ e ou em araçar 1) exerclc;o o su ra~-:JO :do Diretório .R8glon~ll. int•xist1nd·1; Art. 2:i0. Os ve:culo-!1 5(',·:l.o itba$tly 
~,~;·~~- encontrar provada,. não 'lhe sen_dú Art. 233, A eleição e a apw·açil.t; 1 ::quél~s. .cidcis à..; expensrc-; tia n~jr:a el~ito·· 
;~.;-~,-_:(lícito supri-la, ainda que haja con~ chs cleicões serão garantidn:s prb , Art. 2H. E:c n.té o scx.:.t1~::oin1o dia tal. 
---~'-·-: · aenso das partes. fôrça federal, ~-e o Tl'iiJu:nal Regional, tia dat.a dn.l elc-çõ:'!;;, o JUIZ eletcvml .~ -, A1·t. :251. S~rf~o tr-::-,n -.\!Jrdtdos -_~:ç,~ 

cie oücio, ou a~endendo à solicittlç-áv . nào tiver o:·ga.:1i;~r<:.lo a Cl•nli::;são de rlusi\ ~me~"} te e:eit·Jl'·"~, e m~~liantt::' ·a., 
Art. 233. E' anulável a votação: do Juiz eleitoral, ou de partidos pu- ;Transpones. pm· ententl~l' que clll · ob:-;:;a'.ória ex.b.'çãfJ Lo 1._:u:a :leitO:. 

. . liticos, a requerer no Tt"iúfJnal o'3upe- :sua juri,.~iição n'-'o tl't nece<·sit'ade (!"' 
, I- quando houver exn·avlo de .do-: rior, que a req11ísitará se o p<!dido es- · rornccim"ento de"' j,a;1s•JOJ'L-~ g-~·~·..ruíto~ ~:-ai. 

,..,., Cumcnto reputado essenc1aJ· 1 · - - - • ,_ ·--h 'I · ' tiver tundamentado. : quatquer partido ou candiUato podem., .A.rt. 25'2. Os w~:cul,l·; d,,) f r~:n.:.póNB':~:~, 
-._ :~ •. "'7 quan~~ !ôt neg~d? ~u _sofrel Art. 2~9 . 0 Juiz eleitoral. ou 0 p:·f- ;~en!.r.o 1d~ 3 nrfs• ~~ias, ::equcret·_ a el,e~tm·a~ _glaLu~t-o .~~1·.~.1~ .J\~hifica~-- , 
.~svuçao o d~1e1~0 de fiscallzal, e u sidente aa me.s:l rcceptorn, pude expe- 1 .... on.,.titu.ç.,o da me.,ma, .unclamcn- p(Jr ,,.,}c,es ton1 ... e:do~> _pe,a just~~:_:_; 
!'ato constar da at~ ou de pl'ote~to dir salvo-conduto com a commnção d:>- i ta.ndo o pedido. i d~ito:·aJ, de presc:1ça P:.>JJ~catúria -~·_>. 
mterposto, por escnto, n.o momento; prisão por desobediêm.:ia até 5 tcinco~ 1 , . . . . •'· .. _. ! memr.m e apostos tom !ceai ví.slvet::·-~~ .. -

;.-.'-____ ··.- ·- · III quando ta m ' dl"s •m f'"or do •le1'tor oue so!re1 ' 1 Art. 2 ... s. 0 JUlZ eleltot!il dC{êJ~ln,l.- .cgwcl ;\ distâncm. ·'1-:f---:;--_·. __ ~. ,V~1,_r, se as cn.u~e- .<'1• ',- ._.,. ~-:. :_ mp.rorro3:'1.Ve!mente, dentro de 4l.:' ~ . . . -:,:-~-.~:· .. 
-,~_-_-~ll).s do n1t. 154, ~ .,..-, ~ 17;encta, -~~mal <lU flslca; no s~u ~t _\tquarenta e oitot horas do re~cbi-~ .. ~rt. 2;)3. O JUl.t elc1tor:1., ~:;s~;_:,· ... 
~~\~;:~:, __ al eleit<?r excluído por sentença ~'~t;od:.e \O.ar, ou pelo f"to de ll:ne' mc_ntu. do requeri.m:nr-o, ~?b pena -~c, :-~-~·a_ a ,:bs~lut~a !.:~!i,kt_-_e:a:ú!ade -.. i.fCY"-\\ 
o:c:_,:-~ .nao cLunpnda por ocasião da reme:>:ml _ _. _ desafmameuto .nhom<<llt..:O do feJ.o s-~\<~}J d ... tlan.,po'~"• LlSltLlmdo,_ .em-.. 
~r:..·._ 4as tôlhas mdivlàua1s de yotaçiío 8 Pnr:'.grafo úríico. A mcd;da ser:t para o l'rilmnal Regional, q~w o de- : euniUe:.; rcailzaüa..> arue.s ela elf't§ll?'~_._.,_. ·., 
~'--'~-:-mesa, desde •que ll::tja oportuna recla- vúlida pat·a o penado co:np;·eendt·l-J cidirá dentro de 5 f.cincoJ àlas. prur- CJS re·_:pçmsa.veis o~ p:·uprJpt;~riJS d(JS,;.,_:-. 
i"- -:mação de partido; :entre 72 l.setenla e (]~tas• nm·as nnt~:· roguvei.~ por mair~ 5 (CÜ'.COI se íivcl V~lcUios e 1·e~pct't1VO::> mntondtas"- _ 'F 

-. . . )até 48 «quarenta e (Ht-ol horas .:lepo;s de fazer dili~tndas_· no wca1, mt:lu- p .. , . ·f . í" :._;. . . --~..J;:.-1;.; ___ ._-
~J-,. b) ele1tOr de outla seção, sali'o na do pleito. si. , tr ·é <1 C .. ed Rc,. 1 ~Uc1,:,u o U11 '-o. • a:-; tewuo~~,~-
:;,:,·:.- .lJ:ipótcse do art. 149; . : \'e a· a\ 5 0 O:lcg or .,.ona · ( meu<:wnactn~ n.J prr:'>2nt,e ;.,·(igo setlf%(.t-~ 

A~t. 240. Nt:nhmua !lutpndade- p:J-j Parágrafo nnico~ Decidido o reque~; cntrc~:ue::. a::s n:n~Jr::::,nas c. 1S vctetill)$.."·~-.<f: 
-- c) algu~·m com falsa identidade e:11 dem, desde 5 tcU~COf d•a_s tUltes ~ at-e_, rimcnto pelo 1uil: eleitoi'UI, qual<tUN j Pül' t:'scri_to_, 0 rote.r<) t!:::-, trabal~-_::~~_':_·_;_-: 
lugar do eleitor chamado. .::3 •q arent oito• t s depo s d ~.""""' ~, ~ a e , 1~Ha . 1. ,' pa!'l'ido ou c_andiduta podl!i':l, dentl'O ~ue_ dcrerao e~;ecat::\.1'", t;·~r.l com~:_,.~-,~ 

_,__ .. -Pad.grafo único. Nos casos do in- e.Jcenamento da. ,_o-taçao. ?lend~l O.l 1 de 3 1 t:-l's• dia·;;, recorrer ao Tribunat I =ndJc:-,~·~o ~a;:; w·n{)f> a qn;: (•;-,turao SU!o:::·; _ _.., 
,- .diso IIl, dêste art~go, ser:l nula. a l'U- deter qu.a!9-.. uer eJeltur, .. sah~o em !J.~- 'H.e::;:ion:.t!, qu~ decidh.t nos pra:--;oS as- .ieito::; se azir~m _iunto w·.s elcítore&~"'~':-:---, 

, _t_açâo da seção se o numero de votun-~~rante a_elJLO ou em \'t.·~u~e de Sêr~~ ,r;innlados no ani;;;o anterior. (de qnaJQuer n:aneila. l1J sentid-o _.df:~--. 
i--:::.,-tes nas condições previstas nas letu;: tenç_a CJ.nnu_taJ condenaton<~. po.r cr~_\ , ,. , _ ~~nf,uenc{á-los. p:·r:s·~r~n~Hr:s ou ~-- · 
;\'<_:_-·.n, o e c alterar qualq.u~r ~~cpresen~a-,n~~ maf.ançavel. ou .. ainda, por acsie:s :_ Art. 2-.G_. Con_:.;\._ll.uH.la. a com1s~:-~od J:l'Jlá-10<; mrluFrP. f''l t·ou'l. da ce(l,------, 
-~o p.u·t1d~na ou clas_sif~c~çao d~ cai?-- P:-..lto a salvo-conduLo. i frn?sportes, o Jtn?. ele1~o:al a cOn\iu-j <inçf\o, em b"ne~)d') J.~' (1'l:t'qu:::r cq;- ~ _,_~ 

'IJ!dato etetto pelo_ pnnC1p1o ma)orlhl.- 1 ~ 1'-' Os mem!Jros das mes~s rec'"p- cara, dentro de :l 1trcs1 d1as, pela d1da~o 0u paltldo. ";j ,~ 
no. nmd~t que nao tenha ocorrido a to,·as e os delegados e os ftsc.u~ de,lmprensa e por ed.lal anxa'io no caX- 1 -· • • ~~-;~~:~ 

· :reclamac;ao menc10nada na letra a 1 paro do, durantl! 0 exercieio de su,1r, tóriO eleitoral. pz.ra dentro de 30\ At, ~Jt. !- ~ m.r;:t"r " PO '1 spo~-.;? 
gromo\·end~-se sempre a 1 espon~ab1~1- 1 tunções, não poderão ser detidos 01.1 (trmtal dms orr;am'7ar o p~ano pa:a ncst~ Jet, quanto ,~.o ' .. 11 •JJOl t~ e~·;:· 
dade dos tmpllcados, para aphcaçao presos, salvo 0 caso de flagrante dr>· o transporte g:atUJto dos e!ettores. tma, gratuno, 'U,e,,n, -o ~·; 1-SP~ ~l'! 

:>--das .-}enas do art. 337 I hto; da me.:,ma gatantJa go~arao os , .· . "'1\ _'lS as n"'n".s (h,~" t ,. ,,.7 e. 5ePl 
--._., • . crd t d d• 15 ( . dl . _) \ lq. Do p,a:r"lo de\eJao constai, pre~mzo delas. à c; e c.r!;:.olur.ao JJ.Q ... -' 
----~, A\-t_. 234. E' t~~1bem anula_vcl a 1 ~n.n d fleisi !es 1• qmnz;cJ .as ao além de outra.s C3pccifica;;óes, os 10· caso de diretório. · · ... ,-~.,;r:./ 
.~ta<:-ao, quando VICtada de fals;,dade 

1 

es a e çao. 'cais que serão servidos, os horarios. 1 _ .. · , •. 
:-_it;;n'fde, coação, uso de meios de que § 29 Ocorrendo qualquer prisão o i a cstlmativa do nú.mero de eleitores 1 Art. :!55. Os parLd"!s uoderáo rt;,- ·~;.-~f. 
, trata o art. 257 ou emprêgo de~ pro~_ prêso serâ imediatamente condtlZldo à~ que necessitam de transporte e do: ftUere~·. !lté qanre ôi.1<> anos a d~.~-::t::..~ 
. __ e __ -essa de propaganda ou captaçao de: presença do juiz competente que, se 1 número de ve1culos de transporte co-~ da eleü;:~o. por inter;n{'r!ia do . JU.Il: _.i-_•_·_.: __ · 

_~"j _SUfragiOS vedado por lei; \verificar a ilegalidade da d~tenção: ~\\letivo e de passageirf'S iJJdi.spznsaveis. cleito:·al,. ~ ra-nre'am~n · :J da registril-:~-:~1'i 
~"'· ,• ~~rt. 235. A nulldade de qualque1; relaxará e promoverá a responsabtli-. bem como os nomes· e endereços dos do da·etono re".pons~vcl p(Jr fi'aUde. ··---/~ 

{:~-':. '_~tfo. nãu _ decret~da de. -~fiei o pe!a i' da de do coator. . 
1 
P;'~P;rietários ou autoridades respon- no tran.:.porte---d~ ele1trx~s. . _ ,,..,_<{ 

;.-<::.(o~nta. :"0 pode1á ser aJgUlda quando Art 241. Dentro do período de sn:: sme.s. I ' }Q A argmf'ao pc-d-"rá mc·dtr sO- ._,,·,::;_. 
;,.õ"~de S'J:l pritlra, não m·qs~podendo ser\mpses antes da data das eleições ge·l ~ 29 _ Apro,ado 0 plano 0 jmz elei- bte fraude pratlc,v'a no !,,•m;pOite a- ·~'"'1. 
:~. ---;,f.k'g-ada, salvo se a ar-;mçao se basear 1 rais, ate a posse dos eleitos, sera nu!o toral n~q_Ulsltara os velculos obede-, ca,go rla. Ju~t1p. :;\eltOd.\1, ou no fato ~· ... 
~ ~,~ ~1?ttvo supervem12.nte ou de ordem o ato, em Ielaç13o ao servi?or público ,ctda a segumte ordem de pr;ondade: de o ct1:·etono JJ::t\er f'íCIU:'jo traus- ·--~~ 

-~ ~s.,J,!ICJOnal. federal. estadual ou mumcipal, mdu- 1 porte de eleJto:-e"i pclr !' J!lía propria. :·~ 
) l? Se a .'1':Ldade ocorrer em fase sive autarqu_ico ou de sociedade de 1 I - \'eículos oficiais pertencentes, ~ 2o. O JUlZ f''eJton•J Rbnra vista~~;':''~ 

. i ---- qual r:ão possa ser alegada no ato \ econom;a m1sta, que: 1 à ~niâo, ao Estad_o. ao Muni~ipio, a! ao, diretório a:·u: a 'i o, p::~:J ryrac.o ~~.t-:f4 
·pOderá :er argüida na primeira opor- 1 _ remover :m transferir servidor 1 ent-Idades _ autayqmcas ou sociedades: trcs dia;;;, E', no mt>mno prazo, pre,s.._ ---.~~-""', 

\umdn:Le que p3.ra tan•o ~e apre~ente pan 0 exetctc 0 de cargo ou funçãt1 de economia mista, ou passagens; j tara a stla. in!orma<;ão " e;lc8.minhar& ... ~ 
• § :o Se se l::·asear E.m motivo su-l que deva ex~rccr f-ma da loc!lhdade I I! _ veículos, inclusive de tran~-l os autos ao TnQunal ?~·~·onal. • 
pen'J1lf!.'e 0€1'Ciá ~er a:es:ada une- de sc~a r~sldlnc;l, 8~.lvo a pe~:h;to, ou 

1
POrtes co!et1Vos; pertencentes ~ en0- 1 !l:..rt. ~56. o Tribu·ml .s·1p"nu1· ba.i- ,,-..J 

;~ mr.~.•mente. Z.~!; m q,·e se to:-nar co· rm relaçao ao:::; sen1d~res ClVIS que dades, smd,catos, en~IJr(t:as, c.ubes e xara insti·uç-õcs n::u;:. u 0 .m cumpri .. -~ ~ 
nhf'Lida 'J'ldfr::do n~ ra"ões do recur- 1 ex~rçam carg-os _nu funcoes ~ollcw.,s, e a',soctaeôes, ou passagens; 

1 
menta das di<-posH 0 ~, r: ... ~ ~ .:odigo ~4 

so "t>.r za,t<tc!as no p.u.::.o Ce 2 (elo.:::.) :-aJ,It'lres tias Fo~as Arm:1d 3 ou Po-~ . q_U"" pr orc1on"m trR•) l'P''" ao5 elei .. -·-~;., di hcms .:'hlüa:cs· III - veicules de parhcu1are-s, e:x- " G!J , '" ' "· •- .,. ,.,_, 
a.s. . • . ceto 03 de médicos hospltalS t.aude tores que e.~.ct!v.1men·e dr 1~ necessi- -~ 

, t 3" A mJ·ó;l~e c..e q lfllq_cter ":~.J II :-. n?mear, admitir _?U co~~rat?.~~publlca, segurança Publica, c~rpo de I tem pa!'à exe1cer o d I~-"!to do voto. _::;:~ 
baf;eo:.da en_1 :110,.\o c.e t1rdem ?On::o.I- ::.e.\,r.~.or, salvo_as nomear,-oes pala car bcmbeJros dos candtdatos a cargos A-t '}~ 7 ,,. r . d d - -.-
·tllt on;tl, n.ta poderá 1:-er conhecida em gos em cGm.ssno ou a,; decorrentes de 

1 

• . ~- · -:J · A h) -1 e t'l1f 1a o po er ,_ 
-"'J".eCUl':sO .nterposto fora ele •,:razo. Per-, concurso pub!.co de provas e tltu!o:- eletivos e outros que 0 iUlZ elelto~al i I"C'm,~mu·o e O d ... sv.o ou ~lmso doPO; :~ 

'·'<- ;did.o 0 prazo n,.ma fa•P J:-. , -,nJQ, w tm: GesCe (J1le 0 con~;ur-fo tenha sJdo rca- reconheça estejam vmcWados a ser-\ der de aut~ndnde, contra o dlreltõ · •= ~ 
out:a ~-.1~ se ~lr~·esen•.:..r ~·~de:a .r:er. :lú'!.t1o hl1tes do ,1enodo ref"ndo n<'ste! vu-o3 rla ~~ol~tnn_daàe que na o po:,.::.am I do \Oto, se. ao LOÜlld JS e punidos. 
argüida. \c.rtir;o, ~s~im co~o as de-signaçõeslsofrer m.-.rré!JY:;<W. § P'. c_ua~quer z=;3xtido. eteitor ou 

Art. 236. Se a nu!jdn,de atingir a pa~·a tun<;ao gratificada; .Art. 247. Os veículo~ ficarão à dis- en!idade ê pa-.-te 1elr1tima para qe .. 
mais de metade dos \'Otos do pnjs nns JII- exonerar, demltir ou di.spen-.posiç-ã.o da jmtica e!eitornl com os;nunciar cs re!'lpon~ávcs P"lo n:Juso do 
eleições presidencmis, do Estado nas~ sar se!'Yidor, inclusive os não e!:>táveis. 'respectivos motoristas, indicados por poL''i!r econõm.co, df:'s'...-10 ou h~uso de 

• 
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autoridade e promover-lhes a respun- Parágrafo único. Em relação aos 1seus, ou à sua disposição. com obser-1 Qt:.alquer outro critério, que dever 
sabllidade, bem como representar ao ~rea~otes a sUmula d~s desl!esas se-~vâncJa _ dn. lc_sislação comtan. j s_cr p~kviamcnte comuntcadu à Jm 
Corregedor Geral ou Regional, rela- r~ ~fixada no ca;tóno elCito_T3;1 e Pa~·átrafo úuico. 05 m:..:l 1~ 'te pro-: tlça E.eitoral. . · , 
tando fatos ou produzindo provas, dlVU;~':da na~ _en~s~oras, ~e. !,a,dw e lpaga::1da a que se refe!·e IJ u·~ -1 d&stej § "Q· 0 horário rfio utilizatlo pc 
para pedir investigações e punição teleHsao do lespe._tJVO l.lumc~~JIO. , I artir;J não sen"::.o p~rmitidJ-5 a mn:us .'qualquer partido ierã redistribuíé 
pelas ínfraçõ:s referidas n_estf" artigo. ' I · Al't. 2G5. 0.:; infratores dos limites 

1 

,e ~00 metros: ,. aos demai~, \ eda ... a ccssfio ou traru 
1 29. A nénhutn servidor, inclusive 1 ulos no art. 2Gl estarã-o sujeitos .:.s 1 tt:15 e-'P.S do Executi•·o 1:'-'le· 1 fe:-ência. 

de autarquia ou sociedade de econo- pen~s do art. 3'21, ou, sendo C3.lldid.l- dera!~ dos Es~ad~.:;. Tcrriiorw:- ··t> re~-l _§ 3~. As cst~çõ~s de rã~io e telev 
mia mista será licito negar ou retar- to, as do art. 376. jp3c'i\a'i Preteitm·as Mun:~irJais· jsao f1cam obr13adfl:s a d1vuisar g~I 
cfar ato de b!icio tendente a êsse , ... ~... ~ • • tuitt:«l.ente cemumcados da Justlç 
iim Ait .. 268. A prop"'"'""nda, ~ua.lquer I Ir - das Câmara.<; Legis::Jt<~;.s Fc- Eleitoral atê o máxjmo de 15 <quit 

· q~c &CJa a.sua form~, ~ó poo.e_ra ser 1 deta:s K .. laduais e Munici1Ja·:::· \ · 't te 18 ld ·t l 
i 3t O Con-egedor, verificad'l a se- feita em lingua nac..onal e nao de~ I ' . . .. .' . ~e) n:mu os, en r as eznl o_ I 

ri-edada da ctenúncra, procedera ou verá empre;;ar meios pu'J''ci~: .1 ,>~~ :r:r - dos Tnbur:n1~ Ju::l;ci,m~; 
1 
~~ <vt~te e duasl horas, 1~os trm 

mandará proceder a mve.stigaçâo, re- désiinados a cri:'l.l' fraudnlentemente, ~v - dos hosrutais e Ca..;,a~ de. ctas que precederem ao plelto~ , 
gendo~se estas, no que lhes fôr apli- na opinião pública, estados n~~.., ... .t-'i,1&!:Ude; I Art. 274. No petiodo destinado 
cá.vel, pela _ret n9 1.579 de 13 de cmoci.onais ou passiJnnis. v ~- ~la.3 e.';..!O~a::, bi~1ic.t.::!cas pübli~ l)ropaganda elei\m·al gratuita nl 
março de lr'.J2. P . .t "" .. • c ,.J ... ca:;, I~~eJa3, teaLros e cmcm.as q;.u:..1c0 prevalecerão quaiSquer contratos < 

m,lgi .... n un1co ..... em pr- UlZO '-~·• I em f• ncionam 'nto· · fi d 1 •~ Art. 253. 1!: proibida, durante o ato p~ocesJo e ~.un p:::onas c..;m;n~da3 , a • u c · O.Justes rma os Pe ~ emprq.u,s . Q1 

eleitoral, ·a presença da fôrça publlca I Jmeça Eleitoral a:lot.-::.r.'i. mech:.as \rr - das quartéis. possam b\U:tar ~~ ton;uu m~~eq~i\i 
no edifício em que funcionar mesa , para fazer xmp~dtr ou c:s-,3.r rmed. ... a- f' ., _ _ qualquer d1~posxtn-:o deste ~od:~u. ~ 
receptora, ou nas il11ediações, obse:r- tamente a. pr'~Pa~&.ndi\ rea.!'iz.ada c'"'ln ~Art. 2,..9. A re-al11.açao .. à~ quulq}ler das mstruçoes b.a~adas p ..... o rnb 
vado o dispo:.:to no art. 145. Infração do disp:~sto neste artft:;o a~o G.e prupar:;~mda partid3.l'l't o':.! ('.~:.1~ nal Superior Eleltoral. 

· · toral, em recm·:o aberto, não depende 
Art. 259. Aos partidos políticos é 

assegurada a prioridade postal du­
rante os 60 lsz::s~nta) dias an.teriores 
à realização das el~içôEs, para re­
messa de material de propaganda de 
aeus candid:a~'"l-3. 

TITULO 11 
Da. Prop:::.ganda Partidária 

A t ~·7 N- - t 1 d T• de licenr,a_da policia. Art. 275. Da propaganda partid r_ · "'·>J· • ;ao sem o era a :~"rapa- tía gratuita particlparãó apenas 
gano.a: ~ 19. Qaando o ato de prot).l.gan:la representantes dos partidos, devid 

I - de guerra, de pro~essos violcnM I tiver de real~za.rwse em lugar desi.g~ mente credenciados, candidatos 
tos Para wbvc:-ter o 1·e:;:i'me, a _ordem nado para a celebmção je conu:it 11ão. 
po!ítica e so~ial ou de preco.Kel':l.ls de ,na fn:ma da disposto no .trt. 3'~ da Art. 276. Não depende de censu 
raça, de c1~.1;ses ou nac~onalidacl::: Lei n9 1.207, de 25 de outubro de prévia 8 propaganda partidária 

TI - que pro•·oque nnim03idade u:so, deverá :::er feita .comunicação à eleitoral feita através do rádio àu i 
entre as fórçJs armadas cu contra autoridade policial. pelo mt~'JOS ~4 levisâo, respondendo o partido e 

·elas! ?U de_l~s contra e..s classe:; c ms- (Vinte e quatxo) hotas antt•s üe sua seu repre~>entante, solidàriamente, 1 
Art. MO. A partir de 1967, as cam-~ ~ítmço'"-s CJVIS; · realização. los excessos cometidos. 

panha.s eleitma1s só serão a.dmi~i-:;.a-s III - de .... !:itam~nto de ate:lt-'ldO § 2\). Não havendo local antecbr~ ,. . d .. · d 1 dentro dos 7 <sete) meses antenotcs contra p"'s""oa ou bens· mente fixado para. a celel:H'n.ção dei Art. 217. Fm_a os horal.I~S e P 
1 - "' "' ' . · . 1 1 paganda gratmta é prmbtdo. r 

às respecti...-as e eiçoes. IV - de instiba{;ão h des:Jb:.:Ji:;n: 'C?nuc:o, ou ~-=n.~~ tmpoSSlH o~ GI 1: trinta dins que precederem as el 
Parágrafo único. E' vedada, dc::;de cia colc~iva ao ,..ump!'im~nto oa 1Cl •Cll néle realt7.a.~·.:.e o ato de ,'t'OtJ~ -es a realização de propa"ar 

48 {quarenta e oito) horas ant~ a~é de o:-dcm púbUca; 
1
1 ganda. e_leitoral, dou bavenl do t'Pdido ~?eit'ornl através do rádio e Jab te 

. h . . ps.~a de::n~naça-o e outro ocal, a co.. - . !í di t 
24. (Vlllte e, qu!"tro) mas depm~ .da v _ q_ue i.."'lpli~oue c::t oferecimento. municaç-ãu a que se refere v ptná· vtsao •. salv? a ttansm~s o re a 
eleiçã?, qua.qu._r p_ro~aga_;.1da pol~t:ca 1 promessa ou soUcitaç .... o de .:lil!Jwjro, lgrMa a11terlor será feita, 110 tl1rümo, coml~1~ publico r.eall~ndo em 1~ 
pela ~prensa,. ra.9IOtllf .. usao, televl.S1lo,l dádiva, rifa, snrtcio ou YP.ntagem de com . anteced :i.1f'ia. o e 72 (s.::tP..nta e perm1t1do pela autondade com. 
com.iclOs ou rcunioes pubhcas. ~ualquer natureza.; I duasl horas, devendo a autortda..;te' tente. • 

Art. 261. Nas cc.ndidaturas r,ara VI_ que perturbe 0 sos:.~LO pú.tli~o po:ictal, em qualquer dê:scs ..:asos. Art: 278. Nos. 15. (qu~n~e) d 
senador, deput-ado f~deral, est.aduaJ e1 com algazarra ou abuso de instrurêen~ !nas 24 ~vinte e quatro) horas ~-egu_in.~ anten~res ao pleito e prmbida. a 
-vereador, só poderao ser efetuadas. tos sonoros ou sinnis aéú:::ticos· jtes, des1gne.r local im!1·<J e ae facil vulgaçao, por qualquer forma., de. 
desp~sas at~. ?S limites. fixad'JS pe~os VII _ m; rn ;0 de irn ressos 'u de a.ces~o. de moda 9-?-e nõo impossibilite sul~ado~ de pré\-"ias ou teares. IJ 
segumtes cn~erlos: . objeto q~e pe~·soa ine~perient~ ou jOU frustre a reumao. ele1tora1s. 

I - para candidato .a senador .. ~té rústica possa con~un~ir com n~oeda. \ § 3Q Aos ói~âos ela .Ju.'itiç-a Eleito~ A~t. 219. As. autoridad~s admi~ 
20~ (duzen~as> vêzes o maior salatw- VI~ ;- que pre: .1mquc a higLene e ral co111pcte· julgar dns r('C.uil.1aç.ões t~.!l-tlvas ferlerrus, estaduaiS e n~t 
mmimo regional; a ertetica urb~na. ou contravenh::I a sõbre a localização das comicics e c1pa~s Prop'?rciona.ráo aos pa.rtu 

II _ para candidato a deputadu posturas n~~nlc1pa1s. o~ a outra qual~ providéncias sõbre a dt:;t,r!l.,w.;ao em 1gua.ldad~. de condições, as fa< 
federal ou estadual, at.é lJO tcem) quer re·stnçao de duelto; cquitativa dos loca~s aos partidos. dades perm1t1das para a respec1 
vêzes o salario-minimo regional; IX - que caluniar. difamar ou in- Art. 270. A propaganda nH~dtante propaganda. 

III _ para candidato a vere::tdor: juriar quaisquer tK::soous, lxm como cartazes só se permitirá, quando afí- Art. 280. No período da. campal 

a) nas capitais e munic)pios actma· 
de 30.000 (trinta milJ eleití.11'es, até 
60 (sessentaJ vf:zes o salál'io .mmmo 
regional; 

b) nos d-.::tl!ats municip:....s, até 30 
(trinta) vê-..::.-J o salãr1o minimo re­
gional. 

Parágrafo. ~nico: Nos Est:-!.dos com 
mais de 3.0~0.000 (três milhões) de 
eleitores, os limites referidos nos inci­
liOS I e n, dê.ste erti:;o, serão aumeu~ 
tados a rn:c&o de 1/20.000 <um vinle 
111il a vos) do salãrto mínimo regional 
nultiplicaclo pelo número de eleitores. 
1ue exceder a 3.000.000 (três mi­
lhões) .. 

Art. 2~. Doze meses antes da d1t11 
das eleições, o Tribunal Re:;ional 
Eleitoral publicará na imprensa. o!i· 
clal e comnn:~c:-á aos Partidos, o:s ti~ 
mites lego..!.3 e.:lmitidos para de.iP:-.so.s 
nas candld,rt.t'~"o.s mencionadas no ur~ 
ti$0 nnter1or. 

órgão ou entidades que exerçalll a.u- xo.dos em (!uad.ros ou painéis destina~ eleito.ral, tndependent.e do critéri~ 
~ondade pública. dos exclusivamente a ésse fim e ~m pr~o!l?ade, os s~rv1ços ~tel~!õm 

§ 19. o ofendido por calUnia, difa- locais inôJca.dos peras Prefeituras., oflciats ou conc~dtdo~. farao. msta 
mação ou injuria, sem prejuízo e in- para utilização de todos 05 partidos na . sede dcrs duetórzos deti~ame 
dcpendentemcnt~ da açJ,o pznal com~ em igualdade de comLções. registrados, tel~fones nece.ssâr1os, 1 
p~tcnte, poderá dcmal1dnr no Jui~o ... 1 . . á . . diante requerimento do r ... >spec 
Cíve1, a reparação do dP.no moral, Prt. 2• · Nmo;~em poder lmpe.d!J' a p1·cstdente e pagamento das taxas 
respondcnà• por este o ofensor e, so- propaganda eleitoral, nem inutilizar, vidas 
lid~:.rh•mcnte, 0 part:da politico dêsle, alterar ou perturbar os mens lícitos · 
quPndo rc~pom:'i.veis per ação oH nela empregados. 
omissão, e quem quer que. favo~ecido A~ t. 272. o direito de propaganda 
pelo crim::-, hcja d~ qualquer modo nào importo. restri~ão ao ~oder de 
contriJuído Para êlc. policia, quando êste deva ser exercido 

§ 2'. No qu~ c~mbcr, a:>licar-.:;e-fto em benefício da ordem públlcn. 
na reparação do dano moral, !'etendo 
no parágrafo anterior, 05 :nti .... oc: 81 Art. :...73. .\s estaçõ~s de :_dlodifu-

b s~o e teleVll.ão de qualqut!r poténcia., 
e. 80 da Lei nll 4 .11?, de 27 de agósLo inclug1Ve as de propriedade da União, 
de tr::2. dos Estados, Distrito Federal e Terri~ 

! 39. :tt assegurado o direito de ree- tôrtos, Mun!cipios. AutarqUias, So­
pc~ta a quêm f6-l' injuriádo, difamado ciedndes de Economia Mista e Fun­
QU caluniado au·avés da imprensa, dações, nos 60 (sessenta) dias antc­
rt,dio, tclevi::ô.o, ou alto-falante, apli· riores às 48 (quarenta e oito) horas 
c::.nrto-se, no que couber, os arts. 90 do p!!"!ito de cada Qjrcunscriçéo Elet­
a 96, da Lei n'.l 4.117, le 27 d~ agô~to toral do Faís, reservarão diàriamente 

Tí'l:ULO m 
Dns Rccnsos: 
CAPíTULO l 

Dt::L"'OSIÇÕts PnELIMmAnH 

Art. 2a1. Os recursos clei;torais 
terão efeito suspensivo. 

Parágrafo (Inico. A execução 
qualquer decisão será feita.. imedi: 
mente, através. de comunicação 
oficio, telegrama, ou, em casos e. 
clals, a crltério do presidente do ' 
bunn.l, através· de cópia do acórdi 

de 1S~'2. 2 (duasJ horaJ p:.tra propug-anda elei~ 
Art. 2;'3. Dez dio.:J após a Un.t:l. d~ torai (.r::~u!ta, sendo 1 <uma) delas 

eelleiç~o. C3 r:.nctdldctosd en::~nL.th.:.r.:.o poAl,!t~;n~JrJc ••. r.-· :-;=-n· ·!ro.~v·o·~ddo,_:,_:,?tonptate' •• :l~.no: :1 noit~. cn:re as 20 (vinte) e 23 (vin ... 
r açao õo cr~~ isr;::n. err.rn. com a _.._ - ..._. -. ·' t • h b t· · ""~ · 
~"'PZCti".'"n. c':!l.~idr.:tu::::. c'J l.Tiounal d'::O~ndente111ente de licen~-~ da nutc- e e trc:i) ort..=>, so cri et'lO ~ rotatl· 
neglonnl, -p ~.; cr:;os dc3 ir.ci-;os 1 e li. ri.t:;_~tl.:! rúi>liCJ. ~ _do P~uam<.:r1to o.e vldnde dos dife;!·rnt28 partidos e d1s-

Art. 282. Sempre que ã lei nác 
xar pra2.o especial, o recttrso de 
ser- interposto em tres dia& da pl 
cação do ato, resoluç~o ou. despa• 

do art. 2:1, c c.o Jl..t~z E!cit:mll, ucs qu.t. ~Per con~r~1Jmço.o: tribuidas entre êles na proporçõo das 

Art. 2S3. São preclusivos os pr 
para interposição de recurso, E 
quando neste se discutir ma 1 
constitucional. I resp~cU.vas legendas na CG.mara F'z· 

casos do !z;ciso Til, do mesmo ,..arttno I - !.J-.::r in'.l''"~·.;:'"'. n:- fa'!:•a:!a .d<! dei-al, para. as elejçõ:.;s gerais, e nas 
Art. 2v-~- O !rii>unal n !fdoi'-~l SL'C.- r;Jê.~:J e drTJ~1::-1,~ 1~ ;, ~ n'J'11!:' Câ.mnra'l h:unicipais, para as eleições Pa.rágrnfo úni.co. O rr.curso em 

L1-ettoral J.t.rá puul~car, , duraute :lj C''.'J- r~ G._!Sj•·ne. ·p~l~ íc-mn t,:.'!:!J me- municipais, conforme instruções, pro ... se dtscuar materta constltucional 
(três) dics, ~umt•ln Cif'.S t·e~aç~es refc- lho:r lt.:s p::!.:·cc::r; viàências 0 físcWtz~.rão da Justiça podm-á ser :Interposto for~- de pr 
tidas no ~r.l'f~ t..1~eri;r. !la nnvrensal . ..., . .., Eleitoral, pr..ra o efetiVo cumprimento Pérdido o prazo numa fq,se pró~ 
oficicl do E ... -do, dct,_,rmmando tam~ II - mstcl:lr e f:!.-- ._r f't.:ne:.,on-r, d . ·tu d ne t ; 1..,. só em outra que se apresentar po 
bém a leitura d::t seus mont!lntes, ?"r:t- nm ::;J~!.J'.C.."1t-e, dls q lí'.tor:--2 e.s Ymte 0 ptecel a 0 s e ar '6°· ser inter osto 
t,llUDtle:ltc, nRS emlSsoras dt" rt.dio e c LU"'> l~or=.<>, nos três mcs:e'3 que an~ § 1Q, Desde que haja concordância P · 
televicllo do ~st::-do, sQment.e com re-l tccedercm as eleições, alto~.:alantes, dP- todos os partidos e emissoras de Art. 284.. A di.Btrlbuiçio do 
lM,P,O tlXl cendid?tos a senador, d:pu~ ou am,lifteadorcs de voz, nro loc:>J<: lrád o e tt!leVlLâo, podui.\, na dJ.tTl- t meiro recurso que chcL:lt' ao Tt 
tado fed::u•al e estaP,.ual. referidos, assim como em Vei~n1os buiç5.o do.:; horários, s:::r ndotad.o i na.l Regional ou Tl'lb'.lr.al S1"!1/~ 

• 
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-prevenirá a competência do relator Parãgrafo único. os recursos das Ia-á em 24 horas da conclusão, reali-1 public~çáo do acórdS.o, em petição •:-- _ 
para todos os demais casos do mes- decisões das Juntas serã.o processados zando-ie ela no prazo improrrc:rã~·el 'i riglda ao relator, na qual seri incJi.... · 
mo mtmicipio ou Estado. na forma estabelecida pelos arts. 176 de cinco dias. c"l.do o ponto obscuro, duvidoso, ~ 

Art. 285. Os recursos parciais, 1- e seguintes. § 1.'-' Aamltlr-se-ão como meios <H. tradi~ório cu omisso. 1 . 

'-'lre os quais não se incluem .os que Art. 290. o recurso independe•á ãa ~1·o7a t-.:-.• ·a r..pJecic.ç-;:i.o p~lo Tribvn:.JI § 2.9 O rd:1tor porá os er.:bargos 
·versarem matéria referente ao regis- têr\t'lo e será interpostCl por petiçi~~ · .. a .~u-.t,[.et.ç0.:s e vs p:;!i'lCl::ts p~·o;;:~ .. - em m2:o:1. p . .ra jul~·::.:nen'.•), n--~ pr1 ... 

""-t!O dG candidatos, intel·por;tGS pura devidamente rundamcntada., dirigida ~.;__t_!~S p~r~·n~e O jU11 P1eitoraJ C~:l I.J- r;.1':'!fJ. :-:c.:o~OO seg;..lintc p.:o::.:r't:JO Ó' 
- --<:5 Tribunais R:2;ionaiS 'lO caso dt. ao juiz eleitornl e RCOnl!Jf'ni1ada, se o ca, corn c.itJçt.o d~3 p:ntidos que cvn- :::cu vr:o. 
cl~ições munic:.pa.s. e pa..; a. o Tribu- entender o recorrcnL~. de novos do- co;:reram e.o pkito e o -cpre:;cntuntc j § 3'-' Vencido o rel;:ú;•·, Nl: ·o ser& 
nal sun:mor no caso .1~ ete1c3rs ~s- cum:ntos. :lo .1\!mist!rio PUblico. . d·::3izn:::.co PC.i"a lavrar o ac . .-.~_:o. 
tn.d~::is- ou fec!eraís, ser~o julJ<tdcs àl l:.rt. :::9l. Rrc:'l.t!l a pet•,..J.o, §~~·.Q IndefC"l'in8o o re~ator a prova.: \i '1\l os ct:.~-· .. r~.s;; L:-! t: ..... ·._lç!i.o-
tn .... :,J.l.l;~ 'lu:;: de;-em enuada nas r:$- mandara 0 j\:l·:. m .. :.m:~.r 0 re:\l•~Üo !:f'J:~'J~;q au~os .... a :e~u;;n~~er:.t~"~lo..,:.~:~:::-~ç.._;T.l:-'1 ~-_r,rr:.:o_-ç._-:. . .-J.. a L,-,t"po-_ · 
p~ ... tn"., ... ecretali<IS. I p .. ua cie:nc·J. ,jJ p~uoiO abrmdo- c- tet .. s. -CiO. n;.s .. 1 Lo .u. s~~ll-~1'-":'· , •. e :: .. ;v de- uJ ......... rc~ul .. ·G.•, ~,.,,.'l :.e tntt-

§ !Q F'ven" dois ou mJ.· r~cur- 1 lhe vi~t~ ·do~ aut;-:_ a 't;m de ~m I ::;en.r.-~ -~ pn~~na s·~~',< .. ·.o do Tnbunni · ri\e.;t::-..r.lcntlc.! prvcr:~l:w;-J-·:;; e r-_.,.·r:.l dtf-
scs pa;·c~;is d;

0
um mesmo n~uni~hlto lprc.zo Í:1~a1 ao"' e.5tab:1l:'ddo para~ sua r:.·- c.c.óe:·::rJ. a rc:;pt::lo. c:::·-::o3 !la C"cC~~.:.:.o G~ 1e O..> r:.::':U:~r .. 

~--- .. ou EJ~&cte, ou .s~ todos, inclu.;ive Ls mte•p.•s:ç;.:.o, tfe;-e·:!t rauJn, ecom- § 3.9 PruLOcú!ac!::.s as_ dili::;énc~a::.: Alt .... o. A::. d:~.;~.:::t~ .. _cks T,~, nZis-
:d.e diplcrna-:;ao, já. esliverem no Tn-~ p:t~hs.d'l.s ou n:lo d2 nows doc~:mc -: JJ.ro~~:.O.ri~s. ou c~i.n.y. a Jti_:'1iad.::t ... -~.lb.l Rt-'_~.on:ll.s Ef..o t.:'rmmaaras ... s;;~l·:o os ... · 
bunal Rerriona1 ou no Tribunal Su- tos. •Ustl!tc'-1ço::s o.t <.i.IL:,<:nc.::l"", a o'"~· r!- c:.:o-0s sc-~u·n: es em que t:'"l.CC ru.:w·&o 
pcrior, se~úo eles julgados seguida- § 19. A intíma-;ã.o se fará pela pu- 1 ta.ria do Tribanal a:Jrirá, sem eLmo-: t':"L·a o .fri'Jl;n.::.l Superior: " ·,_::..~ 
tnente, em uma ou mais s:::ssães. . blicaçU-~ da. n~Uc~:-.. da vk~a no jornal! .a, vili';..\ do~ autos, por 24 ho)·as, se-~ I .., t~t· -~--· 
· . . . que publicar o expeJiente da Justwa g-uidamen· e. ao recí-rcnte e ao re- - np'"c ..._ · · ·- ~--

§ 29. AS dec_IS?es cum os P.3ClarecJ-,. "'.'leitora! onde jlouve:r e nos demais I corrido p3.ra dizerem (_!. respeito. . aJ r.u~n:Io rorem p•·ofet'lciJ.s co~'~-
mentos neces.o:;ar10s ao cumtJrlmenLo, • ' 1 .,. . - • · ,.. • ~ • - • • .- • - 1 ·. 
a;erão comunicados de uma. so vez ao lugares. pessoalm_e~t~. _v~.o e~ ..... nvao. § 4.9 Findo 0 prazo acim:l, se1·~o o:. ~.; .. p_c.,"'t rt.s~o~Iç.ao C&c P_I, 
.juiz eleitoral ou ao prZSI•1etltfl do )mdcpendente de UlJC1atwa do recor-. auws conclusos co relator. I bl qu::mdo ocorrer dive:-::;~nci.a ;u.: 

·Tribunal RegionaJ. j rente. I A;:t !.. õ. o relatL devolverá. ; m::.~rp:·eta<;:J.o. d~ lei entl"e clois , 1"·"'---· 
t 39 • se os rec1Jr3os de um tn•.smc § 29 .. Onde houver jornal oficial, se 1 autos à sscretn:r~a n? prazo unpror-. tnms t:·ibunru.s e.eltorats. 

m.uniclpio IJU Estado deram ePtlacta! a pu~llcaç_ão nâ.? ~cor~~r ~o prazo de I ro?t~~·el de 8 ~otto) ~;as .,?,;r~, ~:s :J;: rr _ ordlnt.ria: 
tm datas diver~s.s "endo •ul.,.ados se-i 3 (tres) d1as, a mtimaç.-1.o ... e fará pes- (vm.e e quat.oJ ho~ns ... -~uJnL,. s<".j . . ex" •.. ~ .. 0 

: ., 1 .Jt "' soalmente ou na forma prevista no 1 o caso tncluido na pauta de julra-, al q;_u.ndo venarem sobre .....-
par~darnent.e, o ;111~ J el ornl vu o parágrafo seguinte. I .llentu do 1'nbunui. çi\o df" dipiorns..s nas ele.ç0~:.; feti,_·ttlf., 

... -.pres1dente do ·Tr1buna1 R.~g~l)nal 1 I e cs:J.da~•1s· 
- águardará a comunicação de t-Odas as § 39, Nas zonas em que se fizer a ~ 1.11 ·n·atando-se de recurso contra I _ _' :: .-:.-· 

..... , decisões para cumpri-las, salvo :ae o I intimação pess·Jal, se nao tõr encon-j a ex:pedição de ct1ploma, us autos. um. e ( bJ quJ.u..:.o d.en~garezn h. abe.:ts aor. ·.·.' 
lulgamento dos demais importar em trado o recorrJdo dentro de 48 1qua-~ vez dnolvldos peJo ·relator, serào con- pus ou m~ndad? ae segurança. 

-- altenv;fm do resultac!J do pleito que renta e oito) noras a intimação se clusos a-a 1Uiz imedhto em nntigüi-! § 15' E de 3_ !tl'êS) d1as o P·· 
Dão tenha relação com a recurso já fará por edital an~do no tor·um no dade como revisor, o quat deverá ae- · pr.ra a interposlç~o do rcc:lr~<?· c~-
:Julg:ado. I local de costume • I volvé-los em 4 i.qurnroJ dias. I ado ua publJCaçao cta df:c·,:::to ~, 

I · : <.:asa~ elos ns. l, letras a e b e fi, te-
§ 4~. Em todos os recursos, 110 des- i 49 TOdas as cita.;ões e Intima- j § 2.9 As pautas serão orgunizadn:; I tra b e da se:;.. .. ão da diploma!:ãO •: 

·j,acho que determinar a remrssa c:os ções· serão feitas na torma e:stabele- i com um nwuero de ~rocessos que. caso Cio n.Q II, letra a. ·-:-
:e.utos à instáncia superior, o jutz.o cicia neste artigo. ~- possan_l ser .realmente JUlgados, oue- · t ,1 " s . ~ ·J' 1 R "'• 
_.ua quo•• esclarecerá quais os ainda . ú.et,enuo-se ngorosamente a ordem .ia! } "~~. ~ 7mp~e ~u~. o :"' 1 u:una eú'l'U"' 
ent fase de processamento e, no úl~ § 59 Se o re.~orrldo juntnr noyos devolw·do Gus mesJ.nos à l::iecretar:al n.~~ ~~:etm_t~l':",!" .. a. ~e~hz:ç"'o.~.~ n~Y9 
$imo qua~s os antet·iormente remeti- documentos, tera o re;;.·orrente VISta pelo remtor, ou rensor nos recurso.s- eJ_.çoe .. , o lli~ ... o pa .. a •· llh_.pos .. çao .. - _._ 

.-dos.' • ' dos autos por 48 ü,uareuta e oito) I comn .. o. expediçá.o de' diploma, 1·cs- . de:. n·f..:~n.e:J .• no C_?.So do n .. " II, ~··~cOA •.. ·, 
- honn par-a falar svbre os m?.smos, salvadas as prefet'ênc~as d;;:termina· car-se-?- cl<;- sesS.."..? em que, te1.:t ._, .,_ 

§ 59, Ao se realizar a diploma.ção, contado o praw na forma dêsLe ar- d:':s pelo re~tmento do Trlbunal. I apurrrçc.o. uas S('Çoes re11ovnd.~s. tóf-. 
é ainda houver recurso parcinl pen- tigo. Art. 206. Na sc.Não do julgamento. i,ro~iamoao o resultado das elclr;6u 
dente de decisão em outra in.stânc1~ § 69 Findos os praZos a que se re· uma vez feito o relatório pelo rela- 1 .;~rplcmentsrc3 . -..--· .. 

; ser~ consignado que o~ resultados DO- fecen1 os pa.ragrafos ante;·lmcs, <, JU~ tor, c~da uma a:::.s mutes poC:crft, n~ ~i.rt. 30( Interposto recurso or~-
4erao sofrer alteraçoes.., decor;entes elei}oral tara, centro dtl 43 (quarenta prazo iln.rnonoga>•e1 de daz min.tto3 1 n;.J..~o <: :1mt dc::-l!l:•o do Tnbunal u,u. 
ttê~se julgamento (art. ;LO, paragrato e o:.toJ noras, Bubtr os auras ao Tr1- s~stcntar o:almente as suas ccmclu- 1

1 
g~on~l. 0 pre;,:denle p<Jdcru, nJ. ~ 

én.co) · Ounal Reg10nal com a su.;. resposta e 1 EOcs. 1 pna petiç-fo, mandar abrir n~ta dO 
.... § 6?. Realizada a diplomação, ~ l?s. do:um~nts em que se tundar, su-j Pará;rafo úmco. Quamto se tr:.~.- 'rccorndo p1ra que,_no mesmo praw. 
decornd? o prazo para teeurso, o JUlZ J;lto à m:ulta d3 de.:~ por ccn!O do Ea- tnr de julQ;nme~1 ~0 de 1ecursos ccn-, ofcrrçu I:IS ... uc.s r:1zoes. 
ou pres1dente do Tnb,IUto.l Ht ~ 1vual Jario-mmuno regwnal por dm ... e 1e-l tra a. expeo:cao de dmloma cada par~ I p ., • f ú 1· 0 J nl d • 

1 ,. A· tán· 1 t ct·d , · • • a ...... 2"r~o 11c. u r.a..,asra.-
~mun ca.:_1 a . "" :ns em .... ~1per ar se I tardamento, sal~~ ~e en en er e re- t:; tera vinte m!nutn:: para su"'tenta- : zõ::s C4u n:corrid.o, seriJ.o o;; r.,hOS l'e~ 
to1 ou na o mte~posto re -~t.so. formar a sua dcc1sao. ! çao oral. metido: e o Tri;;tmn.l supcricr. 

·' Art. 206. O recurso contra expedi- § 79;.se o j1..iz reforma~ a dec:..3ã0) Art. 297. Rcc.lü:ado o ju .• 1entp, .J) Art. 3C2. Inkrpo[.to rc.::arw c:::~ 
çfto de diploma caberá sàmente nos: recorno.a;,. podera o rccorrlcit?• d<:ntro :· relafor, .se "~;itor{cso, ou o relator de- c: ui cont;.a dec~s:ío do Tribuno.l p~ 
~seguintes casos: ·de 3 ltrcs) tha:;, requ~1~r ::.·:.1>Ja o re- j :.i~n~d? pu:l l"cti.;.;ir _o acórdão, ary:e-: :;ional, 3 pet;r:ão setá junt"cla n .. " ,...<_ 
., 1 _ inelegibilidade ou incomp..!Ubi-! curso C• '1 ~:>e por de mtcrvost-o. · s~:nt~,! 't a redu~.:,; c c;1cste, o. ma1s tar~ I 'C{ltnrcnt.l e oi.toJ horas se~,u·.ut~s •.··. · 
Jldade de candidato; I CAPl'I'ULO III 

1

1 dar, dentro em J. (cmco) dtas. os n';l!os con~lrsos ao Presic1!:'r:.~e dl:Il• 
- . - t 19 o nrórd::.o conterá uma sfn· tro C4,. 2<1 cvmte e quo.tro) llc:as. ,.~ 

n. - erro.t;~ea }ntcrpr~taçao ~a lei I Dos recu;s:Js ncs Trib1.:.nais t'~se d~s questões debatios.s e decidi-! ~ 19 o Prcsi~l:>nte, dentro l'm. a·-··, 
quanto à_aplicaçuo ~o Slstema (.;.e rc- R::g!onaZI 'das. \fqu:Jrcnta e oilo) horc.s do rr-:c\n .. 
presentaçao prcporc10m:.l; 'l" , .; • , ,.,.· • • • • !L1Cnto dos autos conclutos, prcteriráj- . 

. !li_ êrro de direito ou te bto no i Art. Z:,2·}~o fLb:~u ... l he"' 10~~ne- ~ _25' Sem p:·r]!.l.IZO do dtspo~to no ct;.;spacho ft:ndJ.mcntado. aG.Irtit,ndt)~ 
apuração final. qua:.nto à detcrmba- nhuma ... 1e"'aç~c,_e.scrlto. ou ne unt P:trn~rafo ll!lte.r~or, se, o ~nbunai ou não o recurso. , 
-elo do cmociente eleitoral ou partldá- cioc~ento pod~.m ser., ~.l:ereti~o put cty;_pm~r de r.e .. v·ço taçm:;l:lLC.J, ft:- § 2.o Admitido o recurso, s:;rá Rtl:;r. __ 

. lo. . t...... d • 1 1 ~ if' _ quo..quer das P"·rtes •. s""'ho o disposto rao j'Jntas no proceu:J as notas rcs- ta visto. dos nu tos ao recorrido para r. , con~~"'cm e 'o os e c s_ ,s 1ca no art 204 pectivas t 
çlo de candidato, ou a sua contem- · · · que, nc _mesmo prazo, apresen 3 U' 

,-plneio f:::Jb cl.e!crminada le.,.cada' Art. z:::. Os rccurscs ser~o ~iü,t.t- Art. 293. o ncórdão, devida!nente su0s rnoes. _ 
· · "' ' blllaos a um .reluwr em 24 l~mte e as.sin~do, s2ra publicado, valendo co- !i 3.'? Em se:rufda serao os ~utoa 

IV - conc~ssão ou dcnc;;açã.o do quatro) hora& e na o. rdem np,orosa 

1 

mo t~l a inserção da sua conclusão conclusos ao Presidente, que mandará 
. __ , -~pioma, em manifesta contradição tia antigüidade dos respecth·os mem- no órgão ofichl. remetê-los ao Tribunal Sup~tior .r; 
t;- ~_--com a proYa dos autos, na hipótese do b!'OS, e:ota últiiilã exir;encia sob pena . .A.rt. 203. Denegado o recur3o cs .. 
k.-::,:._ art. 234. de nulidaae de qualquer ato ou deci· § 1.9 S~ ~- 6~ão oftc!al não pu~ll- pecial. o recorrente poderá icterpor. 
~:oi são- do :~.·elator 0 .1 do Tl'ibunal. c~r o s.cqrn:lo no pn;:::o. de 3 ttresl dentro 1m 3 (três) dias, a:;n.wo de 
·f'_· Art. 281. No julgamento de um dias, as partes serão mtnnadas pes~ instrumento. 
i'Ã -alesmo p~eito eleitoral. as decisões § 1.9 Feita a dlstribuiçho, a Secre- ~o!>lmente e, se não- forem ~ncontr-a 
- _~anteriores sôbre questões de direito taria do Tribunal abrirá \1sta dos au- dns no prazo de 43 Cqilarenta e oitol f !.') O agravo de instrumento se-­
,._;~<cCQnstituem prejUlgados para v.b de.. tos à Procuradoi:ia Regional, que de- horas, a intimação se fa.rá por edital rá interpo:>to por petição que com~ ... 
~,..,_-::~-mats casos, salvo se contra a tese vo- verá emiti"= parecer no prazo de 5 afixado no Tribunt\1, no local de cos- tá: 
t!:·- ~~a~~l.s terços dos mcmiJrJS do fc;n~~,l s~L·:· Procw·adorla não emitir tume. ! - a. ex:;oosição do rato e do dl· 

. . . parecer no prazo fixado, po~erã. a § 2.9 ;? ~sposto no parâgraro ~te- relto; 
·. _ .. ·Art. 288. Para ~s Tnbun:us :ftE:'giO- parte interessada, requerer a mclusãol r~or ;-p.,c.a-...-s;-á. a~ todos os caso .. de I II ·- n.s ra::::ões do pedido de rc!or­
mis e para o Tr1bunal Sl!-perJ.or C'!t· do processo na x:-n.uta, devendo o Pro- Clta:;-.. <o ou ir.Jmtç-.Io. ma da dccl35o: 
llerâ, dentro de 3 (três) dm.s. r~cur~o 1 cura.dor nesse caso, P~:oferlr parecer Art 2'9 São tl.dmfssíveis embar-1 . 

~ - dos atos, resoluções ou despachos dos oral na' assentada do julgs:mento, gos dê d~cio.ração· ,_ · III - a indicação das peças do pr~ 
,-_:< /Npectivos presidentes. · 1 '"' • . _ (cesso que devem ser trasla.dadns. 
~ ~ CAPtru ll Art. 294 .. Se o 'recurso versar sô- 'i I - Q?~ndo h::l no ncs~dao. obscuri- i § 2.Q Scr:lo obriggtõrU>.!ll.ente trvKia .. 
'.(,...-,..__ LO bre canção, f1·::~:ude, rso de meios de da.dc, du; .. da 0'! contracw:âo, I dr_df:.e; a, dPcis~o 1·ecorrlda e a ceru ... 

D<ls ru:::tr!:sos pi:RA!\'1.1!: AS Jur::us ~t;e trct:.t. o urW.!;o 257, 0:1 e:mprê~o ~e II - qn:1::1do für c~nitido ponto s-'~ cUlo d:J. intlmr:.çã.o. _ 
E Jw.zos ELI:rro!'.A!S p .. ·oce.::E-0 ~e propc.ganda ou C;:t.Pc-Z.çao \ bre que devla p:-onunciar-se 0 Tri- § 3.9 Deferida a formaçao do agrft<'< 

Art. 2E9. Dcs ntos, resolur:3C'S 0'1 de sui'r;.ígws vccado por lei, depen·
1 
bunal . YO, será intimado o reconiclo para. 

hpachos dos jUizes ou juntas elei- dent~ de prova :.ndic~da pElas partes I · I no pr~zo de 3 (t:·ês) dias, apres~ntar 
torais caberá recurso para o Tnbunal e O ínterpõ-Io ou ao imp:.J.g-n:l-lo, o re-; § 1.9 Os emb~.rgos Sel'AO oposto~ as suas r~zões e indicar as pocas dOI 

.,_. Regional. 1 !ator no Tribunal Regional deferi- l dentro em 3 (trts) dias da data da 1 autos que ser:i.o também trasladadas. 
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t 4.9 Concluída. a formação do ins~ I § 29 Equipara-se a funcionário pú· Art. 321. Promover desordem que 1 Art. 334. Rubricar e 
trUmento o presidente do Tribunal blico quem exerce cargo, emprégo ou prejudique os trabalhos eleitorais: I dula. oficial em outra 
determinará a remessa dos autos ao função -em autarquia ou em SDI":ieda- Pena _ detenção até dois meses e I que não a de entrega 

·Jrnecer a ce• 
oportunidade 

da mesma ao 
Tribunal Superior, podendo, ainaa, de de economia mista. pagamento de 60 a 90 dias-multa. 1 eleitor: 
ordenar a extração e a juntada df' A 308 s " t c 'd" o I Pena - reclus'o at• c•,'nco anos • peças não indicadas pelas partes. _ r~. ,. · empre q.u_e es e 0 IgO Art. 322. Impedir ou errbaraçar ... ~ 

nao mwcar o g1·au mmmw, entende" I exerCicio do· sufrâgio: pagamento de 60 a 90 dias-multa. 
I 59 O Presidente do Tribunal não se que será êle de quinze dias para _ . . • 

poderá negar seguimento ao agravo. a pena de detenção e de um ano para 

1

- ~ena. - detençao ate ~t:Js mE~e.<; e Art. 335. Votar ou tentar votar 
ainda que interposto fora do prazo a de reclusão. pagamento de 60 a 100 d1as-muha. mais de uma vez, o_u em lugar de ou-
l 1 tlem: 
ega · . Art. 3G9. Quando a le1 detmmma j Art. 323. Prender ou aeter el~itor. _ .... _ 
J 6.:' Se o agravo de mstnunento I a aglavaçao ou atenuaçao da pena 

1 

membro de me~a receptora, fiscal. Pena - reclusao a~e tres anos. 
nap for conhecido, po1·que mtcrpost& sem mencwnar 0 "quantum", deN o delegado de partido ou candtdato, com Art 336 Prat a ou P"'l'm t' 0 fortt do .Prazo legal, o Tribunal SLt- 1 ju1z liXá-lo en1te um qmnto e um I violat;ão do dtsposto no art. Z40. me Ib.ro da· mesa 

1~e~eptora -qu; 1.r -
perwr Imporá ao _rec~nente . multa I terço, guardados os llmlt~s da pena Pena - reclusão até quatro anos. pr;~1cada, qualquer trrecrularidade :J~~: 
corre.s1Jond0nte ao valor do mawr sa.-1 commada ao c11me. I d t 1 §. do ta - . 1 lárw-mmhno v1gente no p:lfs, multa Art. 324. Dar, oferecer, prometer, ,g ermme a anu aç 0 ""~ vo çao, .:.a.· 
es,!la QlH~ sera mscuí.a e cobrada n~ AI t. 310. A pena de multa _C01}515 : I :::;ollc!Lar ou receber, para si ou para ' no caso do art. J.:o '· $ 

forma pt evtsta no a1 t. 39;) I no pagan:ento ao Tt.:!;OUro Nacl?n~l omrem, dinheiro, dádn•a, ou q1mlquer! Pena - detenção ::tLe sels meses ou 
. j de uma soma de d,nheno, que e .1- oun~ \an·agem pata obter ou d.a.11 pa<J'amento de 90 a 120 dias-multa 

I 7.9 Se o Tubunal Rcgw~al_ d1.s- 1 xada em dHl.s-multa. seu muntanr.,.! voto e pa;·a co~"""'guir ou ro•netcr "' ' 
pu.t e.r, de aps.rel~o.n;e::to . propno •. o 1 e, no mmimo. 1 wm) ct:a-multa: e. ! abstenr.ao ainda ~~e a ofer:;a pnâ~ sej:< I Art. 337: Vota~ ~m s~ o eleitoral 
mst: l:~ento cteve1.l. ...,e. fm ma do com I no máximo, 3C-Q nre::ento~ > dtasp ,.,ceita. · ' em que nao esta mscnto, sal·w nos 
fot)Jcopms 011 processos semelhantes multa. - · casos expressamente previstos, e per-
pagas as despesa:;, pelo~J)l'~·ço do cu~to. § 1'" o moatnnte do di~t·rr.ulta f' Pena- reclusão até quatro anos e 1nitir, o presidente da mesa receptora. 

~el~s partes, em relaça.-o as peças que I fixado sc:;undo 0 pn:id!õ!n~-c &rlJitrio I pn.;:;·amcnto de cinco a quinze dias- ::rue o voto seja admitido: 
mQ.1carem · · do JUiZ, ctcvendCl t;:;,e te!' em conta as 1 muita. " Pena - detenção até ·um mês ou 

CAPíTULO IV I cond1cü?s pes~,oa1~ e econünnca_3 dt I Art. 325. Valer-se o serndor públlco pr.o-amento de 5 a 15 dias-multa pal'A 
. condenado, mas nr:.o pode ser mfe- !a :ma auLoudaêe pam coagn· alguem 0 ;leitor e de 20 a 30 dias-multa ara 

D'O.~ recur~os no Tnbunal S1!,'Jel i01 r:·:~· ao salano-mimmo dJ2-l'l~ ela re-I a votar ou não votar em determinaão 0 presidente da mesa. p 
Al't. 304. Aplicam:se a~1 Tú ... :naJ · g1a?·.- ne:1: _supelJOr ao '' 310• de Llm Cfi_DdJdato ou partido: j Art. 338. Violar ou tentar violar j. 

S\!Per~O!' as chspostço.J~ dos artJgr.l~ c;ab.nn-rnmuno men,sal. ' , d t ~ t ·. . , I sigilo do voto: 
291, ~fl3, ~['5, lt~aputJ, 2D6, 237, :_>gg e' ~ 2':' A multa poce .<.er aumelicaÇ.tn Pen~ - e ençao a e ,sers n.eses e 
299. até 0 triplo. embora n:i.o possa exce- pagan.ento de 60 a lOú d.as-multa. Pena - detençãc até dois ~nos. 

; 

. I der o m:ixin:a ~enétiC'o 1 CapUt 1. se o P"l'",·,o.rafo u"11_;co. Pe o agente é 
A t 305 s~ i · · d · ... · - A!'t. 3~U. Dei."':ar o ~uiz e os meu...-

~ r · ; . ao rr~co:TI~-els as ect-' jniz considc!·ar que, em virtude d::t. si~ men~bro ou funcionário da Justiça bras da Junta de expedir 0 boletiJb 
so~s do 'Inbunal. S•1P~nor, salvo !!5 1 tuacf,o eccnomica do condt>nado. e El"''toral e comete 0 crime prevale~ d 
q·,~; decltn::a~·cm_ ac1nvatlltd~d!' d~, ledl m~ I ineúcro'7, a cominada. a indu que nn ce~'do-se do ca:-go a pena é agra- a;u~~~l~Ç~~ c;~aedi~~~~tea~~~s d: 
a ~ con rarto a on~ 1 mçao _,_.C" .. era,· mó.ximo ao u·irrtc de ql'e se trate. d - .. 
e q.s (ient>g-atO!Hl~ de "habeas corpu:::'·l ' . -t lva ~- ,, . . ,; . _ _ vassar a s11:bsequente •. sob qualquer 
ou mandndo cte segurança, das quais Art. 211. Apllcam-s~ nos f.t.OS .- Att. 22b. Usat de \.olenc1~ ou gra pre~e~to e amda. qu~ diSpensada a ex· 
c:.t~era recurso orctimírio p<::.ra 0 S11- • crimi:u1d.os nes~a lei as regras ger3.1S [ve ameaç.3: pam coagir alguem ~v~- I pedtç.ao pelos flscats, delegados .ot.l 
pr~mo Trilnmal Federal, inte:·posto n(' I do Código Pe11al. . , :ar, _ou nao vota1:. em _detérmrnaao candidatos presentes: . 
prã2:o de 3 {tresl dia~. 1 Art. 312 . Nos c•imcs eleiton•.ls co-l~~nd:d~to ou parttd_o, amda qu~ o~ ::_~na- detençao ~ué ~e1.:: .:ne;:;E.s ou 

~ 1o Crbe mandudo. de segn·. mPtidos por melo da imprensa. do rá~ I dl15 VIsados nao seJam consegUidos. pa,,..<J.mento de 90 a 120 d1as-multa 
raoça :w Tribunal Sup<!rior, con·' dia ou da televisão, ap!icam~se excl·t- Pena _ reclusâv até quatro n.nos Parágrafo único. Nas seções eJeito­
tra; sua-'> próprios decisOes em recur-1 sivament.e ns normas dfste Códho t .

1

-e pa..,.amento de cinco a quinze dias- rais, em que a contagem fôr procedida 
liiOS contra c:-:pedio.;:âo de :Uploma na:::' n~ remjssõcs a outra lei nêle cont\:m- unilt~. pela mesa receptora, incouerão na. 
eleições federais e estrtdunis. ,: pladus. At'l, .• ,27 . Pt·omover·, no dt'a e J.~os mesma peua o presidente e os mesa-

rios que não expedirem imediatamen-
l 2o1 Juntada a peticâo nas '•· <qu3.. • CAPITULO II dias anterior e posterior à. ele:ção, o te 0 respectivo boletim. 

renta. e oitol horas 'seguintes, os au- 1 Das CRIMES E'un:~RAI~ furnccimcnto g1·atuito de alimenta· Art. 340. Deixar 0 juiz e os mem .. 
tos serão conclusos ao presirll'nte r:•) 1 cão a \'Otantes ou a seus familiares, bras da Junta de recol11er as cé'dulas 
Tr~bl:ln<"l. que, nv n1esmo pram, pro.

1 
Art. 313. Inscrever-se fia" ·_;len~t- f,em como a concentração de el~o- apuradas na respet:tiva urna, fechá-la 

f~nra de~,;p~cho fundamentndo, admi· :nPnte eleilor: res, sob qualquer forma, e o trans~ e lacrá-la, assim que terminar a apu-
tmdo ou nao o recnrso. 1 . . d . porte gratuito dos mesmos. a não f-~r rac_ão de cada seção e antes de pas-Pen:1 - detençao d~ G mese::; a . o1s ; ,; d J . El !' • 

. 1. 3~ Admitido o recul'so será aberta, anos e pagamento de 30 a 60 dias- r_1u~ seJa a sen~ço a ust1ça e ~0 sar à subseqüente, sob qualquer pre .. 
Ttsta du~> nntos ao rco:::orrido pnr<1 qne.l multa. [1al. texto e ainda que dispensada a pro-
dentro d_e 3 <trCs1 dias, apresente as i Art. 314. Induzir alg;uém a se in.~-

1 
pena_ detenção at(· 6 meses e pa· Vidência pelos fiscais, delegados OU 

5Ul).S ra7.oes. crever eleitor com infrn.c_ã~ de qual- 1 ~amethO de 30 a 90 dias-multa. candidatos presentes: 
'. 4? Fin_..:.o &>se prazo os Bntos se- quer dispositivo oe.ste Codigo: I Alt. 328 . Majm·ar O.:$ preços de uti- Pena - detenção acé seis meses ou 

rã~ remetldo.'l ao Supretllo Tribunal I Pen~ ~ detenção de 3 mese~ a nru !idades e serviços necessários à reali- pagamento de 90 a 120 dias-multa. 
Federal. . 1 arro e pag-amento tle 40 a 90 d::as- ?açá.o de eleições, impressão. publici· Parágrafo único. Nas :!.eções elcito-

.{\.rt. 305. De~egado o recurso. o re-

1 

multa. dadc e divulgação de matéria eleitA:- rais em .que a contagem dos votos fôr 
COlirentc podem. Interpor, dentro de . ··a\ d"d 1 t · 
3 ~três) dias. agravo de instrumento Art. 315. Efetuar o jmz, f_raudu-~ · · . proce 1 a pe a mesa recep ora mcor-
observado o disposto no art.. 303 e seu.,; !lentamente. a inscrição de alistando Pena ~ pa2,arnento de 250 a 300 reráo na mesma pena O presidente 8 

" t·t 1 1 'I · !'li !t os mesários que não fecharem e la· pa):ttgrH.fos, aplic~da a multa a que ou assinar 1 .u os c e1. or::us ou o 1as dia;,·mu ·u. 
d t b I crarem a urna após a contagem. se rf'fere o ~ 6,<:' pelo Supremo Tri-' individuais e -vo.a'"a{J em nnc:o: Art. 329 _ Permitil· 0 uso ou usar 

buüal Federal. Pena - reclusão ate 5 anos e pa- ! veiculo oficial em beneficio de par- Art. 341. Alterm LOS mapas <JU nós 
e:nmento de cinco .a auim.e dias- ' ido ou candidato: boletins d~ apw·ação a votação obtl· 

'.NTULO n~ ~ I da por quãlquer candidato, ou lançar 
multa. Pena - detenção ate 6 (seis) me- nesses documentos votação que não 

Disposi~õeg Penais Art. 316. Negar ou retardar a au- oes ou pagamento de 20 (Vinte) a 30 corresponda às cédulas apuradas: 
éAPlTULO I I toridade _ jud~ci_ária, sen~ fundttrr-.e?Jt.(• j •cinqüentaJ dias-multa.· Pena _ reclusão até ctro.co anos 8 

legal, a mscnçao reqnenda: . At·t. ~; , Ocultar, .on_ egar, aç_am_- paoantento de • a. 1:; dias-multa. 
DISI'OSIÇÕ:f.S PRELiMINARES. - " u 

Pena ~ pag:ament<: de 30 a 60 d1~s:- varcar ou recusar no dia da ele1çao. 
Art. 307. Para <..s efeitos penais! multa. 0 fornecimento, normalmente a todos. Art. 342. Não receber o· não mert-

- • ·d d b - · d cionar nas atas da eleição ou da sa.,. cons; era os mem ros e funcio-~ t 317 P t , . • • ,d .. de de utilidade~ alímentacao e mews e d 'd t 
nários àá Justiça Eleitoral: Alr . -. er ur~.~aJri ou lmt'<" r t transporte -~u concertei- exc1usivid:;~dc apuraç-ão os protestos CVl amen e 

_ ~ qna quer 10rm:t o a b .. mnen o. 1 d ' determinado partidc formulados ou ~eixar de remetê-los 1\ 
1- os mag1s~rados que: J?-lesmo :1~0: Pena .• de~cnçz:.J ~~-· 1:1 <';,"'-' n seis r~s c~~J~~~o~ instância supenor: 

ex~r~c?do fw1ç-oes elcttOI a.~::;, esteJa.n me~.es ou pagan:en~o de :50 a llO dias· ..,. ., l -' 2:-o a 200 , - u • 0 pr~stdmdo Juntas Apuradoras ou se . 
1

• 1 . Pena - pa...,am~n o ~;e " I Pena ~ reclusao H~c _cmco anos 
encontrem no exercício de outra fun-1 mu.~a. H • I :1'8s-multn. . . . . pagamento de 5 a 15 dias-multa. 

~ d o- - •• , • Art. 318. Nao atendf'r pedido de Art. 22.1. Intervi!' m·1dade estra· 1 • • 
i~lal~or esi.,naç.w de Tubunal Ele!· I ce:·tidão de registro civil ou fa'"'ê-lo nha à mesa receptora_. salvo o juiz 1 . ~rt. 343. V~olar ou tentar vwlar 0 

' nfto atcndenjo à ordem etonoló."'!r:a eleitoral, no seu funcwnamcnto sob I Slgtlo da urna. 
Ir - os cldadáos que tempurària · da entrada dos pedidos em Cart.ór!o: "Ualquer prPtexto: · Pena - reclusão até cinco ano..; • 

mente integra:n órgãos da Jusu__.a _ . . ' _ . . pa<J'amento de 5 a 15 dias-multa. 
El~itoral· · : Pena - deten! ;~o de 15 d,a~ n s01s Pena - detenç::o.o at\' sc1s meses e A t 344 Efetuar .. me.'>a rer.:>ptm•a 

' _ _ . •. : -r:es::o.;: cu pa~amento de ~O a CC U1a:;-, •:D'!amcnto de 60 a 90 dias-multa. a rn(age~ dos votos da urna quan-
):II - os Clciaduos que haJam s:do · 'l.lll\a 1 ~ , d co 1 ·t h er votado sób 

nomeados para cs mesas receptoras ou 1 .. · . ~ ,. .. _ . _ 1 .. _ · . : Art. 332. :"rao OJs2rvar a or em em ~o qualqu~r e et ar ou~ 
J t . A . d . -. A~,· 319 · F:xr ce. o P• en,,t 3.{Wl •· -· ·-~ 1t·e os eleitores devem ser chamados tmpugnaçao (art. 200) · 
unas PUla Ola,, 1 bui<'6"'' fora da ~>ede d~ localidade · 

... , •• • • '1. votar: • p detenção at<> um mês ou 
~V - ~3 fun~ionúrios rcquisitadrs i para a qual fm destg·nado: ! Pena - pan-amentO de 15 a 3D dias- ena 't d 30 60~ dias-multa. 

p~la Justtça . El~Itoral. - - , ,.· '· j Pena . " par.~unrnl r~ d~ 15 n 31J dias·· : '11Ulta. o pagamen o e a : 
i 1'~ Considela-se func~m:a.:o PU·!., H ta. I .': .. rt. 333. Fornecer ao eleitor cédulu" Art. 345 Subscrever o C'lf'-tor m::d!l 

blico, para os efeitos peua1s, atem 1io3 1 . . . fi~'al já as~inalada ou por qua!quer d<> uma ficha de re"'istrc de um ou 
ini:licados no prt>.sent::- arii··o. c;,_;e·n.: t··f. 320. ~~~~·· (1~~·':• P1::-•to:-al con i.: .. ·-~.. a·· ··.:.r'! • m~ 's '>rtid~s· "' 
erílbora tran<:HtlriaH::;.ilct! o-u <>t.:n re-i· ·~a \'Dtl~a· .. e .:·J f-';_· ,; ! · HH .• t 111 .. ca~a. a .. p.... • 
rmmeração, exerce cat·g:o, 6m}Jrégo ou, P..:~·.a -- dttm'' {H; a· .l- dois me:>C'.! ! Pena - reclusão até cl.nro tul03 e Pena - detenç.ão atP 1 mPs ou pa-
flinçãu púbirca. ·ou pagamento de 30 a. 60 dia~-multa. !pRgarnentv de ~ a 15 dias-multa~ ~amenio d.e 10 a 30 diM-multa, 

" 
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_;.:-.:-,Art. 346. In.screvei·~~e o eleitor, si~~tes ê. viQlêncla. }lrevistas no Código! Pena- pagamento de 30 a 60 dias..:) Art. 376, Omitir, em docm:.1Pnto 111 ... 
mult~'leamente. em <loiB ou mais {lar- Penal. multa. blico ou particular. declaração que 
t.-idos. · Art. 354. As ~:nas comi~~adas ··~• lu:t. 365. De-struir, suprimir ou ocul- \qêle d,evia. constar. ou nêle mserir ou 
. ~ena- pagamento de 10 a 20 dla3 arts. 351, 352 e 3153, aumentaru-se deitar urna_contendo .v'?tos, ou doculllen.- ' .• azer inserir decl~ação fals~ ou di,.. 

_.._._ multa. um têrço se qualquer dos crimes é tos relatlVos à. eletçao; ~ _ersa ~a Qt!e devJa .set escrJta, para 
"d .' Jzls eleitoraiS: 

,.,_'A,rt. 34.'7. Colhêr a a&Sinatura. do come~l 0· Pena- reclusão de dois a seiS anos 
~:''le-itor em ma.is rle uma .ficha. de re· r - contra o Presidente da Repú· e pagamento de 5 a 15 jias-multa. P~ma - reclusão ·até, cin~o anos ~ 
.(J'ist,ro do partido: bllca ou chefe de ~·ovêrno estrangeiro· P . ., . . eo 1 pngrunento de 5_ a _15 dlas-znuita. se o • , aragra~o um~ .. ~e o a.gente. é\ documento é publico, e rec1usutt aM 
'~--·.Pena -detenção até dois me.'.ie.s ou n - contra funcionário público, tm me~ubro on tunclOnarto . da -smmça I ctrêsJ 3 anos e pu.gumento de 3 a 1Q 
0-págamento de 2Q a 40 días - multa. razão de suas funções; Eleitoral e comete o cnme prevale- dlas-muHa se o doctunent.o e "attl-

~< 
1 
cendo-se d.o cargo, a pena e agravada.. J.:u1n:r. 

_/ · .A1't. 348. Dete-rm~n~r. permitir ou lll - na presen-Qa de várias pessoas, Parao-raf u 1 <:.: d 
".4&Zel' propaganda eleitoral por me10 de ou por meio que facilit-e a divulgação J Art. 366. Fabricar, m:1.ndar fabricar, , 1 "à d 0 n co ..... e ~ a_~m'lt(! ll 
·· . .-Ito':..falantes 1nstalados nas sedes da ofenss.. . adquirir, for~tecer. ainaa qu-3 kf'tttUitS.· n-. 51 . a e documental. e fUll<:wnanQ 
~'.J)artiõátias, em qualquer outra de- _ . \ mente, subtrair Ou gua~·ctar u,:na.s, publJco c comete o c:·1me PteYalccen-
-1lCUdência do partido, ou em ve1culos, Art: 35o. Escrev,~r •. assmalar on /objetas, mapas,. cédula-? ou papéis de do-se d_o cargo, ou se a falsif1Ca~ao ou 

./fôia do ~riodo autorizado ou nesse zer pmtura.s em rnUl~s,. fachadas ou . uso exclush·o aa Justl!,~ f!il~1tora1: altcraçao e d'.! ~.,;scnt"J.>l:J:O'.h(~s ~~ 
·"l)énodo em norários não permitidos: qualquer logradouro publlco. para flru.: / P 1 .· . t ., . gistro civil, a pena é a:;:ra"ada. 

- ' de pl·opaganda eleitoral, empregando. ena - re? usao a _e t.l-s ~pose pa-~ "" , 
: _ :(lent~-

7 
detenção até um mês ou 1 qualquer tipo de tinta, piche, Cal ou! g:amento de J Q ló d1a~-n:u ta. ..._ ~t: -." j :· •.• ~~mp~n.~a-~e a r:L;{;tanentc. 

.~amen~.o de 60 a 90 dias-multa., l produto semelhante: ! Pará<'Tafo único. BP. 0 agente t i., 14: :.i1_:>; .:.o1U1 ~· t.t ~. _ c1utus !Jdl.ns, - ! \ "' . . _ . · . a ro~og,a.da, o flltne cmenH.ttogranco 
. Art. 349. Fa.zer propagandl;\ nos! Pena ~ detenção até seis tnêses e/ mc~"bro ou funcwnal'}0 da .JUEdÇa a disco forwgrá:fico ou tita Ui." l.ttafo: 
pe~iOdos mencionados D!l pamg-r$[0; pagamento de 40 a. 90 dlas-muita. Ele<toral e cometi.! o C~'il1J~ p;:e\·:l.kcen- -:1e a que se incorpore dec':.uaç[tiJ Ol.l 
-U-mco do art. 260: . J . . . . . , . l do-se do cargo, <1. p{'!na e agravada. ma,.,.cm destinada 9, P'·o··a d<> lrito Ju ... 

Paragrafo umco. Se a InscrJçao for 1 _ .·'ct;,.,"" ... t • 1 • t · ' " 
..._:.' Pena - detenção de seis me~es *' 1 realizada em qualquer monumento, ou I Art. 367. Não puh~.:car uu !·e::·_;\l-1· , ·' -~am .. n e re evan c. 
-0.01._3. a.no~ e pagamento de cinquenta I coisa tombada peJa_ autoridade com-la puúHcaçJ,o~ o díretur ou (fuall..jVer ou- 1 ~.rt. .:37-'.l . .K.~conh;·c.:r, .. ' mo verda~ 
a .. ,.cem dias-multa. pet~nte em "Virtudfl cte seu ,·ator ar-! tro .iuncic.oario de or:;,.o u-I":"'i ;e- d.c1.ra, no exercício Ja fun·;ão pública,· 

· .Aí:t. 350. Divulgar, na ·propagan~ l tistlco, arqueo!ógicc1 ou bl.'.itórico: ) dera1, estadual ou municipal, ns ueCl· ~ t.~rma c_u le~ra que o llflo te.m, par<~o 
·-- ' · ·ct· l ã 'o·es ct·ta~-., Ol' ;"tu· na ·o·es "'' ,.,. · 11n elcJtera1s· ~(2& .. t-atos mve~1 Ico:<;, em re aç o a par- Pena -- detencã.J de se1s meses a ~- •. ,: ~0,. •-.u ç · ~ Jl "' J 1 • 

iJldos- o!l ca~d1~atos e capazes ~e ex.er~ dois anos e pagamento de 40 a 90 I ~a EleüoLal. \ Pe<"!a - rec!u.sáo até cinco anu~ • 
~e.erem !nfluencra perante o eleitorado. \dias-multa. \ Pena _ detenção até um mé.> ou ;~agsm.ento de 5 a 15 <l"a:J-l!1u;ta st.. o 
~:·_.::~.ena - detenção de dois meses a~ Art 356 coloc·:tr ~.:artazes para 1 pagamruto -le -)u a oo dia.~ muita. 

1 ~·-?_cumento é fHiblico, t
1 ·er!u~·uo ate . 

~ • u pao-a ento de l"O a -so · · ' 1 , • . _ f .1cs anos e pa<;amento Je 3 a. 10 cttas .. -:·-.· .. _an~h o o m "" .. fins de propagandn e e1toral, e:n mu~ \ Art. 3E·i3. Não apresentar o urb~~u n~ul:a::; se o <.Jc.c!ml é : u· ··.r. 
~ .... m a. ros, fachadas ou qualquer Iog1adouro I do Ministê··io Público no p ·a·..-o lc"nl . ., .. . ~ é I público· • • - . -:;' > Act ;)I:) F-'"'>. 1" 'e OW'ü'""l" r'os 

:- . ·:t""a!ágrafo ~nico. A p~na , a.gra: · .· denúr::ia cu deixar de pron~m·et a rlocumt>nto~ fÍll;ífícado~ cu "~rtf;J·actoS 
>~. '··d• se ':' ~nme é comendo ped' im I Pena - detençao at.é dois meses e cxecuçao de sente.nça c. o:ndenato:ia; I~ ç · roefe·cm o:::. a·- s. 37-'!. ,, ;~,;j· ' 
~l'!e:asa., radll) ou televisão. pagamento de 30 a 60 dia.s-multa. / , . . . · .-!T _ -...... . .. _ . . Pena - decen~c:.o ate d.ms mc:~es Ol: , Fewt - a conünada à [a~ihza~;:ll) 
::'._.A;,rt. <:!51. Calumo.r al?uém, n~ .J.... Parágra-fo umco. Se o cartaz fôr 1 p2.gamento de 6U a 90 dws-mult:-t.. 1 JU à alteraráo. 
~pa~a_nda. eleitoral, ou vtsando fms de· colocado em qualquer monumento, ou _ _ . . ·~ J • ....., ' I 

"_Vropnganda, imputando-lhe falsamen- em coisa tombada pela autoridach; { Art. 3o9. Nao cumpl"Ir Q jUJt o di~- Act. ,n·O. Jb~.er, para '>O p--óp;·;~, 
~tato definido comO crime: coml;Jetente em virtude de seu valor\ posto r.o ~ 39 do ar L 3~-4. ou. de o~tre~1, à_ocumrnto P_u~!iC1• ott 

P
. e-n· a detenca-o de seis meses a artístico, arqueológieo ou histórico: I Pena- datençâo até dois me,<;e; ou~. "e"'ttl~Ulat, n,atef!ml olu' ldcr;ID[pcamen~. - . , . l a_so para ms e cJtc•·a1s· 

-4;leis- anos, e pagamento de lO a .W Pena - detenção de seis meses a pagamcnro dt> 60 a 00 dtas-nnHLa. ; • · · 
~~~znulta.. d~is an?s e pagamento de 30 a 00 .. .Ut. 370. Recusar ou aba..'}donar 0 I <1UP~na 1 ~ .. ~-cominada à falsificação 
·: :.'-.-.1~ Na mesma p~na in9orre! dta.s~mu .. t:· ~ seryiço eleitoral sem J'l.sLa cau;;a; ~ ~ ... a .n.,ao. . . . 
~:n.~ln-i sabendo "falsa a unputa-çao, a 1 Art. 35,. Nos casos dos arts. 355 e Pena _ detenção até dois n•cses ou AI~:, 331. _IlU_pedJ:. tent~!' _nnp~d1r 
~·PrOpííla ou dlvu1ga, 356 se o agente _repara o_ dano an-/ parrafhento de 90 ~ l:iO .íias-mU1tl:l- DI.! PI··,nover mcJtamt:nfo puu!Ico con~ 

· ct• verdade do fato tes _da sentença fmnl, o jUlZ podere-·, A"' r'i. 371 . Na·.:> cuut·)~lr """ ·-•u~.-•·,,; .. \ tla a posse de canchdato eleito; 
-;.'-~.,1-. 2~ A prova. ... ~· ~ u u -... .... 
lirttftitado e:x:clut 0 crime, mas não é ~.~.u-z;'.ll a. pen-a.. I de jUdiciaria ou qualquer funcionatlL Pena, - reclusiio .ate ::m~o Bnas , 
o(dtllitida: Al't. 358. Inutilíza,r, alterur ou pe~- uos 'rgaos. da JUS~lça .EleitolD.I, nos pa~amento do lO a 30 dJaiHUUltl\, 

turbar meia de propaganda de·mia· "Ptazos legats, os ct1;.ve.es nl'.pos~ol:\ :pnr. 
1 - se, constituindo o fa.t.o impu~ mente emp1·egá.do: , çst_e .9ódJ&o. ~t a Inh~ç~o, na.~ esuv-:1 CAPITUL-O .di 

tadQ crime de ação privttda, o ofen~ pena _ d·.t•nça·o •te• se•·· mes•• ou SUJei.a a omra .P~nalicl'at!l" 1 éiÔ()- nãO foi COndepado j)Or S~ntençB "-' '- a '"' "' DC Pfi.OCESSO BAS INF!.tAÇÕS& 
~eyrr\vel~ pagamento lil:e 00 a 120 dia.s-mu)ta. Pena - pago.mento de ;,:0 ;~, 90 aias, 
· ">tí'·- se o fato é imputado ao Pre" Art. 359. Impedir o exercício de multa. Art. 382. As lnfl'açõe~ pen..1ls deff~ 
•tdehte da República ou chefe de go· propaganda: 4'\rt. 372. Violar o dispo~;t>J no ar- nida.s nest~ Cócü'60 'õ-3u de «Çio ~ ..... 

. tigo 4Q7: b!ica. , 
-V-êrno estrangeiro; Pena. - detenção até sc!s meses e / 

ru - se do crime !mptttado, embo- pagamento de 20 a BO dia.$-multa. Pena - detençá.o até seis m~es <! Art. 383. Todo cid ... d:-w {(\1(. tiver 
re. .de a.-ção púbUc:,t, o. o!endi';io (Ui' pa,gamento da SO a 60 Llias-m•l.!ta. · conhecimento de infração penal dest-t 
abSolvido por sentença ltrecornvel. Al'L 360. Recusar o jornal, emis~ Cóc'i,go devera comunicá-la av jll1i: 

. At .. 35 . Dífamar al~ul'm. na pro, sor& de rádio ou de tele-visão propa.. Parágrafo únicf). lnconedw na eleHcn\1 da ~ona onde a mesma i., 
( g.nda de P"rtl"da <•U candi"dato re p~na, atem da. a.ut.l)ridaô.e ·~S!)lH1sáveJ e ·r· ~~""'úa e\e\to'ta\, ou v\~q,ndo a "\.n5 .. --- ~· n 1cou . ., __ • d · t d lhe ! to gisirado ou cobrar preços maiores do os servidores que prestarem servJços f 

iie" propagan a, ImPu an o- a que 0_, vigorantes para propaganda os candidatos, wcmbros ou d1ret01e·, § 19 Quando a comunicação 16r t>·er~ 
ofensivo à sua reputação: comercial; de partido que derem ca"J.sa à in!ra- · bal, mand~\·;~ a autoridade JUdicial re-

'. pena _ deten~âo de três mest'-:!1 ll; çao. duzJ-la a lCl'tnO, assinaao pelo lpre .. 
uiri ano, e pagamento de 5 a 30 dtas-- Pena -- pagamen.:o de 100 a 300 J sentame e por duas testemun.ra.-.. e a 
mU11:6.~. ~.,.. dias-multa. Art. 373. Recusar alguém cump i- rcm.:;~era. t:l~n.tro de cinco dias, ao ór· 

mento ou obed1éncm a àJlJgencJ.as, or- ~:ío do Ministerio Público wca1 .. quo 
.· .... ;; •. ·~gr"fo u·n1·co. A exceça·o da ver.. Art. 361. Coiocar !ai.-..;:as em lcg1a.- dens ou instruções da Justir.a .•Jelto- d -"" ... ~"' c- d "bl' .,. procc> erá na forma désLe Código. 

"-"ij:Él<J~-~àm~n~e s~ a~lnite se o ofendido ouros pu Ico.:;: ral ou opor embaracos â sua exe- § 2'? Se c, Ministério Pübhco JUlgar 
-~--rnncionano publico e a ofensa é re-- Pena ~ detc:1ção s.té dois meses ou. cução: necessórios maiores e;:.clarccimenros e 
la-tl.Ya. ao exf>.rcíeio de suas funções. pag~mento de 30 a t:o dias-multa. Pena - detenção de três meses a documentos complementares ou curríH 

um ano e pagamento de 10 a ~o <:1.\as- elementos Qe con,icc.ão, dn·erá re0ui-
Att.. 7~~~. 1nj .•. br ~.h:·.\\:m. na: Art. 362. U~llizar organização r> n~ulla. · ·• 

I 
· d fi 1 ~ 'll~á ·~ls diret2mcnte dP C}ualsqtw.:- au~ 

Pilll. p.nda eleitora. ou vtsa.n o a ns mercial de vendas, distribuição de Art, 37<... Falsific8.r, no tv:Ic, 0\l , • d f ct do lhe • dia- - · tol"i.du.d.es ou funciond.nc:~ qu0 p;;s~:am .ue propagan :l, o en en - 1:>- mercadorias, premios e sorteiOs para parte, documento Qúblico, (;U alterar (Oh.WCEHos. 
nidade, ou o decõro: propaganda ou aliciamento de e!eito- documento público verdadeil'o, para · 

Pena _ detenção s.té seis mese-~. ou res: hns eleitotahl: 33L yer.lfic . .~~J.:~ a ÜJh;;.~:ii.o Fn~u. o 
pagame-nto de 30 a 60 dias-multa. Pen·a - detenção de sels meses a. Pena- reclusão àe dois a. seis ano.;; -~~1111 ·~·-~1 ·_ Puhll.c? uú~·:•c,,,.,, :1 dnl~·,.n-

1 1~ 0 
juiz poia deixar de a,pUcar um ano e cassação do registro, se o e pagamento de 15 a 30 iias-nHllta. d~n.Io do Pl vzo d .. 10 det! d1as. 

~·- responsãvel fOr candid~to. I ~ 1Q Se 0 'a'!:ente "i! fut>.cionúrif.:' -pU· I * ) Se o_ órg::o do .\li~islério PU-
·- • . 

3
'" F·• r ... ,.. 1 .• 1 bl' , .-· .... ,. 1 . d ulieo, ao In1l'S U<: :.!;Jd.: ... ·:·nca_;·uc,nnrn-

1.- se 0 ofendido de forma repro~ A1 t. u3. . L. Ler 1 'P"·" u.,n "'· !'-!·ta - ~ 1co e comete o <.:1 .n,e p~e\ u. ete1.. o, cia rr-q.·uerer 0 a.rqu. ·am t d .. 
YáVel, pr:JVocou diret8.mente a iiljúria; q~e_r ~u~_s:Ja a sua for.na, em üngua se do cnq:o, a pma e a;;tmndrc lmul1ícaf":io, o JU~?. n~\'ca~~ ~e ~n~t 

retorsão iln<>diata t::sttanpena.. - , .~ ~ 29 Para os efeitos penals, eqLnpa- derar imp~·ocedentes a.~ faLiit;S mvo-
--II- no_ caso de tr in"úria '. Pena.:.;- detençao di. ties a_ seis n:e- ra-se a documento púbtico o erna!w- cndao.;. tar..t rt:mes~a da t'Om!Jn;ca,ao 

que conSil"1a em ou a J • jses e pabamento de 30 a 60 dJas~multajdo de entidade paraestatal inclugin· ~w fJr."":(.'lll'aanr R.f'')mwt. r c;te okrü-
. t _2f Se a injúria consiste em via~ Parágrafo único. Além da penll co- Fundação. do E .. stado. cera ) denúncia. C!esignará :.>utro Pro· 
IIW,eja. ou vias de rato, que, por .sua min.ada, a infração ao present~ arti- ., -::-~ ..... : ,. , ,, , . , mor~r para. llferece-la, ou insL<:!ttrá no 
~tureza ou meio empregndo, .Sf' conw go importa na epreett.">ão e perdn do ';1 · "'"'· _F'",.o~Lcu_: _no ~udo 0 • 't. (PCd~do de arqul~·a;m('UtU:, U'J o,uat m 
liderem aviltantes· material reali~ado na .. propaPanda. I paxte. dotul/lento P~nucuhtr- ou al~e~ en1ao e:>tnrá o JUIZ obngado a av:.a-

. '" . ' rar documento particular \·erdadell'C' ·der, 
Pena - ãetenção de três m~ses a Art. 364. Não. :..::;~~~lll'<lr o !mlcio- para fins eJeitora~s: . . , } 2-? A denúncia conterã a '"X'liOs{-

um .no e pagamento de 5 a 20 dias .. nár\o pnsta1 a pnondade prev1~tt\ no Pena - reclnsao ale cm(:o mws e çao do fato cril:nlnoso, com tóda.!! aa 
multa, .além dM peuas corresp.vnden~ art. 259. !pagamento de 3 a H' das-multa. lsuas ctrcun~t.Ulcüt.s1 a qualiU~ação do 

<-
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acusado ou esclarecimentos prlos 'aC:ministr.uavo.s como as J:..:n!!is, de- 1 .Art. '\!::H. Os t::'Jeliã- :s 11.C_ 'J pode:ão 1 § 19 'I'ratando-se de servidor p:üblf ... 
. ··quais se possa identificá-lo, a cl.asst-

1 
vidas à Justiça Eleitoral. . 1 deixar Ce rccónilzcer ncs d:Jcumentos. co, em caso ele promoção, a p:ova de 

ficação do crime e, quando l'.J:ca: . .::a- . . - · / necess!!r~cs à lr .. '>trUftO doa requer!· 11 haver pre.staào tais serviços será. le-
rw, o rol das testemunhas. . . \ Ar_~- .:~5.,· A :r;;r::3z~ç<l~ e a cot:rnnça mel1Lo3 e r-:::curr;u.; el~JtGl-a:'i, lO'!' '.t.na~ u::.ja em consideração para efeito de 

, _ .. ,., .. · ,de ~<..<t'•llJ.~"'I 1:1<!-<-~, w:aho UO (~da~ (ia p~.~~V3 Ú~ R:'íl C:'UhC~i"'UCDtO, OU tle\~mpate, depois de obs&Vadas OS 
, _f 39 ~Se o órg~o do ~lll.J:5teuo Pú-; ~~u_c~~çoes _ cn~_nms, obedece~ ao 85 . das qm se ft1)Z~:.·n~"t . ..:m co:n 4 (clo;s, J critérios já previstos em leis ou re• 
1 bhco nao oferece! a denu.ncia_ no pr~-~-. -..:>illlllys nc.mas. ; abona1ores conh~:-idcs. 1 ciu-:c:.mz:::~os. 
:zo legal repreechZ-l'a ccn .. ra fle n .... 1 I < 't .'"' "' • · •· d I 
tcridc:':!e ju;iiciár.ia., El:!m p:-ej:tli:!.D da. :-no ~~"'.1--~~nt...n~; ~er~. u:::va a_ ~m~ Art. .(t:Z. t":o '~:.t ... ~J C.:: :"';o m; re- § 29 Per.si.:ltindo o emp2.te óe que 
e.puro.-;fto d-a res,onzabili.darle pzr.al. j co~_,__:t a c ... nü.I, . ..,.o cc~n ... rr .... ca do €•~~- :J.U . .::r .. ·.:hLS e _to.~r...::. o, p -p •..s dt.3tma~ lrata o parágrafo anlerior, terá pre-

§ 4' 
O d I I Ót " . ta ~c_,_, · .. 'C13 ~ .::1-' c::.: ~:r.!'·:o e c :::::t Jito ore-. ~er~.:.1c:a, J:ara a v~-o::noç:-..o, o funeio-

corrcn o a 1 p es- .1.1reV1S I1 L'' j • l' d 1 .. · con''""'.--~"n'o _,.,. · · ~- l ~-"'"'~ ..... ~ ... r·r.~_.,., 1 • • t- 'd · · no parâgraio anterior 0 mz ,.::tlic:i~ - :u 1.1~ a a mu ,a, B c. .elo -ou, -.. ~~'"" ..... ~ ~ u ... _ ............ ~--..::. ._._,...,_ ~ ...... nu.o_ c:ue ... ..;1üa .se:.·v; o maJO.." nonero 
t!'rá ao Procurador Region~l a dcsi"'- '.ll'CQU?.-·::1_:::.-J ua e:s• o.·. o_ P ,,, : pa.a os m~.,mos l.ns. ele v.:ze11. . _ 
DMao de outro promotor, que; r:o m~- ~ ~-~f.a ... ,re:ota e.tn:t~·::-s ~·de ~t1? }ederal Pnl·..'::;:;.~:o t..,""L::J~ t.:cs p.:ccess(ls-erl-' ~ §_:"' C? dispo:_to ne~te n.~J.?o n:ão se 
mo prazo, oiereceni. a dznunC'la. , :-U.lL '""-;::_? ~,.!:?.. "), ~P· ~~~ r_ ... :tue:unent.J m~s. e, llCJS e.J~CLdVCs tllica•s ,·tteren ., ... !)·l~a a..~s _mem oros ou ~t:n .c,ur~ da 

- .• , . uu no t"':~.--~~I.o _p~oc- .... o, I ,,:)s a coo~-ar..ya ll~ mui:us :Lrao pag<J.~ "'U.'h.l~u dc:torul. 
§ o9 Qualquer ele1~or pocer~ pro·;o-

1 
I! , . t· 11 ~- s .. .1 v --~1 ~ · uo ·- -~ · 

em· a repl'C""nta~F-o contra o ór<>ao d I - se o e.ê.t:or nao <:>a J.:.; t~r o I ... ,t ~- ~ •- ., ~- ... :" .:..-~-L_-~~- ~ - ·~ A~t. 410. Ca~z:-i ao TrHJ...;.t:::I ..iu-
~!tnistério Públii:; se o juiz, nol:> ~ n:~: ~:;,:,am::~;.~o no~ piaZ:J t<_: ~-!l ltnntr.o.J. ;:,·I~~:--' . .:.:;_ c~Ca -:"-:-~:.:-;~-~~n:-o .~s.,~-:- pé..·ior f.lc:.,oral cr~;;anizru-, P·.:!r:c.ruca­
de lO ((}ez) dlas, não agir de oflcio /Jla_~· se~.o. co:lsl~e-rada dtvl_da 1iqUJd:i ei·:';'_~j ~ C~-~;~- p _,--3. "-~·::·t·-~~u~ '""-CS I :~J.:::n<~. ~m tQ.jo o 1 s~, o ':::~n.::o eleito-

c<:t~a, p'La e~e.t.o t..e c .... :.~.n~ea ffi.:.Jl- L.~~~~·~ ;_-.:L .. lL::d.iS no:; ~-,u~w"--. ral bab;:ando para esse um as ins .. 
Art. 3D5. A d:múrwia .f:.cr. né]eitr.da ~.nLe exccud_io fiscal, a que .~or mscr1l:' · Art. ~.3. qs _r.-:.~-:ntr:;_:; c~-; t.-.b~:n. h; uu'~õe.:> uecess:i.rias. 

quando: I ~m li:-ro prcpn:J no car,ór:o r1..:1toral; eleiLOJ";liS', os JUizes el!:'l>OTC1'9 F- us ser-
1 

· 
. __ . . . vidore:; públicos l'eQUisitadus ç..ara <l3 Art. 111. 8.:.-L·á feriado n<lc'r .J o 

· _I - o _fa~o. n~rra.do eVIdentem.e-nc· lV -:o. col.Jrau. _::-a JilJ.lc.;.~l da UH',aa I órgãos Ga Just1::a Eleitorat qu.e. em 1 ài:t- em que se realizarem eleições de 
nao const1Zmr enme; \<;era teH-~ _ _por a.;ao exec.utn:a: na ror- vírlude d~ sua;; í~ções noo __ menmo~ I c...ata fixad~ pe!a Constí!Uição Ft-d~; 

· II _ jã. estiver ext.int:l a punlúili· n:a pn';:n ... 1.:a pa~~ a cobr-a"?jç<l da dl~ 'lados 6rgao3 nao tiverem as tenas que nos d~rnalS casos serao as cleiçaes 
dade pela prescrição ou outra causa·! VJda aava- da fazenda Ptmlrea, ~or-' 1l1cs cõJubarem. poderão <;oza-ms no marcadas para uro domingo otl dia. 

' • . •. . _ · -~l"J'~o a aç-ao p~rante O!$ j:u2:n.s elt-Jto- \ano. &':b"Uinte. acumulade.s ou nao. O'J já comítierado feriado por lei autert«. 
m - for marufcsta a n~;;tLm•t- 1 ,ais, . l requerer que sejam contal'lu.s pel(.' c.o- . 

, daàe da. _parte ou faltar condição ext- ( V - nas CaJ?Hats ~ n~ ccnm!'ca•; / bro para efe1to de aposent.a.doria. 
1 
/l:rt. 4l2. Na po~~· _o cat111dato 

gjda pela lei _para o exereicio ua ac:lo ,onde houver mms de um Promotor de . e;etto para cargo 1-eg15Iat1vo apr-esen· 
penal. · )-Justiç~. n c:ub4~a da d.i_yula tar-se-1 Parágrafo unic?. Fi~ res.s_alva~ aos tarâ ao Presidente da respectiVII- CA-

. . <i por m~ermédw do que for designado· membros dos T:ri.bunalS EleltoralS qu.e 1 mara ·envelope contendo sua declar&-
Parã.graro -ú~Ico: Ncs ('a::;~s do. nú- i pelo Procurador .Uegi.onr.-1 Eleit.oJ'nl; I pert"!nçam a. órgãos .~ndiciàd•Jô onae ção de bens e de seu cônjuge.. . 

. n1e:_o lll, a l'eJe!çu~ da de':l~ma Uào I VI ~ os recursos cabJv.et-;. nos ~1ro- as té,::ías se~am c~letiv~s o dlretto ~::-; Parág:ra!o único. o can~idat-o elei· 
o~ ... ara .v.o ezerct:c.o da aç,_o pen&;l. ccszos pa:ra cobl'a'h-ça da dJvida dec:•t'- gozá .a3 1p_a c_~ Pt'l"JOdos para c., I to a Premdent~ da. ReplÍbli~a, $-o'XU'­
desde q~e l P_~o~novuia por ~at-te legiti- I r-ente de multa, serão interpostos pare I mesm~ es:.;alJeleeidos. I na~or e Prefeito, e- respectlV09 vtcea. 
ma u:otu ~a-..IS.felt!' a i condlça~1 . i ·a instância superior da Jus:ll~-a S1e1~ I Art. ~04. ~;;te Códi~o m!l.ntém aos. farao :m:'ls declaraçoes de blms e ele 

.,A ·. l, ~~ceo .. ~a a á-~ une a e I !Oral; 'juize-s ele-itorais. escrivães a iuncioná-- \seus cônJuges, respecth-·amente ao Pre-
ta~ado o inf~acor, t~-á êste o pra~o de . · r~os l'etiUisit .. dos a gratifics.ção menuu' .sidente do Congresso Nacional Pre ... 
l: (dez!, ~Ia~ pa.rn can;esu;-la, . po- - vn - e~ n~nhum caso ha·•:e:rá re-, r~spectivâm;nte. de Cr$ 10.000.00 crS1 sidenle da Assembléia. Legis~a.tlva ou 
dênd.o J~lhar docum-entu~ que ihao.~ _urso de câclo~ 

1
. B.OOO e Cr 4.ooo.. ! PrCsldent.e da Câmara Munictpal. por 

: a :cu;~:.w e arl'Ol<'vr e.s testemunhas 11 VIII - as cushs, n~)S Estado5. Uis· . • -n~ .. - ~ ocasião da posse. 
quw tn:e~. trit-o Federal e Tenltó:i:"!os terão co- .Ar~. ·1-0?. 1\<..;.,::o_ .... ~ co.lt:estadas. · - ,Art. 413. O •.rribunal Superk. E!el-

, Art. 38J. Vuviru:.s ~ a3 testem.unha.s I b:actas nos tê~mos dos resp"ctivos R.e- 1 ~ue~~o ~~aj_i~~f:!n t!\~~:"d~~~it!-:: toral pOtierá .bal"tar 'instruçõ~ autort-
1- rla c.~~-;.a':lle da de~.esa e pra.tica~s ;m1entos de custas; ~;~-ã-o as eleições sob 8 i:U.is~uç1n d zando _e:&:cepclOnalment~ a vott;r. com 

as dllJgenctas requenrlas pelo Minl:i-j ~ . _ , . . . . I"' . 1 . . '' .. 0 preferrucia, nas respcctwas .seçoe,s. ~n-
tério Público e defeliclas ou maPnada.~ .-IX - ~" ;w.:::es~ e.ctt-Ol.ais comu~l-'U· :r:.~~;m~ R.egw~a~ d.s. Circun.,cnçào tre {IUtros eleitores. os médicos, .enfer­

, çe~o Juiz, abrír~ce--ú. o praz~ Q"e 5 L ao aos rru:nmths ,__~e:-;~onais, trn;pes· Cl.Gl?ta._ remp qu ' ~OJlonto de ~i.<:.ta da meiros e motoristas a serviço do trans­
(cinco) dias a cada uma das t-o-nrt~s .r.a~:mente, a, .mpo~w.nc~. total , das,admmi~t a~o jumc.aria est.adual, es. - porte eleitoral gratuito. 
_ acu:::ar:ã<l e âefesa. _ para aleza- multa~ iUl.PCSi.i'-s ne~se p ... riodo e quan- tejam elas .ncluidas. . Art 414 'Fica extinta a un ·wu .. 

1 ç-écs fina.J3, UJ 101 s.rr~~dado atravPs de . J::a:;.a- Art. {::16. A pro;.m.;,:a orç.Jme-r:.W.=-ia dade 'para· os delitos e1eitorafs1 ~eft .. 
'
. ment-os !eltos na forma dos numeras ãn Justi;:a Eleitoral será anualmente nid.os nos ns. 4 e 5 do art. 175 da Lei 

lut. 3::J. D::c:')rric!o ~ pra:-·, e fi e In, ,:abm-nda pz!o Tribunal Supes·or, de n~ 1.164, de 24 de julbo de 1950, pra-
tvnuusos os a'.Ü'1S a.o juiz, dcnl·ro de A d 

1·are ta c;t h •. - ... X- i.l~ntka c.:;m•.tn:ca-:!~ r.-e;á f::>ita l cl.Cvr TJ com as proposl'"';ot~ parct {S que ticadas no Distrito Federal e em Gotá.l 
j-O' (d~z> :las· ~araa~;c,f;;f; ao s~;f:i~ ~elos TriJ?uruüs R-e.;ionzis ao Tribu-, !h;.,.. f'J~~m rem:-~idu pelos TTibuna1~ até a data da publicat:ão desta 1e1. 
... a .;c.l suve.."lor. I R ... ..,.wnms, e de.1ro d2s nonnas legaL ~ -t 

41
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1 
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Art. 3r9. D~s dzcisões finais d.e §_19 ~ste artigo re;;ub.r_á. ~ muJt,~sl Dc.rJ.t7J.:x.fo úni"'o Os n ... ~·ct,~ de ,.,p. d~putado !CdG-r~l será permitida a 
• · ,. vigent-es. ) "u . JJ, ha Pl' XIIDa e e1çao, para 

conde~::.f::JO o'..1 a'J;:;olv~ç.ão cab1 recur~ aphca.das p::!c!os Tn~un:ns t!llcitorats. . - -c. . . " · ~ ---.~- J.:o a!m.n-ça de pa.rtido.s. 
so para O T<ibunal Re;rional, a ser in-~que sel-~O c~'ldderaCa1Hr.~ides e ecr~~~~?~sa~cb~Z:1~i::mS:nf:~:s~~~: Paragrat'o untco. Se o eleit.ar a.sst· 
Le:-pcsto no prn.zo de 10 (dez.> dias. ~as. pa:a e~eito de cobrança mediante· eleitorais dura.n+e 0 exerclclo s;ra~ Inalar uma das siglas dos parttdos co· 

~ ., . .. ..,.. .. executivo 11sc:.!, -de.::de que m-~c:mLs . .: . ~ . • ~ lig-ados, não Indicando o nome ou c 
.n.~t .... 00: Se a ~e-cisao. do ..1.r:.n' 11~~l em livro próprio na Secretaria do Tri~ e~camm.u3.Gos ctn relaç-ã-o trune.s:.;-a.Jü numero cto canCUdato de sua prt!!erên .. 

Reg1~nal for conaenatórtn1 _b:u~arao bunal; C?-mara d?s Deputat'l.~, por intmmé.. ela, 0 voto será conta<io para a legen• 
m;:~~uat::.mente -f•3 aut_os a ~t..!n~ta . ~ 29, A ll'~-:.;Tto. pode s~r aUJ.-nmtad:a d1o do Tnbunal Supenor. da da col!ga:;f!o e para a Jegmct.a P..sta· 
~eri-or par~ a tteell<-ao d:'l s .. nt:m~. ate (c.ez) '\"'.:t:es se o .::ulz cans1derar Art. 4.:)7. o f:!ni:;o de QU::'.~q·.ter re- d~al <lo. pa.rtitto -c.sslnalado. 
ltl?-_: será fel~O. _no _pr,?-zo __ •l.~ ... 5 (c~~?) que em virtude da situa~áo econômica·· parti!;'-üo federal, ~tc.dual, mtmic!pal. , _ 
Cli:'-1-r~onts.-o:? l :.\ unt~ da '>da l!;J ...... 1- ~ infrat~ é lnefíraz, c.mboro. a-p'.lca-j autarquia. eociecíade de~economia mis~ A:t. 416. Para .as e1et;o~~ que s~ 
n.wL-lo PútlliCO. ,a no maximo. t~. entidade mnnt:.da ou !,llbvenciOna-- r~alizarem l!;té 31 àe ~eze~blo çte 196« 
P~ro'::rafo úni:o. f:e o 6xg5.o do m~ J\rt. t~S. O:; p::z;-c.mcntc.s -<:::. rovlt:.-:s/ dada pelo J)oder público, ou que reall~ u:.:o. se !'"plica a cx:1 ... ênc1a de re&1s· 

tli ... t:!tio Piibt.co cl:!.."te.r <!e prcanover a p01!er5o ser !~:tos aiTavés de r;u!:l;~; de ze c_outrat~ ~mm t:ste, inr:•usive o .... .>- traiem-s ... os candidatos ~entro dOh- t 
e.~~~".lçún -Ga t?JJ.t:z::.-;a. -rzrâ"l ~Plli!a-t1~s recolhimento se a Justiça Eleit-ottl D~ctnro pr~dto e, ~as d"!pendênciast ~~~!) ~~etrs. n~ ~ ~:,},n')eio d~"' cam: 
ro norm!'.s ~::":":;tnn~cs dos part::;rafo::; não dispuser de sêlo eleítCJ'al em n.ao podf'ra t:er u~iliztdo para benefi~ ~ ...... a u.cu 0 os ..o ... e me~s an 
21, 4'l e t.9 do art. t3l, quantidade sUficiente para atenderes ciar partidos~ comitcs ou cc::t·· • ·'J. teria§ 1re,sEatdatlaldo=-pieit

1
,0· si •-

Art. 391. No processo e jul~a..'1le:nto 
dcs crimes eleitora..if.l e dos comuns que 
llles. forem conexos, assim como nas 
recur1."0S e na execução ~e lhes dl­
!;r".m re~i~o. apUcru:~~~-á, <."'l;no 1e1 
6Ubsidiár1~ ou t··.tpletlva, o Códjgo de 
PJ:ocesso Pen-o.l. 

' ,. . sa e n ... o a era a tuaç-
.. n~cressa ..... os. Paré1rafo úllico. O disposto neste das candldaturas a .P1·csidente ou V1· 

Art. ~97. Os atos re<;:teric!os ou pro- artigo será torn?-do eletivo. a qualquer ce·Pres!dente üa Repllbil :a e a Gover· 
postos em tempo oportuno, mesmo que t~mpo, ~elo órgao c-ompetente da Jus- nadar ou Vice-uovernattor de Estado.. 
n5.o sej~:n P -~ .JC:;isCos no pra.r.o legal, tzça E!mto_ral, ronform.e o âmbjto na~ desde que resultantes rJe conven~ 
não preju:licru.·ão cos interessados. j ~tonal, regton~I ~u municipal -do O~:gão partidãria.CJ regulares e já re;!istradat 

~ -~ mfrator, median ... e representação fun .. ou em processo de registro, sfilvo , 
Art. 39S. O Go!:er~o da Uma<: tor~ j damentada de ~utorfdade pública. re~ ocon·êncía de outros motivos de ordem 

:g.l"!::=~_rá, para s~r OIS!--nbuido por mter-) presentante pan!dâ-rlo. ou de qualquer legal ou constitucional que as prelu· 
TiTULO V meom dos Tr1bunats Re::.nonats, todo eleitor. ãlquem 

D . , %...- G . rr ..... , f o material destinado ao alil;tamento I Art. 408. O Tribunal Sup~rior or- • 
r~ç~ t:ZZI,!l e ... rano.~or-..:~.s I eleitoral e às eleições. . . i 2.9 Se o registro requerido se l'e-
·t _ . gamzará, mediante' proposta do cor~ ferir isoladamente a. Presidente otJ. 8 ~u · 3S2, 0 Sei viç-o e~lt~ral prefe!e 1 Art. ~:19. As üan.sinis.,õc:::-. d-: n~tu. jr regedoi Geral, os serViços da Correge- Vice-Presidente d;l República e a ao .. 

~,qualquer ou~te' é -~-~o~ngdaLório ~ n~o) reza eleitoral, feitr:.s por autoridades e daria designando para de'-'"'mpenhã- vemador ou Vice-Governador de~ lrli• 
~~-m:oiDl>p ~ . :rsw.cw elee _pnu'":~!çtae~oo repartições ccmp2tentes sozam dei los fu'ncion~-los eletiv•os do-·seu qua- d li acl ti ~ .a.unCI.onu.rms para requ"' - franquia oc:tal tcl ry·'f" + ·,.,rni .cu· ta o, a va d e respec va cteperute,. 
dO!I. 1 -. . P ~.- • egiB: lca, '"~-'": 0 ca. dro e transformando o cargo de um ró. de complementação d~ chapa con· 

. . . , . ~adiOtele~r~f_lCS. ou radloteleíf!ruca, em dê!cs, diplomado em direito e de con- junta, na forma e nos prazos prevls .. 
Art. 2!!_3. Os func!onano~ ele r_ ~ l ~as ofictaiS ou n~s que se;nm obrl-1 duta. moral irrepreensívei, no de .Es- tos neste Código <Constituição, artigo 

qu~r órgao da Justiça Ele!toraJ n9.o l "adas a serviço Of1c~a:. . crivão da Corregedoria., símbolo PJ·l, I e1, ~ a redação dada pela Jtmenda. 
f:erãoufterten~er: dll'etó~ de P:U- Art. 400. As rep::lrt:çoes p:tblicas .são la cuja nomeação serão inerentes as- Constltuclonal n'~ 9). 

\a_ lo _c~d~ex~er q dqu~ a1s: obrigad~s-, no prazo tnú.lGnlo_ del01s1m na secretaria com-o nas dllieen-j .Art. 417. ltste Côd . .fO será a:)l!cado, 
"::- a e t:ar • pena e em (dez) dtas, a fornecer ás au).ondades, cias as atribuições do t!'t'..tlar c;te ofi- no que couber, às eleições a se reali .. 
~o. aos representantes de pa.rtiaos ou a cio de Justiça 

1

. z:arem em 1965, de acõrdo com as 1ns .. 
Art. !:94. l!':c3 a.utoriz:::.do o 'I'e.:m1- qu~quer alistando ~ in!cona.ções e! · truções que serão baixadas pelo Tri .. 

ro Neoional a emitir selo.s .sob a de· certidões que sol!c~~:trem, relo.H-ras à Art. 409. E-3I~O con~!dur:Jo!J de rc· buna.l Superior Eleitoral. 
c1-:'llgnação - "Eêlo e!~itc:..~ar• - Ges- matéria eleitoral, dcsd2 c;_ue os :fnte- levãx:cia. os scrv:;;os p.;.atad"s pelos Art. 418. P'..ste Cóái~o e..Jtrará em 
tinados &a pa-ga:r.ento de emolumen-

1
resse.dos manifestem €~iftca.mante mesários e co!lll)Dnen:es das Juntas 1 vigor 30 (trinta) dias após l aua Ptl'"~ 

tos. custas, de.spesas -e mclbas, tc.nto aa: as razõas e GS tina do J)edldo. Apura.dorns. I blieação. 
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Al"t. 419. Revogam-se as dlsposiçôes l de. Exposição de Motivos do Ministro! PARECER parte do respectivo titular, ou vek-: 
em contrário. I àas Relações EXteriores, foi submeU·j No 761 ; de 1965 

1 

part1cipaçã.o dêste etn sociedade co:r:.. 
A Com-;ssão de constitui ão e ! do. à ap_recia1;ão do Cong1~e_sso o texto 1 . retora." ~ 

J c t:! , d d_ç t 1 do Acordo Cultural fumado, em. Redacão Fmal das emendas do sen~ .. w E:\11ENDA N9 7 
n~s :f.~· 9:-~c~r ~ câ~n ~eg:::~t~ i Brasília, em 2~ ~e setembn. de 1984, i .. do . ao Projeto de Lei da C:âmm~~, (CorreEponde à emC'nda nÚltlero- ·( 
I ~ · • • 1entre as Republlcas do Biasll .e do I n·-l 104, de 1965 (n'l 2.732-B-65, na·_ CPE 
n.erno. t Senegal, ao E·nsejo da VlSlia oficml ~o ca~a de origem). ,. A ~ J i9 d ·t 9, 

nosso pais dJ Presic'.cnie dessa naçao I 0 ~ 0 ~ll · • . 
PARECERES · afnca~a, Leopoldo Setlar Senghor. R-elator: Sr. Edmundo Levy tte~:~:~: ao ~ lo do a:t. go a seguUlt 

1. O Citado ~J~?te tem ~or fmalldade : A comiS~âo ap1 e.,.:n~a a rcJa.ç3.o . , 
Ns, 757, 753 e 759, de 1965 1 mstltmr um vmculo ~e .... tm~do a es-~ Hnctl aa::; t. .. d.:;nt.a:o uu ..,L~~..~. ....... <.IJ J. ... u-\ ,.~ 19 A pa~tlr ue 11m ano, a r..onts-

~ _ 
1 

• 1 tlettar e ref~rmçar o mtercambto ar- Je~o c;,e Let oa LUl~lv.·a. u" J.l. ... , ut! h;t.1 da viJéllCHt desta Lc1, prorrog..LVel). r. 
Da~ conussão cu: Relaçoes Ex~erwres, ustlco, llter~rio,. cientlflCo e técnico m" :J.1J2-B-r~ na CJ..:-il. de orJ.gt>m 1, máxUno, por hl:lis 3 (tl:êsl meses) • 

sobre o ProJeto d~ D~creto Le(Ju,l~-~ entre; os d_?l·i pa1ses. _ que ct1sclpllna ., mercado de capHais cnténo do Conselho Moneb.n:o Nr 
tlvo n'1 21, àe 19Go (n. 220-A-65·~a- . As relac;oei3 cultUrais assentar-se-ao I e eslabelece med:da::; pafa 0 seu. de~ I cional, sera. facultativa a mtel~~e~ .. ·-. 
mura), que ap1~va o texto de Acor-~e~ bases de um pTO;:Fama a ser cmn- selwo..~.ümento. de corretores nas operações dã ··-
do Cultural assmado entre os [5s~a.. pndo a lon~;o prazo, pelo qual as . _ _ blo e negociações das rec;.p~ctHrU :Jf''·· 
dos UnidoJ do Brasi~ .e a Repl!blzca. duas uações se comprom~~e~ a -esti- Sa:3;~ das S~ss.o2:s, __ em 1.1 de J•m?o tras. quando J."ea1izadas fo . .-a da&·'}io_· . 

t:m~~~e~~l, 1~~~.Brastlw, a 23 ae se~ li ~~~a~ ~·ti~~~~~~c~f~tin~~~lprf~gn1: ~i~e~t~: - ~~~~;~~~ f~~~~er _:-Rl~~:: sas." m.IENDA NQ 8 . i·-
Relator· !:!r 1\arão Steinbruch univer::itário e, particularmente, no tol'. - Eunco Rezendt:. miro.erà ... · '-' · . ·, . I terreno artístico e cultural. . ANEXO Ao PARECER N"' 161_65 (Corresponde à emenda -,.,.. __ :. 
Quando da VIS> la aJ Brasil do Pre- As Comi-sões de P.···Iações Exterío-. - CPE> • t S'?. .,..--.,:.-::·· .. : 

. sidente do c~neg~.., f_oi urmado emre 1 res e de Educação e ~Cultu~a da câ- : Re:ta:;do Fn;at das, emcn~as d3, _.Se'!Ht- A~ -~e 3"' d~ a·: " 90 8 
s'""n;_~~.' 

o presente Acórllo Cultural que visa d~ Projetos do ExccuLivo do senado,, r:.-' ,104,, de W~õ (n9 :..!.·JJ~:~-ti~, ~na.redaçao: . ·-~·:::),-: 
os governos ao B~ ... sll e daquele pats I mara Feder~-l bem como a Comissão I àu ao PrO)âo ue LvL _.aa ca.mma I De _ ao H 3~ d:J art. ~~.~ , .. _. 

estabclec~r malS um vmculll entre as ja examinaram det~damcnte o projeto I Ca~~u ae. ong .. m), que dz.:;ctpllJ.u. c.. I "~ 39 Aos aturus C8rretorc:r ··l;f--: 
du~s p.açocs, por m.eu, ~e ~;n:pla coaM, em_seu_ mérito. sob 0 ân,'!ulo da com-: .!.n~,;r~I.Ht-0 tv..: cap .. .,,: L cu"-":L."'-'~;~I~r~t?s nas Bôlsa~ tie. Valo~·es se~Jiê;:-~ 
p_e1açao n~s. a.onu_niO.s hteiall?, ar_ti~- I petencia específica de cada .. um désses' ~h.,_du.;,as para. o seu dcsenvolz.:u,w.~ · m1ticto o exenicJO s1multaneo cts: •. ~ ... ·· .. : . 

. t1.c.o, ctentlf;co, wcn.tco e umvenntu- órgãos. . _ _ . \ rv. . _ " , lns6ão de corretor d~. càml.Jio ~-::.·-.· 
rio. A propos11(ao nao envolve dtreta- ti:'~!~ DA N - de IU<!!llbro da sociedade co~--·." 

Entre as medídas mais significativas men~e _matéria d~ compe!encia des~a\ {Curresponde à emenda n'-' 44, "'-i OU ~ .. ~ tituJar d~ firma incli'Vi~ 1~. 
do Acordo, assinala-se 0 compromisso Comts~ao e. suas 1mpucasoes finance1-: de Plex;áno>. gam~ ... ~a, ct_e accr~.o cem o § :~~:~~.~ 
assumido pelo Gov~;,·no do Senegal de ras, Clfra~a~ em concessoes d~e bolsas j Ao n' x do art. 39. art. B Gesta lei. -..'--~.i:'~:: 
1ntroduzi1· o estudo da lin~ua portu- de. aper:etço<~.men~o a estudances. pes- Onde l;)C lê; Etv!E~"'D.I\. N-; a :~~'~\- ·.':_:~. 
guêsn nus prog1 ama~ do ensmo secun- qmsadmes e artJ.Stas~ be!ll assim as ~.,., ·~ 
dário do pais. deeor~entes do interc::mbw de grupos "... tenHam· a:esso às me.:.ma3." • <Corre~ponJe â em-enda númérJj;;{{;:;. 

artishcos e esportivos at1·aves da rea- ~e PlenirioJ. 
O Acôrdo e5í.â l'iciorosamente dentro lização de C(lmpetições eflportivas, jus- Leat-se: Ao art. 9'1. .·,:.:...:..\ 

t1as normas de outroo da mesma na tu- t!ficam-se plenamete, em virtude de i ". . . a elas te1111am ace,so." ~·,:_-, .. :·:~.--,_~.-:_ .. --:,. 
· d 1 B '1 · 1 - ~ · k::re.::c:cnte-se n::> a1i. C':' o .. --

d . ·· E:NIENDA N9 2 W pa:rãgraio; · ··• ·--
reza assma o pe o ras1 . 

1 
seus supe_:.iores objetivos cul~urais e I 

Sala das Reunições, em 2 de junho; e ucaciOn ... Is. . >>;::·~ 
de 1965 -Benedicto Vallaei.ares, Pre-1 A vista do exposto, esta Comissão é! rcorresponde à emenda núme:·o 1 '·§ 5<? A tacuaatividade n que·)jé ___ #t~-
sidente. -.Aarão Sleinbruch, Relator. de parecer q·Je o IJTesente Acôrdo cu1-~· ·- VPEJ. ,fere 0 ~ 1"' deste aaigo, entrar_t.-~-::"' I vigor na C: a La da \'igencia de~.& ~-l'r' . -José Cãndido Ferraz - Pe. Rene- tural deve ~er aprovado e ratificndo Ao § 19 do art. 49. , . , ,.,. '•.~ , .. 
d'~o Calazans Menezes Pimentel. pelo congresso Nacional. j Dt-se ao ~ 1"' do- art. 4° a se.;;uulW ~mad as . 11 ab~._.ur;o,__.~ de

1
comd pra ~~.i'~~·-. 

• _ • 1, rcc.ia~ão; \·ua e cam lO por p~r. e a Um . .-.-;::; 
N"' 758, DE 1905 Sala das Cormssoes, en.1 9 de JUllhü _ Estados, dos Mumc1pms, das ·; . ". 

de 1965. - Argemiro de· Figueiredo, "§ 1\1 Nenhuma sançao será m1pc3-' des de economia mista, das . ..-.:-;· 
Da Comissão de Educaçâo c 

sôõre o Projeto de Decreto 
tivo n" 21, de 1965. 

Cultura, Presidente -- Wilson Gonçalves, Re- ta pelo Ba.nco cem~·a1 ~em ~nted tcr\qulas e õas entidades parae····. ,· .. :·.~ 
Legisla- !ator- Atm!lio ~~iana Lino de 11-lattos assmado prazo, nao Infenor a 3(llexcetuadas as operações de .; ! 

- Eu.gCnio Barros Lobão da Sil- (trimal. d1as, ao intere.ssado pm·a se elos bancos oficiais com pessm~ __ :-lUt:~ 
Relator; sr·. Walfredo Gurgel ~Jira - l'r1E·m de Sá Waljredo manifestar, ressalvado o disposto no cas ou juridtcas nãu esta::Zl<:J..".<:< .·;~·· 

. . . ··Gurgel § 311 do art. 16 desta lei." I · -=--.--
Por ocasião da v1slta oficial de sua ' · ' E:l'.-IENDA N9 lO :.;.-.;: 

Ex_ll-, o sr. PI'esidente da República EMENDA N9 3 <C d à . . ;:;-.~: 
•o Senegal ao Brasil, foi assinado o PAREC"R 2 orrespon e • em-:nda num~~- :i: 
~ &.;. (Corresponde a ernenda número CPEJ 
Acôrdo cultural entre os dois países, No 760, de 196Õ - CPEJ. ~-Ao a 't · g<:J 
a 23 de setembro de 1964. Ao inciso I! do art.. 7í'. . Acre~e"nt~-~e ao ~st. 9~ 0 sei~r-

Foi e1wiado ao Congre:;sa Nacional Redação final do Projeto de Resol1h Acrescente-se, in fine, ao inciso li par$.grafo: 
nos têrmos do art. 6L, I da Constitui- ção núme;·o 60, de 1965. :do art. 7"'; I --- -'· 
ção Federal, a fim de ser represeta- I "§ 69 :) Banco Central da ..8ê'pt 
do. Observa 

0 
Acôrdo cultural as nor- Relator: Sr. Sebastião Arehel' "~ ..• ~ forma de representação na~ bUca do Brasil e aulorizado, du~~:~_ 

mas gera1s dessa natureza. Dispõe, A comissão apresenta a redaçao fi-, Bol .. as. D:IENDA NQ 
4 

lu prazo de 2 tdo!sl anos a contál"!iC"' 
ainda, o att. V que t Govêrno daRe- nal do ProJeto de Resolução numcro 1 

-' ~. • • v~gencia ~esta lPl, a :p:e.sí.ar a~·; 
pública do Senegal facilitara a cria- 6·J, de 1965, que toxna sem efeiro. a· (Corre:sponde a emenda numero ;;s, Cla f~nance~a à-3t. B:>l.$8.5 ~~ V~~-; 
ç~.J, em sua Universidade, de uma c::l.- Resolução nUmero 17, de 24 de mar .. ~- CP.E>. ~ lq·~~n °· a s~.u cn eno, s~ ft..er_~:_: 
tedra de lin.,.ua portuguêsa e litera-l ço de 1965, do Senado Federal. . i Ao mc1so IV do arL 79. san_o_ para que 8~ adap~em aoe;' .. ~---
tul"a b1:asileir~, bem como a organiza- Sala das Sessões, em lO de j'•.mho, J?ê-se ao il]-ciso IV do a:·t. 79 a se- i positivos desta le: ·" ~ -;-----~: 
ção de curso::; sóL1:e di_terentes_aspectos d~ 1965. - _Ant~ni_o Carlo; - Pre-; gumte redaçao: \ Rc~ar;ão fi:ral do p!·ojelo d«.:~, 
da cultura brasllerra, llltrodmando, ou- s1dente. - Sebast<aCJ Arch .... r - Re- \ ''IV_ adminlstranão fh1ancclra da<, soruçao n"' 60, de lti5J. . ~,::v> 
trossim, o estudo da língua. portuguê· lator. - E«Zmund.o Levy. Bôlsas· emolument~s comissões · ~ 1 Relalcr: sr .. ·Edmundo L~_-::__.~~ 
sa .nos programas ~o ensmo s~cun- A~EXO AO PARECER N? 760-65 i quaisqUer outros cust~s cobrados pe-! (Corresponde a emenda ll9 1-·~~.;;;,(,-ji 
dáno. Tal me~ida e ~de grande n~te~ ~ _ . , :las Bólsas ou seus membros." I Eiv1ENDA N9 11 ·'·-:-~ -~ 
rêsse para a d1vulgaçao da nossa llte- Reà.açao Fmal do ProJeto de Res:Jlu,-· · \ .·-· .-.. __ 
ratura na ~o-:~n: repú~li~a africana ç:ão n<J 60, de 19G5. 1 EME?-l'DA N9 6 (corresr:~r:de ... à em':'~da n9 10- GJt~ 
e para a expa.lSao do ldtoma faaldo Faço sabt:r que o Senado Federal, lCorresponde à emenda númem 41 A?_ inclso l?( ~~ utt~ 1~- ~ : . .... 
no Brasil. aprovou e eu, Pre.sidente, nos te~·mos: '-- CPEJ. I .,~~-s:, ao 81~f 1 ·~ 0 IX c.o ar~.--~~' t 

O acõrdo vem refor,ar e estreitar do artigo 47, nUmero 16 do Reg·tmen-;, . ~ s ... .,mnt ... red._,c.o. --,:·· 
~ 1 - ~ Aoait 8u"caput". -. 

as relações culturais entre os dois 

1 

to Interno, promulgo a seguinte. 1 8 ,1 · · do art. S':l "caput" , ''lX - condiçõ€s de p:1gamepto 
paiSes e significa ~ma ~ool?e!ação i?· RESOLUÇAO N? _ DE 1.,65 :. a'u~~am~-se exclusivamente .•• '' a\ pra::::o dos titu,os n(gocmctos". -
tegral nos dom~mos líterano, art1s- ... l P ta\'~ , 
Uco, cienti:icD, tt-cnico e unlversit:ir1o.' Torna sem efeito a Resolução n.1ímc-: E).1~~DA N~ u · EMENDA NQ 12 

Nosso p~re:;;r é favoráycl o.o Drcre- i ro 17, d-e 24 de março de 19U3, do: CC'm-responc.e à em8I!da número 5 I (correspoond~ à e:nf'-r.da n, 11- CPE 
to Legisla:ivo que o aproya. I Senado F,"!deral. :- CPE>. I Ao§ 2 do Blt. 17.. ~ 

o senado Federal ro::~Ive: I A a. ... t so .Acrescente-r e, 1tt j2,w, c.o § .29 d-~ 
Sala das Camlssõc-s, em 9 de junho! 0 .~.,.~ · ~ ··."' ..,..... .., . .,. . art. 17 a segn~nte locu;uo: 

cl" 1!!65. - .i'l!ene:::C'J Pimentel, Presi- Arti;o único. Fica sem efeiío a· ~-~~-~-~l:el:~.e-s .... ao ... ~. 8· 0 se~um~.e 1 " .. r. por 6 (Seia; 
dente. - l~'ú.!]Tcào Gurgcl, Relator.' n.csoluç~o nll 17, de Z4 de marp d~ paLo~a o. mcc:.·c;s·" '0 rtuxlmo, nt'll> 
- Antôni~ Juc:'t - Faria Tawres 19135, que sue~pendeu a execução da! "§ 617 O Co~se":.ho ]..o:oXl~tário Nll.-C'iO •1 - • E: .. .::r:~!J.\ K\1 13 ll!em de sa- E imundo Levy. Lei n9 514, de 12 de dezem!Jm de: nal asscgura:·a aos atna1s Correi01"es, 

N9 759. DE 1955 1S52, do Estado tia Bahia, em virtu-; de Fundos Püblicos a faculdade de: (correspon:::12 à m:~ncla L.' 12 -- CPJ:) 
de de haver o Supremo Tribunal Fe-! se registrarem no Eanco Central da: Ao art. ~ 7. . ,. 
deral, através do Oiicio n9 70-1-P, de, República do Brasil, pata inlenne~ \ A~r::scen .. c-::;c ~:J att. 17 o segulnt( 
10 de maio de 1965, comunicado que,· U.iat a negoclaçúo nas Bolsas elo Valo- p3.!agrafo: 

Da Comissão d-e Finanr:as, süore o 
Projeto de Dc.'r.r.:.·to Lc;;islalivo nú­
mero 21, de 19;:5. · 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

em -decisão profertàa em embargos; res, sob a forma de firma individuaJ,I f<§ 4? A iniraç:io ao clf.spo:;to n~t: 
de nulidadrs, reconsiderou pronun-j obseno.dos os mesmos requisitos es -1 artig·o sujeitará os emitcw·es, COObri· 
ciamento anterior, que dera pela in-' tabelecidos para as sociedades corrc-1 gado.s e tor.1.adores de titulo de crt 

Oom a :r..rensa~em n9 33-65, do Po- constitucionalidade daquêle diplome! toras previstas neste 3rtlg:o, e sob a I dito à mu:t-;:. de a ti! 5C-;õ <ctnqüent~ 
der E:~C.ecutivo, que se fêz acompanhar :)egal. l condição de extinção da firma pot (por cento) Uo valor do t:tulo". 
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EMENDA N9 14 

~nesponde à emenda n? 13 - CPE) 
Ao art. 19. 
Acrescente-se ao art. 19 o parágrafo 

teguinte, alterando a designação do 
parágrafo único, jã existente: 

.. § 29 Para as sociedades que já te­
nham requerido a cotação de suas 
ações nas Bólsas de Valõres, o dis­
posto neste artigo entrará em vigor a 
partir de 19 de janeiro de 1966, quan­
do ficará revogado o Decreto-lei 
nl? 9. 783, de 6 de setembro de 1946". 

E!viENDA N<?c 15 

(COITesponde à emenda n'? 42 de 
Plenário) 

Ao "caput" do- art. 23. 
Onde se lê: 

" ... nível infel'ior 

Leia-se: 

a:"; 

• nivel superior a:" 

E1'1END~ .. N9 16 
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Onde se lê: El\!IENDA N9 22 EMENDA N9 27 I 
(correspoode à emenda nf1 19 - CPE) Ccorresponde à emenda nº 21 - CPE} " ... estatutos :;ociais ... u, 

Acrescente-se, após o art. 30, alte- Ao § 29 do art. 35. 
rando a numeração dos demais, o se- Acrescente-se, in fine, no § 2<1 uo' 
guinte artigo: art. 35 o seguinte: J " 

"Art. 31. Os bancos referldos no . 
art. 29, quar.ôo prêviamente autori- . reconhecida POl cartório de' 

estatuto sociHl " 
EMENDA N9 35 

zados pelo Banco Central da Repú- oficiO_ de notas, ~~t. a~.ons.da por esta- t 
blica do hrasil e nas condi,.ões esta-, belec1mento bancalio . i (conesponde à emenda n<.J 44, 1' 4 -

"' de Plenál"iOJ 
belecidas pelo Conselho Monetário Na- EMENDA N<J 28 1 

cional. poderão emitir "certificados de I Ao art. 47. 
depósitos em garantia"; relativos a (corresponde â. emenda n\l 22 - CPE;) 
ações preferenciais, obrigações, debêr- Ao art. 42. Onçle se lé: 
tures ou titulas cambiais emiti':'los por Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: ". · · hos estatutos"; 

sociedades interessadas em ne~:ociá- Leia-se: los em lll"'''Cftrlo<> extf'mo~. ou no Pais. "Art. 42. O imposto do selo naol 
~ ·11?. Os titulas depositados '1estas inciUe nos negócios de transferencia, '· ... no estatuto ... •• 

condicôes permanecerão cnstodiudos promessa de transfc.réncia, opção ou I 
no estabelecimento emitente do cer- constituição de direitos sôbre ações, 
tificado ate a devolução dêste. obrigações endoss;weis, quotas de t'un-

1 

EMENDA N9 36 

rcorresponde a emrr.da nu 44, 
de Plenario J ~ 2° o c.e!'tificado podera ser des- dos em conctomm10s, e respectivos 

dobrado por conveniência do seu p10-, conttatos, mscnçôes ou averbações"., 
, Ao ~ 41' do art. 4.3. 

prietã.rio. / , E1'.1ENDA NQ 29 
§ 31? O cnoitRl, ingressado do exte­ Onde se lé: 

". . . dos estatutos socinis 
do Brasil mediante comprovacâo da 
efetiva ne~cciaçào das divisas no Ao S 19 do art .. 43 · 

Leia-se: 

1~.-

... 
• 

(corresponde à emenda nr;> 43 de 
Plenário) 

rior na fm·ma déste artigo, será re:;is- 1 (corresp'onde as emendas nQ• 47 e 71 i 
trado no Banco Central da hepúb~ica I de Plenã.rioJ [ 

" ... do estatuto ~ocial 
~Pais. . Dé-f.e a seguinte redação ao § 1<? do. 

I § 41?. A emissao de "certificados de: art. 4.3. I EMENDA 1\<.l 37 

Ao art. 26. depó<;i~os em garantia': e re~pecti'::.~! " 0 C .;; b .·,. t · .·. t , (COlTesponde à emenda no 25 - CPE) 

I in.<:Cl'icoes, o.u al'erb:u:or~~ nao e!:-taol § 1:, on~ta\~~· 0 ~t~a onamen_el Ao ~ 11) do art. 49 . 
Acrescente-se ao art. 26 o 

parágrafo: ...,~ força ae cscntui'a auto11zan~o a_ emis- Dê-se ao § 1<:1 do ar·t. 49 a seg•uinte 
seguinte sujeitas ao Impôs.to do selo. d?- ata. da A~scm. Lia ~elal, que teull 

EMENDA N!? .. ::~ , sáo de de~· mur~s _ou obngaçoes ~o I;edação: 
.. § 69 As condições de coneçáo mo- rcorresponde à ()menda no 44 1;. a_ 1[ portador, as cond1çoes para conversao I .. ~ 10 d ... .., _ ·t .. 

netá.ria estaberecidas no inciso li dês- ' tm açõc"' relativas a: ~ · ~ a muus~r .. çao da cal ena. 
de Plenário) " de mvesume11tos aos fundos, a que te artigo, poderão ser aplicadas as I I 

operações previstas nos arts. 59, 15 e Ao inCiso UI do art. 31. EMENDA N<?c 30 se ref(;re este a rugo, :,{:'~·a scmpt·c co.n-
02, § 29 da Lei n!l 4. 380, de 21 de <cm:.·r.spondc à emenda n!l 48 de trataaa com campanha de investi~ 
agõsto de 1964 ... Onde se lê: PlcnarioJ 

1 

menLos, cm.n obsen'ol.ncta das normas 
" ... os estatutos ''· g~rais que serao traçadas pelo Con-

EMENDA N 9 17 [' Ao a.rt. 43. selho Monetário Nacional"'. 
(corresponde à emenda n~ 15 CPEi Leia-.se: Al:rcsccnte-se no art. 43 o seguinte! EMENDA Nll 38 

Ao art. 28 ·'caput" e § 19, " ... o estntuto par?.gl'alO: 1l 
E1'viENDA N9 24 ·• s ti' L) 1m pôs to de sêlo nao mc1de ~~o:·.t·~spond~ .. ~ ~~~lenda H

0 
72 de 

Onde se lê: na colwer::.\o <le deoênture;; ou obu-~ P.el.~U·l"o e suu\:::UL •• da, t..r'l!. e CF) 
fiQs bancos"; Ccorrespondc. à mncnch n? 44, 1'\ a- g,\ÇÔl}S t,lll ações c, assim, no aumciHO AAo _ar~. 4

1
9 · ., ·t 

49 
. t 

de Plenário.\ 10 cililital hela mcorporaçào dos 1cs- clescen e-se ~.o a1 · o segum o 
L~ia-se: ( - "' I pai'"gl'.a1o· 

Ao § 9º do a!·t. 33. pcctn Os nuorcs '· •· ~~ 4° Üs cota-s de Pundos Mútuos 
"as instituições financeiras·• · E).1.ENDA N<?c 31 I de 1m estimcntos constitui dos e~ con-

Onde se lê: !', .,. domínio poderão ser emitidas em for~ 
E:MENDA N<:> 18 •·se os estatuTos sorJ"JS fldmilem 

1 

\COITe:;;ponde à emenda n'·' 44• u -~ m.t. llümlnath·a, cnao.::s:..vel OLl ~to por-
( d à d , 15 CPEJ de l'lenttrioJ t.".dot·. correspon e emcna D·. - ' mrus de uma fmma Coe ação, nao 

A alínea c do § 1'?. do art. 28. poderão .. "; Ao art. 44 "c8put" e ~ ::19.- Os Fundos sOmente poderão emitir · I P manter em cil:cuhv~ão cotas ao por-
Onde se lê: Leia-se: Onde se lê: 1 tn.dor at,0 a metade do número e valor 

~ ... do ba~co, 

Leüi-se: 

". ... ' 

" .. , da instituição !inance!rn, 

"Se 0 e.statuto ~oeia! _admit_e :rnniSI1 
" ••• e::.tau.1ws sociais ... "; 

1

. tias cotas em circulação e sómente 
de 1~ma forma de ::;.çao, n~o po-

1 
Quando as cotas emitidas. -sob a forma 

derá ... " L<H<t-!:.e: nominativa ou endo~sfl.vel pertence-
esta luto wcial 

1
I;~:. a mais de 1.000 ~mil) condômi~ EMENDA N9 25 

EMENDA NO 19 

(corr~sponde à emenda nt:~ 16 - CPE) 
(corr~>sponde â emenda n9 45 de 

Plcnârio c;sube-menda da 

CPE e da CF) Ao art. 29. . . 
Acrescente-se ao art. 29 o segumte Ao § 10 do art. 33. 

inciso, sob o n9 V, renumerando-se os I 
demais: Onde se lê: 

uv - a permissão para administra- · no prazo máximo de 

trata o art. 49" · · · Leia-se: 

30 

I, t:.VIKIDA N!l 32 Nas Assembléias de soc;edad~s em 
l que participam, os Fundos de Investi­

{ corre!>pontle â emenda no 23 - CPE) ' menta constituídos em condominio 

I t 4 1 não :poderão exercer os direitos de 
Ao nr · 4 · \o:.o t .,,. J!Tesponde;· t.rn a r1·ouorção 
Ac,·escente-se ao art. 44 o seguinte do número de snas co:.:1s emitidas sob 

paragt-afo: a forma ao Portador. 
"· 59 N 1 'Cri ão de ações de . As distribnlções de resultados au.f~-

~ a su J:,;. ç .· _ ridos pelos Fvndos soi:>r(' cotas emitl"' 
çáo dos fundos em condomínio de que I dias ... '·; 

EMENDA N!? 20 · · n? praz~, max1mo 
(corresponde à emenda ri~? 17 - CPE) senta J dias . . . . 

s~ciedade de ca~lt~l a~ltot~zad_o, 0 m~, . das ao po.ft~dor ficRráo sujeitas ac 
n~~o de mtegiahzaçao, mici~l sei a impõsto de rerC"! n• fo~1te a razão de 
a~1xado pelo l?0-1selh ~ion~tm.~o .. Na- \ 30'; (tl·inta por cento1 sõbre ó total 

de 60 f.ses~ ciOnal, e as_ Impoú:.tncm~ Cún.::.JJun- 1 da distribuicão". 
dentes poderao ser recebidos pela so-

1 

· 

A alinea a do § 11? do art. 29. 
Acrescente-se, in fine, à alínea a do 

f 11? do art. 29 a seguinte locuç~o: 
". . . inclusive as condições para 

concessão de aval em moeda na.cie:nal 
ou estrangeira". 

EMENDA N!? 26 

(COITesponde â Eme-nda nQ 20 - CPE) 

Ao art. 33. 

Acrescente-se ao art. 33 os seguin­
tes pariigrafos: 

EMENDA N• 21 t• § 11. As sociedades por ações são 
(corresponde à emenda.n9 18- CPE) \ obri.gadas a co~unicar,_t.s J-l.ôlsa.::; nas 

Ao art. 29. quais os s_eus htul!J~ :;mo negoe1ados, 
. a suspensao transitorta de tr .:.ns!'e-

Acrescente-se ao art. 29 o :segumnte rência de m;õf-S no livro competente, 
parâgrafo: com 15 (quinze) dias de antecedência, 

•§ 41;1 Atendidas as exigências que a~eitando o,. r-registro das transferén­
torem estabelecldas em caráter geral Cias que lh.es orem apresentadas com 
pelo Conselho Monetário Nacional, data anter1or · 
o Banco Central autorizará a trans- § 12. 1t facultado às sociedades por 
formação, em banem .. "'~ investimen- \ações o direito de suspender os servi­
tos, de instituições financeiras. que ços de conversão, transferência e des­
pratique-m operações relacionadas com dobramento de ações, para atender a 
a concessão de crédito a médio e determinações de Assembléia Geral, 
longo prazos, por conta própria ou de não podendo fazê-lo, porém, por mais 
terceiros, a subscrição para revenda e de 90 move-nta) dias intercalados 
a dfstribuição no mercado de títulos durante um a.no, nem por mais de 
ou valõres mobiliários" o 15 <quinze) diru; consecutivos". 

c!edacti, .:n,~eP.endentcmente de oepo- EME~;DA N9 :l9 

Sito b nca. lO · (corresponde â f'll1end:::t n~? :::!7 - CPE) 
E:!\'IEND. NQ 33 I Ao art' 52 § 8°. 

• 0 Cancele-se-, no § 811. do art. 52. a 
(corresponde a eme.."lda n. 24- CPEJ I refei·encia 2.0 s 6°. 

Ao art. 44. 
Ac1·escentc-se ao art. 44 o stguinte ! E: • ..:E:mA ;;o 40 

parágl-a,fo: I (co .. :·e~p~ne~.2- eme_;cta_;·'' 28 - CPE) 
"§ 6° As socir~ladcs referidas neste l.f! C<put .. do ~~t .. <>3.-:, . 

artigo não r..oc.~rao emitir ações semi ~e~se ao _caput c.~~ ... 1t. ~3 .a se~ 
dire1to a \'c/.o, nem as (e gozo ou' gumt.:: ~edaçto, m:.."l: .os os InCisos l 
f · -o · t b r· -· · " I e n. rmça , o,I par es ene lClanas . "Art. 53 . Cs 5.UC" c •. · õ.r::.[·.:llures ou 

E:.iE:::\DA N9 34 ol)fi[Htçc~~s e o pcrt~ Cur e a r.:munera~ 
, O , n_ ('f.Q d':S P3f1E'S btnPfi::J/l;"l"S '\<JfaQ SU• 

(co~TeJ>ponde a ~menda n ":>:4, 1·, c -~ jPitC's à intidtnc.a ... q. :mpôsto d.E 
de ... lenvnoJ rcnC:a nn fonte" 

Ao art. 4R "Ca!mt'' o E' ·r-o--...-.. • N" '1 - I ~· .. .l:..~'.L-.f... • ~ 

Cnde se H~: ccorr€'sponde :<'~ ~:rrcr.,.:ft n<?c _J - CPE) 
•·os est'àtutos ... t.o ·•caput'• do a:t 54. 

· · · ' ne~se 2.0 "caput" c~o f'rt. 54 a se· 
Leia-se: I r,uinte redação: 

"0 estaturo " "Art. 54. A luf'j[if'ncJa. tJo impOsh'l 
Aos U 24 e 3ço do ru·t. 45. de renda na fonte, a que H refere o 
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,fti-)fi da Lei n9 4.357, de 18 de ju~ EMENDA N9 46 Art. Na alienação, promessa de ali-~ § 29 Pelo mesmo rito serao proces-
~o--:,de 1964, sõbre rendimentos de 1 r enação ou transferência de ,direito à sadas as açt'-cs _para cobrança dos adi-
ma:s~ ao portador, quando O beneíl-' (corresponde à subernenda da CPE e· aquisição de imóveis, quando o adqui- antamentos 1e1tos pelas lnstituu;oes 
i.M:lo- não se 1dentiflca, fica reduzida! CF às emendas no• 58 e 59 de rente fr. sociednde que tenha por ob- financeiras aos exportadore<>, por con ... 
litá_ 2sr; <vmte e cznco por cento) i Plenár:to) jeto alguma das atividades referidas ta do valor cto contrato de c.1 mblo, 
~do se tratar de sociedade ano-~1 Ao ~ 2r;> qo art. 57. no artigO antE:l'ior, a pe::;soa física que de.c:cte que as tmportànc.tas correspon-
~Ji!i, 'de captHü aberto defmida no:-. alienar ou prometer alienar o imóvel, dentes .estejam averbadas no con~ra-mms do art 57 desta lei, e 409~ Dê-se ao ~ 2<1 do art. 57 R scglllnte ceder ou prometer ceder o direito à to~ com anuéncia cto vendec1m·. 
M!!nt-a por cento) para as dp,mais redação: sua aquisição, ficará sujeita ao impôs-~ 1 3. '} No caso d.e falencm on cor.cor .. 
~~ades". I '1§ 2? Para efeito do câlculo da per• to sóbre lucro imobili:ár~o à taxa de c .a o creclor podN:\ pc!r!ir n rP:~ii-
~.·~lf-~ E~IENDA Nl' 42 centagem mínima do capital com di- 5% (cinco por cento). tulr;no das import:~nci:u; ac!i"n 1 -:cb:::. a. 
~-~-..:~. reito a voto, representado por açbes § 111 No~ casos previstos nêstc arti~ ~"L..; se refPre o pnr!igrafo nntt'i'ior". 
~{~Dtl·e'Sponcle à emenda Jlll 52 de ! efetivamente cotada.~> nas Bõlsas de go, o contribuinte podN·ü. op.ta.r pela 

- . b i - d Ob · - d EME 1·IDA N<:' Sl ·· - PlenárioJ i Valores, o Conselho Monetârio Nacio~ su ser çao c ng·arnes o Tesouro, 
--A· ··~ 29 ( nal levara em conta a r.ut~·~i'l"':~cüo nos ttsrmo!'õ do art. 311, § 80 d.'l. Lei tt'orrespor.c!e fl cm"ndn n? 35·CPE) 

P..pOs o a~·t. 61. ~--· Q:._l! do art. 54. acionária da União, dos . Estados, nr;> 4.357, de lG de julho de 1964. 
·~."' ·~ sce.nt~-se ao § zq do art. M o dos r.Innic1pios, das Auc.arçllas, -~~m § 2? !\\J:.; ct :-.os previstos neste .arti· 
~te InCiso: como das institui~õf':> Oe educação e go, se a snctcdade adquirente vier. n 
't:i.rJi - até Cr$ 200.000 {dnzentof' de RS.'>lstência socbl. das fundações e qualquer te-ntpo, a alienar o terreno 
ri.}L-Cwzen·os) anuais de rendimentos das ordens religiosRs de quaLquer 1u t_·.•n .;-. n ui ·ett.o a suu aquisir;-no 

Acrescente-se, arós o a-.:t. G7, re .. 
numcrando·Se os Ucm::li.s. u se-~u1nte 
artigo: 

liti~jbufdos pelos fundos em condomt- culto". sem construipla ou sem a simultüne-!\ "Art. O Conselho Monet:.\rio Nn-
lf~·.b.soé!erhr--~: r1 .... investimentos alu· EME:i'JDA NQ 47 I coutrawçao c;e s~:a c:on:::;Lruçao, 1e.~p elGU-".!, a,uando entender ~H.:onselhávet. 
l,j(Qs ní\ se~ã.o IX". (corresponde> ã em·~nda n<~ 76 de ponderá pela diferença do impósto da t'!i1 :f~ce de situn.('M conjunLu:r;J da. 
c<"' · Plenário) 1 peswn fi;;ic'l, e.atre as tax::1s normsi~ ('C:Ollomla, pJctcrtL nutori,:ar ns compa-

EMENDA N? 43 e a pt·evista nêste artigo, diferenca 1:1:as c sszmo R apncarcm, em ner-
(-corre!:ponde a emenda. n? 53 de Ao n.rt. 5&. que serrt atnalizada nos têrmos do ccn.tn::;cns por êle fixad:J.s, parte de 
.~ Plcna·,.1·o) art. 7CJ da Lei n'.l 4.357, de 16 de ju.! :n- rescrv;~s iccnlcas, em letras de 

~.· · Dê-se ao o.rt 58 . seguinte reda· I , 
--~Ó art. 54. 

1 
ção: . lhXr~.e Á;6:~cledarles que tenham J:Ot .:~.t~~~,·t;~('~1~r~~. :0~mt1~~~~~~n0·;~~~·~ 

;:);plesccnte-se 0 seguinte p:tmgrMo Alt 58 O Poder Execu~ha poderá objeto algumn. das atividades rrfc .. dt.. rm condomínio de tftulcs ou va~ 
~-~~ _54: I prom.:n a a tié :1('0es de 1 ridas no ar L. poderão corrigir, no~ I lotes ntobil!:lrios" . 

• < pnedadc da União, representativas do ttrmo.s. do nrt. ~·;'da Lei n9 4.357, dP\ .!!:~fENDA N() b!:i 
i~ii·_s ·~W A importância total deduhvel capital de sociedades de ccoilomta 16 de JUli:JO de 1964. o custo do tene-J ~· ~ 
:D\ l'encta bt uta pelas pessoas fistcas mista e de st · subsiduinas, mnn- no e da constrH('áo objeto de suas (Conesponde 1\ cmenaa. n? 36-CPl!!J 
/itil>:»;radas pelos mc1s_os I e III doi tf'ndo 61'; (clnqU~l:'.t e um r~ cf'n- tran~aç.óes. . \ Nlt seção XUI- Dis1~os~•.:ót<..<. dt\'er~ 
~rufo anter~or, nao poderá. exce~ tal, no miniru.o ·s ações das em-~ i: lll P;ua. efeito. de ?-etermmar o· 'ia~. 3C!Ct>CCCrite-se o.ncle cou!Je· ... 
~,deCJ$600.000 (selscentosmllcru- mesns uns. 'i~ m.-.ntr'-•n ou deva as· Juco auferido pebs sociedades Il'.Cn-~ .. ~-·b. t- {1éiJito 
~}". >'-'"'lll:tr o contrOle efit:ttal'' cmnactns ne;,te :,:rtl1:·o, o custo do ter- Art. O:>_ eonl~l 11~ 11 ~s er.1 

1~ -
· E:,rENDA N° 44 1 "' · ' · · ··(•,no c da const.rUt:i'i.o poder:\ ser a.tu- par-a cu.m ~ 1"~.~'-enct Naoonul, f' 1 lie~ 
: '· · EMEND~ Nt:~ 48 ! :t.i:.:-· do em C<td:t 0pcracão com b_a"e! corrtncm c!o n~o pagam~nto Cio lm-

ritJ.n:"esponde a subemenda CPE c CP · · · - : 00, "rof~f;t:ir•!1t~s 'n que·~>~~ r€fc·re 0 m~-~ posto de sêlo í'eclera!. inctdente sobre 
,.;:_-M emend:-ts nll• 54, 55 e 57 de t~orresponde à- s<uberr.enda da C~E el r.i:-{.O 7,:-, ~ l? rh. Lei 1111 4 .357, cte 16 contratos. ou qnn.tsqt.ter ou:ros aws JU-

·.:< ' Plenâtíol CF à emenda n> 7'1 - de Plenarlo) dt; j~!ho ele l!ltT!. e :?!S difcrençn!'i no- ndlcos em que ten~~8m ~~d~ ~:J.r~c 1o~ ;~~- a.rt. 5;'>. Ao art. 5S. rnJn:-·J."i rr:>.::n1 r~n'.••<: rl"''""'" ~tq~li":~r.,-1 nl mterventen~e a Umf'~o, ~·· Est •.. cto , e 
e' te.riio o mesmo tratamento fiscal r,tc4 \'~rtos a efe:,to fl.I1.t:.•-l_o,m('n1et ~ Le~ 

-~~~e ao art. 55 a seguinte reda· Acrescentem·se ao art. 52 os se:;uin- VJ.'3to n!l. ,,-,_ p-r·~ 0 . ·-:,rio ( co.- n· 4.33tl. de ... 8 de .l;.:n:-to ct; lU?:: ro 
~-: 1 tes parágmfos: rcçoC'-s :-\"que ~r- refere 0 art. 3•.1 ela re- c10rac .. , dentro do pr<!.z~ cte . .,o (tllllta) .::r-. 5~. ~.:tra e~e!to de ~etem,1inar' "~ 19 :é: exclulda das disposiçCies tt'rJda l"C'i. mns 0 im'Jüsto que Fóbr~ tUas, a contar d~ ~u~~~~~yr~~ cte:La .. ;er~ 
r~"HJ:à· llqu,~c.in. SUJ_e:ta ao llll~,ÔSlO, dei dêstc artigo a Petl•óleO B:·asilciro f'l.)l5 lncidir /'('f:\ compen:o:.:'tvel com 0 recolhe_r aos ccfte:-: /Cl1 <·l_~\.:-;1 ~ lnl,.( s_ 
:-~a. as pc .• Roas flSlcas podeuo aoJ!t·. S. A "PETROBRAS". 

1

. tn.lpüsto rlc r.:.,c"'son jmldica rt~Y!cto ~c:z:. to deVJdo, isentos <. (!11::1 o L,; pena 
g._de sua renda bruta: I · :cclrd:1r!c st !Jrc o seu lucro rea; !ldade ou correçn.o m<m{'!"l.rJa • 
·-~~,.~- 0 . d . ' * 2? A alicnacão dt~ a~ó~s de p-!-o- 1 "A ~ • 1

1 

DA N' - 6 '-,~~ .• ~ S~ (tnnta por centol as 1m· pricdade <.la União das demais em~ . ~;;,v N~.s ?P~raçoe~ a pra~o, ons :-:o· I E11'EN 1 · ;; 1 

~~las efet.ivamente pagas para a presas de economia mi:ol:t, cl.úpoh -..: , ~ledades rcte~Idas neste art1::ro, ?- Hfnt-, <Corresponde :\s i'mendas n"3 64, em 
Í~.(ÍI;iCâo voluntária de obrigações fixada a participação a que se refere taçào ~o,. Iucto obede:er~ .• ao ~~s~osto- 66 c 69 à~ Plenário). 
~,, _ _-~ouro Nacional, de 'I'itulos da 0 artio-o seguinte só pr á ~er f'fe· no pn.ra .. ~-rafo anterío1 ntt: o fi.ntl pa-
ri_J;\rj):lf&,- Pública de emissão dos Esta- "' - ' - - ';:mtrnto. Na Seção XIII - Di;;;po.ú;ões di~ 
.!'fé."1unicipios e de ações nomina- t.uada c;om previa aprovaçao do.Con· Art Por proposta do Banco Na- versas, acrescente-se o sc;tumte: 
~i~-:ÓU nominativas endossáveis de gresso Nacional. ciouo.i <k Hat>ihção,· o Conselho Mo~ 
;óetedades anünimas de capital alJer- E:iVIENDA NQ 49 • ne~:ir~o Nrrein~r>.l noc!~:·{t ~l.Jt~rt·~:n· a "Art. A alínea "i" do art. 20 do 
lOS (enussao de Letras Imohihanas com Decreto~lri n•.> 2.6::!7, dC' 26 de se:em-
·~--·- . 1 (corresponde â emend~. n\1 32- CPEll .,,._1;:u :.;upc;·;0 ~· a um ano. bro de 1940, pasa n vigorfl.r com a se-
_'-ft..:·~ 15~.:, (quinze por cenlo) das\ Ao "capnt" do art. ~!J. I . . . guince reaa:._·:HJ: 
~.14 ncias detivamente J?Ugas para 1'~!'é.gTafo umco. O Banco Nacional 
~o ae quotas ou certJficados d.e Onde se lê: de habitação deverá vegulamentar, ''1 as assinaturas d<: dois dire .. 
~1;\-l'~açáo de fundos em condomí~ " ... nos .casos de sua con"J .... eten- oaa.r.t~.nao-as no disposto nesta lei, ns teres, se r. emprt>s~~ vus~mr m~UI. 
~ "0\tw::·-õt-s de sociedades de investl- p conm~oes e camcter!sticas das ·Letras de um ou mais de dol~ r<ocnra .. 
i!t'.ntos. ~ aludldas na Seção IX, cia, · · · ''; Tr.ot.Jiúrias previstas no art. 44 da i dores com poderes e.'ipeciais cujos 

L L I 1. 380 d ''1 d õ t d 1'10' m~ndatos dE'VC'ffi :c;er pn;·;.·ütlíl<.>nte • .. 19 Se ante.s de decorridos 2 <dois) eia·sc: e L • e ~ e ag 50 e · ";t. 
1 

1 v · ~ registrac.\::ls na Bóls:l t c a1ores. 
~·_da aquisição, a pessoa física. viei. •· ... nos caso:; ue sua competencia EMENDA N? 52 em QUf! a SO('':->rl"rb ~E'ht inscrita, 
f~ttr as obrigações e títulos pú- c no das emprêsas cujo contrõle esta~ (Corresponde à. emenda n? fl1 de juntamente com os respectivos -
m•~~uotas de participação em fun~ t~I é ~etermlnado em lei espe- p1enartoJ. "fac-s!miles de a.~-;innturas". 
lGS. \'ie conàotnímo, ações de socleda~ 01al, . . . • Ao § 19 do art. 61. 
~!$:de investimento ou de sociedades EMENDA NO 

50 UJeitthnfl.s de capital aberto, deverá 
_,._entre os r{!ndimentos do ano 

~ação, a importância que tiver (corresponde à emenda n'! 33 - CPE) 
o.. nos termos """êste artigo, com Ao art. 59 inciso IV. 

~~_às obrí:,:;ações, quotas ou açoes 
~ ... 
/""t"J!Z~Os abatimentos a que se refere *' _aitiqo c o anterior não seràu 
;elllJiâtados p!ll':l. determinar o limite 
~élecido no nrt. 9? da Lei nQ 4.506, 
ié'"-30--de novembro de 1964". 

E;\IENDA NQ 45 

.,qarreoponde à emenda no 56 de 
Plenário} 

Suprima-se o inciso IV do art. 59. 

Eiv1ENDA N'il 51 

<correspondc a emer.da n" 
Plenário) 

Após a ·seção XII. 

61 de 

1 Acrescente-se após a Seção Xli, re­
numerando a seguinte: 

Seção xnr 
·Y"*~---0 art. 55 • Das Sociedades Imobiliâria:!l, 

AcresCente-se após o art. 55, renu-' 
iJl~rando os demais, o seguinte artigo: Ar..t. As sociedades que tenluun 

por objeto a compra e venda de 1mó­
~ ~fArt. As sociedades investi· veis construidos ou em construção, a 
~tos a que se refere o art. 48, que const ução e venda de unidudes habl­
te:hha.m_ por objeto exclusivo a apli- tacionais, a incorporação de edifica­
~ -@ se11 capital em carteira di- çóe-. ou conjunto de edificações em 
s~ca.da de tltulos ou va.lores mobi .. condomínio e a venda de terrenos lo· 
tt(u'iOs,. e 0'3 fundos em condomínio f teados e construídos 01· com a cons~ 
~Udidos na seção IX, não são contri .. : crução contratada, quando revestirem 
tlpj:ntes do tl!.!;-tOsto de renda, desde: a forma anônima, pode-rão ter o- seu 
qUe-· distribuam anualmente os rendi-~ capital dividida em ações nominativas 
mentos' unfei·idos". l ou nominativas endossáveis. 
,..:-. 

Dê-se a seguinte redaç!o ao ~ 1"'\ 
do art. 61. 

1'§ 19 No caso de correç!l.o monetâ-1 
ria do ativo iinobJlizado, o impôs to 1 
devido, sem prejuízo do c\lsposto no ;I 

art. 76 da Lei n?· 4.506, de 30 ae no· 
vembro de 19!J4, incidirá sõbre o au-

1 

menta líquido do ativo resultante da 1 correção, independentemente da s\m 
incorporação ao capital". 

EM.E~~DA N 53 

-·Art. O art. :H d.J lJeereto-lel 
n9 2.627, de ~fi de .!':.etembto de 194.0 .. 
t: acrescido do ~e1u1nte parâgr~..fo: 

1' Parágr~tfo un · 20. Ne;;~:.t1ma 
af't\0 OU tlt11l0 C;"P J1 1'PY)''f''""01te 
poderá ostentar valor n~minat in4 

tenor a CrS l.OOU mul crnzei­
rus\ . " 

" E' fiXf!.C!o o nrnzo m;,_xi!no de 
12 (doze) m\!.>es, a contar da data da 
pu'>licaçào desta lei. para que as com­
panhias ou sociedades anónJm~ s euj as 

(Corresponde à emenda n9 34-CPE) rh.êl 5 ou tftnlos qne as representem 
Após a art. 67 · tenham o valor nominal inferior a 
A.!rescente-se, após o art. 67, remu~ Cr$ 1.;00 (mil cruzeiros), provic!Pn~ 

neraooo-se os demais, o seguinte ar~ ciem o reajustamento delas para ~!>to 
ttgo; valot, atrav(n da necessó..rht mcdin-

.. · cação estatutâria, sob pena de não 
Art. O contrato d~ ( mbio, desae terem os seus títulos 8ctmihdo.s l1. co­

q.::; protestado por ofici_al competen- L 0 nas Bôlsas de Valôres. 
te parn. a protesto de t1tulos, consti· · 
tul Instrumento bastante para reque~ Art. Os Membros dos Conselhos 
rer ação executiva. Adm1n1srativos das Caixas Econômt· 

§ 19 Por esta via o credor haverà a cas Federais nos Estados, St!ráo no­
dift>rença entre a taxa de câmbio do meados pelo P.·estd.ente aa República, 
contrato e· a da data .em que se efe- etscolbidos entre brasileiras de ilibada 
tuar o pagamento, conforme cotação reputação e notória capacidade em as~ 
fornecida pelo Banco Central da Re- suntos administrativos ou econômico_· 
pública do Brasil, aerescfda d<M Juros· financeiros. ·com o mandato de -5 rcin­
'de mora. ~ coJ anos, ·podendo se-r recondu7.idos. 

'·-:·· 
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Parágrafo único. As nomeações de § 10. o devedo.r que alien_ar, ou d€1' I tido em n~n1e de un1a suposta defe 4 l tações. a~ povo goiano, por possuir, 
·ue trata 0 artigo anterior, bem como ent garant1a. a terceiros, cmsa que jà .5a do re,:pme. 1 ueste Instante, u_m ~ornem da. sua fi• 
'5 d~1gnações dos Pres1dentes dos allenara fiducuninmente e.·m e;anmtia,\ o- p~"'-·d ..... ~ .. e 8 _ t.:'"'kl.a-'o ,. ... 

1 

b:a. ào seu eqmHbrm e do .seu borq 
-••pe t!vos conselhos, tamhém pelo ficará su"eito à pena prevista no t'r- ..... ~ · ·~;:.1 ~;.~.~. '.,. r.~-, '-'"'"~ ..l ~c;;,~ s-;;nso, por co:nse;ruinte, <!i!e. eno):>reca 
.,., -. 1. o · 1 r d Cód'n p8_, G.Uando sn..J_a~~o..,_u ..... hb .... cont...c.llllut?- e en~randece o Brasil. (l,.t.utto bem!) residente da. .Repúbllca, mdepende- tigo 171, ~ 2·, me so , o ~ ... o o; , r-:;s, C:.>J tau p~...<t,::-n..;, nw,so cora~.a.o . '-' · , 
ao da aprovação do senado l:<'eder~J nal". ,.:;~ c!l.c-"" .. e t.i.isi.e....::a, fJ.";lqt..~ o p:.i!,l,~- o SR. PRESIDI:l'ITh: 
rev1~ta no § 2° do art. 22 da Le1 nu- 0 b!\. pn:;::;;.tr;E:~TE: r~.::;:::no a1m:.a rema nc..s costumes 1 rt<: . (Ad lb ·t s . ) T . ,~ 
1ero 4.595, de 31 de dezembro dei s.l;-;l·::J.a.~ IJt..~-c<t>'>, e, !iúbre_~ucto, mt . a ct o e1~~ - em a pau.• 
964. . (Adalberto :Je1~a) - O c:cr~:E:~"ll~ c:..ns-..:--·nca tie alguns poltcüus. ,-:; 0 ~;..,a. o fl:JJre Sena .... or X::::ylton Costa. 
ArU. At~. 9ue sejan1; exp~didos os lido vai à p-c\Jlicaçáo _<Pa::sa) J c.a.r..üLO, o [.t.:.o t.:O :::-n.:.wr Govern:1.- ·- ausa.J 

-~ltul~s d.:1 D1v1da A.'f'·tna, cnados
0

pde- A Presid~ncia dcfenu hojB, os 1:.2- ·(,_,r C:o F.>.f::.i.O é LiC.[!u-::'~) C,:'Je nos c;..Jo s. EJ...-:J. esta ausen::o. 
J. art._ .-105 da L~i n9 4.504, de.~' •1 gui.n~es requ.etirn{"n~vs de inío~::naçJ·.::.:s, ta e:..pCl".·.n-;a de r{J.~. o f'a!s re .. orr.~ à 
.ovembro Oe 1964, podera o Poder 8.ptC3::!nta .:s on" . .:::m: I co~np:'::"!.a I!J.rn~.:(~j~ demccrá· ic1., T2m a palavra o no!Jre sen::t.dor Lo .. 
,xec'$tivo, ps.ra os fins pr:.:71<::taJ na.- t:" ,. • o -r>-"1 '"~ e .. ,p.:.::a::clc._-, e ú. sc-u:T::<:J. jmirtica, h·~o da Silveira. 
·!elao lei, se utili.z9r ct~.s Obri~a;;õ~s -pelo ... r. s ... w.aor let..,co,~..---Ls ci~ sc-n~ ,~~]c~ c.·:ao.t-."'s- bra::. .. 'l·.~"l 

· To7es· - - v - " ~ O :::..R. LOB..\0 DA SGVEIRA: a ·resom·o Nacional_- 'l"'i!J? ReaJUS-~ ' · i' n<t.o rn~i3 e::.:Jt...m ~-:.o a am~~;a ·ie 
1Y~l; criadas pel?. Le1 n9 4.357, de 16 1 __ ao s,-. ,ll-;·ini<~tro da Viaçúo e acu:..n.,ç_G~, ü:~·anU~_-·a"', ;•ivcndo .n:J (::;;;m rc;_;isã.o do Orai9r) - Sl'. Pre-
.e JlllhO de 1964. Obres PutJt':.:-!ls 11:>. 326, 32J, S:J:l, 332; se est.lVc,.:--:-z~.('' sc-i) -Ultl re~:mte t"JJ:a~ s1dente e Srs. Senadores, o ilusn·e 

' ü d· ... - · Htó.-1.o, c::tnU'lJ.:::~a ou or,z~s .. a. :Larcchal Juarez Távora, que teve Pat<\gr:?.fo n!co. As con h,oes e.

1 

II ,..-- ao Sr. il:Zr..istro da Aeronftu-~ _ 1 ~ ua~''-o remarcada n3. lievolução de 
-'antt.gens a_ss~gura~as aos Ti_tulos da tica: n<? S2l; · o Sr. L1b11J da. m::;;ra - Pc1m:- ·O ' d t t 

·'-!vida. Agran_a .se:a.o atr~btudas !t-s li! _ ao Sr. l..Iinistro ela Sa-;i,de: te-me v. hxa. um apa~·te? ~ _e gozt~u . e an a sm;po.t.ia e pres-
Jbri~ações do Te5ouro Nac10nal- '11~\ uQ 330. I ..... ~, T ~·glO no pa1s, a ponto de ser conhe-
!0 .éeaj11stávo1, emitidas n~ forma • .. , _ • . O~"'~:n.. ~::J • .-IUNDO, LEV"'I - Com ?ido como "Vice-Rei do Norte", hoje. 
:êstl- artigo e constaráo o. b_ ngato,r, la-\ • IV __ .,.-_ a_o". s. r. ~ .• I'. ntsrro aas li! mas e I p1a. _._._, no .... e .. .:.enatloi. . Integrado na revolução de 31 de mar-

d ti tü d En v a3 ç_o de 1964, ao inv-és de "Protetor do ,nen 1e oo respec: -vos cer 1ca os.. · e.yza. n- ~, o Sr. Lobão da Silt;eira- Os fa- Nm·te'', pelo menos na minha l'egião, 
EMENDA N9 57 ·- pelo Sr. JJ~nador Ac!alberto Se- to., (J.t;e V· J:4l-.·.• e.o;ta na . .-la~do são _ver- pttssou a ser "Padrasto da Amazônia". 

, na; n5' ;:~53 ao Sr. M!nist>·o ds.s l'Ai- daàeu-amcn·~e lar.Icn~..i.VelS e estão a lima de .suas primeiras proVidêncjas 
(Cprresp·:m~e.., à sub!llen~a da CCJ, nas e Ene~;b; n9 :336, ao Sr. .Mi.: ~:rlgi! SBjam apuradas as res:rlOnsabi- no :r.!inistéria da Viação· e Obras PO.~ 

;. emenua n- 6, do P1ent1.no). / nistro Ua tazenC:a· ndaaes dos ac.usados, para que ces- blicas, foi a de mandar an-ancar 
03 Açrescen~e-se no7..::. se'::':lo ao pra;ero, ' sen1 ess~s rJersq<.:icVes e vioJ.!!ncJa.s tti.lhos da Estrada fie Fcrm de Bra-

.;om o titulo~ 1" -. pelo Sr, S.mador Jc_ffe;son d.e que nen11um re.-5Ulta:.Ío trazem, senãO gança, fato a que nos referimos an-
"Alicn"""o Fiduciãr1a m G'"':rantla"jl Aguw:--: n<? 334, _ao ~r. Mt~:nst-ro dJ .l tri~i.e revc!aç...:.o L.e Q.ue em nosso teriormente, e nf.in pararemos de 'a-

. ---- . ._.. Trabalho e Pre;rrd(nçza S!iCJa); .Pais ainda S"" u.,am ct::sses processos ..._ "-
Att. M':ls oiJrl'!açoc-s gaJ.'antldas . .,· . r' ~ " .. Lx " f. ?.C-lo. porque é uma obrizaçâo nossa. 

-vor alien"çào fiduci·'. ... i., de bem mo~ - pelo Sr . .Senador Lopr.;s ca Ccs- . Pllin<-7-:-c~ n que V. · ' .. e re ere, ~e representMte do Pará, defender os 
e! • ·e'rior te- o ·d· o"nlin· to da cok;a I ta: n<? 3:?5, ao Er. .J.!1inistlo d;::t .!:. a- : pcrmit.l!lt!.0 l!UO se Zl..;o. ser 0 nosso Un~ mterésses daquela reo-

0
tã.o contra quem 

7 , o C-.._ .... 
1 

'"' - ' · I"OVO ••nda "(rasa" • ~lie~. ada Bté a liqUida-ção da dívida· :e:enda. (P~~u~a) ("' ~-.~ ·• c ~o. quer que seJa. 
Jarrnttcta. . . o sa. PitE.:~rc:::;!zT;;:;-: O SR. ED?..~UNDO LEVI - Recebo o sr. Eurico Rezende _ Permite 

lt19 A nllenaç.to:fiduc;url3 em ga- , cotn muita satlstaçJ.o o aparte de v. v. Exil- um aparte? 
ran ia sômente se r.ro·,a por e.scrtto o <A::talbcrto Se•~al - Ha oradores Ex~. 
-·eu_-instrum::onto._,....J:.'1 tc1 ou ~'~t:cut~l, inscriloa. E:n ve:i.'d~""..de. ne.::es3irio que se faz O sn.. LOBAO DA SILVEIRA -
walquer. qu~ s_eJa o seu ":~~or.,. CUJal Tfm a .pr,laYra 0 nobre Scnar.lo:::· que pro'.-ici ... nc:us e:1~::r:.;ic,?-s se-jam _ado- Tem V. EJ..~ o aparte. 
,~opta sera crq_~.uu.n:l r.o r .. ,1st o ~e! Eó.munào LC\"i por pe:mnta c.:m c· tada.c, a 11m üe que nao nos smta- o Sr. Eurico Rezende- Sei que 
•-lttfOS e docume.nt?s, tol) p~n" de n,..o nobre S ·nador' Vas"once1os Torres cxs envergon!:..ados perante o mundo V. Ex~J., pela sua formação jurídico-, 
."alar contra tercsJrcs, ccntcrâ o se- · ... · p}la, pr;itka de tão condenáveiS at-os s~ntimental, é avêsso e tem mesma 
:.;Ulnte: O fJR. ED!'"illNDO LEVI: na vit.la pfdllica do Brasil. horr01· às injustiças. E, Iamentà.vel-

u1 o tot::1.l da díYic!s cu sua es:m1a- sr. Pre.,Itlent~ e Sr.s. Senadores, é"1 M!::S, dizia eu, o at.o d9 Sr. Gover- mente, surpreendo v. I:'!~\> na prática. 
tl~!-1; dO c.-:.nilecimrnto de todos a ocorrên- nadar rne~·cc::~ LoJa o nos:oo louvor, o de uma injustiça, quz.ndo dá ao Ma-

b) o pro.zo ou a c~oca ao p!l.ga- cia de lJr·~sões em Goiás, envolwn~.o a~lauso da coru.ciênc.ia civica brasi- rêChtJ Juarez Távora o titulo de pa-
ment-o: e~tm:2n· .. es c um sac~rdote, sob o pre .. 1leu·a. 'l'emcs certrz-a de que, agora, daatro apenas da Amazônia, quando 

Cl a taxa ae juros, se n.ouvel'; text~ c e '!~:,.~a;v ..... ~ria uma. conjura ~~. h.,omnl?-s ~~ ... -pons~v!!s pelos deosU_nos t-odos sabemos que s. Ex~ não con .. 
d' e. descrição da co!sa. o~je:o àa. cont..:a as l~.w.lt.Ui,_.oes. u~-_:t. ... Pa1?,. unalmenL .~mprecn~e1.a~n corda com essa restrição parque a sua. 

!uleilaçaa e os eielllentos mdis:r:ens~- l:..nl é'!Jocas c.:w:.o a. que ah'aves.sa- dqu...o per13d ... cso é o àm~"odo 
1
arb1trá:rw atú'idac;i'e perniciosa cobre tôda a geo .. 

ve14 a. sua icf:entíficaça.o. 1 mos, cêrtas pessoas que nà.o têm a ~ r:e .,con ~11!:tr sum r;Iame~ e, a pno- grafia do Fais. Quero, então, que v. 
§ ::!9 O ínStrumen~o de aliena~.o 11- cora '<:m p ... .::;~:.oat para tomar -<t~~~u .. e.:> ~· qu .... m Q11.et q'Uc se. a, nao _se. ense- _Ex!)- retifique o início do seu discur-

uuclarHt · transfc" o dommio da co1- 011"! · · o~ \Olcm-s,.., da 0. po tu- JJltdo à pes~pa. hum::.na o dtr~üo de so, no sentido de ser dada a exata df., 
... . . co a mün . ..,os, ·" ~ defesa · mensa-o que é c! 1 I"d d .;a ~~1enada. m~spenctentemente aa ::>Ua n~ ... aL-0 ; 1ar~ a p..r?.tica de perseóui, ~5. · , na ona , à qua 1 a $ 

cratüçào, contmr~.ndo o devedor a para rr:J.Uza~ti.o de seus intentos de 0 Exmo. Sr. Governador do I:s- de padastro que V~ zx.ey. outorga, tão 
-">Dl$Ul·la em no~e O o actqmrente, se- vinganç-a e de opl·es...~o contra tod'JS ta do de Goiás merece, por isso. nosso modestamente, ao Sr. Marechal Jua­

mtr-1" ~~1~a2s do coutr3.t~;- -c. com a.guêle::; que ~J opõem a certos pro- aplauso, na-:>co respeit-o. Seu gesto r~z Távora, com relação à Amazo--
a.s tcsponsabtlldades do depositano. cctsos e à conduta irregular de mhí~ deve servir de exem:p!o p3ra, outros ma. 

~ 39 Se na data do instrumentC? <te tos Governadores que ainda continuam Q SR. LQBAO DA SILVEIRA 
.s-li~.n:·('ãO fiduciária o dcved_or amda l~elizmente,' entre~anto, "etifica-se trllhando o caminho da. violência. Sou muito grato ao aparte de v. Ex4 
n~o ti.ver a posse da cots..'\ altcnn.da, o também que o bom-seru;o vai come.. que v.ou incorporar ao meu discurso. 
ucnumc ctess!.\ se transferirá ao ad... çando a voltar· à conscü~ucia dos 'l:J- Agora mesmo acabo de ler no ''0 com a retificação pedida com rela .. 
,1Utlt:nte quando o devedor entrnr na mens que ad:nünist.ram: a Polícia oe Globo'', que a Polícia do Sr. Carlos ção à maneira de entendei- de v. E~ 
"

1
1 .. '""osse G lá • t do mo · ent sub Lacerda remeteu às enxovias da Gua- AT ...... ~ · · . . o s, pre~ex :m vtm os • e de outros representantes cujos :r.s ... 
~ 49 Se. a c?~s_a allenr-ct9. e:? :::;-::n-:!1~~ versivos, prendeu e, segundo os jor ... oabara um "técnico àa "TV Globo" tados tiveram sua eeonomia. seus 

na,rto ~f 19en~lf1ca por nnme1os, IDI:lt~ ns.ts, seviciou estudantes, praticou uma Unicamente, dlz o jornal, porque nêo transportes amputado.s por deterlhi ... 
cas e s1na1s indicados no instrumento ~ériê d" arbitrariedades que uara podendo o Sr. Governador Víngar~se tí. d. Minis êrl 
.je_.aue~aç~o f~~u.ciâr13., c~bc ao p;o:- gáud1o .Oosso, para a honra d~ llo~ ... dos responsáveiS por aquela emprêsa naç~o 0 t 0 da Vjação. 
'Jrfuttmo ftducrarw o õnus da p:o la, sas instituicões não mereceram o da análise que vêm fazendo do modo o Sr. Guido Monàin- Permite v,. 
contra terceiros •. da identidade do~ apoio do si-. Govf!Itiador do grande como tetia adquirido êle um .. triplex" E;}(IJ. um aparte? 
be~ de seu dommio que se encontram Estado de Goiás. na Praia do Flamengo, investe contra 

0 
SR. LOBAO DA SILVEIRA 

em poder do devedar. · os modestos funcionários, numa ten- -
• 59 No caso dD inadimplemento aa ?· Exa., toman~? conl_"l~Cirrieuto de taUva de desmoralização ela emprêsa Com muito prazer. . 

obl'l.gação garantida, o proprietarto tats ab~sos, deml"tiu, iOictalmente, 0 e, ao mesmo tempo, de intimidação o sr. Guido Mondin- Quero com .. 
poíie Vender ~ coisa a terceiros e apli~ Secretá.no do Int.el'lo:t: ~ manciou _pu- de todos os seus colaboraãm·es. preendçr e respeitar as razões que v. 
cato o prec;o da venda. ·uo pagamento nir todos aquêles pohe1aLs envolVI.dos E ª' . it' 
ct01 seu cr31'lito e das despesas dP-Cor., na prática d@sses ates condenãveis. Sr. Presidente, Srs. Senadore; X. .mvoca na cr tca que faz ao Sr • 
• ·t da cobrança entregando ao de- ...A.cabaJpos de ler que entre ti-S comparando os ·gestos dos dois Go• I Mnus~ro Ju~rez 'l'áv~~· P qu.e n~ 
,-eftor o saldo porventura. apuracto, se n~o?-struos;ctades praticad~s, os .PC?li ... vernadores- o de Goiãs e o da ou. H'oderu:\ ac«;Itar em ,sz!•mcw, em .ne..­
hrnwer. t1a1s sevictaram, da maneira ma1s m- nabara, nós temos, entretanto, a cer- nhuma hipotese, é !'UVlr do aparte do 

§ 69 Se o preço aá venda da coiSa fame. um dos estudantes, vítima da teza - apesar de ainda encontra.r~88 nobr~ S7nador Eurico. ~ezencle que a 
n.U_o bastar para pagar o crédito üo sua sanha. violência. monstruosa, arbitrariedade fnfluenem do Sr .. MllliStro J1,1arez 
pr,opriet!irlo fiduciãrlo e ae!:.pesas, lU\ A voz máscula e ser~ne: do emi- da parte do Governador da ouanaba- Távora seja pemicrosa.. Lavro, assim, 
to):'ma do parãgrafo ~.,..h ... ;ru·, o cte nente Arcebispo. de Gotás ergueu-se ra _ de que 0 bom exemplo do Sr. o meu protesto. 
ôttr contínuará pessoalmente obriga- contra ~ssas arbitrariedades, e o ela.. Governador de Goiás hA de ftutift.. o SR. LOBAO DA SILVEIRA- 0 
d.Q a p.a~ar v ssldo devedor ax;urado. mor da consciência do povo goiano, car, e Q seu gesto há. de concorrer aparte de V. Exg. vai fazer parte im-

f 79 E' nula a cltmsula que·autortze c>coa..,do at!:a ... és de~sa voz serena, para que o Brasil encontre, o mais po:rtante do rneu pronunciamento. Re-
o ·proprietário fidud?.rio a ficar cont chegou até aos ouv1dos do Sr · Pre- depressa possfvei. o seu caminho na-. gtstro, dessa maneira, a manifestaçtto 
a ·coisa -el!enaaa em garantla.,. .se li siclente da Repú_bliea, que mandou tural. dentro da legalidade, dentro dl} v. :Ex'- a propósito. 
cttl\rtda não fôr paga no seu venci- chamar à Brastlia o Sr · Governa .... -· das franquias e das garantias constl... 

0 
Sr E··~ R d V E • 

m:ento. de Goíás, e com éle, acertou pro"~>!- tucionals . ... .. co ezen e - , .s: 
·: 89 o proprie~ttlio fiducl!~rlo, ou dências para a coibição dos abusos. · vai me permitir agora,. atendendo &O 

a~uNe que comprar a colSa, poaerl\ O senhor Governador divulgou •u:a Sr. Presidente, daquf desta tribuna, pregão da defesa escoteira e sout4-
tetnvindicá-la do devedor ou de terc;-i- nota, dizendo que desconhecia tats como cidadão brasileiro e como ho .. ria do -eminente Senador GUido Mon .. 
r& no caso do ~ 51l d~ste artirro. ocorrêncjas, e,. como satisfação à mem que TC}lresenta. um F,.stado que clln, complementar o meu aparte. l!IJ 

11 '9Q, Aplica-se à alienaç!\o ficlueJâ-... ctmseiência brasileira, '"demitiu o s~u vem sendo \'"ltima da arbitrariedade aconselha-ria o eminente senador Gqt .. 
rf~ em garantia o d1~posto nos artt- Secretário do Interior e mandou re... de um louco que ascendeu ao seu Go- do Mondin a verlftcar, no plano c.\8 
r,j_s 758. 762, '763 e aoz do Código C!- c~!her no xadrez o Delegado àe Polt- vêrno, quero mand?,r meu aplauso ao erradicação de ramais ferroviárf.qL 
vU, 1\0 ~tUe eouber, cta responsável pelo atentado eome- Oovemador de Go!ãs e nünhas Ntel-o alegadamente aati-eeon6m1cos. a ~ 



iG-- do Rio Grande do Sul. E pe~ 
a;_-a s. Ex~. se tal circunstância 
,-_--w.stasse, verificasse qual o tra­
llilto que o sr. Juarez. Távora deu 
Rio Grande do Sul no Plano Na­
:íiij ~e Viação. Feita essa pesquis~:~., 
Jllc.~a essa verificação, o e..."11inen­
~adcr farroupilha chegará à do­
U c~nclus§,o de que o seu aparte 
1:· fci cri~ido em nervos nem em 
lâi nas z.p:!ll:.s eu1 matéria p!f.s­
L, C?llc:;;:.:a venia~ 

)-tT!. 1.-0EAO DA SILVETP.A -O 
!tt~ c.~ V. r.:01. c::.mo1em!:-nta e 
1liP clr.rr.m~::':J a!J'l.!~:e ot:~:·o do 
ire n::::-:;:en~ar,;.' __ e do r.~o G• ,,,,::~ 
)!J!, s:·. Se:-1~:lor C"..t!C:J ~~~c~16ln. 

~c:c:.:!i 1.'!.2.1 o.Lício ao Sr . .P;.·~sl~ 
lte ~·1 Lzjú;J!:::a, p:ct;z':'~~.n1D ~C...'1-
, o.f:·.;::_::-•.--c::n'~o C.~ ETLrf!0_n de Fe.t:·o j 
B----, cn~n e S. I':.;~ e!'.r:'~,:\l~tl1·r·•J 

e c·::::l f") E:1', ?::-;__;__li;!.ro da \T;a•á'J.I 
e ;-:·:-::.r··::~. n" ·.-..:-~'n:~n·,c. 1';.1';''' 1 » 
:; ~;;:·::; r ~r ~-"•·:.•, p'Jr 'in :-•·r.-- "'i':J 
~m cf:ri'l r~~".1'l (,~ 4 d:- ~"-~~~,_--:') I 
e 1:- ·:i, ~ ;·,1" c'~ r-·~~ f:>•·a D:'" '!! 1r:- 1 
'1'"' ... ~ .... .,;~_.~ ·,.. ... ,..,·, [1r c:"..,., .-'I-. I 
,_ .. _,, ...... ~ "'·'· .j •• '-----··- ..... 

CL~L:?) 

~P,·c. :·d~ s~~l~c:o-:-, 1 

E..~1 r.~::-::-.~::.::> <11 ~cu td:>z:"'-..'11:.\ \ 
c--; ~~? O'J L·. L:-:-::c ~·~ L:1 ::.e_1tt-! 
b"n, .:;:':1-:J_·e a e:::·-~n"~~ da E. F. I 
1 a ..,~~a, :; )1(n· S. "r:::~. f·nc:-:.mi­
r.: ~c:-:> a L:te M.V.O.P., ~·m::o. 
)::' 1 1 p:-~:m'~e. r;·e;:;tn;,.·-1hc cs ss-j 

. a;uir.:es e·oc~~re~~:!l~~r: 

··~\ r;;:3p;:Ho, ca:..;e e;:-cla:-2~~r Q'H:' \ 
:-a dznf.iclade de trttfe;;o da E.stra- !I 

'itia ('iJl rcfel·tnc:a wm d.:c;esc.sn-
: :_(io de! ano para an~J. o c;.uc de-~ 
: tnor.:.:La üa\'.::rem a:; pop.Jla~Z.?s 
· loc::-.1s elegido cutro SL.stema d:: 
:.<~'fn;n.sp-;.~e. Em 195!, n fer:;-o~.'bj 
<.-tram:p.:rrtou 838.8ô5 r;a~t--3'3'eiro3, l 
_.,. cc::1t;n t'.penns 392.817, em 13G3, 

·(j;;·:cn~o-oe rc:::.:altar que o~ pas­
:·.; ~:J~~·i• ,-·;. tm t.la qua.:-:; J.at:t~i·~::>.:b 
:~:~te utilizaram de pe:curso suOur­
, ··ban:J, de 31 km. mé-Jio. 

ltlo tf,m prc.::c_dt:ncia es".-as v.leg-1.­
._ de S. E:.-a. porqu~ a e:::t-,·~rla foi­
t deixando estragar, inutiliza:-, pela 
;ia C.'J tf'm~:>. s-em a<; rtevi~as prcvi­
i:Ddia.:; do Govêmo Fe.d~ral e. então, 
lo :POdia ofer~cer C'ltrc::., m:ic:nir:"ts 
~e!!t-:s PJ.:"!l s-:u funci!Jnam-:-:lto. 
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criar uma zona agrícola entre Be- 'i sultado; tôdas as outras, inclusive a r gança durante o Governo J§.nio Qua-l torânea onde estã.o localizados cent1 
lém e Bragança, mediante a . -ca- do Rio Grande do sul, ?arece-me, :;ão I dros, que n~w1a. aeterminaçt.o de cer- .nas de fazendeiro':i e agr1cultores q 
lização, nas suas terras, de :rande I deficitârias. I tos f:D!?enhe~ros que compunha~ a I precisam dêsse meio de comunicaç: 
número de colonos. Amea c:nsi- Ai, está um ilustre representante do I Actmuustra.çao d~ Réd~ Ferroviária para o transporte d(' sua produção e 1 

Gerada padrão do solo fértil, co- Rio Grande do Sul, que pocJerá opl- Feder?-1, no ':ient~do de forçar o desa" !seu ,proprlo. 

verificou que a produção respecti- ~ ; ~ ! mal ~erroviarto,_ cte!.f:!t'rm~!!·9a_o cons,m;::;" nho _à tnbuna cvngratulá: . me coru 
berta por densas matas, logo se I nar. parc~m1en~ _len,amen~e ~aquele ra" E, por!anto, s~tisf~íto que, hoje, v 

\'a não correspondia à expertati·· '?.Sr .. Gu.do _Mond.~- EU: não sa- · tanctada na nao substltULçao de tn- President-e da Mar•nha Mercante Bt' 
\'a. Após tl'ês ou quatro anos de _berw. diz~r, ass1m _de 1~prov1so! q_ual, )lhos_ e dorme~~es. toraondo, a~sim, im·· 

1 si~eira Pc~o seu gesto, de mandar i 
exploração, esgotava-se pràtica" D:? moi?~nto, a s1tu_n.çao_ econonuco-

1 

pos~avel ~ t!:·atcgo_. d_os r.~,mlJC?lOS pm· corporar esse vapor misto, de cargft. 
mente a camada fértil caindo a fh~anceira de F_erroVHt R10grandense. aquela VIa- .~.errO'-'larla, c.m v1rtuae do P.assageiros, à trota do S\'l v1ço de N 
produção a n1veis anti~conômicos. Diante ~a referencia por V. Ex>~- ~eita, e11fr~quecimento ~los criJil(Jf: e do apo- vegação da Bama do .Prata, em 1\lla 
Hoje a estrada t-ransporta espe- posso drzer B;Penas que, na veraadc, 1 dreClmE"nto~ uos dormeHt-cs. _ Giosso, vapor esse com capi.cidac:e p 
clalmentc ped.;:a e ureia, farinha n~ ,Passado, 'VIveu ela. longo perí~do de ! ... ll . t>resldf:nte, E'l's. Senador~s, f-CO ra 400 toneladas ~e rarga, podencio l' 
de mandioca, a1-roz em casca c dif,culda~es sem. conta. Mas nao es" 1 essas as palavras q_ue pronuncio. no cebcr 34 passageiros. 
nmdeil'as. As possibilidades .e re- t?u abat;.zado a._ mfoEmar a V. Exce- 1 ntn~nl3nto I?esmo un qu_e o Sr. Mar.:!- Outro assunto ,J,lle desejava comel 
cuperaç-áo da fcrrov1a ligam-se de lencla sobre~ sttuaçao .... atual. Apenas, I<.:\'!!"! ;re.<;~-~~nte .ia,~Bnu~~lca prep~;:a· ~ar nesta •ribuna .~o_ que diz re;,pel 
um lado ao seu 1-epquipamento t lembrando, a;nda, o ..-.part-e do nobre se p- .. l-1 nsttar 10~"{) Eh<.tdO, o PcdJ..,a Guerra do Para!;Utll. (Le) . 

à racionalização dos :;erviços e de ~cnador Eunco Reze~1de, ao à~scm·so ... E.::;.eramos qu~. ~. F.x~ ~ossa Hl'j- Ontem~ o Cong:·essu N;!c;ona!, viv1 
outro lado à ~udança, em pet·s- ~,e~~· .. Exg., rom ~·elRÇ3.1J a rama1s fer-! u: ... a!' ~essoul~et~:;e ... ~- "'sLunçao t1ft TI:?- !U~ de ~e~s gra .. ndes à~a~. ao pro~ 
pcctiva, do panorama econômiC( ~ovmnos que f01am Qe~montados, no I t,té.L.tt .... ~ Fer~o 1-. EI>..~~:.a'-Ça, dando no" 

1
ver a_ se~s_ao ~xt.ao.ctu.ana para o·~ 

da zona através da indpstrializa- meu Estado, cito o caso é! e ctcis, r~sl- , '.' ~il~nr(-, ~qt..•l(: !Jt..•vv. que, nc~ta IJ.~- tar stgmficaüva e merEcida ~omP~~: 
çao de 'matérias-~rJmas locais. t.. mente. P1·eocupado com isso, estive 

1

. 1_n ~ó et!l ::3, E~a. ~on1J·t- _e em m~1; lgem a nossa glvn'Js~ Marm~a _( 
que Jlle prociciará k·tnsporte ván- ~o Rio Grande do Sul p&ra exr.minar, l.ln~~ tm --_a. tltll de que seJam tom~· Guerra, na _comemoraçao do prHn!;'.~ 
tajoso." ! m lo?o, e, depois, em . palestra ~ue ~a~ r as ?r:?VIC1t>'!l•;:as 11 ~c~s;:;an~s. ao n?c centenar •.l tta Ba.J:::tlha Nzwal do RI 

mantn·e com o atual Diretor da VIa- Jç::.r.pq>tclment..1 unq_c~tla e .• trada de chuelo. ,_ 
Pol'tanto, dez anos a.trâs, diziam qu~ c;ão Férrea do meu Estado General I f"'-":'0 que. liga cLaw·s, vilas e ;JO· j Nós, que !á estiv~rnos.as8istindo àqu 

a Estrada_ podia ;:.ar ,·ecuperada com Manta, para render-rne à 'evidência,/ v_v~~o~. .. . . . il_a ceri;nôtllá c~vi~a vivf•:os ho"'a 
seu reeqmpam;::nto .. '?. reeqUlpamem~ percebi que. não seria possível manter .~'· c. _ltltmiO av~~o '"!.U~ taço, da ma1>J jmtcnçao emo~ao e verda1ero suspe1 
era da R-ede Ferro.,.·!ana .ro,ederal, ertt rr~mais cuja receita c1·a proporcional- :!,.a. l-!1buaa_ t!o 1 ~~~. n .. •. certez~. :::le ?e, a p.rcporça::-~ Q<1~ a.,; ta':'lvras ::. 
d~ .M:ini3tério da Viaç~'I.O, era do Go- mente de 1 e a dsspesa, de 10. De tf w !l<IO -serao },\."l·i:·l~:lli as. pa~.t,"ilPSJ'll;.tstres oradores que lá se t.zeram o 
verno Fede1al. A r2c!onaliza-ção do.; sorte que não me anim~i. depois desta que t-~·actuz.em os ansetos de toda a po~ \'Ir, ressoavam ll!JS no~,~os I•UVIdos n 
serviços tambem. A pDpulação, os aci- constatação, a far.er qualquer critica }'·~ ::..r~an para~a~a . quelc ~n~?;atan~do t·e-·.mo, relembra.n 
nüni~tradores é~ q~e mam muàar 0 a respeito da supressão dêsses dois 0 Et·~- ~ Qtte tm-'1a a d.izn. (Muito bem. os efe1tos. hermcos !J.),, ID::~J ,nhe1~·os 
panorama economtco. ramais, s:jbre 03 auais eu já havia fa.- 1 • r!lmc~ ... ). Tam3.ndatf', no dm ü de J1 nho 4e 191 

Ora, nesses dez anos mudou muito lsdo, aqui, em Pienário. j o :SR PRESIDENTE: . Em momentos como rfse, Sr. Pr 
• o pan?ra~a da Estrada, porque aquê-~ Em janeiro de 1964, a Revista · er- J • s.Ident~, e que observan;~s E: nos recc 

les. pnme1ros produtm agrícolas -p~s- roviãria, especializada no as~unto e, (Aà~!berto Serl~);- Tenta palavw o n!l'!?os o qu.an~t11. de ~:~n~Usm? :_,, 
sm·mm a uma segunda etapa. i que deve ser do conhçcimento de v. 1 Sr. _S~na~or Amel.o Viana. t.Pausa) ·lc:\l?mo aca1en~a • •tod?: aJma ae .~. 

Surgiu em primeiro lugai' a· fibra E.'i:aS 0 ar'igo do Engenhei--o Flávio Jl Nao esta presente. 1 sJleJro, o quanto R 'i temos calt'-19-l' 
q:w .a~'entou c01_:sid~râveh~ente; ~ Vieir~. da riêde ·Fe;rovÍária~ Federal, Tem ~a palavl'a o Sr. SenadO!' Lopes I nossa Pátria e a ~~~n:'lria. de 1~0~: 
dimtnmu ~ prcduçao ue out-ros artigo:. publicou sôbre a. Est-rada de Ferro I dl\ Cos .. a. at;te~assa~;os,_ aos <l ai.~ lH'!tctaJ:na_, .e: 
(la agricul~ura. B-agan.-.a· . 0 SR IOPFS Dt\. COSTI\.• aiclm_patt.ótlco, e t:}U~ cs. vmdu.t. • "'- · I · ' ' · · · saberao preset"va"lo na G.l'tf'"3l d::t no 

A Estrada de Ferro de Bragança "Como se verifica. êsses troncos, (Smn revisáo do orador) - Senha!'. ra e da sohetania nacional. 
nesse tempo, náo transportava a mal- -principaiS, dos q~ais um po~era! Ptesidente, Srs, Senadores, são dois os j Sr, P:e.sidente, ao fazer ê.~scs ligeil 
va, porque SltaS maqumas náo eram d-;; mt.egra~·-se no E1xo Ferrovmy10

1 
assu11tos que me tra,zem, hoje, à tri- ,comP?tarws. q_ue1·o le-mbrar à casa q1 

óleo diesel, e assim ficava a carga Norte-Sul, nao cnegam até BBll)ml imna. no dta 11 de .mnho de 19-57, nâ cala1 
muito exposta a fagulhas que Lei!- do .t'ara. Entret<'~r•to .t'au.lo d~l Procmararei ser rápido em minhas da. noite, um forte contitw;ente ; 
mente poderiam causar um incéndio. Frontin nosso preclaro mestre e I considerações para que out1;os oradores ma~ogl'ossenses do norte atravess 

A malva, hoje, transportada pela emmer.te v111to <}a Bngcnharia br:t· se façam ouvir neste ptenario. vam o Rio Par:tguai a dezoito quil 
Estrada de Ferro Bragança, é o 1H'in- Hterra, Já em :9·~7. ec.uactonando o Sr. Presidente, no dia 30 de ot~tu- 1 tros a jusante da Cidade, para re1 
cipal produto de exportação do Pari, pl'Oblema das "OSsa~ ,,•as férreas, bro de 1964, enviava eu ao ~.Hnistérfo mar, no dia 13 de junho, Corumbâ. 
ha.ja vista que a pmduçao da mal v a ms1::-tia pel~ nece?s1dade cta _.::oJ.s I de Viaçáo_ e Obras Públicas o seguin- Assim. Sr. Pr~sidente, ness<õ! dia, 
aumentou em um terço, o que consti- t!'ücao da lltlh&. Pira,m"a-Bele.n 

1 
te Bequertmento: nossos. compat-notas. l'elembrando 

tui um aumento considerãvel .... bas- Dhia êle, então. que consideran-1 " , . . . . ... nossos natrícios QUê se batiam denod 
tante sígnífícativo para a economia dt csca 1in11a :o~.:o st:ndo o e1xo A~sunto. Marinüa ~iCl~L.nte: d.1mente P.ID Riachuelo, outros bra. 
daquela l'egião. daf orGenadas c a E. F'. Noro~ste Se., ver,ctade -.:;, .. H~ tlO,'> h:s~G.Jeiro;:; peiros mato~rossenses dt. nGrte ru2 

Então, continuando naquela propa- a.u Brasil l!Omu ' d9.S ubcrssa':i no da CI~ ... ::;aueamentu ?a .. ut1a da 

1

. varn o Rio ·Para'l:nai ·= sr pre"Oa~·av~ 
ga-nda do Ministério da Viaçáo e plano geral da rêde nacional ferro~ Con~.eiçao, ~stacto do R!O, JR se en- nara dar combate ao im-'adur 'a~ nc 
Obras Públicas, de dez anos dizia ê!e: viária, mandou quando diretor da conha. const.:U_td;O 113 tempo 0 va- sas terras, que durante dois anos 

Central (ia H >t~t:, f' t'f. acôrdo c.v:n por misto VIto:m dos Palmares e [meio rstve comentando as maiofeS ~ 
4'Entretanto tem a estrada pro- t::~se plan~, lFDCI ~e; ~aos estudos c.a se a '!~V~.l~caçau ve~ sofr•mdc1 as trenolia~. as maiores barbaridades n 

curado melhorar seus serviços, estrada que partindo de Pirapora consequenclf!~ n·:n.urai·• dt estr'~J?OS l''lUP.Ia cidade 
conforme se depreende do anmen- fósse até a m~t'rópole parense, co~ pro\'oc_acto-;. Pt'!M Pl:tr_:siBS'! . B3.'5ta cita~· que enviaram para 51 
to de carga transportada em 1958, mo, reatmen:c, >:"~ram ,·eanz:t1c:,:. ~~ e ve1d~de que esse vapor .~e pátria a maioria dos homens, telll 
surpreendentem~nte su~crior ao Antes, o 1tra 5• ande brasileil'll, o destma. ao ..':i'ervlç-J de Navega( aa !aqui ficado a mRioria das mulhet 
registrado em 1957." engenheuo .._--'anr;P.. Calógeras, r:> .• n~.l da Bacia do Prata, com.-? :::ede em I brasileiras. t'or ai pucferão ava!iar 

Quem assim o diz é a prõpi'ia Di- 1926, mu.nit"standc Sé peia est;_-a:,ial Corumbá Mal.,_.. Gro8so. quanto sofreram essas nos~a':i patricif 
retoria da Estrada, de que 0 a.wnento em apri!ço, diz~u que com as Pois be:n, nao oos 3ntC' nao ter re- D q.mn~" p,r'F-reram durante êsses d1 
foi esJletacular, "de que 0 aumento foi construçJes por elt. indicadas e a cebido resposta nenm;m3. ào.-; Dei'Jar- anos e meio. 
surpi~ndentementes upzrior". _Jo_ij articulaçao e;l;f. s~! podam fa?erll tamentos do ·..-1im.-.·-c.·t.J fia V!aç&.o e No dia 13 de junho, à frente 1 

já não serve para coisa. alguma. De da E. F. St o l Ulz-Tecesina rt..m a Obras Públicas,_ relativamente a co- iwt<- <> ... f'!'lpanhln<; ele sel~hdo•< e 2 m. 
maneira que não hâ uma explicação, de Brr.::",R'l:~·-t, cvn.~eg-uir-~e-ia ,'igar missão .de Maunha l'vlerc.an!e, e com T:'l.f''E';-; cuia bana: QU"! t·ic• am daQI•t 
diante de uma declaraçá.o da própria pro linhas férrea::: t<J.1'1S os Esta- ~?, .. lacao que ·, no iorna: ·•o Globo· ·~.n~mr>lJ'l ('~pjtq,, rni~f':1t,-ndo "'~ 
Diretoria da Rêde Fenoviária, que hâ. dos Brasil, con1 exceção apenas de 26 de maio último, noticia bastan~ 'iJ;t->m que t'oi t.r:,a v:~úadeira c i 
dez anos dizia uma coisa e que depois do Amszc-:l!lS'' • te alviçareira para nós, mato-grossen· ~><· püran~ ~tVer<~m rte ~trave;;sar ~llé 
diz outra, ssm couexáo alguma, sem N t " é o- l · f _ ses, O vapor .m:.tc "Vitoria dos Pal- c U• omlôm"~ro~ \:!e n~\ntanal. ('~ 
justificativa. Quer dizer, portanto que i~ ~ se que , uz:t ;dn~en ~rr~ e: mare&" ,i á se .1cu~11ra at:·:1rado no cats c 'l-,l!"c'l- de bravoE Jr>vn:Jm a C'idan 
aquehs informdções que j.)restaram ao ~f~ç~~IO ctiu~st~~~â ~~- l<~~;~.~l ~1c R B~:= do nôrto do Rt~' de J:l..neiro, •·cee~Pn ~~~-~-"~!:1"'. e f'l. r(·~;.';-t_t,•t.m do$ ntJS~ 
Sr. Ministro ~~~ falsas, são errónea!l, gança Há o propô-Ito tnconí s vel a do carga de·,rtn:iLl\ a Fhcno~ A1res •n·.,. os. 
têm apenas um objetivo! q~e ~~ refere 0 ~obre >"'/~d~r Pnr ~e~c!o _qqç dêqtt,}le _l a1~, t;::.n~po~·tam H"-P0!·~anto, Sr. _P~:esidente. é com-~ 

1 
· · Goiás de maldade ae ódio 'ie r!<:::s t'ê- tng-o -1vra L':'fl;!lth:', \tato G10~?o, o :-fa ao, com ClVl~Olo e com patn 

for:~~~~s_um~áser~:n~~ P~~do~u~~ ~~é zo coiltra a Amazdma )ofc-ue lá P no ?Ue VC'm P'J5..,l?i.t~'.."r rPle r"'s:c•~ vapot Sl~ ~l";"JO ou~ r:",<'l_"l'lbt_;o -essa data, a ep 
hoje não obteve resposta. Talvez, mais Governo Jâmo Quadr~s t'miw.s amea-'mcorpm·e à 'rJtn li(' S"rVlf'0 c'<> Nave-· '1-'"a de 13 de_Jun~~o de 1857 em. Ma 
uma vez, não obtenha. 1-.·fas, como di- çados dessa extmcao. TOdas a:- provJ-~o;a~t.o da Bal-Ja d) Prata, ro meu Es ~"0"~~ r:.,.o f'" 11 

rle jt!T'lhn. rl_nmil 
zia, uma série de pedidos de infmma- dncias foram toinactas: assembléias taao. · ~ , r. a · 0 OftPa~O':i os b?talho:>-s 1 

• . , -.A • -~, ... ,.f'Jh e na. 11./f::>~mra Cle n-u~rra s 
ções, talvez até uma Comissão Paria.- comercmiS, Senado, ,,amara e outras Sr. PresiOrr..te, aPh"TmcntP quanc:to ~·:;g.-~,_ no VT ri· t 1··t N 1 ·11:. 
mentar de Inquérito, para saber o entidades se _manifestaram. S. Exa. surr.-ia noticia des~a natureza, de que ,;,:,('·""'"1..,r "- ·-~ 1 

'l "!\''R: tn\.a~ 
que :;e diz sôbre a Rêde :Perroviári.t. mandou verifiCar a questão bem como ia sei·rir em dete,.minactO Estado um!,~~~ (3. "el"'e ~.~"mrl?nd'J 0

1 ~lDr'l Nt~~ 
Inclusive, para apurar o que a im- 'iUStar a extincfio :ta Estr~da de Fer-,vapor de rya~ru1~eiros ou de carga, a ~" 1\-~,.·n.,i:;" 11 ~~:~i 0 0~,., 1~~ros:;,; f'l~ 
prensa de dez anos publicou, isto é rode Bra~ança. notícia não trazia certa n.teg~·1a, certa 4 ~ 4 ...,.,_ •0 ,,,. ('rm<:t a r .... - e .. "u" R. 
que "inte bilhões de prejuízos que so- O que nao se consc~-- 11~1 ~evar avan- ~atisff"'-M, ooraue a navcp:açáo fJuvlal •rr· p·tr' am cs AnaJs da Hl 
freu a Estrada de Ferro, foram moti- te durante o Governo Janro Quadros, era eficiente. ;-Ta':i, hoie c0m a difi" .la 

8 
.Ia. 

vados por passagens ao estrangei.'.J, prentede."s~ realizar na_ ~estão cto;cqldade de transporte fl{lvial e ,a .... us" Vou rP-lf'·11brar cn1tro fei:o heróic 
pagas pelos cofres do Estado a figu- atual Presidente da Republlca, Mare-~ tte nos Estados de Mato Gros-so. Par .i, 1-aml-Jém dos r:a'·r..,.ro!"'~e·1 .-e~. 0 1 

rões dêste País. chal Castello _B;._mco. . Amazonas e me;;n,~· no sul flo n··asil, Donradn<:. ('luandn 0 Tenr'nle Anton 
O q~e s~ venf1ca ~ o ~ue ex~ste. real- essa noticia é -:Ivirarel!'a pc1r9ue de João Ollveint dio;;~cra a~" invasor 

Isso pr-ecisa ser apurado, porque mente, ma vontade con. relaçao aque- 1 fato, a nave-raçao fluvml esta. cada oue 0 !':eu r 8 n...,.m• e 0 c0 r:f'll" cnmp: 
,nvolve grande responsabilidade e vai la es_tr~d_a de "erro. 'vez mais deficiente e n?o atende ao nheiro~ "~n·i1·1:1q àf' nrnt_..--<;fQ :.olel 

·,"matar" tôdas as Rêdes Ferroviárias .Fu~ mtormado, po~ en~tnheuo que[· serviço de transporte, de carga e de ~ontra a inva<;f.o do s:-;lo rle sua PJ 
do Brasil! Atualmente, só uma dá re· duigm a Estrada ae Ferro de Bra- passageiros, principalmente à zona u:.. 1 trta. 



&âhndo 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

~do os paraguaios tomaram o 
~::dó~sul de Mato Grosso, com bra­
~ -·. "' (ài.nbém afirmou um tenem.e 
gbi!.ia: 

cOI-respondido aos dese:;os do Govêrno bitação deverá compaJ.ecer, através 
e à confiança da opinião pública. das tribnnas do Parlamento, dos jor-

0 Sr. José Guiomant - Congratu- nais responsãveis e das emissoras de 
lo-me com V. Ex"' pelo papel que de- televisão, para demonstrar, traço por 
sempenhou nesse episôdio. Assím de- traço, ângulo por ângulo, centímetro 
veriam fazer todos aquêles que se in- por centímetro, o patriotismo, a cor­
teressam pelas obras do atual Go- l'eção, a eficiência da política habita­
vêrno. o aplauso puro e simples, o cional do Govêrno. E, por via de 
aplauso gratuito nada constroi. Vossa conseqüência, desmascarar aquêles qué, 
bxcelêncm, amigo do Governo, fêz por terem tido e estarem tendo os 
com que uma coisa que não cami~ seus interêsses privatistas contrarla­
nhava bem passasse a. situação que dos e :Punidos, desejam, pelo ultraje, 
agora descreve. Dou parabéns, pois pela calúnia e pela difamação, supri~ 
creio que foi a sua voz, de v. Ex\>, mir, desmoralizar e desintegrar uma 
nesta Casa, um dos motivos pelos das reformas mais generosas realiza~ 
quais se pôde consertar aquilo que das pela Presidente Castelo Bran~o. 
logo começou náo caminhando bem, · com a compreensão valiosa e com a 
na sua demarrage. colaboração decidida do congresso NR~ 

:;;
1""$i los brasilefios son valientes 

â&(~--nuestra misión no es um s1m ... 
~:·_ paseo militar como se dijo 
aní Asunción." 
~f~!n-tos de nossa História, Senhor 
lf?f®.te, que precisam ser constan ... 
!Wt;é:relembrados na. tribuna desta 
ii;·llas escolas, nas 1·uas e nos cam~ 
:}>ara que o civismo de nossa gen~ 
liw,-tinue a vibrar no coração dos 
U-ei1'os. (Muito bem. Muito bem.J 
é11R'. PRESIDENTE: 

@.~erto Sena) Tem a palavra o 
~ S~p.ador Eurico Rezende. 

cional. · 
O SR. EU?.J:OO REZI;NDE- Agra- Vale dizer, Sr. Presidente, conspi-

deço o aparte de V. E.xíl. Mas per- ram, aberta e atrevidamente, contra 
mno-me retificar o honroso equivoco os interêsses do País. ':'$R .. EURICO REZENDE: 
que caracteriza a sua nobre interven- Deverei, como salientei na resposta 

~- foi revisto peLo orador) Se~ çao. ao aparte do eminente Senador José 
t:_ :Pre:adente, su;. senadores, em Não formulei nenhurna denúncia a Guiomard, na próxima segunda ou 
tçD_ désie ano tivemos a oponwü~ respeito aa Cooperativa Haitacional têrça-feira, voltar à tribuna do Se­
~~~~,,e o llzemos a-rnmaàos em da Guanabara. As mazt:!las foram dE=-s- nado, em discurso forrado de dados 
oâ :Concrei,.Q.; - cte localizar e de cobertas pelos órgãos técnicos do oficiais, de reflexões amadurecidas, 
th.f.ler -~ imervençao do Banco Na- Banco, através uma fiscalização vigi~ visando a restabelecer a verdade na 
Cal:- dà Habltaçau num escandaio, lante e eficaz. O que fiz foi preci- plenitude da sua hierarquia, de en~ 
~.clmlla ae pe1specüva, verUicado samente 0 que V. EX\\ fLgora faz, com volta com o "jogar uma pá-de-cal" 
.enti\0 1·ecém-iundada Cooperativa um prazer cativante para mim e para definitiva na exerrose da calúnia e 
!jtacional da Guanabara. E nota~ 0 senado - louvar a adoção das rne- da difamação. (liiuito bem t) 

didas saneadoras, de C<Jntenção e de 
r;:§?r~ l'residente, que com aquele punição estabelecidas pelo Banco Na- COMPARECEM MAIS OS 
~c;,amento no:;; colocamo:;; na ciona1 de Habitação. Em discurso que SENHORES SENADORES 
ma.· ta1xa de opinião responsavel, possivelmente pronunciarei na próxima 
~s.a- llO Parlamen.to e ~ u~pren- segW1da-í'eira, abordarei com mais José Guiomard. 
de .rouvor e de mcentivo aquela largueza e profundidade-, no dorso de Josué de Souza. 
tf,tta que evitou f~necesse •. na ma~ argumentação que espero ser irrespon-
~a- n>esma do ~eu destmo, um.a dível, 0 problema que se criou para zacharias de Assumpçãa 
f~· g~nerosa e un:_;.a das proy1"' o Bancó Nacional da Habitação, em Seba-stião Archer. 
a~-_IDUlS ~arac~e!IStlCaS ~ Í.Unctaj' Virtude de críticas injustas planeja-
-~· .. :no se~or S?ClO- econom1co dã das e subvencionadas que figuram nas Joaquim Parente. 
~-democr~tlca de 31 ~~ m~rço. colunas dos nossos jornais, nas ima- Silvestre~Péricles. 
~. ~abeleclmento~. aes~maa.?.s a gens da televisão e pelas vozes do 
~gáo residencial e a multlpll~ rãdio. Hermann Torres. 
~~~nstante de mot~~~s ~o Pais, Naque1a época, Sr. Presidente, e 
~~ando. a s~a vLgLI~n~Ia, sur~ reiterando a sinceridade do rneu agl'R· Dylton Costa. 
~~--W D1retona da retenda Coa... decimento ao aparte do eminente se- José Leite. 
~~.--na prática de atos a~usiyos, nad_or José Guiomard, aquêles que io-
~(fos·-e escancaradamente IlJcitos. raro alcançados em su.as falcatruas, Jefferson de Aguiar. 
:~:dessa mulher extraordinária, aquêles que foram impedidos de em~ Gilberto Mal·inh. 
t,~:iUma Sandra Cavalcànti, na vi·· palmar, através de contratos dolosos, 
dijt àe um assessoramento eíicaz, cêrca de noventa bilhões de cruzeiros Lino de Mattos 
l.lii>l_lossivel, na velocidade de al~ -esta a cifra, Sr. Presidente- pas- Milton Menezes. 
~~pras, a erradicaçáo de mais saram a demo~strar, a principio, de 
éàncro no g~utonismo e na corrup.- mo-do timido em virtude do rigor da Mello Braga. 
:~ •. :maus brasileiros. punição, depois de mani~ira solerte e, Daniel Krieger. 

. agora, colocado na imprensa, o seu 
~ftf. José Guiomard. - V. Exa. desejo de vindita, dando a prova elo- o SR. PRESIDENTE: 
p-dte. um aparte? qüente de um ódio qm~ não cansa, 

t t d t . ir ct· - (Aàalberto Senna> - Esgotado o ; c.e.-:- v-r-rruco REZ......,.-rnt:õ' _ Com que, a pre ex o e a mg a treçao d . . ct· 
r:.~"~ ~u J.m "" do Banco Nacional da Habitação, diri• perio o destmado ao .l!.xpe lente, pas~ 

ge-se, de fato, contra o maior e sa- sa-se à 
'· 'sr. Jose Gulomard - v. EX.:J. grado intet~sse nacional. ORDEI\ol DO DIA 
erâ intormar se essa cooperativa Atrás dessa campanha, Sr. Presi~ Item 1: 
.... -;;no . .-:lJlomento, flmcionando com dente, estão aquelas firmas PLACON, 
\fl"$fic:lade e satlSfazen~o aos anseios Gomes de Almeida Fernandes e Con- Discussão, em turno muco, da 
t~toa que nela conuaram? sórcio Mercantil de Imóveis, pilhados redação !'inal, oferecida pela Co-

em flagrante delito e proscritas intei- missão de Redação em seu Pare~ 
i-_.sn..·-EURICO REZENDE- Ao ramente, de modo célere, da convi· cer n9 673, de 1965, do Projeto 1,., 
i-1"-do.roeu discurso, iria prometer vência com a política habitacional do Resolução n9 42, de 1965, que 

e à. Nação apresentar da~ Govêrno. suspende a execução do ato nú .. 
no campo da illcidén~ A estas, se aliaram outras emprê- mero 998, de 1936, da 1 .... ni~ipa~ 

;;;:m.;ni.Üacusaçóes, a respeitO sas construtoras e de prestação de lidade de São Paulo, que versa 
l,tl não só da coope· serviços e organizaram uma sinistra sõbre taxa de registro e fiscali-

Guanabara, agora sob m- caixinha que nos permiti~ a maldição zaçàa adicional a i'ín!lôstu, decla-
como do Banco Nacional de ler e de identificar uma caudal rado inconstitucional pelo Supr-:·~ 

da política imensa, interminável, de publicações IDO Tribunal Federal (Projeto 
Mas, para subvencionadas em jornais do Pais. apresentado pela Comissão de 
completo, sr. Presidente, essas vivem e ca- Constituição e Justiça em Eeu 

• bx"', devo racterizam - e podem ser mesmo Parecer nl? 477, de 1965). 
a interven- inquliinas .. daquela sentença histórica 

é natural, que vem vencendo a poeira ct~ tem- Em di$cussão a redação final. 
· b · w se nenhum dos Srs. ~nadares a e-o vw, uma pos, senão mesmo o galopar dos sé-

relatl·va seJ·ar fazer uso da palavra, encerra-.. culos, porque, como diz1'a o historia-
T - 1 rei a discussão. (Pausa> ao ogo, dor insigne, vieram pobres para a Si-

que, a cllia rica e saíram ricos da Sicília E:itá encerrada. 
a cooperativa pobre. Não havendo emendas, nem reque-
vigorosas e a rimentos para que a redação fin'll 

~~::~:~i~~i~~~~n~~ de qualquer Precisamente porque o Govêrno Fe- seja submeüda a votos, é a mes'"'1:t 
se restabeleceu deral estabeleceu, de modo pronto e dada como definitivame:r.te aprovada, 
operando nor~ rigoroso, o veredicto e a punição é independente de votação, nos têrmos 

a desenvoltura que que, agora, dilUÍda a atmosfera do do art. ~16-A, do Regimento Interno. 
algum tempo, mas susto e do mêdo, que surpreende os . 0 projet r o· provad Vai à 

~~~.?~rt~~~i;~~~i::~=~ delinqüentes na primeira hora, se es~ 0 1 
a 

0
• pro e dos primeiros mulgação. 

~~~~:~;.;~~~t:·~~~·i ~~in~:édita no tão refazendo das suas emoções, estão do dra... recompondo os seus planos; e êsses E' a seguinte a redação final apro-
de im~ plarios ai estão, através da matéria vada: 

paga que está engordando e entume- Redação final do Proj~ de .Resolu~ 
, cendo a tesouraria dos nossos jornais, ção n9 42, de 1965. 

[espondo a V. Exa. que as. a.ti'vida- da nossa imprensa. Faço saber que o Senado Federal 
·da. cooperativa, inobstante o trau.. Quero dizer, Sr. Presidente, que a aprovou, nos têrmos do art. 64 da 

tismo ocorrido inicialmente, tem. Diretoria do Banco Nacional de Ha~ Constituição Federal, e eu, ......... , 

Junho de 196~ 1793 

PrefJ,dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Nt? •.. , de 1965 
Suspende a exet'!uçao do Ato n9 

993, de 9 de janeiro de 19.:~G, àa 
Municipalidade de sáo Paulo. 

Art. li? E' ·susp:::nsa, por inconstitu~ 
cionalidade, nos têrmos da ctecisao 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 15 de ag;ôsto de 
1954, no Recurso E-xtraordinario J.li­
mero 18.606, de São Paulo, a PXe­
cuçáo do Ato nl?' 998, de 9 de janeiro 
de 1936, da Municipalidade de São 
Paulo. 

Art. 29 Esta Resolução entrará ·!m 
vigor na da~a de sua pubUcaçao, revo­
gadas as aisposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Aàalberto Sena) - Passa-se ao 
item seguinte: 

Discussão, em turno único, da 
redação final, oferecida pela Co­
missao de Redacao em seu 2are­
cer nv 674, de 1965, ao Projeto de 
Resolução n~' 43, de 1965, que 
suspende a execuçâo do art. :U41 

tnctsos 1 e 11, da Consiliuiçdo Jo 
Z:stado elo Rio de Janeiro e dD 
arttgo 92 e seus parágrafos da 
Lei do mesmo Estado n9 10~. de 
16 de fevereiro de 1948, declara­
dos inconstitucionais pelo supre-
11W Tribunal Federal (Projeto 
apresentado pêla Comissão de 
Constituição e Justiça como con­
ctusáo de seu Parecer n!1 473, de 
!965). 

Em lli;:,cussào a redação finaL 
Sem nenhum dos Srs. senadores de .. 

sejar fazer uso da palavra, encerra~ 
rei a discussão <Pausa J 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque~ 

rimentos pat·a que a redação final, 
seja submetida a votos, é a mesma. 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A, do Regimento Inter­
no. 

o projeto vai A promulgação. 

E' a seguinte a redação jinal apro­
vacta: 
Redação final do Projeto de Resolu· 

ção n9 43, de 1965. 
Faço saber que o Senado Federal 

aprovou, nos termos do art. 64 da. 
Constituição Federal, e eu, .......•..• 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N9 .•..• , de 1965 
Suspende a execução do art. 104, in­

ci.Sos I e I I, da constituição do Es ... 
tado do Rio de Janeiro, -e qo artp 
92 e seus· part.tgratos, da Leí nú­
mero 109, de 16 de fevereiro de 1948. 
do mesmo Estado. 
Art. 19 E' suspensa, por inconsti­

tucionalidade, nos tern1os da decisao­
defir.itiva proferida pelo Suprem() 
Tribunal Federal, em 23 de setembro 
de 1957, na Representação nº 314, do 
Procurador~Geral da. República, a 
execução do art. 104, incisos I e ... r,. 
da Coll.stituição do Estado do Rio de 
Janeiro, e do art. 92 e seus parágra ... 
fos, da Lei n9 109, de 16 de Jevereiro 
de 1948, do mesmo Estado. 

Art. 2'? Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, re ... 
vogadas as disposições em contrário.._. 

O SI<. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) - Passa-se ao 
item seguinte: 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela co .. 
missão de Redação em seu Pare­
cer n"' 675, de 1965), do Projeto 
de Resolução n9 46, de 1965, que 
&tLSpende, em parte, a execução 
áO art. 102 da Let n9 321, de 8 de 
janeiro àe 1949, do Estado da Pa.­
Jatba. _li 

llm diseUMáo a redação final. 

' ·\', 

,;i~f 
\-.,;; 



• 

··· Se ne-:u.hum tios s ... s. l!~nad{Jrc:; do.­
~.íar fazer mo da p:tlcv-~c., en..;ciT-::wei 
à discussão. (Pau:Ja) 

Está encerrada. 

Nã.o havendo e:c.1~ndas, nem rcquc~ 
tinu:ntos pa,·a que a roda.;âo final ~;}-~ 
ja submetida a votos, é a mesma. d.acta 
~0~10 ci.:!flniliva~nenb O.j)lO\'Bd:t, inde~ 
J:~1c:cut.e de vo::aç~;o, nos t&lmos do 
~rt. 31G~A, do :Re;;~c-.. n.to !nten10. 

o proje~.:c)-'\·ai à promu:e,aç§.o. 

IJiscuscdo, em. tunw único, àa 
rcé<<((o fi;wl (oferecida. pe!a. co~ 
Tttissão de Rec~a·:ão em seu Pare­
ca n'-' f.l3, d~ 1.:.~ci) 'to PtC.f<:to de 
.Resolução nQ 4.7, ele 1;::-:5, pu.e 
lm.;pe":::le a e:rzr;,__.:~Jo rüt I.ci r:ll­
'lnero 1. Gil, c7e lQ ele abril cte 1930, 
do Es!a:':o ãz M.a-!-o Grossa. 

o projeto jrá à promuJg·;?.ção. 

E' a segu~ni3 a reclcçã:o final 
a:;:orovada: 

\r.:~riaçcio fir..:Ll c1.o Projeto de .R.csoluç-io 
11" 41, de lSSS. 

Faço sttb>.'lr que o Senado Fc~ra,l 
apro·;ou, nos têrmos ci:o art. 64 da 
Con"l:· .. ~~-uição Federei, e cu, .......•.• 
rr.;;sldcnte, prcmu~o a seguinte 

RE30LUÇi!..O 
~~9 , de 1965 

% .f;:.;JttNmàe a execução ·da Lei nUmero 
· 1.077, de- 10 de aàril de ·1950, do 

Estado de Mato GrossO. 

Art. 19 E' suspensa, por inconsti~ 
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri· 
bunal Federal, -em 00 d':l ag:ôsto de 
1961, no Recurso Extraordinário nú­
mero 44.585, do Estado de Mato <i_..os. 
110, a execução da Lei n9 1.077, de lO 
de abril ele 1950, do mesmo Estado. 

Art. 29 Esta Resoluç:io entrará em 
vigor na data de sua publicação. re­
t~gadas as disposições em. oontrál'io. 

a) ptc..tica 
ta~e:n, , ora 
dos em lei; 

nave:,:c.~lio de cubo­
dos casos p-;rtniti-

b) pratica fato essimilZ!diJ, em 
le1 C$pacial, a contrabando ou 
descaminho; 

c> venda, expõe à venda, n1an· 
tém e:n de.!Jósito, ou, d~ qual~ 

dl adquire, rec-3be ou ow. 
em proveito próprio ou alli! 
np exercinio de ai;ividade co;n 
c'al Oll i:vi-...s~ri::=l, !.'1-~~'C.dor .. a 
p:roc-(l.!u:c:n e.;~. a:•g-C<i:a d '3 :J 
CüD.,p::i:~J·:.~a õ.:: Lico,.rten•·a, 
1.:: ~;a t cu o.com!J: 11:.: c'::. de ( 
C:Jj'::lt:t:Lc.::; c~ue sa'J~ t::c.rarn i 
f C..~. 

§ 2'J z~~<.l.i:JD.:':t-:-0 à r:rlvi.:'::' 
cor::.:.-.c:;-1, r.:!.·:t w eJr:Hc.s '·"' 
?i-~~-1, Í!··v'Qlt.::r :::o:u~a t:e c 
n::.c;o i~·r0,51..~fr.r C)l cl?,:"tt>;·_, .. .i 
d-~ r.:-2rc2.dot~P.S e-~C:ll!gcj-;·::-.s, 
cla"'iYe o cx:;~·cic~o em 1·e;;~d~ 
-c:~s. 

§ 3., .1. p-2I!:.t. ~~:~.::a-~ ... ~ em < 
b:o, :-c o c:lmc O.e c;:;n.;:;J?.li 
on <:c.:;~r n:.:11Lo é r.:c.~:caC.o t 
t~a.r .. :!;ur.J aJ.·.Jo". 

i-. :i. 1'. C9 ~ :.t!!nt:o S0 t::a t-V-!' 
pe~.:C:.\ jl!:i.':C::c~~. 2. 1 :•.:r;•:n3aJ 
d.nc.e pe.--:-·.1 FC~Js i"s~r..:-;6::::3 ;r 
''hta.:; r..C3ta ~~i ~e1~ (e t.-od<.J~ 
QlJf:, a:.ct~ cu inci.ire:un'l.em'! 
gu::.0s :1 nw..:.~-n~. t' e mo do p~ 
D1fi.:J<n~e ou t·;~nu.:"'~, ·.;.enh: 
pra~.-i:-..:t:o otl coa:.;.v:·.ido pa 
l)l't~ti<:::t da. ~OU-CJU~:J :fi:>CS.l: 

AR.T. 79 1. s autoriôa~es ~<dl; 
n~.st1at1vas qu~ th~crcr,t conhe 
mento ctu cri.me rrrJ.;;Il:,:.O .ue; 
lei, inclusive em aubs e p~p 
que con.iJeec~·cm, sob pena ,;ie !' 

P0!1SJ.bil~::iade, remclerão ~:to ] 
n~s!...il1o Publico os ei•::m~n 
c:-mprobator~os àe Ll'lfrá.çiio, i 
ra inst::tura!'_5.a do proaed;ml<l 
cl"imina! ca.bJn:l. 

~ 1" se os elEJU(.nto.'3 ccmtJJ 
~ ba~órios for~m sui:icilntes, o·] 

ni~t:rio PUbi!co oferc-ar:i., df:; 
l~o, dE'U\l.UCiO.. 

~ 2? n:er..do necz.:.s-átin.S dil!e;{ 
c~,1\<i complementares. o Minis 
rio Público 1emcterJ. os aut<J-3 
au:.Orjdn,de p:lllclal ccmpeter 
na for:na do cst:J.~e!cddo no c 
diSQ -de Processa P:mal. 

ART. 8º' Em tudo mais q 
ccub~1· e Uào co,ltl'a.ria;.· esta 
ap1icar-:::e-ã.o o CódiJ;o Pn~al 
o Código dsJ Proc~<:.o PeaaL 

AR "I'. g? I:sta lei entral'a ~ 
vigor sessenta dt.as ::>.pôs sua r 
bi!cr.:ç5o, revcgads.s as dispo 
çUe-s em CO!ltrfuio." 

q at un.I projet.o~ reiteração do a 
tenor, con1 as rnoditicaçócs inr.1·od 
!"~da~ na Câmara, foi :>oio•-a..i:J 
.ses.são de 2!:1 de maio de 1355- (re,iac 
:L!na)) e Yeio ao Senac!o em i5 · 
mesmo m&s. 

Já ensir.~va. Teb::eim de F:-t;H 
q~e "na acep~1,o ritcro.<;.l Çl:o t.ê.rn 
sancgação é o doloso ptcccdhwm 
de n~o d<lr-se a invc:1! --liO iudic 
quaisquer bens que uac rlcvirn ~ 
di!e~cractos e a \":".li".dV3' 7 (Voc::l!:>tL~-u 
Juri.dico. Pê-~· 337). Soneo;;zr 3igni 
ca ocult:-tt' dolo:amentc t;::::ns que H 
o dever de declo.rar, afirmaD.l f~uni 
Gcnçalve.:; (Trn~ado. V.Jl. Ii}. nürne 
1:5e6) e. c~rva!ho santos Wódit;o c 
vil Bra:nlciro Inte'.:prets.do, vol. x:x 
p3g. 5) . Afirma e ensina Clóvis .B 
vilacqua que a .!õ:JllC.J~!:"'-·.c traz -"nl 
o elemento doloso - "a int'!vcáo m 
lic..:osa ~ elemento constitn!ivO des 
moctaHdedc de .sub,trs.ção Go aL.l-telo. 
com re!)ercu.;súo no dir.ei':o pen~l 
(Art. 331, n9 2) - Oóti.l'!o Ci\ril C 
m6~1ta::o, vol. 6, pá ·r. 2í 1. 

. Pc;à:o Nun:::.s ~clarcce Qlle scmeg 
~~::-mf1ca "oct;!ta:·, dls~mir fr~•.U(•l~e 
tamente,. deix:n.r mallciQ!:r.,mente 
J:?83'6r cert;a contribuição'• <Dkwn 
r:w de 'L'ecnolcgia Juridic$. Pá"'i~ 
n9 569). ' "' 

quer forma, utiliza em prov~ito Declarando que a soneRaç.ão pre 
próp:;;io ou a.lhe!o no e;cercício supõe "a prática de t!!ll atu Uícii-o 
de aUvidad-e come!'cia! ou indiis· dan9so, cometido coltl a intençátJ 
trial, lllel'cadoria de p:-ocedJo01o pi.'~JUdicar", Raul Lourêlro adver 
estrangeira, que introduziu elsn· qu~J a expressão vem sendo .apllca.l 
destinamente no país ou lm')Or· em sentido amplo, para e:!;:prímir t 
ta. fl·audulentamel.lte, ou que sa· da e qualquer evasão de renda deeo 
be ser produto de 1ntrodução rente não tanto do, acão ma.UciGsa ~ 
clandestina no território naoio· ·! conh'lbuinte, como dá sua indifereJ 
na.l ou de itnporta.ção fro.udltlen~ 1. ça ou desidia." <Questões. fiscais p 
ta par pute de outrem; .Sina f19 308} ~- · ' 
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Frederico Ma r que s acentua' o Tribunal de Alçada de São gn.rá o impôsto e a.dietonais, em dô- \ A matéria foi aprovada na Càmrerit~:;:t:'f;. 
com propriedade: Paulo decidiu: ·oro. J na forma do _Substitutivo da Comrs .. -' · -· 

i § 39 Se o agente pratica o ato, pre~ são de Constituição e Justiça, o qual, 
"o enquadl.'amento de uma ''Na luta qu.e, de longa data valecendo-se de cargo público qu' não obstante haver introduzido alp:u .. 

açao ou omissão não pode pro- se trava entre_ o fisco e os con- e:terCe: mas mot1Hicações no projeto do Go .. 
duzir-se automática e cegamen· tnbUlntes, 11quele procurando ar- PENA _ de reclusão, de seis me- vêrno, n~:o lhe alterou o sentido e fi ... 

__ , / •· te, uma vez que se trata de opc- recadar ~empre mats, enq11antt ses a deis anos, e perda do o:a!·go m~lidade. 
ruçt.o normativa que transWr·\ e.:;tes envtd.lm_ esforços para fu-I publico. I Tral_a·:oc, evidentemente, de in.,tru:..-, 
ma a conduta humana em !ate gtr 3, tnbu.açao, é forçoso rec'l-•

1 

menta inc:isnensúvel à concretiza:;:io 
hplCo, ou fato penalmente lele-

1 

nhecer ~orno legltnrto o f!s=õ,.çc E).1E1\'DA No 2 - CCJ da) m-:!.-:Lc1a-,~ :;:tnFadura.:; q;_w, n;1 es.-
vante. A sonegação tt·iJm~:lria t:;o? partlcu'ares, desde que se.w.rr. Suprima-se o::: arts. 2,, patag;·!l.t'l I ;.:2cie, vt'·rn sEn~do adotnr!e.. s p:;>!o Exe• 
embora cnquadrável na deocri·' Zt_cttos cs 1news pos't9s em p1a- úmco 3 49 e 89 1 cnliYa, no ~eníi•lo dn r.of'~·a r:;cupe··a ... 
çl\o ampla do falso ideotó<l;icO ttw para a consecnçao dos ~CU51 • • • : ç.-lo, SP!ll I.:t?{lcs, minir.ms Q!tf:' s<>~nm, 
tem siào considerada co:1':itita objetivos" (Agravo de Pe1,lr;ár 1 E.YI....ENDA Nl? 3 - CCJ a c0ntra-::1dic:'~-lo. 
at1pica". n'? 21.054 da Se:;-unda Cànwro 

0 
, • 

1 
, -

~Acórdão do Tribunal de Sât Cive!). O art. 9· tél'a a segum,e re;w.;·ao: , R:PCOf!.lPnctamcs. a.s.-;im. a aprovação 
Panlo, in Revista àos Tribun:üs \ .... § 1, d 1 1, . te d _ "r('-I Art. g9 Nenhuma ação cl'immrtl ~.o Pro]No. 
vol 2"5 pao- 711 l .. o . oar_, ·Ple nese d . \'"'l'ad '" ., .. .,.a S··' , C ·--". 2'. · v • "' · · : Juzir" a pena de detcnçáo para !fl'll~ po c! ..1 s_e1 ~n_s .,.,, a ~ym __ ::t _ ·. 1 c,. : . , .1.a ... c. as 0Jr-~1Ssv~s. c.~: ; ~·-c. /u~liiO 

t---~ 

, fraude i'l::.cal - c~1sina Ade:úu~r ta equivalente a 10 v~?.CS o va!or do defe::'a d~~ a.usado na IepaLir:~w rld 1 dL Hh•::J. - Aruem_~~(? d_ ll~t/,eiTeclo, 
Ferreira_ e violacão voluntaria ou 1-:_n1pt;sto. nun~st;·a~wa compe\f'n·e. crm ·.~··1lc~· i P>e~_~<l€nt~'· -- A}I~I,J!;d hlt·r,, _rteblt:~·· 
involUl1t.f.ria da lei~ fiscal, que ac.u- o art. 2? estabelece que a p:l!Übi- volunb\10, no, prazo de lO dt_a~ .•. a 1~-. Fu,';l'h1'? Ha:·;-c~. -,- p,,. ma ar 9uet­

"'' teta diminuk.ào ou extineã.:> de vr,n~ lidade se extinauc em cl'ime de ar:lo ;Ja~·til' ao rect,JJrne:-lto da nntlt~<H·.-H I ~·· -- L?nu o". ,.Jor.l:~'· -- L<•II!IO !la 
~ ' · "' ' · cto ·r.d"'-er;men~o pa~a a r.uto.t··d·-1.d'' f..tll "lm l"'"l''ll t>w·•'·<Ju•eu ; ·trllm.larw e a sonega cão ::;o se .. ·.anw- pública como o. definido no prr)_ c.o. 1 ~ d. ' • ' • •.. ' • ' • • • ~ " • :- • •· ·- ''·" • -

ter17a q_u~ndv ocof1ê ocuha•·áo ele ~e ·•o ao-ente pnmove o recolhimrnto ~upeno::-. que d-:-ndwa co!_1CI.'.l:o.l~.·:-.rn\-n· !hpm cf.c S<1. · 
bens ou atos juridicos a iÚ~id·~mü ! do tnbll'lo deviclo, anteJ de ter iru- te, dete·tnln<PldO 0, ru:cJill\'"- 11;~n··J, (1, o ~H . .l'HESlllE~rn:: 

... ;fiscal (D. i_reilo Fil'ical, pág;, 45l. Cl.·o, na esfer~. a.~ministl·a~iva ... a n,ç-ac ~l:cc,~~;·) ou o rtm~,er~ ao .:\.il1ls·f'·.w 
, ·:;''". 1'Ia,:;aluacs Drumond, ao a.iJl'".'C~l.l' 1 fiscaL A exnni;ao d::t pumm:H-<'.Je: ~ ub,,( O· 1 A tlatberto S•'1;a' flúbre a '\!P.'>&~ 

dC' Dis,...,. 
Sr. i't'1"' 

,._.."'- ..... ~ · -d· p ] · ' · t c"' p 1 "\ l1-2(,Ht•rimrnto r!1• i\dl'_!nlt-'nlu ,_ -~a:H. 2.~9 oo Co tgo ena, aur~nu c;,ue e.s,.a ?mviS.a. no.· v .... 1~? .. -cna ,~~· Par.::.,;c·ufo .úr..!co. o r.unci_nrüt'l•J l"!LI• 
~-- _-a, falsJdade documental Ci)llSlste 110 pmrtg-taio umco d,•ste ~.ilgo, ~XC.lH·, e:-::orbilar 11 ~ 3 si.l;~:; atnb'w~oes, ·~'lln 1 C' 1·"'·-·:' 11 qvr "·1 ·~ '-2'1. lido PPio 

~ - -"" · \ il12t;·o S~"Cr<'l.•:1u. ·_-v·.se redtvir a escri1a. dcclamr:fl~' .de li'~ da pulllçao a s~n:;a7:~o.LI.s.::a_1 P.t'a· mtuit:J. d 3 preJmiicar 0 ct·m·_1·iiJ·l>1 e 
vonte.de, que se pode dar- por J!iliS- t!Cada antes da vtgencm da lei .. e I ~mput-:;r<o-l',1 e c 1' i m "~ inim;Ufl··aéh. · E' lido 0 l'ermhi-'' 
i:ão. do que foi declarado JU put· m-

1

no art. 3"' esta previsto 9ue '·o ra.cl· IP.Pnte, in::ronc ··n .. ao: i'ttnr:fi~s do g,·n-' 

-.--

..serçao de declarnçfto falsa (ConHm· r{erador dos C'nmes pcens!os rí's"a ?.'O 3-19 do Códi"'J PCP"ll. REQUERfrv1ENTO 
té.rws ao Código Penal, vol. L'< p<i.· !ei será unicamente o definido em · 
gina :32J. ' \ :e1" como se o Có:.'u..,3 I'"n11l • ~· · E~·lE~~DA ::~') -! - CCJ 

. _ . . . . 1 Const!tm~ao ll1'l hv".ssc•n L1J p-,a, A' te ·e a l"·'a ' 
_O mt. 1<> do Cod1go Penal d s- .mperatlvas a Iesp~l~·}. 1 re-;:, -. .. u.- ·; •• o: 

poe: I PretE>ndcndo tr.lte.·ar a 1cd.u,..f.:1 do~ No art. i'\ supl'im.'t-~e Rs pa1n·r·.-a~ 
'·Diz-se crime: S§ 1° e 2° do mt. 2::.-1 do Ccdh;J .?e- ''incl.m;ive em antos e JAlpci.~ q.v , •­

nal, acrescen~a u.m ~ :;f) de exa:,~l('r3.- nhecc;·em ", .-'liJ.'-;! ituindo-sf; a:-; · .:~ · :1 
I - doloso, quando o a~r·nte :ctw da pena &e 0 contra~:lndo ~ pra- vr·as '·pn ·n in.~:nH·an elo p~oced.t:.l'''-

r-r 3L~1, de 1965 

q_Uls o rcsultad_o ou assu:nt'J c 

1

1 Üca.do por tramporte. aé-reo, to crlm!J:Hl cabiv~:l" por "pa•:a ÍL"-
tlsco de produn-lo; o art. 6? amplla a res>JOU-':abiíi::lnde :aura,..?_o da fl"ftO pen;d". Saln {k•; s,_.~;ôPs. em 11 ele junho de 

Il _ culposo, quando 0 a,~cn- penal _a_ to~os que .. inte-;rrarcm ns pc_s~

1 
F:.IE::--JDA ~" 5 _ CCJ 1':?::\. Aurrtio 11•a 1: 11a 

Nos tt\'Jno~ d(,;; ;~:·t;;, 212, l~tra "é'~ 
;· :::~·4 lftra "u", dil l/0.~1mento TntPr• 
'lO, l't·(Jlltiro ~.ntmnP!llo ch rlist'11.':4to 

1
1J PHl:{':-n d:' r t:'i d'l C:"mar.l n·• 1flQ-,.~­

dc 19í;:l. a Lm fi~, ,;;pr ft>itfl 11a ~~·<·.<;áo ' 
de la dr• junho do COiTl'nte an.J. 

te tiell causa ao resultado pm .:;oas JUndJcas, p'Jsto a t-~SJJ0n-"a);:l u :SH. l'RE~IIJE::\'TE: 
lr.lprudl'ncla, negligéncirt ou 1m- o:;aci'e se:ia estritamcn~e. pe-ssoal. e _a, Acrcscé:'nt.:>--se o sc~:Liinte: 
penria. co-autona tenha mereCldO defltJ,,;a: j • ,.; d . "' n·"' 

1
.,.,_,.. 

pl·ópria no Códjgo Penal 1art. ~-). \ Ait. O c .m; C'_ sone,a,"o :tt IAàalÍJCi'tO S.:'11(< I 0 prçsenf.c 1;~ 
Parri.gl·afo único. Salvo us ea· 0 art. 81? manda ap1icar 0 cortj:::o 1 pre~cre~e ~em _;:~_/;mcol a:nos, 

1
,"'-l·.r1 

oo.::; expressos em lei, nin_:,.:t:l•m PenaL e 0 Códíf~O do Pi'oce:>so r•emu 1113: ~-upote:-;e p1 e, ls,a no aJ t. l.Ll elo 
querimenro n,!u po(]e ser submetido 
~-o p!enfi.no por fn!ta dé> ''qnorl!rn'' ;.-. 

D?de ser pun~do por ~fato }-ll'C· "em tudo 0 mais que couber". 1 Cod1go Pe-nal· 
V1sto cumo crune, sena(J :J1HH<ri' Estas as cnticas que. límin~tm.~t.te Sala ela~ corníssõe.~. em 11 d..J ju~ 

Assim. n Pa'sidlnc:a o considera,_; 
nl't'JlldicEdo l':n facP elo ~ 6'l, elo al'Uao-

o pratica dolosanumtc." l.sáo oferecidas ao projeto, a0;mt>dan- n11o de 19G3. - Wilson Gmu:;alr1 i 

E, como re~ra fundamental de di- üo a Comissão. :l: oportumda~e ~\•} re· ?re::;lc!<"t1tc. _ Jcffcr.<:rm à e ;lfl1!Uu -, ''Não havPn<lo nútne:·u pal"Â--
reiw, prescreve 0 art. 11' do m·"s'no exame na materla, na aprecmr;ao da~ Relator. _ .r.lene<-es Pimentel. Votaçflo cl<> l't'f!Ucrimrnto ctr aclia...-
d!ptoma codificado: · · IPmenctas de plenário, para de~t>;e~al IIeribatd.o Viena, com 0 parecer 1 ~~1~~110 pr~:·ist? 1:~·" letra.<: "a". 

274, que dccl~:·a o ,<:p;~·uintP: "" 

em conjunto e oferecer. se oponuno restriçôe<: qunn!o a!J projeto. - f..'([.: c e "d . f1~ar:1 sobre.statlH a 
"Não hü. Cl'im~ sem lei antt)rior e conveniente, ,substitutivo ao pro.ie· munda Lelll,', com 0 parerer e :·-·-~Ln- di3cn.süo da m.-,tf>rin. O me~mo 

que o deiina. Não ha pena M'm to. ções quanto ao projeto. _ An.-,.,:•1i·o oconeni. nos l'<'l!l1f'rinwntos da Jé .. : 
a prévm cominaçUo legal''. Pelo exposto, a Comissão de Cons- de Figtu:iredo. tro. "lJ", QUflndo fle autoria de 

tituição e Justka opina pela. apru:;a,. CQ!llis.<:fio. ficanclo p;rjtdieadtls os A ConstiLuiç.ão fedcrfJ-.1, re;;gua,·cten­
. do as liberdades individuais, a.;se;c;u .. 

< ra o Uireuo de defe::.-a e ctelern;ma 
qü ea instrução criminal serã. contra­
d.hona determina que ninguem l'rrtl 
processado ou sentenciado senao pe1a 

""'- âUWridacle competente e na forma dt 
lei nntenor, ad'lerLindo, a-inal, qne 
penhuma pena passará da pessoa do 
de!iqüente ~m·t. 14-l, §~ 25, 27 P ~1l·l. 

A Declaração Universal dos ;)I~·ei-

çâo du projeto com as se,.,.uíntes .mo- N'-' 76B, DE 1%5 q~w ll;'_o te-nhilm essa procedeu-
, " _ Clll" 

dificaçôes: IDa cmnL::siio de Finança?, 5oilre o ' · 
E~lENDA Ni? 1-CCJ Projeto de Lei número lOD, de 1965,~ , 1i:.<;?c _requerimento hiio procede de­

(n'l2.'148-B~63 na CílmuTa>, que de-iC~:n:n1s5ao, mss tlo Sr. Senrldor Au-•. 
O art. li? do projeto terá a seguiu- fine o crime de sonermr;ão jisçal e rf'lw ViaJ!:l. Enqu::~clra-st', portanto 

te l'edaçáo: dá outms providfncia.;;. na leva "b", qne diz o sPguinf.e: •, 

Art. li? Constitui cr~me de ::;oneg8.- Relato!': Sr. A.nt(mLo Jucá. t •·ni::.<:usG{Io on vob.<,~t10 em dta ~-
ção fiscal: O Sr. Pre:1idente da R:;públicr~,' determm~do ou por prazo fixo'\ 

( d I - f . com a 1\IensaQ,em nl? 131-65, enviou a p ;·"':~.· 

't tos do Homem, aprovada em JW'NlU· 
r~, ção da IIl Sessão ordin:iria da Ar:.· 
•:· -- stn1bléia Geral ordinária das .'Ja•·ôe.s 

I - pres ar ec araçao aJsa. ou' consideracão do C01w:resso Nacional . ?rtfln~o. 0 requeriment-o f'.<>t:'t m·e-
omitir, total ou parcialmente, intor- pro}eto dê lei que d~Üne 0 crin1e de JUdJcãdo por não poder ser vntado na ~'· 
mação que deva ser prestada a dg(!Jl· • 1 . 1 . pre.':enle se-ssilo. • ,. . . . , . , . sonegaq<to fisca - me us1Ve com mo-
te~ ·_aas _pessoa .• JUildlcas_ de r:tUeltO dificnçâo dos parSp;rafos 1Q e 2°, do o· Sr. li? Sf'ClE'fdtlO \UJ 

-- · , Unidas proclama os mesmos dirt'íl os 
~j~f ·.-que r>,âo inerentes à dignidade n~;.ma­
t:~. na, acentuando: 

P.l~Ull_c'ot:: mterno, com ~ _mtenç:a.J d· art. 334, do CDdil;{o Penal- e dá ou- le!!lllrt de emendas que se ~~~1~~~~l't~ô~ e.umn-..,e. totai o~ paLclalmen.P, de tras providencias. bre a me."a. 
pa~amento de Impostos, taxas 1 

quaisquer adici{lnais devidos por lt'i: A Mensa~cln Presidencial está, 
"Art. XI. 1. Todo h.Hncm I1 --inserir elementos inexalus ou i acompanhada de E:~po.<;ir;Do de Mo li--

Srio lida$ as sr(l/linfcs 

EMENDA W' ú acusado de um ato delituo:;o '~;;m omitir renditnentos ou operaçô'<',s dll vog dos Minigt\·os da Fazenda e do 
o direito de ser presumido in o~ qualquer natureza em documen":os ot Plane,tam~?:r>to, Srs. Gouveia de Eu- ,1 _Ao artü.'o 1? do j-ll'O.i.'to dC' lC'i da 
cente ate que a sua culpabilida· livros exigidos pelas leis fiscais, com lhões e Roberto Campos, na qual são C_amara. 100-€5 dê-se a sc-t;-uinle rcd~~ 
de tenha sido provada de ;,r·~ú::-do a inlenção d~ exonerar-se de paga. (dadas a> raí"ões q1~e _justificam e fa- cao. r.t'It·:-:c~n 111 nrj0 :,c lhe doto; r~wá-
com a l~i. em julp;amet1to :m\}H· men1.o de tribul.os devidos à Fan'nda •~P.m opo:iuna a medu1n. • . "r::~to.~: 
co no qual lhe tenl1am sido no:;- "'üblica· I ~ t ''1 

, • · En.re OR ar:;-l1ffiE>n.os expE'r:.u:r o'> "Att .. li? Cons!itui .,. 1· 1, 1 .~ ,. "I se;:;unodas todas a;; ~arantia;: 11e- , • . . -~ lt.--.· . ,1 , . " . ~ p c- ar 
Cf'SSt~rias à sua defesa;" III -. alterai. faturas e quats,ruel rc;:-. CJ._ -.uos. , {-'C,~":l('a'J falsa ou f,milir, tol'~l ou. 
. documentos rei_atwos a ope1·aç.~es nw.r-·1 "Ko momento em qc:e tr,do::; os P:-l_rc_udtn~-ntr, dPcJn~·rtç:<o tt•lla u Ad~ 

Akm dos defeitos de re::lnyã"J ·; de canliS, ou. daxar d~ entregllr uma: e-forro;., s~;.a mobilizados no cvm-lmllll.c:t:·ar:fw Publica. bem como inse-
''' ... o ... 'ttcnlc_a, a. v;opo~idi.o nã~. di-d·t.·ue ele suas v~as a .. aut~rrda_de cottFI~~·m- i b;-J.t"' a i;,~la':'.f<_o, inCllt.sive exlgin~ t'lr e 1 rm{·nto.~ inrxfltns on omitir ~!e-

-. cc.nce-uo,; JUl'Jdicos dlSf.rlJle;:la_n'c>-,, <O· !te, cum _Pr?pos;co oe flaudur ~ Fa-, do-:::r' :.oa-::nftcJc<: ~as dryeL~,as ela~~! I?e_ntoo:; em qunJq11rr dorumt'nln ou 
·- lUO Se \'el'J.. 'lt:~1.tia pubhra. , B-f'S "Oclrl~-~, n:1u C pos~nre-1 perml-~llV!O O'lr c!n·n S<'r prf-f'UrhiCIO f'lll Vil'• 

--._ .. O art. 1" mlo dislin_,;uf' a_ ali"''l'h-1 PE!'A - De1en~ã.o, de seis mc:'C~ tir. que f!raf?-de part: dos cantrj- t11dr di" lei. fi.o:cnl. p."lra "X...nlir-.>e. to .. 
- õe dolQ~"l da culposa, R%1m r .nno '.a do1s anos, e multa d~ duas a em- bmntf:s cnnfw:a rvadn·-se aos seus La_l 0:1 P8TCJn 1mf'J1te, elo pa"amrnto de 

nao a~cnta para a di:erencia. ~ao con- ·co vezes o valor do tnbuto. deveres fiscais através da~ diver- \t:: 1btllo drvido ·-n \'irtnde d~ oconf'n-.. 
ceitnal existE'nte entre sonega.:J.-1 e § l>:t lncorre na mesma. pe~<l:· co~ Bas modalidnde<> de s:1nesa:::w. cJ:;_ .. de fnto gf'rador definido em lri. 
evasã::> fif;cal (v. Ru,hens Go'l1·';; de a perda do cargo, o functonartq pu- como a ameara da multa ilscai .' 19 Os fatos a OlH' se refere·êste 
Souza, compendio de Le-:;-isla~ão T1i- bllco que, de qualquer modo, cnn 

1 
nem sempre é suficiE>nte para de~ 1artuw constitu('m Cl'ime tlpf'na~ quau· 

but:;ria, pág. 113): .Je.~e, Cour.; dE> corre para o crime. sestimnlar a sonegarão. torna-sel1 do decorrentes de intuito dolu.<:o do 
Fin3nC'CS Publiques, PH~. 8'l: Ru-, No- § 21? No cinne culpo:;o, de-conente impedioso combatê-la nt"a\'Ps dos a~:;ente. 
gue1ra, Direito Ftnanccu·o, página llÚ· Je- desídia. imJ~e-ricia. negiigência ou instrumento" mais severos forne- "§ 2rt O crimr. lorna-sf' in:-v::J<;ff'nte 
mel'o l<lO>. · 

1 
êrro ju.stificável, o contribuinte pa.\ cidos pela legislação pena:··. 'se o agente retificar as decJarac6es 
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p,.stadas, documentos ou livros pre- •.ê:-mica; qu2-nto por funrlament.o5 dt>: corronto::.1 elo Intuito dulo::o (10 a;Ien- : taçio da emenda perante o Senado 
entthí<Zos e pegar os tríb::tos e mJrtn.s · ::a11F~:ca social. te." 1 Pcd;;oral. 
e~iveis". s~::a das s~.;-e~s, em 11-G-1:!::5. jus!.zf;.cc · 1 .-·a ! pazamento espontâneo e volun-

Jusiificet:.ti.o Jv><3 En::i,Fo. ,,. .. .,; , ,-1, ., •.• ;.,. ,..,. ltúlo Co t. .. dbuto antr:s do Início do 
_ . . . l. f."'t._l~ d~l.t,WS3. -·~ e_u:,. l Pt --11 .p:vu:.:..:.o a.dnünistraUvo deve con·>ti-

*~0 !cva em conta n ~ropo:J.ura _a. E'.1EdD.'\ N() 7 d..;~c ~:-; -;t1·~1r ;~~ < ~ 'I:' . .-· ;~3 tl:l lU= l.:uir c.,~;;~ _de ~xdnt_:.!io do cr1 • .ne e r.Jo 
d.14tmçao entre sonegaçao e cvasao A·t 1, 0 . ·t , ... 1_ r.>·,.,.,,·. , 1 _ lm .. .:t üv ..... rw J,-.n~. d.1. f•:~~11 a:hJo.cc. . 
le""l Tal como e"t" pod• a!c'•l· .. ·· • ·· s ..... m .s 1 ~--~~ls r.v n1 o~--, .. ,·'·,.·, l" 1' n· 1° P G'~l · oP. • '' ·•> "'• " c.o.l'..• 1 •r··~t d p, .... ".,· t ·<i d' .,...·1 -"1' J. ·~:H u. ~ ··: ·• ' . . r..:::;;tS.<C·~.e <!11C O proje~:>, na &t::l ··e~ 
uni campo muli:o maior do <,ue o (Jue ~,;_, 0

.,.. · ~ ·~n~ .. e1
.:;

0 d~l:-,_t, 0 a .,.?~·" 1·: .:xo:-.:-.:..~ n :J. t':'." lC'?' P::> f'!•l conta a ,d'('~:J ori;-;in-1, c;;::re IM<'D: a eJ-;~ d-
se'pretcnde. Conhecidaéad1f~re.nrn de.a.m<.s,!)J.J.a .s .. ~ '' ~ p .... ~o~.·t' ... :,::-:.;::xhLc.l. r~,, v • .:.i· n~o::L;n·-l, t! a.;-'<'.., ·--,ibll''"l' _., 1, 1 . 

t c•r toda "·r··or o rJ."·u·~nJ I· · . , ,r,IO ... }1l ...... JG •. ae, o r .... o ,.., :':1U.to cn e aau{'\as ctuas fittUJ'8'3, aliãs mui- • · • , .. _ '·. 1. ' ....... ~ .• .-o: ·,::::ilic'.:>.~:~ (.~ ll.Ll ti. ,·~ot CtJ:. '_.c._::.e- :. • ·J~-. 1 ct······ • ,1,., t . · .. · 
• • Q r • p-,,.-~!-."'0 (J')lC" 0 i!•r-'i Q dO p')-- ·~ . . <-l uO .. , J:..l O .,.,J_.(}, nn~<:!S u .. E;; lU .. lO 

to em conceitUada pelo P•O~C': . .::n.' I~~l· · ~., ct·' r· . , • ,.:~ ., . .,.· '_.,- ·~ f .. -~lL'C..~ r.n -1'1!'1.".1 ou c.:.1 ·:1':) çtc :,m ·~~::t- n!'. c·.::::o:n aGm:::::::~rJ::.tivn, a rc'ia fis 4 

b~llts Gome:. dr: S'?l!t.a r'1~. fP~ ... r·om '.: . ~ d,m_,as con.:~'·:,::i (" ~- .... ;~n:.~,..,. 1 ' 1 ;~ J-:., .ro:: q t•' ...... vt~· r. t\•.-...:."· -se t. •.• n~- cal p:t:Jri . .t. o. a, s n~8.o fi-;.C:tl .~i­
pc~dio de LegislaÇQ.O Tl'l!)U!n~J.", Jll c-:_on.,.l qu ... h•:_e.n .. .~_cL 1--· .. :~l~.art. r:-.1n·;,~:,~~ ;·: .• • .. ;'1'':.:.\.'.l :·-vl' lLM hlO ~~ ... rro ••.• ,.., ''.1~1J'll".;n J~--~~dJ "'lO 
edj, pm t~ r;erili, .,!1-. 3'." n.:.:. , .. .., ~~r0~/'.::)'~ ."' f· <lYc· : · · •~·rr. ~.: •. co 0 m-/ •:··..., .':"- ... ·)· :. 

1 
1''1 .:. '. ,·,;·t'~·l :'n' o: 1"'0 : ~-~:n:c !isca), n; mo~-~nt~- f.~l çUJ. ·,:e-

Dl~dmitló.a a d~.:.t1.1ç •• o c .. ~"-'" cv:·.;'io Ju· "i'ict... áo u.er um con :lw..)r t .... co.r.et.do um tn ~·~!·.·.e r<.! "' l"l,l'.J.nio t:·ib.(...tr.a 
e bonegad':.o, ncam úS cuih.ttJ"'-•·"e: •. 1 ·"r· 1:: r'J r· o~ni•td.o . .hll ,,·:1'-'·~•1~"'iu, \··.:-- 31;-·,, ·nt.t 1:-:::s.he momento, 0 coJ.!:-i~ 
pe:(manentemente, sob a ame::::ra n.l A PX~r1pto do C..'l:' !'oi c:Jnc;..dicto:era f:U':: !1· ,,·i·· fll, ':' "• 1 \·(.~:~·,_n bmntc podc!·á tet con."v'ci~1:.nlo do 
terpm cometido um ~rime. r-; o cntE:-n- :peb L:.i n" 1.[,01, a2 :.:0-11·64, aos 1-'oGe mt:.!ilr) uzon,...:vl..'r cor.:o J:t .a:on- i licito p:::nn.l. 
1o ... como o a<>sinala o. e te1em com.t~~o! a:;.C'ntcs fisc::ú; da lrn_:l"'"h ctn Con.l ,-: ... ~n · · t~·-t(· t<:•1 ~<HJC o.r;•uw, p;u;l (·:1-- I A prc'Valcc?r a. C:ispcsi:;:ã.o do p!"c. ·"to 
unl crrme. Na entanto, com~> o a•m· ,<;trn10 e c.os f.: i cD.!<i' A ·~·~iiit~ "es de ·m ·i cobrir um c:Psfalque, adul!.e!·e l<!.ru_:.:~- o c-:ntMbulnte vcr-se~á constr<"!n;:; du 
naJa a inswipe1ta eutol'irlaó.e tl.e J~ZE:. 't:O ... .tos tnte ·nnF-, mPJbe i]tral meclld·~ 1 r.lt.>,os CA'l',..·ta;, C• li1 rr:fl.exos I'.:;~ a. recolhe-r, ~cb pena ãe p.:!rder a :.ua, 
"a e"?asáo legítima do_ i:nr-.:sto· ê tra.~ •ao t)•"t::n~l da f'!•c'IJL·o:a"!'l'l c!0 Impósto. cz,.i..'-i. A~ n~tido .o teXt;'l de proJt;to, \':.. p·in1.arit?:dade, tri~U~o<; qu.e 11em m~<::­
dutida por um lJrinmplO fundamr n- 1 de Renda. trncto f'nl v\' .. a que os mes~ rc'>-';JO~l!>r-.vrl,-. peu• ~oclcchdc, alem. <.:o' nto ~s.hf: ee &:~ ou n"'tO (1ev1dos. 
tal: em mr;téri.a fiscal: os contd!)Uin- [mos molivos P''evnl"Cf'm. preju:;..o Lo desfoinu:;, seriam cnm~- >To c:r_~. cabe aa lf!gislador at.er~::.e 
tes, tém o direJto d:; ar1'umr.r se..;~ nf>- • . nnlmPn~ rt-~pons<~Vel:l pe~ante o i'1~- t..s consequéncias da sone!>'aç&o fi.:> .. 
gd(rlcs. sun fortuna, m .. 'U ~ênfro rlr 1 So.l~ d:.'!;~ Se~·;u"'.>, e:-n ll-& O!>. 1 C;). o projeto vai longe demai-s, e cn.I. isto é, â. pena c não no"" crime t'lll 
vf~a. de maneira a Pa<"J;::tt. hnposto)J Joaqunn Parente. deve !;!'r c.::n-rigidu. . .,~~ R, A. JUPra extinção do direito dd 
os n1enos elevados ou a n.;.o _ j)a".atj E:v:EN1JA N·) a / .. cre-:-:;;nt notar _a enflrme ~omp!ex~- -~unir l~>rá reflf'xos ~ôbre a pes...;o:l> 
:hnposto algum, con:·anto quf! na.1 v1o-1 ~ d . ._ .. ch lc1n•::l:r;.~a.o f.1::cat. cuJ? conhe- c1~1 flg:ente: a. sua classiflcacão ermo 
len;t nenhuma. regl'a·lega! "(Cou.rs de D~-;;e ao art. p;. a se~Ull1tc- rr1adi): rir:.1!'ntt"J t'11l ;;tH\ v:u~t-~· .Pxt.:ns.o.o, co.,.1~- crirninoNJ .srcundá.rlo e não ·primfl.rto. 
FiQ.at1ces Publique~. 1936-37, pfl'l 83~ 1 "<rt FI Oons~itul M"imo de 8 ~1n:c·:•t- Utui r.~ualrm:nte, pi'lVLlégiO de _redu- , _ . 
Pod, e u contribuihtP em verdade cs~ · - • · 1 ' 1 . r •'do n\'lmf't··t d., téo"nicoo esp~cLall~-~~ fb ... a dvs Sessoes em 11 dé junho de • ' <:'au f15C3.1 ffi"1 i-lr tnl r út'UlTI('lhO pn~ L·~ A· • " .... • 19""' E · 13 
colher a l:.01uçao menos ~~rrm:;u a ~eus \Ultco ou pa-;ticuiao.·, d<·f'i~'mu:ao qu~ ~~· que t~m sede nn.s grandes (';Y-1)!- a:J. ugenl() arros 
ne$óctos, po!s, como o diz o l rofe,sor dêle df'vi.a constar ou nél~ inserir, mt t~:~ do pl'l..s. E1\'IE:NDA N,9 13 
R.uy Noguetln, in "Dirafto f'inancct- l'a••er inscrlr d<>cl~ra.r.!io fl\l"a ou di ...... ,"'' '1"."· '·"'<'"-.''.·"' ~;-r" tt de )unhoj , ·2 •r · ,00 "i> preciso n 1w cnnfu"' · .... .... · ·' ·' · - .., ' De--se ao <tl't. .~ do projeto a ;;e .. 
ro • pag .... • • ... ~ ~ •• ' . 1. ;:: 1 versa da que devm ser r.<><.:.:ritn, C:)ffi o, de u.:;15. --.. En(J~'flio Dano.9. ·m.' inte red:v•ã.o: 
df-g com m.fta"ao n. ·?i{}Ót\'s:e cca .. C .. l .Jb1etivo de não paq·ar, ta: a! ou par-' I~" '( 
da. éomG dP.t-:IJ.!':!lDIYHa eM •r!lf'·'·;.-"o !·:1 lci:Úmtonti> hnnõsro OU ta..'-:a rlev\di1 n.J EMENDA N.9 11 "Art. 2.? Extingue-se a punibilida .. 
mdstno ctasc.o legal, e:n t1Uf} o con· ·UnFo" ' · 1 Ide do Cl'ime previ.>to nesta lei qunndo 
uiliuinte ~scolbe Ieg~!!Jlente &'1 _,;nu~~ , u · Ju:oU/icaçilo Ao Art. 2.'? · o agente promove o recolhilllento do 
çét'S mt:nos onerO:o><"IS '. Outro. nao tot [ . . Dê~sc fl.ü a.rt 2.o a ar-v;uinte redn- : impàsto ou tsxa de\'id~, dentro da 
0 pronunct::l~men:to do E!grégk:: TrHm.. Ê de todo aconsf'!h:n•t>l r~strn>~u' ç-ão: prazo de trinta.' dias, contados do ini-
n~1 ct~} Alçada de São ,~aulO: "X a 

1 
o alcance do dtsposl~llVO: A ~f'fln.t~!lO! . Gio, na esfera adtainistrativa, da 11!CâC) 

Jn1a m.1e·. de ior:.ga ctttta, <;ê trava f'O~ do crime de sonega';'.ao ft,cal <> micJa- •'At·t. 2.0 Extmr:ue-f.e a punllnllflf\--" fiscal própria". 
trs. o ·fi,.,co e os contribuintes, a;ftlêJe t.Iva que, pelá sua naLUrc~~,'1, deTe ser 1de dQs cr!11,es prr.vl.s:tos nesta 1~el p1t;curand·:> arrccnom· sN,rp.re mms. I tomada com cautC'las, face ao f':;ta~ quando o a~~ent.e promo·Je o reco.nl- Jus_tijicação 
~nt:tuanto i:\stes env1ctam esfm'f'.03 para •do 'atual cta J ... ~t'!iBt;âo tribntúna IJI'~- tnc~1to do trib11to ~~e~1do, antes rte O projeto cncaminha.do pelo Pt.der 
futir à tributavao, e to;Gcso r:-conhe- is11eira, o. que falta tun rorpo orq-âm- findn. na esfc!"a admm1strativa a nçt'to Executivo prevê a extinção da pu .. 
CI:1' coma le.:_:r1timo o esfCJt<:O ctns par ... 1 co de_ norrn3.S gerais. pois ~ Códi'.!O flSC3.l própria." nibilidade quando- o agente promove 
ttáuláres, desde que seJ!1!!1 l'•çttos os 1 Tdbutário: 'I'Jaeionnl, qu~ 'Vh'a prr-.rn- Jrtstijtcaçao o L'Lcolhimento do tributo devido, ::m .. 
m~ios po:::~os r.m pr:lüca pn"a a. c::m- 1 ('her a Incuna, ainda se r.:cha un ~::;-. tes de ter início, na esfera adnli"lis~ 
~tuçao de seus obj~Mvos". . tudos. 1 O objetivo fundamental elo Estaau trativa. a ação fiscal própria. Om, 

(Ao·r petição n-9 ::::1 .0;;;4 2~· Câmara . t • não é o de condenal', mas o de acto- a ação fiscal inicia-se pela a.utua.-
cilvdl · ' : . Mcis tard.c. com fundsn. ~(·n,o na ex-/ rar providC11cia..; t(;ndentes a inccnU~ ção e só entâo, multas vézes, ~ode 

;..\s hir.ót.e~:-.s em q~te l:~i:::. r1~1r.. deve, ~;;.:·i&nc:a <:olh!d~ na nl),llc;.çüo drs.~a V:=i.l' a arrecadação. o contribuinte ter conhecimento dO 
nr.~rii"''il'··s.J a figu:·a c'elituof.:a. O ~~ü ~ dcpo.~'> ti~ ~fom~l a ... c«~ daql:c1

: Assim, nâo seria ~ó;;;tco que se !f',.-s~ 117cito penal. A nova redaçi!.o propos .. 
tekto do p!'ojeto, m1 rcdaçao em qu~,~C:ódl,o. florter· . ..,r .. _a Cf'J.,H~,, .c ncc:_~ taurns;;e p>oce:;:;o-cnn_te, qu:md~ o.i.nda ta. aliás, coJ.duna·se melher cor-1 (I; 
eslá v:-sc.do, t~m alcance d,:<;mei\ma- ~'.!.!')O. da tm"l~ rr:-no da flt:;urn de C.l-1 ::xisti&sem pos:sibilidnuea de S:.l-tiilfar:ao disposto no arti<;o 11 da propos!çã., 
dd. um àirn~~r ac ·emp1·esa r.oàe to r- , rn* ora u•fi!'!Jda · 1 do. débito flsca! apu:acto. A fase p, 6- original. 
mtr-se cimin~'mentE> r':":n~ml..<:á-rel por, Saia dn'> S:s.;,õ-.:s, em 11-6 ·65. - prLa p~tra _tal recolhnnento ~ a ~a es... 8J.la das Sessõ~s. H de junho de 
um 'k:.to de q'1C scq:l;r i.in:1.a conhe- ·Joaquim Parente. fera. admm!t:trativa, antenor a. re~ 1S85. - Joaquim Parente. 
cU....,ento. I ""' ...,. . Jn(;SS:t do proc~sso à ~:;-zccuçãa jUc'!i· EME.:.'lOA N~ 14 !Dois outrcs a-,pectos oferece o pro-, E~·IJ:!,NDA N.o 9 de.!. ~. . ~ 
je~o: D"-·se ao n.rt V' a ~f"·uint~ rdn- No..<; tezl!los d~ prec~ituado. no trt. DJ~se t.o ~rt. 29 do projeto a. se4 

~ • • • 1 • • • "' 2? do proJeto n:w sc·:1a possn•el pnr- "'uint"' reda"'ÚO' 
~n o que r~t....·m-re a flr.nra rte-htuo- tÇ90: ... oãr o débito in<>smo €,ncontrando-~e o ~ "' .., • 

t:~ à/', so;e:;ar.a~ ~c- tl'l~'ULO~ t~d~r~~~~ "Al't. l.C:' Ccru.tf~ui C1i:T,e d.:- ~.on~- Proccs~.ado no âmbi~ da CO~PE:_!.Cncia ''Art. 2? E;:tin;çrJe-sc. a punibiliCade 
qt;.rm ..... o ~;- .sab~ ... ~ ... H~ tc.!l_ rcft€'~0 "' <S _! gaçáo fiscal on11L1r, t;: 1 ê.OCI~t~r"lw administrativa. pms a extmçv.o d.a elo crime pre".!S:to neb~ lei q~!ld:~ O 
blf~ os tn~~~~;. ~.,tadu_~us, ... o "Jq;.e ,~es_ !público ou p~.rUculnr, d~C1Jracao que punibilidade estâ limitada ~os casos o.:~i!ntc promove. o tecolhirne.mo do tm .. 
P
1
tf:lta )'..o .. SI ._.u:Jcu.<j:~ f~~ .. r~11 ·1Z,~1~ri~; [üêle de;-ia ~nx.~:::.~, ou~ n~·I:! ir..:::rir, ?.u ern que. o t·ecoihim~nto é ferto antes p .... :to ou ta~a devida, dentro do p:-r.z~ 

c~rc.,~o , cts_ tQuc,d ...... -
1
: ,}

0 
ex.'·.rà ffl2.f'r inse.·n· tl~<"lr rac..:•o falsa ou .:;1- de ter micio a acac admmistrn.tl-va. de trinta dias, <''Jnt:~.dos do inicio, na 

~ 9 . . tem c.~:a.cr e ;o:! 1s::a .. < ; :versa d1. qt:e dcvi:t srr <:s.críta., c.om/H."'.., ncs.m m~dida,~ pcrta1'to, um m!l.- c~f~ra administrativa, da. nção U-:ct~.l 
J ú:Cu:.J~ A~"-m . ., d<! n~ }~.~'J a .a~n.h~·!o o:Jjetivo de 11t.o p:-~gar, Ül~11 011 p.'r .. ui'~to equivoco, que cumpre ser re~ própria"' 
OI proJ--.~0 norL~ re ...... HH. n..:.,. c~nct:;, · c:alm~·nte, im:pG.:.to o .I tc:za devida à\ parado, p'ltl.\ a!P.ito de se permiUt o Just!.ficação 
t~ando como dehto. a son_ ~nr; ..... o .• r ·União" P""'"'ll"....ento do d"blto durante a fas~ o p•oJ'elo enc"minhadJ pelo l?od··r 
t ., ·t ,.. f"'df-r~::Js· cl" o••+ ... o 'nc:tc r.nn- 1 • ~ ... .,... ..... • . ~· .... .. 

I):-- 0 • • & • ••• ~- •• ·, • ··., • Justiflcaçlfo ·de proces.:e.mcnto a.dmJ."lJ!Jtr.!'!tJ"VO. Executivo prevê a extinqdo jQ punlbí .. 
t1~nando nossa. tradk.ao, mc.ui 2. c."'- r j s~la das c:oessões em 11 de junho J'·'od u d o g t 
c(arnçáo falsa entre as ficuntJ C:~:ii~ ·1. E' de todo <:cins~~lW.vcl resírit.lgil·. o de -1.,5. _»José Ennfrio. ' lu 2 q an o n en e vrvmo~e O re .. 
t1.losas. alcance do d'L.c;po<.ntn'.?· A def1mcD;o I ..,~,~ _ collrimento do tributo devido, antes de 

· ~ . . _• 1 do crime de so!lez-açu.o fiscal é m1~ E:r.,fi!:IDA !U 12 te; início, na esfera admin:lstrnti·;a, a 
Nao se just1f1~a a puntç~. n;1 es- ~ciativa que, Peia. sua uaturczn., deve . . ... ,... a.çã.o fiscal pl:ópria .. ora, a w;úo fis ... 

~ele, da tcnt!ttl~a. ~:!a~s. sunnle~ .~e- !~r tomud.:t cem ~,;telas, face ao es... pc~ce a .acgumte rcda.ç~ ao artl ... :o cr.l inicia-se pela autuat;át) e só en­
da que se a.tribUisse a f1~ura deiL~,l 1 tf.•gio atual d!! le,islaçii.o tri~nt.S..Jl.a 2.·. tão, muitas vêzP.a, pode o contribuinte 
:3tl- 0 ca:atc; de ':'m, crime d~ co•1d'Jtn j u;asileira, n. q~e r.lha um cOrpo ar·\ 11 Art. 2.) Extingue-se 0 crlme Pte· ter conhecimento do iliclto penal. A 
ot.t de smro.es atJv dade 'e ·~·o de .. um lg;ltnico de nonna.s: rcrt.Ls, poio; o co-' vl~o nesta lei, quando o a.get1te PI'O .. nor-a l'edaoão proposta. altas. coaduna .. 
clime d~ ~esultando. '? d"' ~bolu~sé digo Tributário Nacicn:-:>1, qve vl'l·i(mov':. o. l'ecolhimento do tributo de~ se mc1hor com o disposto no artigo 
~ refer~nma a tentativa porqu~, ~~o, p.1·eencher a Ulcuna., ainda se acha c:m. vida no prazo de trinta dis.s do intr.1o, 11 da pl'opostçáo orig1ná1. 
•.rso. esl.a se conr.ondc com o ptópuo 1estudos. • na. esfera administrntivar da ação !Is~ Sala das Sessiões, em 11 de junb,o 
c;imc. .,. ' ! Mais tarde. com funaam.ento na ex· c"l própria" de 1M3. _. Joaquim Parente. 

A incltu;ão do par~-r:afo .. ? e~:-pl.H perléncia colhida na aplicação dest1 ... · EMENDA N9 15 
12 pela própria. natu:-er_a do CTlm~. hei e depois c.a p•·orm ... l~·nr:-ão druple1E> JusUJicatL'lut 
jienhuma \'ant."zem_ h..~ er a.a.r·~a ,~Código, poder-s~~â c.oo:itar. sf' nc:::p,o::~ A_ pres"nte emenda. con-t.Itui umtt. 
Jir?S<>eg:uin:cl"!_~b~- n~ao ~~a ~1 .. 1nc;6: sário, da a.n!p~iacão d~ fl~m·~ de crl~jl'rlte:tacã~ da emenda. d~ plenát1o 
11l:nal' o con ....... unted qu .. n °

1 
c.-. P1+ me ora dcf1mdn.. .. ..... r&.eiÍtada quando da tramltacão 

JJ-río impcGe que o ano to enc12. se I 1 '· .- · Câ d 
0011 verta em da.no efetlvo. Do po!.ltc Sala dn.s e~~'ll5es.. em 11 de junho. do pT"ojeto J)P.tante. a. mara._ "'os 
~a vista social, nã.o interr:.~ inm·iJ'111 .. do ~65. - Joaquim Parente. IDeput~dO,') se acolbioa. pela CCimis .. âo 
rtar quem evitou r.e.ssc aí.in:;iG.) c bet."J I 9 de FJna!lçM que B. adotou em &eU 
j,1lrídlco aue a. lei proeurn protr·~er.. - EMENDA N. 10 .substitutivo. Col11o, .naquela Casa do 
Jlla~ postul~r-se a ext_in.c;~-o c: o própr1c Ao artigo 1." cerescente·se o !:cguin-1 ~~~Ü:~ã~o J~1 C6~~~ft~~ç~o p:rj~~u~: 

Acrescente-se ao artigo 79 o sezuin­
te pa1'âgrafo: 

r'§ 39 Se os elementos da ação ad• 
ministrativa forem insuílcHilltes pru'a 
a prova ela lnfrnçâo e instauraçfi:> do 
Pl'Ccesso criminal, o. Minist~rio Públl .. 
eo determtnarã, d~de logo, o nctt:iva .. 
mento do feito". 

Jmti/icativct 4rtme c na.) da punib:hdnde. I ta parágrafo: I "' .... _, ,- ' Por tõdas as razões acim& nq.::cs~ _ não houve oportuni~t<:tue de um exà-
1)~o; é de acolher-se a pr!'scntc él•len~ % 4..? O:> fat-os previstos nE'.st.e ~rt1go ll"J~ da matéria, motivo pelo qua.l en- A presebte tmtenda constitui uma 
~·. r.ão ·só pOl: motivr:.s de crdem ·constituem crime apenas qu~n"eo de-' t-endemos ae. bom alvitre â anrEsen~ reltci'Máo da. e:znetu:'-a de plenó..rlo 

• 



Wábado 12 

~prhwanH;e o:; artigos 9 e 10 e seus 
paragraf os. 

J 1.u:tijicatira 

O método indiciário de lançamento 
fiscal não P'JU, evidenteme11tt, pros­
perar em no:~:oa ;egb.lação t.r'butaria. 

Com efeito, n históricc da ado!':âO 
dêste mêtoSo na França, após a Re­
volução, em data dP. 179H c~emon<:trou 

. à sociedcd2 a inconvemf>ncia ele s11a 

.aplicaç.ão, i:-c 1·.r:;;ive c;uanto aos rPs".l!­
tados p'~'-;~ticos. Ao:;.si:n, nc inicio elo 
século XX. o P'',)pJ1CJ pm.~ gauEs al­
terou o crité-rio ir' .... "lrle~uada 

Na legi~'J"':'i:1 n'1;-·itiva or.a..-<.,J'dt·a, ,,'P:·~ 
. ti preceito rc"iatu!do no ~ 1~ do ai't!-:>;o 
79 do Decl'f'"-1'·; nl? 5.244 rr-itera·h e 

:mantido rr: t.::.dn leog·isla('.ãD pm;te: ir] r, 

conso::mtc ~"' l"b~ervn no art.~g-c 79 ~ 1<? 
da Lei n? 4. 1 :i4, de 25 de llc 1'~"~1~l o 
de 1952 <' a-:::w 323, S 19 cl.J Dect·f.'to 
n9 55.866, f'2 ~J de man:o de 1965. ":n 

·verbis'': "C~ esc!areciment.o:; p;esta'"'.os 
~só poderão ~e;· lmpl1JZnadn.~ peJos la!~­
: çadore,o:; cc>rn elementos SF!7:Ui"O." C e n-o­
. ''a ou lndk'~ Yr~cY:fclte de sua falsida-

de ou inc--:::. •-rd.f·_o''. 

DIJIRIO DO CONGHI:.SSO NA!;IUNAL (Seçao 11) 



. ...:.1 .:,.791!::,::,.,.;:S:;á;;,b a;:;d:;:;o:.,..,.,;,;1 2:;,.,..---~~..;:D;,:I:,;AR;.,;,I:,;:O:.....,::D..;:O:.....::C..;:O.:,.N:,.:C_R_E.;:S..;:S.:;O..,...;...N_A=C-I O.:,.N::,:_A..;:L:__-'-( S:..e::;ç..;:ã.::.o_l:.:.,l :._) ~-~-~-~.::_Ju~n.::_h:_::o~,de 1965 

· pa.rticipam no resuU'ldo da aplicaçâu 1 que autorira a emissão de u!Jiigar;ões Nz:cionaJ {11° 4. 834, de 1964) como I l'iqueza que evidenclem a renda 
lhts multas. 1 do .Tesour~ N~cional e alte.·a a le!?is- pwvidencia indispensavel a extinção 1l auferida ou consumida pelo con-. 
. :o preceito, conseqUentemciJ.tc, atua- I laçao do 1m posto ~e renJ.a por 1sso do enm·me e;naranhado de leis tis- 1 tribninte." 
rla como verdadeiro anteparo às pos- mesmo deverá ser Igualn.et,te aceita. cais, nlC.i.usi'.e l'e~ulamentos, pm::a-1 . _ 
.r;íveis arbitrariedades da Fazenda Pü-l Sala das Sess'?e~, em 1 i à e .iunilo :ins. circui~~.-f's, ordens c' e ~t'í·v:ir:os, . Mmtos , cld.adao.s, .~c e nunca. apre .. 
bhca, através de seus agentes. :de ~965. - EttrJe11W Bann.; I instnr:ocf,, etc., q.uc infe!·nal!7:am a ~.e.~Jtam,, s.111~1s ex~e1'?res, cte .:·1queza, 

. 1 - \';da d:l 1.0 1 '''Dttinte I eVldcnc.ando a Iem,a aufeuda ou 
sala das Sessões em 11 de JUnho EMENDA N'.l .-:> • -

1 ~-· • • 'd ··à b b ' 1 ? fs:lr:::.:~:a:'o nnkl consi.itHi a pró- ~un~1..'.m!. a, . ~~a~ qu~ .· sa . n.~ a o.s. 
de 1965. - José Enr..írio. Acrescente~se onde coúvt't: p:·!a msl :·mrwn! a H~a ":ia do p:incip:o 

1

.nultlmJhonm1os, es1a1 w1n hv1 es, h-
EMENDA N9 '23 Artigo ~os casos pre 1 L_.,;,,:, pela le- 19 s.5e...;ur:uto p 3la norma. sem .~la a j,e,·to~ con:pletamente. Alg·uns outros, 

.. 
1
gisla9ãn il'ibutána tectera1. .... ".·:-;ai\'Hd~'~, alu,at lJ•o· .. dcLc:u t~:l o:....i;;acul·wwa ~t~e as .'·ez.~s..,. PC?~omizam durante 

.Acrescente-se onde cout>el. I as hJpólcses de dolo c ma-fe, a aç.ao de aa a·;ão t'iscftJ wcviu instl'uUva c .. Los P .• ~s -..:e7~s. ?ti" !Y'.f'S!l10 ~e ressen~ 
"Art. o produto das !H~~tas aplica-, dSCa\ :;;en\ Oúr,~at:.>t'ta.nt:il.'"' c~Lht:L;.JJa- orientadOl·a nod?l'á t ... ~:m<>fo;ma"-se e-m I tc_n~ do., el~mentos essen~m1s a uma 

dá.s por infraçfi.o das leis tributárias,. da da instruçào e esclat.-t:unenlo do slmryies lelra morta de lei ned;ante\ v_Jua deccnl~' por \aícbde, ou seja. 
~~r&. destinado única_I"!lent~ a.'' Tesouro 1 con~t:i?u.int~ sõbre_ a. a}Jl~çd.I,~O dos dis- a ~:ing~.:la, El._::s a ut·ctilo~a 'e maÚcio-lla.,.P?.r _que f~~·· apre.sn•fam s_i.nais _ex~ 
Nacwnal. como rcct!J~a put.,lJca extra-. r>vsitnys at.ne~tcs a .na.•PJ a. m mfornn•.·::io de ('Ue ela se reali.wu te.io.e, de uquez~- que eHdenclam 
o~dinária··. 1 Parpg1:a~o umco. l:!:m t'~:a<,-ho as p~s- ('~1 fo:'I1Ht Yf'rbal e

1 
n:i;,o eserita. \uma renda aufenda, on consumida, 

Justifica~iva soa~ JUndicas._ a inst.~uçau P u escJJ.- E n;)n j')('L;e SC'' intuito do h:!·i.->'f'l.- e que, na verdade. e aqnela renda 
. re:::1mento serao rea11zarJ.1.~ por mew Jq,.' e<>'n\ .· . ··.. " d 1_" u fruto dos "papagaios· . Os comer .. 

·:IA,. pr~s:mte emenUa cotl~11tlll uma de tênno Ianado nor-; livros ou ~.-~ ,,.:.~:.,w.c~f'·t· 11.~i 1. 1a qu..__, _esc_c lo?;o. ci::mtes sabem. o que(· isto. 0 sentido 
re;tcm:;a') da emenda ~·rre.:;enlada clocuruentos c•o ccmlt'ibuinh -de.'lde 1111C -,e \dl~ •. r:a ;-;e, tacrlme:r:te. I!urllda ou dc:;;Jfl línrrtJar:r"'m _ c1 , 1t · 
qUando da tramitação do projeto pe- rmterionnente não haja >tdd apres~n- d~S:''e&peü::>::l~\ pelos propnos AgEnL~s D0t' ,dian'te-. o-· os ,_a. os, e assim 
\'I.!lle a C.-tl11Hta.~d'?s Depu,~ct lu~ e a(;o-~·1'\~n. consulta à auto:i•Ltm.:; cmnpe- 1'10 Pod.rr Plmhco. ' E' como "iesacom.panhada de cto .. 
L"l,lda pela Conussao de_ t<a.:anças que .ente. . . 1 Sr>la cta" Se::;i)es, Pn.1 11 de junho de c••mentacão legal ou acompanhada ·d.e 
n ad-o."ou em seu substttu:n·o .. Como. Jusli/lcnfl;·a i 1!JC5. - Euyi'uio Barros. dOC'llmentos que sabflm S{'rem falsos", 
naquB~a Casa do Congresso fOI apro- 1 I 
Y<1..1t1 0 pa"ccer da Comis~a, J( Consü- A p!.e:>ente emenda L'D .:5.Jllll uma U ~H l'It:O.~IUEX1'E: "Incorre_ na mesma p~na quem: 
tu:"f-o e justH;a, n:Ío 110"'u.v ... ' opottum-ll'G1teracao ua emenda d:.. pl~nano 
P:il.-,+1 r,~ tlt"'1 c·;ame ria m·tl, 1a motl- .tpreseiHada quando de ta:ll~<~cao do c:dallJeJ!n S"MJ 1 - Em dJ~cu.:.São I .................................• 
vo elo ,. 1 e t d , d 

1
· 

1
_ 1 - "~ n •_?'1•€- .1 C!'_,.'ftl!'l ·h,-, D"!p:.t-

1
o p.oJcto e as emendas. dl d . t 

Vl
•
1
. ~ ,

1 
a•~~:: ,. 1 .I2,.~1n0 ~.n.~s "'te, lOt"?-,.a tados se acolhida pela Comissii..o de 

1 
Se •P lhHHl t!d~ uts s~nadures de-·,· a qmre, rec~l;.e ou ocul a, 

ll!, _H""'"'t l<• • \' ç,tl. ·<l<J p<:: an-, . ..,·a .. 
1 

'· • da lJ 1 ., em prov~?ito próprio ou alheio no 
te o sm1ado Federal 

1 

.··- .~' '·l'~ ~ H-~~·~·n :n• ',J .:.lll.J;)\l- 1· ~ .. • ~ >ai a avia, encetrarel 11 exercíc.io de ativid:1.de come{c!al 
1 . . • .- ~- • .. .utlVO. Como, naquela IJ;_t'~<'~ do Con- d1~cussao. 

No moa1ento.em.qtl:e.o r-.JdcJ _Pubn- "Ies~o fot ~~nrovadn 0 part'c1·1 ela Co- !Pausa) ou industrial, mercadoria de pro-
co pretende a mstttuJCao li<• cnme de ~ . - , C- ·t"t . ~ "' 1 -~ - • c.cdencia estran~eira, desacompa~ 
sóne·~a..,.ão fiscal, e incomm~·f·nstvel a ~~mssao fle .. on_s 1' 11

j
0' ~ ; ... tlç~,.,nao O SH. f\Ul"f'TIO \'IASA: nhada de riocHmentação le.~al ou 

.,.~. t r·~· d ·f · · , t · .• rr '1om·e O!JOlLllllldade d"' .u: t·-~n ..... da · ':.' ncom;1anhada de ctocumcntõs que 
?!'"''f:~~ 1; ao a~p~l ICl~a~ctt ~ 1°8 a~.e~- matéria. motivo p~lo q;uu !•tllcnJ<>mos Si'. P.-cs:d<:'I:te, pe~o n pdll\Tn. 
· ,s I~.n s J?O lhO:- uto <a:-; 7l~,:1a'i _np1~~ de b::Jm alvitre a um't•w·nlaçáo da sabe serem falsos··. 
c~da~. l1 ~r mfra~~0f',;In.s ·~:~o .. lscals, J_a emend:t perante o Senttd,.., frderal. O ~H. !'RESIDENTE: Os comerciantes guardam ocultam 
pãr .. J urr..a ..,aiJ.~t.la.,.~!0 • -'\tlá~ a ~boh- 1 Na aprcseilt"acão de e:n'!t•da. de teor, merc::::dorias acor.1pan11aü.a" · de do-
ç ? .. n, e~1t,:t p .... rtl. .. J!?a('ao -~.o·1;:;t1,tU1 nnpe-~ necante a Cãmà.ra dos :Jep•.tados, ao (Ada!iJerlo Sena) - Tt•t::.1 n palavra· _ .., 
ra._,l,o ._,,;:ordem mcJw:;1\e 'TLlttJ, à se- _,ro 1"to rle Lei n 9 .. 0" d"' , 9!': 3 fontm o nobre Senador Aun":lio Viana. cumentos que sabem, são falsos. Se 
me!hanroa. c'! o qne se v~ri_fln,tl. nos E.;;~ fo ... ~~1·1a:las as se""uinlt.e-s ·::-1~~;:-;iemr:ões ~leclara1·em que não :-;abiam, e.~tarão 
t.~'"!~.<: Pn•d0'> da Am"rH:a oo Norte ., • ,· , > ": s · O Sl\. AUJlf.:LIO VIANA: isentos de qualquer penalidade!? 
"~"-rttl '··o'"e'v • t" ' 22 'o t , I' l .. qt,l rcnmal,a,, • Sr Presidente eu d . Ir n ,_lu •1 ~- ~c • <.e a .... "'u.1 .o ·A complexidade c a d:.\t'>"Juadc das (Sem 1'C-cisão do orador) - Senhor · • po ena mos ar 
d.c 1_3~:~), como mvoc.a a li!:\.;.·os:,:ao de/:11\•me•·a.s l<>is decretos reguiamentos Pfesidelli.e, pedi a palavra· porque nlg;,ms n.r~igos que, na prl\tica, não 
1\f~t;~115 op-a. acompan!J~ ~ ~11'o.feto de i:m;tn.ria"', ~il·~urarc!;, írlstrw,;:•es e or~ :1eho um verdadeiro atentado à lógi- tenam efeito a_lgum, serviriam apenas 
I~~ a re.erencia à legJ<=l:vfw compa-~lens de servit;o ~úbre a mut.t>t·m fiscal. ea, ao bom funcionamento do Poder para persegulçao. 
rtLa · 11<;tifi!'f\!11, J)l•r si só, a mt>dida con- t,egislaiivo, a apreciação de projeto A lei é necessária, mas a modifica-

Sala da3 Szs;~ões, em :1 de junho :uh~";t.anciaôa na present.e ~~~~1enda. Jêste porte sem numero, com a Casa ção da mentaliclade é mais necessá~ 
õe lfl€3. - Eugênio Ea..,.v:s. ~ o ~enti.:lo instrut.jvo e <>)'Jctdativo da rasia, num dos momentos em que a ria ainda. Há por êste plamtlto mui­

''Jrévi'l Yis.i~a fiscal jn. tero "ido ante- coletividade brasileira mais se .res- t~ gente que não paga impostos, que 
E:'/IENDA N<? 'H \ :'iormcn~e C0:-1S3";rado e.11 -.t";:Gs da at4.- ~ente d~ cetlas garantias ao~ seus di- nao sabe_ nem me,:,mo como pagá~1os, 

Acrescente-se onde -couoer: l'"'linf-;trnc:ão pública fed"tlll ·em con- reilos fundamentais. porque ha uma infinidade de munici· 
··')nância com os mais vi<.,J.~ re~1amo:: Discntü·-se um projeto como o que pios que não têm Coletoria Federal. 

'Ail;~o: Aos ca.,:;os pr~~'IS,os nesta (1ns r:fl-Plribuin~es e de m.1;5 ('ntid:-t-des está na. pauta dos nossos trabalhos, Nós conceituamos todos, juntamos to~ 
I~t, ap:tca-se o du.:posto 1.u uügo ,3Hi 1 ·'c c!asse. quando n:nguén1, ;JJJsolntàmente nin- dos, e achamos que todos '<;ão desones-
e IJanigr-aEcs do Código Peital. r · - · p;uem, podcr<i. afirmar, de sã. consciên- to;S quando, na verdade, há muitos 

Part~gl'afo ünico. P o .:· 1lttl"ÍlJninte I Tal provi:kncta tem-se ;n.t1ui.~stado cia, que acompanhou sequer a teitn:·a 1 a. h, cuja _desonestidade ... fruto <la sua. 
nr[:judicacto fica asse::;urJhh (. direito .:~ais acen!U&c)n.mente por ~·c_~-~m~. ?~ I · ""' 
de represPnta,;ão ~o .Mini:;·t·.no. PnLlJ.·i,.,:·~:~~~!rra,'Jao <~c._nov,os .ato~ .f'.,t.,lau\~: do ou dos longos pareceres que lhe fo- 1gnorancm. .. 
co, pm·n 0 P::<:rc;::' ") da ar~•o p~r .. -l, . lC.:•.-.~t,vn_<> Ie,-,ula.neal·:~· .~u~ mo~l ram apostos, c mn d~sses at.surdos con- Sei. que~ pelo_ áesconhecunento da 
co1n a c'JserYánda àa<> dbjJff.ic'H':S e~- ··r'rt';'·. rs >E'"es, profu~da,,•c.J;e .. a.~.s- tra os quars nao podemos den.ar de ler, nmguem ~e1xa de ~r.r punido.·So­
tahe!ecidas para os cri 'TI e~ de :v·:w pú- ~met;ca do reg1me hs~a~ tl: asJ!;uo. .)rote->tar. fr~m as penalidades da lei aquêles que 
blica no C6diO'O de P"0""'~,, 1 PC:~al 1 No mom~nto f'n1 qne se cog1 3. cb. quantos Senario:c:; há w:sta Ca~a? a 1gnmam .• \'!:as l1a culposos e há do~ 

' "" 
1 ~ ·~· · • • , ;m1itl!ição cta. p:>na Wi\'ativa da li- :~ave Se:tadorcs, em 66. losos. 

Jnsli.'icaliva · ·~erclilde p3:·a .os c8sos de sone,.~ac:Eo E a mat?ria trrt.a de uma d~·tini- Não se criou ainda, neste Pais, um 
A p1:f~:>cnte emenda ..:oüsl:~ui uma I fi_scul, muito mais se, ~rrc3l?l}~a. como 

1
c;a? do~ crimes de sonegação fiscn}. órgão de escl~recimento, para que 

r;eil~raçào à:l emenda :lt: pJenarlo 

1

1 :~s;~"'r::tlmente l~e?~'-';ar:a c mcb~p~nM 1 H a artlq:~os ~ne ll":O pod~m se~ ace1: cada qual sa1ba ~a- responsal~ilidade 
~presen~ada quanuo da Lrafl<l~a.câo uo . n._\:J aquer.a p10!1d~ncm, ca!Jell(IO ac: \los ou. nao d .... ~ci_n ser ace~t?:~ p .. ..lo Se I que tem. _Uma leJ e votada, e posta. 
nrojeto perante a c::unar:1 {lOS ·Depu- legt;;lador m~egt·a-1:1 no corpo da let 1 nado da Repu~hca, ~e. imqmda~e fla- em execuç~o e não há 0 cuidado para 
tlados e acolhida ue!a Cot~ti.,;·.;fw de Pi- em. elabor~çao. sem q1\e ac~rr~m gTante ou de mfantlltdade PlaiS fla- que os nnlhares de comerciantes, de 
nanças. que a adotou em M·u substi~ I quaisquer nscos, p~r!1 o.; con_tnbum- g1·ante 2;nda. . pequenos e médios industriais, de 
tutivo. como, naquela case~ do Con- t~"·· porventura,. fiU'eito-; ao l:v~·e arM Nas. mãos de alguns ~tana lançada agricultores, de elementos 'ias profis~ 
gr~ss_o foi aprov~ct'l. <! pan·m:l da c 9- brtno das autondades fazendanas. a sor~e d2 um gr.ande nume~·o de ho- sões lib~rais,_ se a. êles 2ssa lei itl.te~ 
nnssao de Constitmçao "! JU&tlça, uao A emenda foi ac-"ita p 'la Co"li' são nestas. que podenam ser ap1esentados ressa, nao ha o cuidado de Fe mandar 
llto~~:e. oportu_nid:,-rr de u.n. <::xamt -~a I de Con. stituiç.âo e Justi•_;·, ou·:> ::;, ('O!'- :'0'110 se desonestos fôssem. para cada qu.al um folheto _om 0 tex~ 
~a,erm, mot~v~ pelo qu~l .:>r.~e~demos corifkou no rf'-"p~·c~·ivo ,.:.b;,j'·•''lr' !\as 3ttas linhas mestras, não pode- to da lei, C!Jm a explicação, para que 

e bom alvitle 'l apJ ~<>tnta••ao da mas na sua votação, o Plenár~o. por ·,ns deixar de aprovar o projeto. 0 homem smta que tem responsabili-
'"uJendda perante o se~ado Ft>deral. fôrças de de<;tacne c1m~e!ou-u uo : N" 1 b b d d"f' dade dali por diante. :Ê:le ag:ora co-
. m os aspectos mats g1ev~s da rea-, t • ·t· - 1 t • c _ ao me em ro em a. mo l JCa~ nhece 'l lei e .,abe q t 'b · -

!Idade fiscal bra'3ileira se refere ao I e--::to re.m: Jdo a es a ao;a · . . :ao que sofreu o nosso Regnnento In- d , ue em :.~ ngaçoes 
txcesso dos ao-entes incÚmoidcs da fis- Nos d>Jbates travados no P12i1..tl"l.) terno sõbre o número de Senadores e. e~e!es para com o Estado. Há fun .. 
Ça!ização das~Ieis tributári~. da Câmara, os v~rios. a~spect?.:> con- prese~tes no plenário, para o anda- ~lO~~friD~isqu~e c..ambém Tlá? c~nhecem 

A miúde, ... oUVt:rn-se cit'lnlores ... us c~rnentes a esr)a. disposiçao ~ma~ ~e- menta das sessões. Sei que hQuve o .md~o Oqicia nem ~odo .m~Ividuo lê 
tontribuintes e de suas <!nddades re· Vtdamente esclatecldo~ pelo llt~stte }e- uma aL-eração. vou procurar infor~ f . ! da Repubhca. como 
presentativas contra abuso de açap lator~ o D~pmarlo U.h?ses _Ommara;es. mar-me, porque, ~e com menos de ne_m_ todo, pohhc? Co?J:ece a Consti­
fis~al, principalmente diante do em- fnfebzmen,e, o Ple~ulno r:ao o apoiou doze Senadores não pode haver ses- tmçao. ~ uma J!lfehcldade mas é 
tJrego dos seus meios 11e;~atórios ou em. suas ponde-"a~e-s, de1xando con- são. en(áo doze não havia quando fiz uma veidade, nao conhece ~nesmo, 
gravoscs, desautorizados pP!a !ei e pela dm1r-se na vota:ao, pelos ar:;umen- a contr~-em. como todos ?S repre.sentantes do povo 
fum·al, em proveito pró~io t)U de ter- tos dos mf>nos avi~fldO<;. Sei quoe 0 funcionário relapso pre~ leem o Regimento Interno. Em 'Sín~ 
teiros. . , . . . 1 . N~s, __ a . opor~~~nda~~· renova-se .. _a L!.sa ser pvnido, deve ser prulido, como tese~. as min_has paJ_a.vras, ag-ora pro-

E_!llbora pareça mutJ11'epehr a aph- 1 Pl~videPc.~ 1 .,lSratna, pera. a f:ht.il .-ei cuc 0 bom funcionário precisa ter nun ... mdas, tem sentido de um -.rqtes~ 
4;:açao C.a ~alutar n<;~rma d~ vo,· .. dig<? Pe~ 

1 

~e1_nte~raçao !JO texto . da le1 nova: armâs prra que a lei seja executada. t.o. Poderiamos votar de afGg·adilho. 
tJal aos casos prev1stos n·:. :1 L,ei co- •. ti aves redacao que p1ocura atender Mas não posso atinar nem entender F 1.d . . 
tno c ·m e d d é ;.s ma·ores ob'ecões feita à alud'd rJram t as as emendas O Plena-- n e, a v r a e que a sua 1 ~ ~ - J . 8 1 a como é que êste princípio seria exe- i - ·d t · - : t 
Inclusão no bójo do pres~ntt! diploma norma, ressalvando, a"sim, as hipóte~ cutedo fiel e honestamente neste Pais I f 0 nao po_ e on:a:r conhecimen ° de-
legislativo representa um brado de l'es de dolo e de m:\-fé do contri~ _ 0 u t· 'd n art 99 . as por um _:J11ohvo_ que anula todos 
:nlerta aos menos avisados ~ uma ad-: bnin~. Outrossim, 2. emP-nda. estende • q e es a esculpJ 0 0 · · os outros: nao haVIa número b .. stan~ 
tertência aos hh.-a~.ttos, uara que ~w] a validade do princínio da. a"ão pré- "O lançamento f' ex ofZicio" re~ 1 ta para ouvir, sequer, a feitura das 
Império da lei e da moral se executem via instrutiva a todos os casos pre- latt~w às Declarações de Rendi- • em~ndas, que teve de ser feita ~ma 
todos os atos rla admim.;;,LJ ação pU- visOOs na ('Dr!l~Jexa e itnçJts.a legisla- mentos, além dos caso já especi-1 velocidade que todos compreendentoe: 
J,llioa.. ção tributârla brasileira. Nes-:.e nas- ficados em lei, far-se~á, a.rbitran- é o fruto da pressa para que cel'tu 

Como se verifica, esta ~mfPda cons- so, ce.beria referir a Iamentãvel omís- do os rendtmentos, com base na! normas reglmentrus sejam oazn. 
titut salutar repetição de Jgual dispo~ são do Congresso Nacional no exa- , renda presumida através da uU··I ;;u:ld'l3, sejam Obedccid9.S. E cntlo, ~ 
siçáo oontida- na Lei nc:> 3.357, de 1,964, llll1: p., projeOO do Código Tributãrlo I lização dos sinaie exteriores dei!r>-(•-:i:lmil- ~"Ssâo, sem dl!mussão em i6f-.. 
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'!-~'t~·-ino de matéria como esta, votaremos Os arranhões :ai e:;;tão. Vimos agora 
~x~~tim projeto de grande repercussão, am um ato que enobrece um governante: 
:::;_c, projefo .o~e"f'.ss:irio mas yue ptecisa de é o ato praticado pelo Governador do 
. '" áil' alterado para que seja objetivo e Estado de Goiás. Não analiso o seu 

---'p"QsBa sc1 L.-."'..;ü,udo, nao se tn nstor- Govérno no campo adminis~rativo, no 
--, / :mando 1uma mAquina ue miquidade campo político. Mas, feita uma de-
··-""~: ê de perseguição, mas em algo que núncia, S. EX~ :mandou apurar. Abriu 
.,_--:l]\ereçu. 1·e;;peit.o que possa :se-1 aceito inquérito; demi:iu; mandou pumr os 
~-\~-executado, ::;c aparelllarnws o ó1 gâo funcionários que exorbitaram das suas 
~~:~fit,ca1izador d<! in&vrumentos h:íbe1s e funções. Aquêles que -eviciaram os 
~-:>.:Si! esse órg;;.o fiscalizador fàl', dentro 1 unt:ionúrlos, foralU afastados dos car­
~',(;'--_dá. i·elaUvidade immana tnconnpti- gos, e, segundo alg-uns jornais, prêsos. 
~.~_->.Yet. Pmqu.~ IH~o hã lei boa que possa Váo ser entregues a justiça comum. 
~->-.·ler executêu para o bem comum, se o abuso de auLoridadc. 
--::-:':. ___ elemento l!lm.rmo não estiver à alttt· A~sim se torna t·espeitado um ho-

_;· .ia de ~u~ exçcuo;3o e de :iua dsca.li- m--tü pu!JlJcv quando no Gov~rno. 
:_·>Mção. • I ltllho dito, ruais de uma vez, aus 

:;*':_,-'- ·._ . _ _ . . n.~:u., arnigv;;;, ;ws meus correligioná-
:'<~~----Em :.m:..::,.~: c;;;tou dlmbem JO~andu rius: 0 verdaUeiro perigo, pa:ra a de­
:?:·~·.:_~p~!avns. i·?rq<w, nur.t abrir e It!ci::v· =-~ ut.ul..;ia brasileira, esta na Guan~ba­
t,_,:;~";{ie .olhos, lLn~ut.m pode ~studuc um ra. os ventos que sopram contra ela 
~'5/~)Tojeto ar.)~tc:__-mpaut·Jado d~ {.arccerç.;, ·:;u·Le •. n cla Guanabara. Quem deseja o 
~:;-.,;.,:~;p~-~·r:cere-s ,.~t·~~ ~clH~t:'?-m~ e ~ao. Hüu:,:,. ': 

1 
1 t~ru(o.n .. au1..:u v es~J. lúl c;-uanaoar~. 

_ -;,.;:.: ·~1tm~a ~ho .• t. . E aq~l. nao ~ a1 ~.:rJLH'a •\-:. oncitnamos C"erto::; a .. c::. da denoml .. 
-~=:-\-C.O_nu_s:;;o::--s. E t::nnoem. :uo me l'stuu n:.1G.u H-evolução, con1o democratas, e 
~;._-· _extmmd:1 m rcspon:::ablhd~de. dl cn- 0 aovernndor úO. Guanaba~a os con· 
<;.:t-·-::·-~á.-lat., p~tque, 9u_ando na.J tento a u.e, 1a parque adia que a Revolução 
~.:·~- quem <:!'tl!C-!l', cnuco a m 1m mc3tnu, JtveJ:i;t ser muíto mais violenta· fn­
L--.,:. _crltit'1 :~·; m,n,;:1.s ~altno;;. !,o:ru, n'1 <~ lhnu pol'que nao dcsLruiu a uemOcra· ;r-:- bii. rec.ew de cntl.::as. Por isso, rep1- c.n; ;,.alllou, pu. que nuo aniquilou com 
;;..,_ ig:. t'Sl:U l-•1-·u ,;;_~s tun o -1.::1 1, t.·,J! :o imp.-en:;a; Lalnou, porque n~o fechou 
;;:::-:~c: ~c: smal de lh·o: t"flto, ·J .;on;,{resso: 1a:lwu, porque nâo cstn­
~· .Eu iria, LÔjc, tecer algn3 "->-1~1 cni.ú- ucl('ccu a ditadura, cujo dltador seria 
·e rtos S·.Jb-:--;; 1 t:uJ:dutu de um ;!'-\'-'ll>f.n ew. 
~~ - te que se Rllrcscnta, hoje, como um t,tucm agita, h:i. m.ultoJs nx1.os, q_uem 
~J:..··VC1\.Ia,_.,_;_.,; "·;'---t.J c.uauv: ~ ... , ___ ,._~ :.n::;put., quem organtzn, c.omo autor ou 
;..._:;.,._ ,-'tr.::m a pu;·~"J da democra .. ::a t pvr · o-aUtúr, como cau:::J. ou como efeitu 
:%_:?~~-:dentro Jc'>Tl:l o seu conceito !,tahi.a- t:!''iCncial, úu ..:amo íW;trumeni.o; quem 
~>-_ _.tio. Iria csm~u~a~· 0 atentado qu, so- \-,;.m manipular~do ..: manipuia esta 
~:_;;-~~n, na C1::waJ ra, fruto 'li-' v,•))' n- !lU GuanalJara. r.: agora, mais uma. vez 
'"::'-"_:;;-,-da :lnccnccbi'.·el de um homem que Uen:uns(.rou o é.e G.UC seria capa:.-:, se 
:i}'> __ .,ÇQI~dena a Revolução, po~que, diz, csu't por;:entura exe~·ccsse o poder nestt~ 
ê~~-;-#i!ltm:.;lt.l! ... .J .t aer1wc.~<~.cla, , 1 ~,. .:._ha-.;1 ~:a::;. como Prcsldente da República 
~;_.:/:._:e~ que pnü:ru os J.tos mais 1evo!UU1 ou como Diladc.r. 
~~:;::tes, contra:·;nlldo os 1>ril1c1pios Uc li- bic projetu s€:1\ilt. p;::lo menos. pa· 
~IJ)~rdadP, éic justiça, os Ureitus lU.:.l- ra uJgU,Ml. coisa; pala qu~ t:U pudesse 
;:-,-.;,;";:'$1-men;a:_~ d'J uom- m c do idadaJ, maui:estar minha l'epu:..;a, minha- re­
t~r~-~lhPt:\ J a :i.J~r,J:;,-:.1~ u~~ ;orr,alb • .-·~ •. ·•" ~·oha contra to:los ússes atos que ~e 
'i~B'( x_epór~;es,. como no caso dêslc, de unl'.Lü;s uncia.ra no que, awalmcnte. 
.~-c~-'S\ .'•-0 ..... '· , t.t_; ur.1 l;.!..;u • ..;o t.'" \ .... , a:a;J, dC .;er p;.atica.do, na Guanaba­
;'f~~~cs;er:{-:J t_,-; SfliS serviços ;,.·u,; _ _.., .. J- ,·a; lodos esse;:;, de peHwr,ulçdo a es-
-~~- ;.Jlftis a din":_:q de uma .;mprt:,a uc lt- , u~.allles univCr8iLUrios, a homens do 

s:cT~--~J~visão - 8. i'V-Globo. Iria .nnnií~.j- pc.vo, n repor~eres, a jcrnnlistas, a tcc­
~'"'."-:c/'W-r, como i.mmlfeslo gora, \lWOVCl- ul~o~. a protessôres, e que culminam, 
~--:_iando t::;<t] 1im de tempo, a m!ail~l na no:;.sn Guanabara, de todos nós, 
!'f_;:7~/inais veoncnLe repulsa contra t's.Sed com (·~se ato terrivel e tremendo de 
~f~---i'liétodo:s totulüarlos de coaçao c0n~tn coaçao, fel·indo, mclush·e, os dixcitos 
~>:::._-pessoas tmmann.:,, de pers~·g·l~l•_:oe;:; unl.ve-n,ai:J do ttomem e do cidadão, :t*f .. ijl,esquinbas daqueles que, ~111 J:Jfto pa- qm juramos, num documento solene. 
;;f<::~ndo ('xplicnr o que seria me:~~.p:ka- ve~;::::Le o mundo intc\ro, r~sguardar 
> .. _:.;·_-':Vtl, tentam calar o. voz dos .:~tu.~ rva · -..: .--:.::peitar. 
~~-::~'--""~IJJtorcs, ate da mcsmn ârea. Da m.Ps- :\ nossa solidariedade àquele técnico, 
~~-">--·Uia árC'n: no ra.<:o, da ârea re;·..,.Ju::io- a wtlos os que protestam, e a todos 
"t-, ... /-nltria. us Homens inju.stiçados, que clamam, 
t~~~~-~ Mas a imprc~.sâo que tenL,) é: '-I'.Je nc:.;te pais, pe:o direito à defesa, à li-

-· oe:·ctade e- à vi•:ia. (Muito bem!! 
~:<;.~uito~ revolucionarias ~mn;:a \.oram 
~r:-, rfvolucionários, são muito mais o~1:•r o :SlL I'IU:.:SJDEN'.fE: 
~,.:·:':tunistas que revolcionários; i\úi;~-~ ll:i (.4.dalberto Senna) A Presid~ncia 

PROJETO DE 

-2-
R.EDACAO FINAL 
L~l DA CAMARA N9 57, DE 1966 

DiscussUo, em turn(j único, da redação final, oferecida pela Contissâo 
de Redação em seu Parecer nQ 740, de 1965, do Projeto de Lei da Câmara 
n? 57, de 1965 (nY 2. 701·-B-63, nu. Casa ·-cte origemJ. de iniicativa do Sr. 
Presidente da Repúl.llica, que estendt' aos rtrrnneocenteo:: da extinta Po:wia 
Militar dn ex-Teh:itório do Acre c.s benefícios do atual Código de Vencl­
ment.os e \'anta:Jens dos Militare~. 

FROJETO DE 

3-
REDAI_...AO FIN.AL 

LEI DA CAMARA N9 71, DE 1964 

Disco.l;);.;au, em ~uma umco, dd reuaçh.o 1ma1, o.tereCll.lU pda Com>ssuo 
de lteaw;u.o eul. seu Parecer n" 'i-1:.!, de l96f>, do Projeto de Le1 tia <.;anL.va 
nv rn, tl.f~ 11164 \119 ~13-B, de ~~üJ, nu Casa de origemJ, que Ua nov:., 
redac;ao a. aJmea "C" do art. 15, da Lei n'.! l.UH, de 30 ae agust-o d.e W50, 
estabelecem:o ptazo tr!mestnl ptw_t flxnç-ao dos preços de compra da oor~ 
racha. · 

PRQ,JETO DF: 

-4-
REDAÇAO .t1'l:i:'iAL 

Li!>l. DA CiU1ARA N~ 104, DE 1965 

D:.>Cu.;,.;,,~J, c,,l 1..1.11. U!llC..O, o.a reu.:.:.~,:;.o lma•, ú~clec.;.Ua 

de Hedat.<i.v t.;tll beU I:'al'eCcl hç ';6J, d.e 1965, das emendas 
Projeto lit:> LC1 W~ C;:!mara nv 10'1, de HH.i.l, que dl.SC1puna 
cap1t:ti.s e c~Labelccc med1úa.s para o .seu de~euvolvimenlO. 

-5-
RElJA<,:Ao f'L'IA::. 

peLa CulJll~::id.l) 
do btnauo ao 
o mercado ae 

PHOJE'fO lJE Ui DA (;AM..>\.1\-A .N9 191, DE 1964 

Dl~CU.$;:...:.u, em tua:~.o unico, da reuuçao lln~u, ottnec1un t;~1a Comissao 
de H.e< .. W.t;<•u t:lll seu Parece1· nv 'í-:l.~, áe l96a, úo .ProJeto de LeL ua t..:auuu·ti< 
n"-~ Hll, t.il. UH.i't (111' 1. 7tH-B-6-i, u" t:usu ac ungem), l!UC 1·etHica. setn 
onus, a Lei nl 4.29(}, O.c 16 lle d.ei.~.:moro ae 1!/ti:i, 4.ue estima a Hcceitu. Q-"-' 
Hxa a VC'r-;p(~.:;a na uu;ao pa1 a c e:,:c1'C1CW tn1auce1ru de HIIH:. 

-- 6-

RED..-IJ,..AO l<'.1NAL 
l"'l':.O,JE'TO DE DSC.tcc • .l- t.: Ll!:G18LA'.1'l VO N? 16, DE U164 

a u,,:; ... u.,_,,,_..._", e"1 lULüO UlUCO, 0.::. teuaçao ünal, Olerc~,;lO.Il. --~ii;\, t.:oml.o1láj<.~-,:: 
do Heti.u~,o·<~.J, e1a seu· Pa1'1;cer H" -,i., ue Ulti5, do i''l'OJeto de .uec1·eLu J.,.t:g1~',:·~ 
m~hu If" J.o, ue 19ti4, orignmrio du cama1u dos .Ueputauo~. n.,. J.'t9-A-ot,;_;;c:~-;· . 
H<l (...;.;>.'\, ue or.gem, que mantém u aLo oo 'l'nounal de (.;ont.as da Umuct;-~' -t~_'':­
UI!il.cgatv<w ue registnJ a termo d.c n de Janeu·o ttc H.l51, aditivo ao cuntra.t~:., __ .:,o:_· ... 
celeixa~c. _em ~o ae ma.10 oe 195l', entre o .Muusteno da Aeronáutica e Ant";-:,.(ij, 
Lúniu ~\Iánu Barrew. · -.. 

.L"H.OJETO DE 

-7-
REIJAÇAO .Pli~AL 

PEC:ld!u. u .;..~Ci-l;:jLoA.i.i VO W' G3, DE 1961 

Dl;;~u~~~'>. em turno Uh~co, •. 1.1. reu.:J.~ao tnuu, O!e1·ec1Ua peta comissa((-~:--·:.-:-{ 
de Hectu.çao, em seu Parecer r • .,. '/4'i_ ae i9tJ.J, Clo 1-'rojeto àe Decre~o Leg'IIS;_ :. -~.;_,_ 
1ativo r .. v ti:l, de 1964, originar::o da c-amara dos Deputados, n'~ 157-A-6~_!-·~--:',·:~~ 
na. Ca~a ae ongem, qu~ aprova o Acurao sobre Privilegias e Imunidades:·' ~:ot~i- · 
tia Ag~Dcin. Jnternaclonal de Ene1gia AtomJca. 

-8-
fil!;UAÇAO FlN.AL 

PROJh'I\) DE DECRET0 LEGlSLATIVO N9 4, DE 1960 

Di.:>cLU.:;ao, em tumu (Ulico, a~~. r~aaçao fmat, oterec1aa pem C.:umJ.S:KlQ 
d~ l{edaçJ.o ma seu Parecer n'-<' 71ti. de 1960, ctu Projeto cte Decreto Legis .. 
Jativo w ;;., d(;- ~9bb angina-no da t,;amara aos .Ueputaaos (nY liH-A·ti4.:--- .J.~ 
na L.u.S•l ue origenll que mantém o at-o, de 1'~ de outuoro de 1954, d.O : .. ;;_::t: 
Triliunal de Contas da União, det1egatór1o de registro a têrmo, de 14 dê·>-·> 
se~embro li~ 1954, acütivo ao contt ato celcbra'ilo, em 12 de março ae J.954. 
entre o Con:~rno FederaJ e ort.eónl Benevides etc Azeredo paru., no Ins-:-·, 
tituto de oleos, de:;empenhar 1t ftm~·âo de Professor de óleos Essenciais. 
c de J\IC'::doides. 

-9-
REDAÇAO FINAL 

l'ROJETO DE DECP.E'fü LEGII;LATIVO NO 6, DE 1965 
~,_;arte do mimetismo, tomaram n cór recebe o protest·:l Jo Sr. Senador AU·I 
""--'·~"-;"dà nova árvore rev~lll.cioná.rta - são rêlio Viana cmr.o se S. Ex~ estivesse 

;{:•_:.; --~ cama\~õC's. mcslres no Jis!<~'-L' rJ.t suscJta.ndo uma questão de ord.::m. 
~:~-:. p~litica bHl..,ilrlra. Há nagrante insuficiência de 11u- Dis~,;'..\::>flao, em. turno üniéo, tl~-1. l'edaçao final, o!erecHla pem. comissa~: 
·~,~=-·Aqui n:io está em jôgo, _tlrOpriamen- mL.ro para 0 prosseguimento dos tra~ de Redação em ~eu-Parecer nQ 717, de 1965, do Projeto de Decreto Lcg1s-.. 
~~;;-:-,~~. a org-ani;ação de 0 Globo; está. em iJaJ,103 _ Essa insuficiêH'i."' é evidente lativo n" tl, de 1965, orisinárlo $ Câmara dos Deputados (n9 202-A~6-t. 
~""';-.:~ pr1·11clp' que fot' "t'olentado pr.i.nci·1.__..alm-':!nt.e no n, !Ci'>ên~.e mom•nto, na Casa de origem), que mantém o ato, de 22 de mato de 1964, do Triblmal 
;;::f,.f-·o~~~ go um - 10 • ' · · - ... · de Contas da Uniál.-', denegatório <:!c registro ao convêmo celebrado, em 19 
_!'.;(_.-.~· rido c Jara cuja defesa todos nós, Assim, a Presidência l'ai encerrar os de março de 196"'· entre a Superintendência do Plano de Valorização Eco­
'~F . _-~emocratfls, temos que lOS unir. No trabalhos, declarando q:w a dl.:cus~3o nômica da Regi.ão Fronteira Sudoeste do Pais e 0 Ginásio SalesianC~ Dmn 
:~;;-:--:·< d!.a em qu~ a imp1:ensa !alada, escri- prosseguil'á n3. p-r6x~ma sr-~--~·-j. Bosco, da cidade de Santa. Rosa, Estado de Hio úrande do Sul, destinadct 
~-:.~3.--;: tê e televlsionad 3 não tiver g:uantias, Nada mais hn'le'nco c1::e t .1 ::\r, vou à aplicação da verba de Cr$ 1.353.040, correspondente a -63% das dotações: 
?::. · ·-à-f, sim, rc;;<l .. á totalmente liquidada d éncerrar a sessão, armn.:..in.nrto para a de. 1963, para ampliaçãrJ e melhoramentos do prédio da referida entidade,_ 

~:~,: democr~tcia no Brasil. ,da próxima 2a feira a seguinte ) REDAÇA~ FrnAL 

~->. ORDEM DO DL\ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nor 7, llE 1965 
X 
\;.;_,- '<-

~:-: 
~:~, _-

~r·> 

Sessão de 11 de junho de 1%5 

(SEGLl:\J'J).-\-FEIRA) 

- 1-

PHC~TETO DE LEI DA CAMARA N'-1 100, DE 1965 
-~; 

:;,-__ _ -,;_. Con.inu" :?.O da oiscussflO, em turno unico, do Projeto de Lel da Câ­
b;'-::,'inara n·' 101•. de 19U5 <n9 2.74P--.B·G6, n~·. Casa de origewl, àe iniciatita 
~~-:-:"'.to Sr. Presiderzte da Rer.ública, que define o crime de sone}jaçáo fis~al 

'"'(-incluído em Ordem do Dia no'; li.''mos do m·t. Y7l, n" ill. âo Regi-mento 
·[11ternof, t.endo Pareceres (l\0 s 7(;:;. e 763, de 19b5l das Comis5/.Jcs de Cons­

, __ :: "'tltuiç:io e Jw;tiça, favon'wel, cem as emendrts que oferec€', solJ nos 1 a 5 
- _(CCTI: de Pingm,'as, favorfln•l. 

Discussào, em turno único, da rectaçáo final, oferecida pela ComissãO 
de Redaçã-o em seu Far~cer n9 718, de 1965, do :rrojeto de Decreto Legis .. 
lativo n9 7 d.:. 1965, originário da Câmara dos Deputados Ul'J 185 .. A-64~ 
na Casa de origem), que mantém o ato, de 9 de novembro de 1954, dO 
Tribunai de Contas da União, deneg'i,tório de reglstro ao contra to de -
cco-pen?·J;ao. celebrado, em 19 de rlezembro de 1953, entre o Govêrno dij_ 
União e Otávio Miranda, para regular a execução e pagamento de obrae 
destine.das à irrigação de terras de sua proJritdade, situadas no Municfplo 
de Campo-Maior, no Estado do Pjaui. 

-11-
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 11, DE 196~ 

Discussâ<J, em turno únko, da redação final, oferecida pela Comissãcf 
( de Redação em seu Pareoer n° 719, de 1!Hi!t, do Projeto de Decreto Legts-
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lahvo nl' 11, de 1965, onç;lnarJO du Cámara dos J.Jeputados tn9 174-A-84. Dêixsm de compa~-scer 08 senJJorcs Submetidos os parecctes à d.Js· 
11a Casa de origem>. que. _l_!Htntcm u ato, de 17 ue março de 1959, do fri· I }.tCtOdno ltt'Eire, S'gz:Jredo Pacheco, I cu::;sào e votação, sem restrições, a:ãc 
bunai de Contas da Umao, cten{'zat.óno ae re:.nMro a t:.:....-mo, àe J d:.: ·~-~~o:Jna ~·~~~:~. A:lL'·')io Jucá, Ilineu ·aprovados. 
dézembl'O de 1953, do contrato celebrado enc.-e (, ilm.lstcrJo d1. s~.ucte e s :!::n·n::n·_:-:,.,,;, :CuJ~co r..-;:o:ende, Am:Slio 1 P ·' S ã E. , d L i 
Innandade do Senhor Je::;us ctcs Pwssos ce FIO!i"':nop'JtJt::, F.~:1do ele B"r.L· i . . :::.'1l'!1. e .L;., L '! ;1~.ts. . .... o cna or ·ur.n.n ° eV 
C~tarina, ~ara r.~Ucação d~ crédito orrem~:~t:t~i'J (''1 c..~;;. G')·).QI)fl Cn].i·. , .. _ . . ;·, ,. . I - P~la aprova~ão do Pl'ojeto de 
nllcnto~ mll cruzeuo~J, destm~~do à constn..:~.:\J ao :t..;-'!:::roü·~·io C.:o J.Io.mital 1.._ c.. .... n '·: :l, a .1 :··,!l~a da,~~:-; ?'-'I D.;clc.o Le:181at1vo n"' 129-64 -
dd Candade da rc!enda. Irmrudndt> 1 1 L~..i, J ... n r .... • ...... ndo etll ... .., L:l:l, np:c.va o ato do 'Iribttnal tle Contas 

:,prün:tJa · · c;a, llnü.o, dene:ratódo cie re_qlstro a 
- 12 ~ -

REDi~.Ç'AO FINAL 
' o s:.·. p.·c-":~:m~e concede a pah·:ra lümJ oe contrato celeb.-udo entre a 
uu ·-~· .• ·.,c .. lo u, .::-.~ q~1e emite pa:·c;,;~ ~-e:.l:l l\,~giúo MilHar e o l!..n:;enüefra 

~o ,, . or- 1:1 t.~-~.'•tl <:....> ..t'~·o;·.!~\J de Lei da Cn.· ._.-HJi Cludoaldo Vielra . J?ass-os; :-
PROJETO DE DE0JU,10 LE.::iiSLAl"l\0 N- 13 ... , DE LA • In~:~. a 1,·• li.. .L, t'e 1 ;::.,~. que d.s:::ip:in t .: . .'rc.J ... to Lie Oec1e~o LC;;;U•UtlVO nu ... 

~ Di.scussli.o, etn t~.no u~l•cv, d·, reú.'lç,ao fm':!.l, o1.~.c.,:1Q~ toe.a l:t•missáo _, l.l~id:Jo c c c-.·pi,a·s e estab.:lecn me- m:o~-o 156-64 - Mant.:m U:ctsã.o de-­
d1:1 Redaçao em seu PnHce.~. n'~ '120. cte 19::3, cto .P .. opto de Decreto J.-e!,J"-. ! c.JLI' ... 1-2·;.;. o s _ 11 tl<:" :~r:volvimcnto, bem I n-_.a.ó1·1a do_ 'l'ribtmal. c.e t:ontas de 
lativo nv 132, <.te 1964, c:lPlUü'loJ a::. L.J.nura c.o"> tnp:.tLaúo3 m" ~'!-t\.·L~,~ ::cmo t.3.3 3J {!dlt.a e seis) em:Juclas: r...:~l-·~:-o a te1mo adl.h'O a contrato, 
n4 Casa de onr.emJ. que twu~tem o a~o, de b uc novernuro de 1.95<!, ao aa Cor.lli :.:>~t::l rie ProJetos diJ F.x::>cu~i- · cet<J.J.ado_ entre o Çlo~~rno da Um~s 
Ttibunai de Go11ta.s da Um,t'J. de1:tgt:.tCmo d~ teg•s+>'C' a termo, oe 10 ac vo c;,:.te ná.:J n·teram, mas cornp~~.:~.m e o Govern? d~ Es.ca:..~o~ ~a Halua, 
n'$!ço _ d.e 1954, a~ltivo ao ,.ac0; tio O f' ui a e ~oru ti3 1!132, celeil~·acto entre J o tcxLo t~:t p--op::o~'t_::fl.o. I ~5..~~, numu"ençao _aa E~co.~ de Ini .. 
o 1Gove1'no da crnmo e u b:)tado oe ·.M.1n1.s c;-u::uf, •)ara exccu:;ao de ser- ... . . -~ , __ •-Alf.'...-0 Agrjcola, no .J.V!UlllCl!llO de Ca .. 
viç:os publico3 relatív<'s ~u ilorq;bmf>n!o e ref!o;e.;tmncnlo e prot~"~o 'te I ~E,:: n.~.-<:~ ~i-~-~ _e V-G~~·,àO, é o ~a:,:ce!', u_~~\ !~;-ras; do Projeto de l,)~creto r.e--· 
m~tas em terra o;; de u.:;q exclcs:v'.> tiU l!Ü'), no territo.rio cto referido Est'ld.o ·por ,uilt..U ... ~ ..... ..._e, ap~ova:io P- la Co~ • g1scauvo n'? 147~64 .- Maa~em auto .. 

l rrls:.. .. o. d.zaçao do registro, _suO reserra1 da 
- 13 Nada n.a:Q h? ve-ndo a tratar, encer- 'c_,~1ces:~~ _da ~e1ho:ld. de prov;nto$' 

r" ._, a 1 • ·mlo Ja\' ando eu Hucor~ cte apu;:.cn.adona ao exc-~.anume.ano, 
RE.DAÇAO l<'lNAL I;od;,.,l.!l"3 .. A'i:;r:én~ l::l~ 'secretârlo ci;t :;ua.c..a, rei~1tncia. ~o. Almir Fig_ueira 

PROJETO DI•.: I:ECHETU .LoEGISLATlVO N? 133 DE 1065 I Comi .. "" O p n~c:lte ata que UI:'la! i.l.3. L-OS~a. ao Mlms~crio da J';lStlça e 
... • .... • ~ .: ... n ;" ,,., • , __ \Z:JOCIOs lntenores; do ProJet-o de 

Discussà.o, em turn!) uruco, da redaçáo final, ofc1·ecicta pzi.l (.;uml<>são v\,z apr~ .. :1~· "'era a~"'inado. pelo S~ D.:!.: .. eto Leislativo n° 13IJ-64 - Apro .. 
de Redaçáo em seu Parecer nu 'i2l, de 19:J5, do PrOJeto de Decreto Leo-ls· n .. or Pleshl nl~. va o a~o do Tnbuna.l de Contas de· 
latü·o n·' 13~. de 1Cô4, mig1uú.rio aa Cúmara «o~_; Deputados (not 188-A~ 64 -- - 1 n oza.torio a registro de térmo a di ti· 
n4 Vasa ae origem,, que C!"-te.nruua o registro cto c.Jntrato ce!ebraào, em ··~· _ , ... vo a contrato celebrado entre o ao .. 
13 de jancü·u de 1960, entre a T!nian Fectero.l e o B:-~nco do Brasil S.!\., p-.ns CQ~·~iiSSk.O DE CONSTITU.ÇAO I vtrn. o Federal e José Go111es Fig1.1ei .. 
o lt'Uncton:mwnt .. ; e exccação dos &erviços da C:::~·• de Mob!liza~âo Banr.âria E JUSTIÇA ra; do Projeto de Decrei.o Legisla\J· 

_ 
11 

_ vv n9 146-64 - Mantém decisão de 
1'i~ nz:n~U~O, ORDINARIA, , reg1~tro sob r~~rlia, "'do Tribunal ~e 

REDAÇAO .t'lNAL 

PROJETO DE DEGh.-ETO !.EGISLA'l'lVO N9 140, DE 19G4 

· Dis..:u .... .:..;.o, em "tu.no l.mlco, dt:. red~ç .... o flllgl, oícrecic..a. pGla Comissão 
d~ Rectaçào unt seu Parecer n'~ c1~2. d;:! l!J>Jo, do t>wJcto cte Decreto Le •t.::;la­
ti~/0 .u"' uo, ae 196-l, ongin<.!.rlo ll'..~o L:.ua:.:•a ctos DcpuLados <n'~ 6ô-t::>A-IH, 
n~ L:~sa ae ongem) que tnmu. dcnnltr\·O o l'l'~J..;~.o icitu sob r:!. :;erva pt>Io 
:rttbunal ae Con:.? . .s d.t Uni!..o em JO de. maio de l:.iüll, ctn conceF::;ào cte que 

· ~nln. a apm;tl!a IS.Vl'ud.1. CO{ll baSe n{l. Lei I'? LOGO, ele 1D50, comDinRda 
cQm ~s l..ru n(,'s 1.229, ~e 19W, o 2. 715, de 1D5b, relativa à. apo!lOentadorin 

l{E.\ L lZAl) 1\ NO DIA 9 DE 

1 

Coni.a.S da U~u~o,. d... de:,pes~ : eall .. 
· u ~fio DE 1965 zada. pe~o Mmu;terio da Vtaçao e 

'"' - • Obras Ptt..:licas. 
As 16 11v1as do dia 9 de junho de bubmetidos os pareceres à dis-

1Cuo, na Lata das Comissões, -=:.cO a, cus::. ·to e -votação. am res~rições, são 
pre~1tl.encia cto .t:-enhor Senador Wil-, :ap.,.hados. 
c;c.n Gont;"alves. Vlce-Prcsident~ no ""uanto ao Projeto de Lei da. Câ .. 
cxerciclo cla presidência, pres2n~f>s os1 m~Hl. 1:1? ~9G-ti4 - ~ispõe sôbre a 
::;en110res t:.:.nadores. Jefferson de nai.Ulallzaçao dos filhos menores, 
/.,_gular, Antonio B::..lb.ino, Mcnezes 1 nnsc.idos ~ntes da n~Lura~ização doa 

~ I-I:o>idl'e Cabral l!uguet. l'lm~ntcl, .h'ctnundo Levl, Arg~m1ro· pe.l3, mod1!ica os artlJO& o:/l, 4Q e 89 
~ 1õ _ d.e Fi~ueüc;;o, H~rlbaldo Vieira e Jo-

1

1 da Lei n? 818, de 18:9.!S-~9, rcvog:a 
fUJ.Jhl;l~ , ... n:ut·l.), r21 n::-so a Lt.mo.:>:- a Lei nll 4.4<14, de H.9.G4, é con. ... 

R:f.DAÇAO F1NA1 são de constituto;âo e Justiça. 1 cedida vista ao Ecnador AntOnio 
PH.OJET.J DE REdOLUÇAO N9 41 DE 1965 I · I Balbino . . , . , ~:~'!LU! de com~alecer, pgr moti.''~! ,.. . . .. 

Dtscussão, _em tu!'nt, llilico, du. reds.çao finu1, ol:.~~..c..o.:.\ pela vomisrão jusuf.cao.o,". os .... se1;.11ores .... enadot~j Pels ... e:w-dor Argemtro d-3 FlgUelrcã;c 
d~ ReJaçáo em seu l.)arecer nQ 6"12 de 1965 ao Projeto ae .Resolução nQ 41 1 Ruy c..arn .. tro, BJzeua. Neto, Art.lmi p 1 n · lhl d J · 
de UlJ5, qu~ s~spe:nd~ a execução ~t.. paraiwtc 2", cto arttgo Ei2, do H-egt: Vil:~mo, Aíonso Arinos e A!oy<;lo de' dicidad~ adoco~:oJe~~IO~: ~~~o e S.e~d: 
ntento de _custas do :E:stado c!~ Gm:':Ls, declarado mcoru~lluclonal pe!o·Su- ca.valho. l ôo n'l 35-65 -Altera o artirro 2~ da 
Pt~~o Tr1bu~a! Federal (Projeto ·apresentado pela Com1ssú0 ele Consti- E' di.sucn..;adn. a Ioitura da t.:.ta .da Lei nº' 2.604, de 17 de sete~bro de 
t~çno e Justiça como conclu.sfw tle .seu Parecer n9 476, de 1965). reunião 'a.uterlor e, em se:;uida, apro .. ; 1955, que regula o eÀerc:cJo da en-

- 16 _ vada. . Ierroagem profissional. 

REDA'-e"AO FINAL Dos projetos constantes da paula Submetido o parecer à d.Íscussü.o e 
são relatados Js se~uintes: votação é aprovado, votando o Se-

PROJETO DE R'ESOI.UÇAO N9 GO. DE 1965 Pelo Senador Jejjcraon de ~lquza1 ! nad.9'r Josaphat M!l.rinho pela con-
Discu~s.§.), em tmno único, dn redaçá.o final, o!ereclda pela Comissão clusao. 

d~ Redaçao em seu Parecer n• 760, de 1965, do Projeto de Resolução n9 so _,... Pela consiitucionalidado e juri.-~ Pelo Senador Josaphat Marinho 
de 1965, que torno. rem efeito e, Resolução n9 l'l. de 24 de março de 1965: dicidade, cem uma emenda, do Pro-

jeto de Lei da Câma.r::~. n9 97-65 - Pela inconstitucivnalidade do 
- 17 - Altera o art. õP da Lei Delegada nú- 1 Projeto .de Lei do Senado nv 23-M -

REDAÇAO .FINAL 

PROJJ>TO DE LEI DO SENADO NO 84, DE 1963 

~ Disc~ão, em turno úntco, dn redação final, oferecida pela. com1ssão 
d.!:l Redaçao em seu Parecer nQ 741, de 1965, do Projeto de Lei do Senado 
n9 84, de 1963, de autoria do r=r. Senador Arthur Virgilio que altera n 
redação do artigo 461, caput, e seu § 1~, da Consolldaçã~ das Leis do 
~,rabalho, aprovada. pelo Dt:creto-I.el n9 3.452, de 1{) de maio de 1043. 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

PORTARIA N' 63 DE 11 DE JUNHO 
DE 1965 

Perfeito. Auxiliar Legislativo, PL-9. 
na Comissão de Sindicância n9 3~65, 
constltufda pela Portaria n'l 53, de 
1065 . . o '1 Diretor-Gêrai, no uso de suas 

at,ribuições, resolve designar Mauro S'ecrn.(nria do Senado FederaJ, em 
~otta. Burlamaqul, Auxiliar Leg:isla-

1
11 de junho de 1005. - Evandro Mcn­

tt'vo, PL•lO; para substituir Sândor aes Vianna. Diretor--Geral. 

ATAS D:\~fCül'F~~I'\ES 
COMISSÃO DE FINANÇAS . 

16• REUNIAO, REALIZADA EM 7 
DE JUNHO DE 1965 

gueiredo, presentes os senhores wal­
fredo Gurge1, Pessoa. de Queiroz, Lo­
bão da Silveira; Mem de Sá, Faria 
Tavares, Attillo Fontana, José Ermi-

,As 15 horas do dia 7 de junho da rio, Menezes Pimentel, Daniel Krieger 
t~S. na sala das Comissões, sob a. .e Edmur.do Levt, reúne-:-se a. Comissão 
p~esidência do ~r. Argemlro de Fi- de Finanças. 

mero 6. de 26.9.196'2, que "autoriza Dã nova redação à alinea a. do art. 
a . constitui9J.o da Cm~panhia .a;a~'i~-~49 da Lei 3. 998, de 15.12,1961. 
le~ra. de. Ahmentos e da outras p .. on- Submetido 0 parecer à discussão e 
denclas. I votação, sem restrições, é aprovado~. 

- Pelo. aprovação do Oficio nü- A _ 

mero 813-P, do :n .5.65 do Presidente! Pelo Senador Anlomo Balbfno 
do Supremo Tribunal ~'ede.ral, :m~a- _ Pela constitucionalidade e juri-
minhando cópia autenticada do ac~r- dicldadc do ·projeto de Lei do Sena ... 
ctllo preterido nos autos do Con11Ho do nº 9-64. _ Dispõe sõbre 0 tn,.res­
de Jurisdição n9 2. '139; do Estado do so na carreira de Agente Fiscal do 
São Paulo, que declara inconst-ltu- Impõsto de Consumo. 
cional, em parte. a disposição Clo ar-
tigo 29 da Lei 1.8D:O, de 13.6 • .53, e dá . --;-.~ela tnconstitucio_nalidade ~.ih-­
por competente a Junta de Couci- J.Ul'ldlctdade do ProJ~to de IP-1 do 
liação e Julgamento de Santo And1·é,1 Senado n9 2_-6~ - Aplica aos tnati .. 
apresentando, em conseqtiencia. Pro-J vos da. Prev1dencia Social o disposto 
jeto de Resolução. na ~l 4.266, de 3.10-.63 <Salários 

Submetidos os pareceres à discusão Frumlla do Trabalhador). . 
e votação, sem restrições, são apro-~ Submetidos os parccers. à discussão 
vados. e votação, são aprovados. vencido o 

. . Senador Jfferson de Aguiar quantc 
Pelo Senador Henbalao Viem~ ao Projeto de Lei do Senado núm.e .. 

- Pela constttllclonalidade e juridi·J ro 9-64 que votou pela inconstitucio• 
cidade do Projeto de Lei da Câmara, nalidade da restrição contida. no ~r­
n9 116~65 - Lei Orgânica dos Par- 1

1 
tigo 19, só permitindo a admissão de 

tidos Politicos; candidatos do sexo masculino. 

- Pela tramitação do Oficio nú-/ Nada mais havendo a tratar, en• 
mero 188·63 do Sr. 19 Secretário da cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma .. 
Câmara dos Deputados encaminhan-1 ria Helena Bueno Brandão, secretâ• 
do ao senado Federal o Projeto de ria, a presente ata que depois de lida 
Decreto Legislativo nQ 39-63, que· e aprovada será assinada pelo $e· 
"Institui a Biblioteca. do Clongresso".\ nhor Presidente. 
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COMISSõES PERMANENTES 

MESA 

Presidente - .Moura Ana.nta.e tPSD> 
Vice~PresiCI.ente - Nogueua da Gama (P'rB; 
1"' ::)ecretario - umarte MarlS tUDN J 

211 ::3ecreto.rto -- Gilberto Martnno tPSD> 
3~- :=SecretáTlO - Aehllbertu ti e nu t.PTB I 
4"' :::iecretário - Cattcte Ptnne1ro tPTN> 
1"' ::>uptente - Jouquun Parente •UDNl 
2Q :::iuptente - Guidc. Mondm i FSD 1 

J311 t:luptente - Vasconcellos rorre~ ·f-'TB) 
49 Sup~nte - Raul Giubert1 lPSP--ESl 

REPRESENTAÇ/cO PAP.TIDARI.\ 

PArlTlDO SOCIAL DL1'lCCR1\!1CO lPSDJ - 22 rcpre~e-ntantes 

Jvse uwm..u-a - Acre 12 

\ 
I 

l 

BLOCOS PARTIDARIOS 

Bloco t'art~mentat Lnaepenaente 

Pf.? ••• ••• •••• •• •• ............. ••••• ••• • • ••• 2 senadores 
P'i' 1-l , , •• , , • , •••• , , , .... , •• ,. ••• , • , ••••••••• , 2 Senadores 
PS3 ••••• , • , •••• , •• , • , •• , , ••••••••••• , • •• •• 1 Senadol 
Ph ..•••.• , • , ••••• , ••••• , , • , , • , , , • , ••. , • • •• 1 Senador 
MTH , ••••• ,,, .............. , •••••• ••••••, •• , 1 Sent:a01' 
PIJC ••• -. •.•.. •••••••••••••• ••••••.•••• ,. • •• 1 Srn~:~1or 
Spm le'!enda • • • • • • • • • • • • • . • • • . • • . . . . • . • • • • 2 Senadores 

LID .. R/,NÇAS 

Lidei dC' Governo: Vr-.:e-L1der: 

DGHÍf'1 R.! !f:'6'e! tUON) M.r·m dto Sá 

BLOCO PARLA:VJENTJ\R_ li\;OCPEí~:)Ef:TE 

1801 
.. 
;__ 

L.ubao da Silveira - Parâ 13 
E·.:geniL !Jarros - Ma1·unbáo .. · H 
Seba:stlÉh Archer - i\taJanhE:o ) 15 

AUtODlU B;;:.ll•ll10 - th,11Ia 
Jeften;un d .. Aguüu - tL Santo 
Gtlbcrtc Mannl1u - Uuana.Or.ra 
Muun.t 8nàrade - :5ao P:~ulo 
At111L r·untanH - S~nta Cat::.rtna. 
GUldt• Monurlin - R ü Su! \ 
B:onedltL \'a.Jadlltes - \1. Geral.':. 
F"tlintc Miill·~' - Mato Gro::sso 
JosP f'e!icit•_r·.o - Goíás 

Líder: 
Lluo de l\lattos IPTN) 

Vice·LHine..:; 

J·-·~·.: ;:n~t ll'li.u-mn~) •sem legtndn), 
A:d'ti t. 3t~::inbruch J\.~TR) 

Vict.orlnu Freire - Maranhão lJ 
St'!etredt Pachi:co - PiaUJ 1"1. 
i\Únez.es P1mentel - Ceará , 13 

I. Wilson üurgel - R G .-:arte I 19 

AmÊ'llu Viann:.~ ~PBBJ 
Júllo Leito (PH.> 

J\i·:~J•t'. Gut,{t. -PSP1 
Arnun ,1e Me-llo_ PDC) 
D1l1on Costa I?R) 

11 PARTIDOS Wa,fredo Gurgel - R G Norte /20 
l:tuy Cnrnetro - Part'Jba 21 
JosP Leite - Scr~ipe 22 

Ju:o:celino Knbtt~chclt ~ Gotas 
Ped''O Ludcwiro - Golú.s PARTIDO SOCIAL OE!-.IOCHAflCO 

lf'S01 
PA.H"f IDO LIBEHT ADOR ,pt.) 

LWer à1t.ID de Sa 
PA.H.11.DO fRABALHISTA BnASll.rl!.~O (PTBI - 17 representantea I 
A.datberto Sena - Acre lO Pessm1 ae Q 1e1roz - Pernaruouco 
ÜJ;icaJ Passos - Acre 11. Juse ~nnllic.; - Pernu1n.Jucu 
VtvaJdt; Lima - Am:....::unas 12 Stlvestr~:> f'e1tctes - A.taguus 
E:dmundo LeVl - Amazonas 13. Vasconcelos fôrres - H .::meiro 
IUthcU Vt1·giliu - Amazonas 14. NeJsuu Macutan - l?arana. 
Antomo Jucà - Ceara Mello Bragu - Parana 

L1tler: FU1nto Müller 

Vü:e-L.Jocrcs: 

Wilwu Uonçatves 
S1geireO~,; Paehtco 
Wa.lftedo GurgeJ 
Victorino .F'reir e 

Vi.C2-I..ldf;"r. A.toysilJ de Carv~Jhe) 

P:Ut l'•Ut.J ':;iOCtAl t-'1-tOG.H.h'Ot.Hl:lT& 

Li.-jer [\ll:;ueJ Couto 
Vi~c-I.Idrr: RauJ Gh10erti 

PA!~l'UJO l'HP.~AWilS'fA 
NACIONAL !PTN; 

Utx Huit Rosado - R G Norte .15 · 
Argcnlirç de Figueiredo - Para1ba; 16. 

I . .Barros Carvalho - Pernambuco 1'1, 
Nogueua da Garua - M Gera!s 
Bezerra Netl - Mat-o Grosso 

PAlfl'lUL ·rRABALHlSTA 
8H.AST1.ElRO rP'fi31 

L1do Llno ae t.\:l.tttos 
Vice-Lidcr. Cnttrte Ptnheiro 

trNlAO UEMOCH.ATICA NACIONAL (UDNl - l6 retJresentantea 

Zach<1nas de Assuz:opçào - Pa.1'a ; ~ 
Joaquim Parente - Piau1 10 

'· JosP Cândido - Piau1 11. 
~. Oinarte Mariz - R ..; Norte 12. 

Atunso Arinos - i.)o.a.uaoara 
Padre Calauns - Sã(.· Paulo 
Adolpho l''n.nco - t-'ttrana 
lnneu liurntmusen - ~ Catarina, 

Lide r Sarros Ca.rvMJ.b.o 

Bezerra Neto 
Oscar PasE>os 
Antônio Jueá 

~ Joau iigrtpino - t>-trajba 13 
I. RU1 Palmeira - Alag-ua} 14. 

Al.t~ntc C~r lOS - ti. Catarina UNIA O OJ.UI!QCRA. fiCá 
Da mel l{neg-ez R O Sul 01 

1 DN, 
H:eribaldo Vieira - Serg1pe 15 Milton_ Campos - Mtnas 3-era.is U 

L Eurico Rezende - E Sant<.~ 16. Lopes da Cüsta - Mato Gl'osso Uder: Danlel Krteger 

PARTIDO LlliEH.TADOR lPLJ - 2 representantes 

J.. Aloysio a e Carvatno - Bahia 
2 Mem ae Sá - Rio Grande do 

PARTIDO I'RABALHIS'I A NACIONAl. <PTNJ 

1. <..:attete Pmneuo - Para 
2. LiDo de Mattos - São Paulo 

PARTIDO SOClA.L PROUHESSlS'lA ~PSP> 

Sul 

- 2 represcnta.utes 

2 representantes 

Vice-Lideres: 

Eurico Rezende 
Adolptlo f'rancó 
Padre Calarnns 
Looes da Costa 

1. Raul Oiubertt - Espínto Santo 
2. Miguel Couto - Rio de Janeiro 

PARTIDO SOClAJ..lS'l'A llRASILEl.RO tPSBJ -· 1 
1. Aurélio Viana - GuanabarJ> • 

representante I 1. 
12. 

rep::eaentante i 

TriULAJttS 
Eugênio Barros 
José Leite 

WVIMENTO rRABALHIS'IA H.El'IOV ADOR <MTRJ - 1 
1. Aarão 6telnbrucb - Rio de Janeiro 

PARTIDO ttt!l"tJBJ..l.C.A.NO \PR) - 1 represent.a.nta 
1. J\llip .Lelte - Sergipe 

PAR TIDO DEMOCRATA CRlST ,0.0 tPDC) - 1 representante 

1. Aruon tte M.e.tu - Alagoas 

SEM beGENDÃ 

1. Josaphat ~'lar!nbo - Bahia 

1. 
2. 

José Ermirio 
Nelson Maculan 

!. Lope• da Costf, 
2. Antón!o ca.rloa 

1. Dylton Costa. 

lll - PAB1'fDO~ Ul<.. UM SO 
REPI(f.;SENT AlliTl!. 

.1)..1üVJl\1El~'lO l'ljtABALHISTA 
HENOVA!JOR IMTR) 

Representante. Aurào l::ltetnorucb · 

P.-;;pu;~sentante· Arnon de Meno 
PARTIDO REPUBLICANO li'R) 
Represmt.u:lic: Júlio Leite 

PA.H.ftDl) SOClALlSTA 
BRA'SlLEIRO (PSB) 

Representante: Aurélio Vianna 

ACRICUL TURA 
PSD 

SUPLEh"'TES 
l. José Feliciano 
2. Att!lio Fontana 

f"ttl 
L Dix .. Hult RO!Slldo 
2. Antônio Jucá 

UtiN 

1. Daniel Krieger 
2. Joãu Agripino 

iiPl 
1. Aurélio Vianna 

2. Herlba1do Vieira - Sergipe OOfoiSTITUlÇAO E JUSTIÇA 
RESIJMO 

PartlQO SoClaJ Uem.UCl'atU:o ~P~U) . , , •• •, • .. • •• u • • * ... , 23. 
Partido !'raballl15ta BrasileJru lP'rBl ... ... ..... ..... 17 
Ornao uemocratlca Nacwual •ODNJ ................. 16 
Partia o Libertaam lPLI . • • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. 11 
Partldu rraballúStu Nac>ooal <PTN> ........ , ........ ~ 
Partido ~oc1a1 Progressista tPSP t ••••••••••••••• ••... 2 
Partido Soclausta Br1:1.si1e1ro l PSB J ••••• , , , • , , ••••• , •. 1 
Parttdo RepUblicano {PR; ........•...•••••• u....... l 
Parttdo Democrata Cristão ~PDC) ......••••• , • ...... •• J. 
Movimento I'ra.balblsta Renovador (MTH) • • • • • • • • .. •• 1 

65 
~em legenda ••..•......••.• , . • • . . . . • . . • . • • . . • . • • • • •• • • 1 

ea 

1 Trrut.Arui:s 

l
l. Jefferson de Agular 
2. Antônio Balbtno 
3. Wllson Gonçalves 

14. Ruy Cnrneiro 

1

1. Edmundo Levl 
2.Bezerra Neto 
3. Arthux Virgll!o 

1. Afons,o Arinos 
2. heribaldo Vieira 
3. Aloysio de Carvalho 

1. Aa.râo St.tinbrucl 

SUFLENTES 
1 Menezn ?imentel 
:z. José f-elle:iauo 
3. Fillnto Müller 
4. J.!:e'l'ledicto Valladarea 

PTB 
l. Argellliro Figueiredo 
2 _ Mello Braga 

. 3. Oscar Passos 
'UDI< 

1. DanteJ Krleger 
2. Eurico Rezende 
3 João Agripino 

llH 
l. l"""pi>at Ma•lnlle 
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TTTULARE.S 

l. Pedrf' Ludovlco 
J. Walfredc Gurge1 

1. Arthur Virgilio 
2. Melfo Braga 

1. Eurico Rezende 
2. Heri'!Jaldo Vieira 

!. Aurelio Vianna 

TJT'l'UI\ES 

t. Atwlio Fontana 
2 José Feliclano 
3. ·José Leíte 

l. José Ermirio 
2. Nelson Maculao 

1. Aàolpho Franco 
2. Lopes da Costa 
3. Irineu Bornhausen 

1. Miguel Couto 

TITuLARES 

l. Menezes Pimentel 
2. Walfredo Gurcel 

1. Antônio Jucà 
2 Arthur Virgilio 

1,. Padre Calazans 
11. Mem de Sá 

1. A~oil de Meno 

TtTUt.ARES 

1~ Victortno Freire 
2. l,.obão da Silveira 
3: Slgcfredo Pacheco 
4. Wilson Gonçalves 
&~ Walfredo Ourgel 

1. Argemirt· Figueiredo 
2~ Bezerra Neto 
3f Pessoa de Queiroz 
4:t Antônio Jucá 

1. Faria ravares 
2~ Irineu Bornhausne 
8, Eurico Rezende 

1. Mem de Sá 

~~ Lino de Mattos 
,1, Jooaphat Marinho 

DISTRITO FEDERAL 

PSD 
SUPLENTES 

1. José t<'eticiano 
2. Benedicto Valladares 

PTB 

1 Eel.crra Neto 
2. António Jucá 

UDN 

1. Z~caria~ ele Assumpçáo 
o Lope. da Costa 

BPI 

1. Lmo de r..~attos 

ECONOMIA 
PSD 

SUPLENTES 

1. JefferMJr de Aguiar 
2 Sigefredu Pacheco 
3 Scb~stiãc Archer 

PTB 

1 Bezena Neto 
2. Mello Braga 

ODN 

1 Zacarias de Assunção 
2 Jos~ Cânõido 
3. Mem de Sá 

BPI 

1. Aurélio .ytanna 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
PSD 

SUPLENTE& 

1. Benedicto Valladares 
2. Sigefredo Pacheco 

P'I.'B 
i. Edmundo Lev:l 
2. 

1
Melo Braga 

UDN 

1 Afonso Arinos 
2. Faria Tavares 

BPI 

1. Josaphat Marinho 

FINANÇAS 

PSD 
SUPLENTES 

1. Att1Uo Fontana 
2. Jose Uuiomard 
3 EugenJu Barros 
4 Menezes Pimentel 
5 PC'rlro Ludovico 

PTB 

1. José Ermirio 
2. Edmundo Levl 
3 Mello Braga 
4. Oscar Passos 

UDN 

1. · Joáo Agripino 
2. Adolpho Franco 
3. Daniel Krteger 

PL 

1. Aloysio de Carvalho 

BPl 

2. Miguel Couto 

INDUSTRIA E COMERCIO 

Trn:t.Ar:.Es 

L Jose Felicíano 
2. Attiiio Fonj.ana 

1. N~lson ~·Is.cu!an 
2. Barros Carvalho 

1. Adolpho Franco 
2. Irineu Bornhausen 

1. Di!ton cvsta 

fiTULARES 

L RU> Carneiro 
2, Wal!redo Gurgel 
3, Attilio Ponta na 
4 En!;iênio Barros 

1. Vivaldo Lima 
2. Edmundo Levt 

L Eurico Rezende 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aarão Steinbruch 

TITULARES 

PSD 
SUPLENTES 

1. LolJâo da Silveira 
2 Sebastíão Archer 

PTB 

1. Vivaldo Lima 
2 Osco.r Passos 

ODN 
I Lopes da Costa 
'2 Em ico Rezende • 

BPI 

1. Aarão Stein!:lruCb 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PSD 
SUP~ENTES 

1. José Guwmard 
2 Sigetredo Pacheco 
3. José r,eite 
4 Lobão da SBvetra 

PTB 
l Antônio Jucâ 
2. Pessoa de Queiroz 

ODN 
1 Lopes da Costa 
2. Zacarias de Assunção 

BPl 

1. ·omon Costa 

MINAS E ENERGIA 
PSD 

SuF-LENTES 

1. Benedtcto Valladares 1. Pectro t..udovico 
2. Fílinto Müller 2. Jefferson de Aguiar 

1. José E:1·mirlo 
2. Argemiro Figueiredo 

1. João AJrlpino 
2. Faria I'a.vares 

1. Josaphat Marinho 

, 

r1l'ULAREs 
1. Ruy Carneiro 
2. Sebastião Archer 

1. Argemiro Figueiredo 
~. Dix~Huit Rosado 

1. João Agripino 
2. Heribaldo Vieira 

1. AuréUo Vianna 

• PTB 
1. Nelson Maculan 
2. Antônio Jucá 

ODN 
1. José Cândido 
2 Afonso Arinos 

BPl 
1. Arnon de Mello 

POLIGONO DAS S!!':CAS 
PSD 

.SUPLENTES 

1. Sigefredo Pacheco 
2. José Leite 

PTB. 

1. José Ermirlo 
2. Antpnio Jucá 

UDN 
1. Lopes da Costa 

2. Antônio oarlOI 

BPl 
1. Dilton Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 

PSD 

TITULA!IE• SUPLENTES 

L Wilson Gonçalves 1. Walfredo Gurgel 
2. José Guiomard 2 José Fellciano 
3. Jefferson de Aguiar 3. Ruv Carneiro 

PTB 

1. José Ernúrlo 1. Mello Braga 
2. Bezerra Neto 2. Edmundo Levl 

tJDN 

L JoÃo Agripino L Daniel Krleger 
2. Antônio Carlos 2. Adolfo Franco 

BPl 

t. Llno de Mattoa 1. Aurélio Vianna 

PL 
L Mem de Si 1. Alorllo dt C&rvallll 

\ 



-- r -TITULARES 

k"-',4 ... Walfredo Gurgel 
!~~?:;''(Sebastião. Archer 
y>·-,f: 

1}~1.;_ D~x-Hutt Rosado 

1. ·Antônio Carlos 

1. Josaphat Marinho 

REDAÇAO 
1'SD 

SUPLENTES 

1. Lobão da Silve:ra 
2. José Feliciano 

PTB 
t Edmundo J .. evt 

UDN 
1 Eurico Rezende 

B1'l 
l. Oilton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 
1'SD 

TITULARES 
1. Benedicto Valtadares 
J. Filmto Müllet 
3 .. Menezes Pimentel 
1. José Guiomard 

1. Pessoa ae Qlletroz 
2. Vivaldo L...ma 
3. Oscar Passos 

1.· AntànJG Carlos 
A José Cândido 
·3. RuJ Palmeira 

1, Aarao Steinbrucb 

TITULARES 
·t:_Sigefredo Pacheco 
:t" Pedro Ludovtco 

.-~----· ~:; 
1. José Cândido 

--->-

• 

SVPLJ.;NTES 
1. Ruy Carneiro 
2 Victorinu Freire 
3. Wilson Gonçalves 
4 José Lette 

PTB 
i. N~Json MaculaJl 
2. Antônio Jucá. 
:-t Mello Braga 

001'4 

L Paare \,;u!azarui 
2. João Agripino 
3 Mem de Sá 

BPI 
1 Arnon de Mello 

SAUDE 

1'SU 

SUPLEN'Ili:!!l 
1. Walfredo Gurg13J 
2 E:ugênJo Barrm.1 

PTB 
l Antônio Jucá 

UDN 
L. Lopes da Costa 

BPl 

_1,_. Miguel Couto 1. Lino de Ma tton 

SECURANÇA NACIONAL 

Tm7LARES 
l." José Gsiomard 

,_ .· 2. Victorino Fretra 

-- ~1: ~ Oscar .Passos 
-~~ Silvestre Péricle~ 

1-. Zacartas de Assunção 
-:·<.-a. !rineu Bornhausen 

1')-. Aarão Steinbruch 

1'SU 
SUPLENTES 

1. Ruy Carneiro 
2 Attil1o Fontana 

1'TB 
1. O.lx-Huit Rosado 
2. José Ertnlrio 

ODN 
l. AdoJpho Franco 
2. Eurico Rezende 

BPl 
1. Josaphat Marinho 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
1'SU 

TITULARES SUPLENTES 

t Sigefredt.. Pacheco 1. José Fel1ctano 
Vlct.orino Freire 2 Filtnto Müller 

1'TB 
c. lo Mellc- Braga 1. AntOnio Jucá 

, I. Silvestre Pértcles 2. Dix-Huit Rosado 

ODN 
1. Padre Calazana: 1. AntOnio CarlOJ 
~. Aloysio de Carvalho 2. Mem de Sá 

BPl 
1. Aurélio Vianna 1. MtgueJ CoUto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS PúBLICAS 
1'SD 

Tmn.ARES 

-~ ; --1., Eugênto Barros 
Z. José Lelt .. 

.... -1. Mello Braga 
\ 

1. Lopes da Costa 

1. Arnon de Mello 

Stlt'LEN'I'ES 

1. Jefferson de Alnililr 
2. José Gutomard 

1'TB 
1 Be?.erra Neto 

ODN 
1. Josaphat Martnho 

BPl 
1. Lriaeu Bornhav.sen 

' ' 

COMISSõES ~SPBCIAIS 
A) Para Revisão do Projeto que 

define e regula a PROTE· 
ÇAO AO DIREITO DO AU· 
TOR 

--- ~-. <· 1aoa em vtrtude do Requertmentc 
Qf :-~-" ti:t do Sr. Sena.doz Milton 
Cam)(i;:· apruvaao iml 2(} C1e )&!'l.e>ro 
:le 196:l 

Destgnaaa ew 2.2 de QOvmJ)I'O de 
!96~ 

Prurruga.aa ate 15 de àezemoro C1t­
tliô3 em Vl.l'tude ào H.equenmeot() oo. 
mero l9;i·6~ a.pruv!t-do em 12 Qe a.· 
~:emon. ae .96<1. -

~mp,eta.Qil em 4 de )&neU"Q ae 
lll6a ~m ti 'les1g~á'-' ao~ ~eunvre:: 
;Sena.aore:: ll!!bcvoce106 J.orres I' 

~unat. t..eVt 

n-unog!j,OI:I .t.t.e ló à.e ae:z.e~ Ck 
L964 em vu-lUOt! _a~.~ H.equeruw::l•iA:l nu 
mero i .oi:UHi~ at. l:it Senaa~ou Met~e· 
~:ea Punent-e1 1lp<u\•l:t-d.o em 16 lt: ott· 
?.emort. fU' J96::S 

1\olemoro: •7) - Pa.rtlQUI 

Quuc• IA.. olt'J..t~.nuilO - t'~. 
Mene.-.~ t"uu~u~ei - Pd.U. 
t!.t:rtiu:I.JU\. ~ ,e,ru - UüN. 
Mlit.oO ""ampv~ - UU!'ó 
v~cunce.~ 1 uneE - I:-"! a. 
li:dmuna<. L.evt _ ~J.'b 

AJoysu;; ele \Jarv&-1!1(;. - PL.I-

B) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

Crta.utt c:m ;~;.nua.t !lo ttequ.erom~· 

t:.o D" otH·6::S. au l:il. ~enaaoJ JeU&· 
son ae a.gUJtl--1 JS.provaao em H lt­
agOstt. ae d::lti:i ue.r 'gnaaa. em ~li r.lt 
agostc je 196:1. 

~l"Ui"l'Ui;:"-Ujt &.te 14 fle til&rÇo C1e 1116· 
t9U C!•~ · ew ~u·tuat a1.1 rtequenme~· 
to uumert. i .t~u-tia. ClQ &-, 'Sena<W~ 
Jettersun dt Agwar aprovadO em u .. 
de .dezemorc ae 19tr.). 

Membro.-, i1, - Part1<1o.s 

Jerterwn ae AgW&ot \Pre-SJ.Oe.:lle 
PSD 

Wl..lboD G1Jnça... ve.s - PSD. 

Artnw V lrgtuo - P'U~. 
ECUDU.O(l(.; Lei.' I - P'J.'l). 
ACIOJPOt. l<'r1WCO - IJQN. 
.I:!:UrtC\. t<ezt'GOt: t Vlce.Preti•dent-e) 

Uü!'. 
J()&;.ptUI.t M<LrlnhQ - ~1 ie~enaa. 
Secretario; Ul"IC18J Leg-Uil<:t.tJVO, 

Plr6, J. J:l Ca.steJOD Branco. 

C} Para o estudo dos eleitos 

D) Para estudlfclas ~ausas qwf 
dificultam a PRODUÇAQ 
ACRO PECUARIA e suas re• 
percussões negativas na n• 
r~.,tção ll 

Crtaoa em vtrtude do Requerunen ... ' 
to n9 D6Y-63 do Sr. 9enadOt Jtl:Sf 
~mtrto, aprovado na sessA.o cte 20 tlO 
-1gõsto de 1963. •1 

.lle.stgnaaa em 22 ele agósto àe l9'i3 .• i 
Prorrogaaa pm i &no, em ru-tu:te 

10 ReQuer~mento Q9 l.l97·63 d(l ~~-­
nhor Senador Sigetreao PI\Ctle~" · 
aprovaàg em lfl de dezembro "'i-
:963. -.·. 

MembrGE IOl - PuUdol 

JOU l''eJlctanc - PSU. 
ti1getreao t'actleco tVtcePr 1 -·---c·· 

'<lU 
Jose ltrmtrto !Presidente) - ~fB •. 
WP~ aa 0osta - UUN. 
Aurellt. vtanna tReJatQr) - PSD .... 
::lecretarto Auxllllll LegLslat.JvOj:_ 

<;lL-10 Alexanore Ma.rqu~ de AlbU• 
JuerQnf' Mello 

Heumoe.s; 1'a e C-•s teU'u u 1C;.--
r"IOttlJ 

E) Para efetuar o levantamen;' 
to da PRODUÇAO MINERAL f 

DO PAIS e estudar os meios' 
capazes de possibílitãr a 
sua IndustrializaÇão 

CrtaQ.u em.. vtrtuae e1e ftequertmen .. 
~ a~ 665-6:1 ào Sr. Senad!)l ,uaé · 
E;rmtrto 11-prova.ao oa i&sM d.e li Clft. 
oetemb:'tl de l!Hi:i. 

iJes!gnaaa em UI de setembro de 
:96:1: 

t'r()rrogada em vtrtude àQ -aeoue-- . 
,·unentc. o~ l 151HS3 de &. Sen<i'tw 
VJIHon Cll.mP~ aprovaàr na sessão 
ie 10 tle dezembro de 1963. 

Memoro: .fiJ - Partldoa 

Jose t<'eUCHI.OC - P::>U. 
AttUlg l"'oDLan~t - POD. 
a;ugerut. t:Sarru:~ - P.SD. 
-JOS.: !!:r::nlrl(.J tReiatoo - PTB. 
Bezerra Nek - 1>'113. 
M~lc Braga - P'fB 
LoueE- ~a Costa - UDN. 

MlJf.on Vaatptll tPreslctente) 

uur. 
Júll<l :welte tVlcePr.) - PR. 
aecretario: aunua.r t..eglSAJ &Jvo 

PL-10 Alexanctr~: MarQu~ de AlOU• 
'.lUerQUe MellC> 

ttelUliOes: ~ fel.r86 i.a 16 DOr!Wi. 

da INFLAÇAO E DA POLIH F) 
CA fRIBUT AR IA E CAr. 3!Al 
SOBRE AS EMPR~SAS PRI-

Para estudar a situação dos· 
TRANSPORTES MARITI. 
MOS E FERROVIARtOS 

VADAS . 

CrULaa ew v utude do Requertme-n· 
to o11 531·6::S do Sr. Sena.dor Gouve6 
\T!elra aprovado na seaào de v à< 
a.a-osto de 1963. 

Desirnaaa em 8 H a;Oito ele 19& 

Prorrogao& em VUTUile 11o R.equen­
mento Dli 1. 161 cte 1~ do SeJJQOl 

Bena.dor Attllto Fontana, aprvva-.lo 
em ro àe dezembro de ~3. 

Memlll"U! 'fi) - Part1d~ 

AttiDo Fontana - Proatdente 
PSD. 

Jost Fel1clano - CVIoe4 Pr.) 
PSD. 

José Erm!rlo - Relator - P'I'B. 
Adolp_hc t<'ro-nco - UDN. 
Auréllo vtanno - PSO. 

li'lrl. Julleta ll.!hllboo - ........ 

Cria& em vtrtuae a.;;. R-eq:.~~r~ID· 
oo Q\1 7541.:.63 de Sr Senadw J\lllt 
R.rm.trto. aprovaac na $e.s.sàl; cil 1~ tM 
'lovembrc de 1963. 

ueatgnao.a em 13 de au-,.·embrc dll 
t963. 

f'rot'l'Oiadl até Ui dt dezemnro <Se 
l964 em virtude c1o R.equerunento 
a~ l 16'A~63 do sr. Benadot Jollo 
Wlte. ~:~.provado em lO de dezem~ 
de 1962. 

Membr~ 16) - Partl.ÕQ8 

AttU!() F'U.at.a.na - PSD. 
Slgetr~ Pacneco - PSD. 
JOSé H:rm.lrto - PTB. 
IItneu Bornila w;en - CfDN. 
Jtlil<.~ Lelte - PR. 
secrer.ana.: unmal 

Seotetarto: Aux111Ar Lea"!ala-tlve· 
1'1,.10, Alexandre M. da &. Me!Jo. 
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Para o estudo da sítt<~'l!>'ii.o 
do CENTRO,fiCNICO DE 
AERONJ.U1lCA E DA ESCO­
LA OE ENGENHARIA DE 
AER~NAI.HtCA, DE S JO· 
se 008 CAMPOS 

Cr!.ac..a em rutuae 110 Rc~pe..-'.mtn· 
k u-. lt."'a -t3. do sr. Set.:::di~: t'u..ll>f 
t~!úlm.M a.prov~àíl .na !K"3.SSO Clt !2 
~~ nov-emttro de 1963 . 

.Qcslg:nad.a em Ui rte nove!Iltl!"i:l at 
~· : t.-~rrog:u}B o.té 1.5 de dezmn~ro Clf 
1~34 em vu!J:~e 00 Req.ter•m·:OI.<Jo ;1u .. 
tnero l.J5!H~3 d.o Sl &enad.OI AD-"0· 
bm Juca. aprovaà.c em 10 df. j.tzeal· 
bro de wsa. 

Memnros t5) - ?arttdo.s 

1 Jose I<'el!ClM10 - Pso. 
( RUY CarDell'O - P~l.i . 

.11!\"--<ínio Jucà - ~'l'.B · 
' Pe.<lre Cruazallll - UDN. 
I 

~) Para o estudo das Mensa .. 
gens do Poder Exect:ttvo re· 
ferentes à REFORMA AD­
MlN!STRATIVA 

• 
t>IARIO DO CONCRES$0---MAClONAL (~eç~o 11) 

cw=.::a.. -- ·- ....... ::: .. ::; .. ~-~---- --· --~~- --- ___ ..... . ----·---~ ::s:::sc:: t:te 
Junho. de 1 9G5 

PREÇO Df:ST~ 1'-l.'OMEH.O .CH$ t 


